


BRIGH T LEG
One h*Jf Une income from thia Lepcj, ceivcd lu l&fa nnder the wUl of

JONATHAN BROWN 
4f Waltham, Maaaachtuctt», i> for lhe College Llbrary. The U deTOtcd to •cboLinhipt in Harvard beoefit of deicendanti or

HENRY BRIGHT, JR,, 
who died *t Watenown¥ Miraicbuaetti,, in abaence of auch deaeendanta, other per*on co tbc achola rafal pa. The will refaire» (bat cl ment ehalt bc mode lu ererp book added t nadcr lt« provision*.







DA ORIGEM
E

EM

PORTUGAL.

TENTATIVA HISTORICA
POR

A. H ERCU LAN O.

TOMO II I .

LISBOA
IMPRENSA NACIONAL 

MDCCCUX



I

I



LIVRO VIL



( 3 )
Lr-

1^



LIVRO v n .

Multiplicação das Inquisições pelo reino.—Vantagens dos christios- 
noTOs em Roma.—Enviatura do nnncio Lippomano coadjutor de 
Bergamo. In&trucções singulares.—A córte ae D. Joio III.—Estado 
morat e económico do reino naquella epocha. Cartas verdadeiras 
on suppostas do cardeal da Silva e dos agentes dos christãos-no- 
vos apprehendida8 no Alemteio. Prohibicao ao nnncio de transpor 
a fronteira.—Francisco Botelho mandado a Roma com as cartas 
apprehendidas e tentativas de mediação de Carlos V. Explicações 
do papa e missão extraordinaria de Pier Domenieo a Portugal.—O 
nnncio admittido no reino.—Motivos para nma nova mudança de 
politica na curia.—A Inquisição estabelecida em Roma.—Des- 
vantagens dos ehristSos-novos e difficuldadeà que se lh.es susci
tam. Perseguição do procurador dos. hebreas Diogo Fernandes 
Neto.—Situação embaraçada de D. Miguel da Silva.—Negociações 
ulteriores. Caracter vergonhoso dessas negociações.—Os hebreus 
portugueses preparam-se para tentar um esforço extremo contra 
a Inquisição.

Ao passo que oceorriam os successos nar
rados no fim do livro antecedente, successos 
que obrigavam o governo portugués a mandar 
sair da curia os seus embaixadores, a Inqui
sição, fortificada pela nomeaçfio do infante 
D. Henrique para seu chefe, e pela situaç&o
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vantajosa em que as negociações de D. Pedro 
Mascarenhas a haviam collocado, manifestava 
emfim a sua feroz energia, contida até ahi pelo 
caracter moderado do bispo de Ceuta e de uma 
parte dos membros do conselho geral, mas, 
talvez, ainda mais pelo problemático da sua 
existencia futura. Assentada agora em bases 
mais solidas, as instancias inferiores daquella 
terrível instituiç&o*íam-se multiplicando, e seis 
tribunaes da fé, successivamente creados, le
vavam a perseguição e o terror a todos os an
gulos do reino. Era o principal a Inquisição 
de Lisboa, tendo â sua frente João de Mello, 
o mais resoluto adversario dos cbristSos-novos, 
e aue se podia considerar como o chefe ver- 
dadeiro dos inquisidores. A de Evora domi
nava pelo Alemtejo e pelo Algarve. Á de Coim
bra deu-se jurisdictio nesta diocese e na da 
Guarda, ao passo que ficou pertencendo á do 
Porto não só a respectiva diocese, mas também 
o arcebispado de Braga. A auctoridade do in
quisidor de Lamego estendeu-se a todo aquelle 
bispado e ao de Viseu, Finalmente, em Tho- 
mar, o bieronymita Fr. Antonia de Lisboa, re 
formador da ordem de Christo, assumindo de 
seu motu-proprio as fonoçôes iuquisitoriaes, 
foi confirmado no cargo pelo infante, estabe» 
leeendo-ee assiip qo isento da ordem um trl-



banal particular. Cada ama das Inquisiçdes da 
Hespanbc pesara sobre urna extensto de ter
ritorio nlo inferior á área de Portugal; e to
davia este pais, que retardara por algum tempo 
as seenas de atros perseguição de que ora thea
tro , baria tanto, o resto da Peninsula, ria a 
final sextuplicados no seu mío, em proporçto 
dos outros reinos da Hespanha, os instrumen
tos e recursos da intolerancia religiosa1.

Deixaremos para mais tarde o quadro das 
violencias de todo o genero, que assignalaram 
os primeiros annos do longo periodo, durante 
o qual o infante D. Henrique exerceu o cargo 
de supremo inquisidor. Esse quadro, no qual 
poderemos resumir em breve espaço multipli
cados horrores, dar>nos-ba uma idéa perfeita

* Annotationes Criminum ét Exeeasnum Inquisitori 
Syinm. yol. 38, f. 857*— Sonsa (De orlg. Inquisitionis) fió 
menciona as tres Inquisiçdes de Erora, Lisboa e Coimbra, 
prorarelmente porque foram unicamente estas que ficaram 
subsistindo. N'uma vida ms. de Fr. Antonio de Lisboa, da 
Urraria do mosteiro de Belem, boje em poder de pessoa 
particular, rem mencionados os documentos relatiros aó 
estabelecimento da transitoria Inquisiçlo de Thomar pelos 
annos de 1541, e a memoria do primeiro auto de fe alU 
celebrado nos principios de 1543. A de Lamego foi orde
nada nos fins de 1548, como se dedus do documento da 
Qar. 8, H . 1, N.# 30, no Arch. Nae. A do Porto anistia 
j i  por esta epocha, segundo se rá de urna carta do bispo 
Fr. Balthasar Limpo a elrei, datada de 80 de outubro de 
1548 noC.Cbronol.P. !, M. Tf, N .U44, no mento AreMrp,

■ im M ucanNM  a* inqvisiçIo, T
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do estado moral daquella epocha, e do que é 
a alliança do fanatismo e do poder absoluto, 
ambos livres para exercerem uma illimitada 
acção. Antes de satisfazer nesta parte a curio
sidade do lèitor, pede a boa ordem que siga
mos as phases da lucta em Roma desde que 
nella interveiu o cardeal da Silva, intervenção 
a que em parte se deveu, talvez, a recrudes
cencia de barbaridades, que, durante os annos 
de 1542 a 1544, assignalaram o procedimento 
da Inquisição.

Vimos que em resultado da porfiosa insis
tencia de Cbristovam de Sousa, Paulo m  con
viera em sobreestar na enviatura do nuncio, e 
accedéra com os cardeaes influentes ã.idéa de 
mandar um commissario sem caracter diplo
mático examinar os actos dos inquisidores. 
Com a retirada do embaixador, e continuando 
as diligencias dos christãos-novos, protegidos 

' por D. Miguel da Silva, essa idéa devia ser e 
foi abandonada para se voltar á anterior deci
são sobre a enviatura de um nuncio. Pero ou 
Pier Domenico, o agente ordinario d’elrei, ho
mem perfeitamente conhecedor das cousas de 
Roma, suscitava os embaraços que a inferio
ridade da sua situação lhe consentia oppor aos 
esforços dos conversos. Tinha-o habilitado o 
ipfante D. Henrique com informações ¿cerca

«



dos crimes religiosos perpetrados em Portu
gal, que, uo entender delle, legitimavam a se
veridade da Inquisição. Estes crimes, verda
deiros ou suppostos, eram apresentados com 
um caracter de plausibilidade que devia fazer 
vacillar os animos. Naquélles tempos ainda as 
delações de quaesquer presos ácerca dos seus 
companheiros de crime, ou d’infortunio, de
lações ordinariamente feitas entre atrozes tra
ctos, e bem assim as confissões extorquidas 
dos réus nas polés e nos potros se considera
vam como meios de achar a verdade, ou para 
melhor dizer, de condemnar com apparendas 
plausiveis 0 individuo jé mentalmente condem- 
nado pelos seus juizes. A Inquisição recorréra 
largamente a este arbitrio. Por isso podia al
legar em seu abono, que a recrudescencia da 
perseguiçio fora sanctificada pelos resultados, 
visto que não era já pelas denuncias e teste
munhos de christSos-velhos que se mostrava a 
existencia em larga escala da heresia judaica, 
mas sim pelos depoimentos e confissões dos 
proprios christãos-novos encarcerados. Esses 
depoimentos e confissões tinham aclarado mys- 
terios abomináveis, exactamente aquelles que 
eram necessarios para se absolverem os furo
res da intolerancia.'Citava-se como exemplo 
um sapateiro de Setúbal, que, declarando-se

b UTABBLBcninrro da inqdisiçIo. 9
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Messias, soubera imbair com falsos milagres 
muitos chrístios-novos, levando homens dis* 
linctos por saber ou riquesa a seguirem-no e 
a adorarem-no. Apontavam-se outros que, re
vestidos do caracter de prophetas, recondusiam 
ás crenças do mosaismo grande numero de 
christaos-novos com prédicas feitas em assem
blées occultas; e o mais era que os herpes da 
ruim doutrina começavam tombem a lavrar pe
los christaos-velhos. A audacia dos judeus ia 
tão longe, que na propria capital se descubría 
urna synagoga*. Era, estribado nestes factos, 
de que dera conhecimento ao papa e aos car- 
deaes influentes, que Fier Domenico tentara 
com arte demorar o restabelecimento da nun
ciatura em Portugal, ou pelo menos facer mo
dificar as instrucções que se houvessem de dar 
ácerca da Inquisição ao futuro representante 
pontificio9.

A enviatura deste era, porém, uma resoluçlo 
tomada definitivamente. O fim ostensivo da- 
quella missão consistia em tracter os assumptos 
relativos á futura reunião do concilio geral; mas, 
na realidade, a materia principal delia versava 1

1 Carta do Iaf. D. Henrique a P . Domenico de 10 de 
lever, de 15AS, aa Gav. 8, M. 8, N.« 64.

•  C. de P. Domenico a elrei de 83 de marco de 164$ 
BaG.f.M .Í, N.»33.



sobre a questio do bispo de Viseu1 e Acerca das 
queixas dos christóos-novoi. Luis Lippomano, 
bispo matoneóse e coadjutor de Bergamo, tora 
o personagem escolhido para tio  difficil en
cango. O credito em que o papa dizia tA-lo era 
o de homem pio, instruido e modesto1 ; mas 
a opiniio do embaixador Chrístovam de Sousa 
estava longe de lbe ser favoravel. A escolha 
de Luiz-Lippomano tora feita residindo elle 
ainda em Roma, e o leitor estará lembrado de 
que, segundo a confissão do proprio Paulo m , 
o bispo coadjutor de Bergamo ajustAra receber 
em Portugal uma pensio dos christios-novos3. 
Assim nas faces cavadas, nos ademanes devo
tos, nas exterioridades austeras do prelado ita
liano, Chrístovam de Sousa nlo via senio a 
taboleta ridicula de um hypocrita4. Nio ces
savam de insistir na sua partida os agentes dos 
conversos, tanto porque nelle tinham confian
ça, como porque o papa lhes promettéra (ao

* Instrucç&o ou Memoria na Collecç. de Mas. de S. Vi
cente, vol. 3.°, p. 137, no Arch. Nac.

3 C. de P. Domenico a elrei de £3 de tarço cit.
* Vide antè vol. 3, p.3£7.

, * Miagando sua disposição e magreia (do nuncio) por
que eua profiis&o é de austinente e religioio, e quasi a mos
tra tratar as filaterías aoostumadas dos religiosos da lei ve
lha nas fimbrias fias reates,., deste Nuncio ter as mios de 
Esaúe •  to* da Jacob.» C. deChrlrtoT. de Soma a elrei 
de tySo de Franja, 18 de abri) de J »48.0 .  S,M. 6,N.»4J.

* MTABniCnmW »A imqcisiçIo. i l
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mesmo tempo que negociava o contrario com 
Christovam de Sousa) mandar cumprir pelo 
novo nuncio a bulla declaratoria, que Capo- 
diferro não pozera em execução, e bem assim 
expedir outra, em que se abrogassem perpe
tuamente os confiscos nos crimes d’beresia, 
dando-se a Luiz Lippomano poderes sufficien
tes para que as resoluçdes da sancta sé não fos
sem mais uma vez ¡Iludidas1.

0  novo nuncio partiu, de feito, de Roma 
no meiado de junho de 1542, mas sem trazer 
as duas bullas promettidas, com o pretexto de 
que as formulas da chancellaría, indispensáveis 
para ¡a expedição daquelles diplomas, retarda
riam a sua partida, aliás tão urgente2. As cau
sas verdadeiras eram, porém, outras: eram não 
só a consideração dos factos narrados na cor
respondencia do infante inquisidor-mór com 
Pier Domenico, factos que este não cessava de 
representar ao papa, acompanhados de largas 
ponderações, mas também e principalmente a 
situação delicada em que se achava a córte de

1 Memoriale, na Sjrmm. vol. 31, foi. 59 v. e seg.
3 Ibid. O testemunho do Memoriale é preciso. Toda

via o breve de crença do nuncio dirigido a elrei é de £9 
de outubro de 1549 (M. £3 de Bullas N.°58), talves porque 
se expediu directamente depois da partida do bispo coad
jutor. O breve recommendando-o ao iniante D. Duarte é , 
de maio desse anno. M. £5 de Bu), N.° 45,
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Roma para com D. João m . O modo como o 
embaixador português se havia despedido; o 
silencio com que respondéra na audiencia úna] 
a todas as tentativas de Paulo n i  para o ex
citar a uma daquellas scenas violentas, a que 
estava affeito da parte dos ministros portugue
ses quando occorriam negocios graves; a in
utilidade das caricias a que depois recorréra 
para o mover a dar ou pedir explicações, tudo 
fizera viva impressio no animo do papa, in
quieto com a resolução extrema que tomára 
o rei de Portugal1. Estas circumstandas im
punham 6 curia romana uma prudente reserva, 
e exigiam não vulgar astucia no coadjutor de 
Bergamo, para o qual se redigiram instrucções 
amplas, que lhe servissem de guia no desem
penho da sua missão. Os apontamentos para 
essas instrucções, que ainda existem, são um 
dos monumentos mais importantes para conhe
cermos a epocha de D. João m , a sua córte, 
os personagens mais influentes n'ella, muitos 
individuos notáveis do paiz n’aquella conjun
ctura, e finalmente a politica de Roma. Escri- 

.  ptas para se conservarem secretas, e redigidas
f

1 A audiencia de despedida do embaixador Christo- 
vam de Sonsa vem miudamente referida n’uma carta do 
mesmo embaixador a elrei de 10 de março de 1548 (ultima 
escripta por elle de Roma) na G. 8, M. 5, N .°87.
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com o intuito de illustrarem ao mesmo tempo 
o papa e o nuncio, nlo se deve suppor que na 
sua redacçío houvesse idéa de illudir alguém. 
A verdade era o que em semelhante papel con
vinha sobre tudo, e nfto é d e  crer 'que a córte 
mais astuta da Europa se enganasse na apre
ciadlo dos homens e dos factos, que tanto lhe 
importava avaliar exactamente. Resumimos, 
por isso, aqui a materia d’aqudles aponta
mentos, que por certo devem excitar a curio
sidade do leitor1.

Depois de se narrar a origem e progressos da 
monarchia portuguesa, em harmonia com as 
idéas históricas daquelle tempo, indicavam-se 
os favores e beneficios recebidos da sancta sé 
pela eoróa de Portugal, e  particularmente as 
abundantes fontes de riqueza que possuia o clero 
deste pais, fontes que os papas mais de uma vez 
tinham em grande parte feito derivar para o i

i  Imprimisse em Inglaterra neste secute, mas sem dut* 
de tegar nem de anao, uma versão portuguesa das instrue* 
ç$es ao bispo coadjutor de Bergamo, as quaes se dizem ti* 
radas de m a  bibliotheca de Floreaba. É rarissima est* 
publicaçfc), de que vimos um exempler. O texto de que 
nos servimos é a copia do original inserida na Symmicta veri. 
18, fol. 19, e segg. O seu titulo é Instruzione piena delle 
eme di Poriopsiio in  tempe M  re Gis. ni dete * Monti- 
gnore Cesdjutore di Berpmms, mmzis mpssMUs im f  m i 
repite, per ordine di pmpm Peale n i. Foi tirade de códice 
do Y atkeae &99.
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fisco. Recordava-se o antigo feudo i  igreja de 
Roma, e até se explicava pelo favor da euria 
a gloriosa revo lu to  do mestre d’Aviz, que, 
bastardo e membro de uma ordem religiosa, 
ido teria podido, sem esse favor, obter a co
rda, e deixa-la a um herdeiro legitimo. Assim 
se habilitava o nuncio para invocar convenien
temente antigos direitos, e um dever, ainda por
ventura, mais restricto, o da gratid&o. As in- 
strucçôes referiam-se depois aos individuos 
priodpaes coin quem o Impo de Bergamo ti
nha de tradar, e  ao estado das coûtas que em 
Portugal podiam intereasar á oérte de Roma. 
O infinite inquisidor-mór— dizía-se-ibe ahi-— 
apesar da soa má vontade & sé apostólica, re 
presentava um tal papel de sanctimonia, que, 
para seconaervar em caracter, teria de se mes- 
trar «hediente, bom ou máu grado seu. Coa- 
vwiía, pois, obrigá-lo, misturando-se a aspe
rees m m  a brandara («ma ves quee  papa nSo 
q uiacnae privá-lo da dignidade d'inquisidor- 
mér^, « tirar dispeasa de idade, a pedir afa- 
salvtçto d» pamado, e  a  rever e ratificar do
pais o* proceasos findas, oonsa que se repu
tava indispensável á dignidade do pontifioe. 
Qualificava-se o infante D. Luiz ooaao homem 
violento, que mfhtia asais nos conselhos d é l
ia i peu irmKo pela audacia «odi <que ináervi-
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nha nos negocios publicos. Tanto elle como o 
infante D. Henrique queriam ser tractadoscom 
tanto acatamento como elrei. As informações 
¿cerca da rainha D. Catharina representavam- 
n’a como não menos ambiciosa de influencia 
politica do que D. Luiz, ambição que ella sabía 
conciliar com os extremos da devoção. Dese- 
nhando-se o caracter dos principaes prelados, 
descrevia-se o arcebispo de Lisboa, capellão- 
mór e parente d’elrei, como um velho fidalgo 
de boa indole, bem morigerado e tímido, a 
quem o soberano concedia a honra da sua in
timidade. O prelado de Coimbra, talvez o mais 
antigo bispo da igreja catholica, passava por 
homem honrado, vivendo inteiramente fóra 
da córte, e era fácil de dobrar pelo temor da 
sancta sé. O da Guarda, pessoa de má vida, 
menosprezava Roma, mas não tinha importan
cia alguma, porque também vivia afastado da 
córte. O do Porto, frade carmelita, e confes
sor da rainha, mostrava-se inimigo da curia 
romana, falando contra ella nas conversações 
e até no pulpito. Apesar, porém, dessas osten
tações e ao seu valimento, passava por muito 
medroso. O de Lamego, frade loio, e inquisi
dor na Beira, era um individuo de curta ca
pacidade e de mediocre instrucçõo; porém não 
de má indole. Dos frades influentes no paço
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falavam as instrucçdes com mais individuado. 
A idéa que na curia se fazia do futuro bispo 
de Coimbra, Fr. Joio Soares, entio simples 
augustiniano, jé anteriormente vimos quai fos
se1. Seguiam-se na appreeiaç&o dos informan
tes outros dous augustinianos, Fr. Francisco 
de Villa-franca e Fr. Luiz de Montoia, ambos 
castelhanos, e prégadores de voga, sobretudo 
o Villa-franca. O Montoia passava por homem 
de vida mais ajustada que o Villa-franca, mas 
este dominava-o inteiramente. Gosavam ambos 
de grandes creditos para com o rei e pessoas 
poderosas. Outro frade, Fr. Jeronymo de Pa- 
dilha a, dominicano hespanhol, influía na córte 
de Portugal. Era homem de letras e prégador, 
mas amigo de novidades e audaz. Praclicira vio
lencias como reformador dos dominicanos, des
obedecendo aos mandados apostólicos, pelo que 
fóra excommungado; mas continuára a exer
cer o seu ministerio, com desprezo das cen
suras. No meio, finalmente, d’estes prelados e 
regulares, mais ou menos mundanos, distin- 
guia-se um hieronymita valenciano, Fr. Miguel,

* V. ante T. *, p. «SO.
* Nas instrucções que vamos aproveitando Frei Jero* 

nymo é chamado constantemehte il Padeglier; mas este 
não podia ser senão Fr. Jeronymo de Padilha. Sobre to
dos estes frades veja-se o Dial, v de Maris (Reinado de 
D. João u i, ad finem)*

TOMO III.

b BmiBLBcnmrto da inquisiçîo.

fi
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cuja vida passava por immaculada, «cuja aus
tera franqueza no confessionário era prover
bial, fossem quaes fossem os penitentes, cousa 
— observavam as instrucções— rara entre fra
des. Confessor d’elrei, fôra dispensado daquelle 
espinhoso ministerio, por não ter querido ab- 
solvé-lo uma vez, inconveniente cuja repetição 
D. João in  evitára, confiando d’ahi ávante o 
cuidado da propria salvação 6 consciencia mais 
larga de Fr. João Soares.

Dos fidalgos, dons havia, contra os quaes 
cumpria que se prémunisse o novo nuncio. 
Eram elles o conde de Vimioso e o conde da 
Castanheiro, D. Antonio de Athaide, princi
pal valido do rei. A idéa que Acerca de D. An
tonio se inculcava a  Luiz Lippomano, consis
tia em que devia considera-lo como um per
verso com mascara de sancto, meio hypocrita 
pelo qual se tornava acceito aos frades, que 
de contínuo rodeiavam elrei. Por intervenção 
destes, tanto elle como o Vimioso tinham ad
quirido muitos bens ecclesiasticos. Era uma 
circumstanda essa que os reduziría á obedien
cia, quando o nuncio quizesse fazer-se respei
tar por elles.

Naquella especie de revista politica e mo
ral falava-se largamente dos tribunaes supe
riores, cuja auctorídade se exaggerava, ecoa*



tra coja existencia cumpria que o nuncio mos
trasse firmeza. Citavam-se as leis do reino con
trarias á liberdade ecclesiastica e aos ,canones, 
e indicava-se como exemplo dos abusos into
leráveis que se practicavam na administração da 
justiça, o serem obrigados os ecclesiasticos 
exemptos da jurisdicção ordinaria a responder 
perante um juiz secular, o corregedor da córte, 
de sorte que os clérigos obscuros ficavam go
zando do seu foro, em quanto os privilegia
dos, os que eram eximidos por bullas ponti
ficias da jurisdicção do respectivo diocesano, 
se acbavam obrigados a litigar perante os ma
gistrados civis, inimigos naturaes dos padres, 
e sem appellação para o papa. Ao mesmo tempo 
essée juizes eram commendadores e cavalleiros 
das ordens militares, pertencendo, em rigor, 
por semelhante titulo, ao corpo ecclesiastico, 
e todavia julgando em causas crimes contra as 
disposições canonicas. O proprio foro clerical 
se havia tornado uma cousa vã. Quando nelle 
se resolvia algum negocio contra a vontade do 
rei, expedia-se uma dessas ohamadas cartas de 
camara, pela qual o pobre ministro ecclesias
tico era mandado vir à córte falar com sua al
teza sobre materias de seu serviço. Mas o rei 
nunca lhe falava nem o despedia, de modo 
que muitos ahi consumiam sua fazenda, oü

fe ESTABELBCIMKNT0 OA INQUlSIÇÍO. ¿ 0
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ahí morriam, sem chegarem a conclusio algu
ma, sorte que esperava igualmente a quaesquer 
membros da clerezia que mantinham as immuni- 
dades, desobedecendo aos juizes leigos. Se que
riam escapar a essa cruel servidão, cumpria a es
tes sujeitar-se; àquelles revogar as proprias de
cisões. A Mesa da Consciencia, entio instituida, 
era um novo escándalo que surgia. Creada como 
corpo consultivo para o monarcha saber quaes 
graças tinha em consciencia obrigação de con
ceder ou de negar, tornâra-se desde logo um 
tribuna], onde se quebravam todos os foros do 
clero e se dispunha, em contravenção das leis 
da igreja e das resoluções pontifícias, das cou- 
sas ecclesiasticas. Outros excessos do governo 
português, que feriam a auctoridade da sé apos
tólica, eram o ter abandonado aos mussulma
nos Çafim e Azamor, o enviar por conta pró
pria ao Oriente carregações de bronze, que os 
principes infiéis convertiam em artilheria, e 
o haver celebrado, conforme se dizia, paz com 
os turcos, para manter a qual se lhes pagariam 
páreas no valor de cem mil ducados annuaes, 
tendo-se incluido nos benefícios da convenção 
os estados de Carlos v, mas ommittindo-se os 
do pontífice, agora que a sua situação era mais 
critica, e isto sem dar conta de cousa alguma 
ã sé apostólica, de quem aliás se impetrára



permissão para se poder negociar com a Tur
quia.

O estado politico e económico de Portugal 
naquella epocba é descripto na minuta das in- 
strucções ao bispo de Bergamo com as mais 
sombrias côres1. A realidade dos factos era 
que o paiz se achava reduzido a taes termos, 
que se podia dizer quasi exhausto de forças. 
O rei, alem de estar pobríssimo, com urna 
enorme dirida publica dentro e fóra do reino, 
e de ser obrigado a pagar arultadissimos juros, 
era detestado pelo povo, e ainda mais pela no
breza; não porque fosse de má indole, mas em 
razão dos .conselhos que lhe davam e das obras 
que faziam os que o rodeiavam. As questões 
com França, por causa das navegações e con
quistas, e de alguns negocios de familia, em que 
andava envolvido o imperador Carlos v, tolda
vam tristemente os horísontes da politica ex
terna, a ponto que ameaçavam Portugal da ul
tima ruina. Isto, qne os homens de bem e si
sudos previam e temiam, não mostrava prevé- 
lo nem temê-lo elrei. O seu systema era não 
recuar diante de neúhuma consideração, ném

* Este quadro acha»se quasi no fim das instrucçSes, mas 
ahi mesmo se nota que guello che ti  doveva dir prima dirá 
per ultimo. Resumindo-as, n&o seguimos as instrucçftes se- 
nSo qnanto á substancia das idéas, e n&o quanto á succeft- 
s&o délias por ser em extremo desordenada.
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perigo, e oppor a' tudo vtos discursos, pen
sando aterrar com bravatas os adversarios. 
Esse deplorável systema n9o era, porém, se- 
n8o o resultado das suggestões dos que o cer
cavam. Indicava-se por isso ao bispo coadjutor 
a necessidade de desprezar todos os féros da 
córte de Lisboa nas questões em que convinha 
mostrar energia, e nesta parte appeilava-se para 
o testemunho dos nuncios passados. Roma tP  
nha de mais a seu favor tres circumstandas: 
um clero numeroso, a indole fanatica da ple
be, e appropria hypocrisia do governo. Sobre 
o modo de tirar vantagem destes diversos ele
mentos é assás curioso um paragrapho das in
s tru ise s : «Elrei e seus irmSos— dizia-se ahi 
— quer o facto provenha dos frades, Com quem 
tractam de contínuo, e de cujas letras e con
sciencia se fiam, quer de alguns malvados com 
que se acoñselham, nunca mostraram boa voto-' 
tade ¿s cousas de Roma. N3o deixam por isso 
de pô-las nas nuvens, quando obteta alguma 
concessfto, para fazerem respeitar esta. Diz-se 
que a razão principal porque repugnam & nun
ciatura, é porque nunca lhes faltam' bons de
sejos de usurpar a jurisdicçSo ecclesiastica, não 
tanto para se apoderarem dos bens da igreja, 
como para mandarem em tudo, pondo e tirando 
prelados e preladas das corporações regulares,



guando as suas conveniencias, chamando os 
clérigos aos tribnnaes civis, com outras exor*, 
bitancias analogas. Todavia nîo ha a menor 
duvida de que se podem oppor barreiras a es» 
tes desconcertos, vista a ostentaçio que fazem 
de nSo procederem senio por conselho de re
ligiosos, e por serviço de Deus e de sua san- 
ctidade1, e attenta a indole do povo português, 
tío  obediente 6 sé apostólica e tío  religioso, 
com o qual seria arriscado gracejar em taes 
materias. Gom estes dous elementos, havendo 
nuncio devidamente auctorisado, o governo 
ver-se-ha constrangido a seguir o bom cami
nho, salto se os que rodeiam o soberano per
ceberem que lhes téem medo, porque nesse caso 
usurparim a Roma tudo o que podérem, em 
qttanto Ih’o tolerarem. O que é certo é que a 
nobreza e grande parte do povo nio podem de 
modo algum desembaraçar-se das míos da cu
ria romana nem moverem-se independentes 
della; porque quasi todos, ou por commendas, 
ou por beneficios, ou por bens emprazados, 
ou por parentes clérigos, comem redditos ec
clesiasticos com bullas e provisões pontificias,

* Quem art4 habituado & linguagem devota dot do
cumentos officines e correspondencias diplomáticas de D,
João n i, não póde deixar de reconhecer a exacção destas 
observares.

i  sm raucim tfo da inquisiçIo. IS
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sem as quaes ninguem se julga seguro, do que 
podem dar testemunho os nuncios anteriores 
e a Penitenciaria, não havendo a mais pequena 
duvida sobre qualquer objecto, ¿cerca da qual 
não requeiram provimentos e despachos da 
chancellaría apostólica.»
. Estabelecidos assim os factos, o redactor 
da<)uelles apontamentos t¡rava>lhes as conse
quências practicas. Supposta a decadencia do 
paiz, a habilidade consistia em aproveitar as 
circumstancias para da propria miseria publica 
extrahir ouro. Os alvitres eram muitos, e déliés 
indicaremos os que parecem mais notáveis. Os 
commendadores das ordens militares dentro de 
oito mezes depois de providos eram obrigados 
a tirar breves de confirmação e a pagar os emo
lumentos da camara apostólica. A maior parte 
delles não o tinham feito, e as rendas de todo 
esse tempo pertenciam por direito á sancta sé. 
Era urna mina a explorar que valia mais de 
cem mil escudos. A união de rendimentos de 
igrejas ás commendas da ordem de Christo, em 
tempo d’elrei D. Manuel, fôra concedida com 
a Jimitação de não excederem esses rendimen
tos, distrahidos da sua legitima applicação, a 
vinte mil ducados, e todavia excediam agora 
a oitenta mil. Querendo o papa revogar aquella 
qnião, o clero hierarchico pagaria uma com
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posição avultadissima, e não querendo senão 
reduzir as cousas aos termos da concessão pri
mitiva, ainda assim o clero curado pagaria uma 
grossa qoantia ao papa. Lembrava-se também 
que se podería conceder aos clérigos a facul
dade absoluta de testarem pagando uns tantos 
por cento á camara apostólica. Era cousa de 
render muito dinheiro; porque se removeríam 
os inconvenientes e questões que se levanta
vam sobre as heranças dos ecclesiasticos, e as
sim os herdeiros soffreriam de boa vontade o 
encargo para evitarem demandas e vexames 
do fisco. Sendo enorme peccado subministrar 
ou vender aos infiéis armas ou munições para 
hostilisarem os cbristãos, e tendo a igreja ful
minado terríveis censuras contra qualquer tra
fico de tal ordem, sendo também certo que a 
exportação de bronze para o Oriente, feita por 
conta da corõa de Portugal, dera em resultado 
haver j& príncipes asiáticos que tinham mais 
numerosa artilhería do que o proprio impera
dor ou que elrei de França, era evidente que 
destas circumstandas se auferiríam extraordi
narios proventos se fossem habilmente apro
veitadas. O negocio do bronze era assAs im
portante para a corõa portuguesa, e o damno 
que delle provinha ao christianismo grandís
simo e indubitavel. O perdão quanto ao pas-



•a onam
gado não se podia vender barato, e mn grande 
mal pura a igreja catholica não se podia auctori- 
sar por insignificante preço. Era necessario que 
saísse cara á córte de Lisboa a remissio da culpa 
commettida, e não menos o habilitar-se para 
continuar n’um commercio peccaminoso, que 
assim se transformaria em excellente veniaga 
para a curia. Outro alvitre se offerecia como 
de não menor interesse. Havendo em Portu
gal muitos prazos ecclesiasticos em vidas, e de
sejando vivamente os emphyteutas ou colonos 
convertô-los em iateosins perpetuos, o nuncio 
devia ser auctorisado para essa conversão. Con
cedendo-se, o colono pagaría de bom grado qual
quer taxa que se lhe exigisse pelo beneficio. Se, 
porém, o individuo ou corporação a quem o 
predio pertencesse se oppozesse a isso, também 
se podia negar a conversão, conforme o que 
rendesse mais; porque os directos senhorios 
não deviam obter de graça a certeza de con
solidarem o dominio útil no fim das vidas em 
que andasse o prazo. Affigurava-se este nego
cio ao redactor das instrucçSes como de grande 
vulto; mas recommendava-se ao nuncio que 
não fizesse ruido com elle, e que fosse tra
ctando das questSes de conversão ou não con
versão ao passo que se fossem suscitando, 
acaso porgue se devia temer a justa interven-



çBo do poder civil n’um objecto, que tío  gra
vemente podiainfluir na propriedade territo
rial.

Taes eram as astucias; conforme se pensava 
na curia romana, com que ainda se poderíam 
tirar grossas sommas de um poyo exhausto. 
Nao particularisaremos diversas advertencias 
d e -menos substancia feitas ao nuncio sobreo 
modo da sua entrada, sobre o sen futuro pro
cedimento em Portugaise sobre outras mate
rias. O que fica dicto basta para mostrar a idéo 
que se fazia em Roma deste paiz, e quaes eram 
as intènçdes e os desejos da curia pontificia 
ácérea delie. A parte das instruoçSes relativas 
aos christBos-novos é o que particularmente 
nos interessa e que vamos extractar. Ahi acha
remos os ultimos toques do triste quadro, de
senhado neste notável documento, da decaden
cia moral e material, a que, naquella epocha de 
profunda corrupção, se tinha geralmente che- 
gado.

Na opiniBo do redactor dos apontamentos, 
o nuncio devia trazer a bulla declaratoria pro- 
mettida aos christBos-novos, sobre cujo con
teúdo nBo se podiam admittir mais controver
sias, visto que nBo continha na essencia senBo 
o que, depois de vivos e longos debates, a córte 
de Portugal acceitãra por orgBo do sen minis-
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tro D. Pedro Mascarenhas. Cumpria que o nun- 
cio a intimasse ao infante D. Henrique sem pe
dir beneplacito regio, nem dar o motivo por 
que se demorára a sua expedição, e respondendo 
a todas as objecções «que era aquella a resolu
ção definitiva de sua sanctidade, e que podiam 
requerer-lhe directamente se quisessem.» Da 
publicação solemne da bulla é que devia abs
ter-se, embora os medrosos conversos insistis
sem n’isso, porque semelhante acto de nada 
lhes servia, e era affrontar elrei e seus irmãos 
ante o povo. Passar certidões d’eila a todos os 
que as quizessem para a poderem invocar onde 
lhes conviesse, eis o que unicamente importava, 
para que se não podesse proceder contra elles 
senão na fórma da nova bulla. As instrucções 
accrescentavàm:

«Elrei, segundo se diz, tem muito a peito 
este negocio dos christãos-novos, e tanto elle 
como o infante D. Henrique desejariam bem 
que não houvesse quem ôcerca d’isso lhes to
masse contas. Se acharem meio de vergar o 
animo do nuncio, não deixarão de o tentar. 
Por isso convem que este v& e lhes fale com 
resolução, e que leve poderes para suspender 
e até para abrogar a Inquisição, mostrando 
esses poderes a quem lhe parecer, e provando 
aos interessados na existencia delia que em



soas mãos está dar cabo de uma cousa que 
tanto estimam. Cumpre também que saiba o 
nuncio ser voz constante que o infante D. Luiz 
é um furioso1 em manter o novo tribunal, e 
em fazer que elle seja severissimo, porque o 
imperador assim lh’o ordenou positivamente. - 
Tem este para isso varias razdes. A principal 
é temer que, reprimida a Inquisição portu
guesa, venha o exemplo a ser fatal para a hes- 
panhola... A outra razio que move o impera
dor é que, estabelecida em Portugal a Inqui
sição, perdem essa acolheita os castelhanos per
seguidos, e por tal modo, tanto estes como os 
portugueses se refugiarão, aqui ou acolá, em 
terras do imperio ou delle dependentes, ha
vendo j& em Flandres um grande numero de 
foragidos que abrem as bolças quando ass&i 
é preciso.»

Taes vinham a ser em summa as materias 
mais interessantes contidas nas instrucções pre
paradas .para o bispo coadjutor de Bergamo. 
Délias resulta que o procedimehto da curia era 
só determinado pelo desejo de manter a pro
pria influencia, e de auferir os maiores lucros, 
embora ignóbeis, ainda das mais pobres e op- 
primidas nações catholicas. Quanto a Portu
gal, o que se deduz de tão singular documento

i  É molto arrabiato. -
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é que, apesar da linguagem altiva do monar- 
cha nas suas relações diplomáticas, o paiz che- 
gára a extrema decadencia e fraqueza, e que, 
apesar das manifestações externas de devoçõo 
exaggerada, e de zélo feroz pela pureza das 
crenças, a corrupção era profunda, e grande a 
hjpocrisia. Podia haver um ou outro ponto 
menos correcto na exposição dos factos em que 
as instrucções se estribavam, mas a apprecia- 
ção geral delles era exacta. Não escrevendo a 
historia do reinado de D. Joio m , mal po
deriamos, na verdade, colligir aqui todos os 
vestigios que nos restam da irremediável de
cadencia moral e material do paiz uaquelLa 
triste epocha, decadencia que explica sobeja- 
mente o proximo termo que teve a nossa in
dependencia. Entretanto, para que o leitor 
possa ajuizar se a curia romana estaVa bem 
informada, mencionaremos varios factos cara
cterísticos dessa miseria económica e  dessa per
versão de costnmes, de que em Roma espera
vam tirar tio  asaigoaladas vantagens.

Já  n’outroe logares temos Udo oocasião de 
alludir és dificuldades da fazenda publica na 
epocha de D. João tu , e á má adfluntstraçio 
económica do reino. As actas das eòrtesde 1525 
e l  525 dio grande luz sobre este assumpto. Al
gumas notas estatísticas, relativas a  annos pos-



tenores, esclarecem-nos ainda melhor a tal res
peito. Sio essas notas do conde da Castanhei- 
ra, védor da fazenda, e por isso homem espe
cialmente habilitado para appreciar a situação 
do erario. A divida publica era em 1534 de 
mais de dous milhões, somma avultadissima, 
n'uma apocha em que o orçamento ordinario 
da receita e despem não chegava talvez annuel- 
mente a um milhão de cruzados1. Levanta
vam-se empréstimos por todos os modos, e, 
como n’outro logar dissemos *, só o juro do di
nheiro negociado em Flandres subia em 1537 
a cento e vinte mil cruzados9. Em 1643 j i a  
divida estrangeira era próximamente igual a 
toda a divida publica de 1634 *. Os juros ven
cidos daquelles emprestimos tinham sido tão 
exorbitantes que a sua importancia excedia o 
capital Calculava-os o feitor portugués de Flan
dres em 85 por cento ao anno, t e n »  medi», 
de medo que a divida dobrava em cada quatro 
annos*. Para alliviar até onda fossa posaivel 
estes intoleráveis encargos pediu elrei nas cfo* 
tes d'Almeirim de 1644 duzentos mil ousa
dos ao terceiro estado, o qual offereoeu cia-

* Sonsa, Annaes, Memor, e  Doe. p. 385.
* V. ante T. *, p. 190.
3 Sousa, ibid. p. 401.
4 Ibid. p. 408 e seg.
« Ibid. p. 410 e 417.
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coenta mil*. Recorría depon aos empréstimos 
individuaos. Para isso, mandara escrerer car
tas ás pessoas abastadas do reino, significando 
a cada uma com quanto desejara que concor
resse*. Estes conrites do fundador da Inqui
s i to  não eram de desattender, e a generosi
dade deria tornar-se virtude assés commune, 
embora a agricultura, o commercio e a indus
tria padecessem com essa absorp to  de capi
tães. As cousas bariam cbegado a termos, ain
da antes de i 542, que as pessoas sisudas e ex
perientes quasi de todo desanimaram. Nunca 
de memoria d’homens tinha sido tão profunda 
a désorganisât® da fazenda publica. Nem o 
rei, nem os subditos podiam já com os encar
gos, e era fácil prever que cada vez menos po
deríam com elles. Desde que se encetára o ca
minho ruinoso dos emprestimos, nunca mais 
se abandonára, e o estado quasi que exclusi
vamente vivia desse expediente. Como as ne
cessidades cresciam, tractou-se de vender pa
drões de juro, isto é, de ajunctar a divida per
manente interna à externa, e apesar da resis
tencia do conde da Castanheiro, venderam-se 
¡Ilimitadamente titulos de divida publica. Pa- 
rou-se quando deixou de haver quem com-

* Ibid. p. 417.—Memor. deLitter.daA cad.,T .8,p.l08.
* S o u « ,Ib id .p .41S e413 .
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prasse. O proprio védor da fazenda achava que 
já não restavam recursos, nem sequer na aliena
ção das jurisdicçSes, isto é, dos direitos magesta- 
ticos, pela simples razão de faltar quem tivesse 
dinheiro para dar por ellas. Mas os emprésti
mos feitos fóra do paiz também não tardariam 
a cessar, na opinião do conde da Castanheira, 
e ainda tardariam menos mostrando-se que o 
rei de Portugal não cuidava em reduzir as des- 
pezas, ou em crear novos recursos para a ma
nutenção do estado1.

Vè-se, pois, que as idéas recebidas na curia 
romana ácerca da situação económica do povo 
portugués não eram inexactas. O conceito que 
se póde formar do estado moral do paiz á vista 
4as instrucçSes dirigidas ao novo nuncio não 
é menos seguro. A dissolução dos costumes as- 
sociava-se à miseria e á fraqueza, cubrindo-se 
com as formulas de uma religiosidade fervente, 
como a pobreza e a debilidade se encubriam 
sob as apparendas do esplendor, e sob a lin
guagem altiva da omnipotencia. De muitos tes
temunhos dessa triste verdade escolheremos 
dous, que nos parecem acima de toda a sus
peita. Serão o de D. João u i  e o do carme
lita Fr. Francisco da Conceição, frade portu
gués, homem de letras, e consultor do conci-

« Carta do conde da Cartonheira a elrei : Ibid. p. 456.
S

K B0TABILKC11UMYO B i IROUISIÇlO. 3S

TOBO III.



í>a o t t é n t

lio de Trente, na conjunctura em que este se 
fixftra temporariamente em Bolonha, Tomou 
o carmelita a seu cargo informar os padres do 
concilio do estado moral e religioso da sua 
patria, para que a assemblés geral dos pasto» 
res acudisse com remedio aos males que de» 
piorava. Era necessario para isso expo-los sem 
disfarce. Foi o que fes n uma especie de con
sulta que chegou até nós, e que se póde con
siderar como confirmado e complemento do

Suadro que resulta dos documentos officines 
o proprto D. João m .

EnvoMdo de continuo em questões ecclesias
ticas, e sobretudo em questóes fradescas, e dei
xando, como acabamos de ver, caminhar o es
tado fi ultima ruina, o rei de Portugal entre» 
tinha-se, nos intervallos de descanço que lhe 
concediam ás matérias da Inquisição, em pen
sar na erecç&o de novas sés, na translado de 
mosteiros de ordem para ordem, na reforma
d o , fundado, ou suppressio de outros, em 
introduzir frades na jerarchia ecclesiastica, em 
intervir nas luctas de ambiçso sobre prelaxias 
monasticas, e  em todos os demais negocios 
desta especie, muitas vezes inferiores aos cui
dados proprios de om rei. A mesma reforma 
dá universidade, idêa generosa e grande a prin
cipio, descéra ás proporções de uma intriga de

è 4



claustro, sobretudo desde a entrada dos jesuítas 
no reino. As questões ecclesiasticas tornavam 
por isso a enviatura de Roma a mais trabalhosa 
de todas, e volumosissima a correspondencia 
com os ministros e agentes naquella córte. 
Quem quizesse ceifar per entre o pó dos a r 
chivos a immensa seara de vergonhas e mise
rias, que se dilata por essa correspondencia, 
cançaria talvez no meio de tão repugnante la
vor. Para o nosso intnvto basta que aproveite
mos alguns factos, qne sobejamente indicam a 
decadencia moral e religiosa daquella deplorá
vel epeche.

Se acreditarmos D. / 0S0 m , ou os que fa
lavam em seu nome, a immoralidade pullulava 
por toda a parte, sobretudo entre o clero, e 
especialmente entre o regular, que elle tanto 
favorecia. Os ecclesiasticos, por exemplo, da 
vaeta diocese de Braga eram um type acabado 
de dissolução. Os parochos abandonavam as 
suas igrejas, e o povo nio recebia a necessaria 
educação religiosa, faltando castigo para tantos 
desconcertos1. Os mosteiros offereciam os mes
mos documentos de profunda corrupção, dis-

* Colleeç&o de correfpoadcncias t  pbpeia originaet do 
reinado de D. /oSo nr, pertencente ao sr. A. J.  Moreira, 
Qaaderao 19(Inf*riiaç5e»p«ni se etigisfem s t  ié i de Mi* 
rauda e Leiria).
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tinguindo-se entre elles o de Longovares, da 
ordem de Sancto Agostinho, eos deCeiçaeTa- 
rouca, da ordem de Cistér1 ; ou antes nenhum 
dos mosteiros cistercienses se distinguía; por
que em todos elles os abusos eram intoleráveis. 
Os abbades, que, segundo a regra, occupavam 
o cargo vitaliciamente, faziam recordar no seu 
modo de viver os devassos barões da idade 
média. A opulencia manifestavam-na em cus
tosas e nedias cavalgaduras, em aves e c8es de 
caça e n’uma numerosa clientela, completando 
alguns essa existencia de luxo com mancebas 
e filhos, que mantinham & custa do mosteiro. 
Viviam os monges pelo mesmo estylo, na cra
pula e na bruteza, servindo muitas vezes como 
criados do abbade, de modo que, na opinito 
d’elrei, nto havia na ordem de Cistér sento 
ignorantes e devassos9. Os conventos de frei
ras nto se achavam em melhor estado, sendo 
o de Chellas, o de Semide e outros theatro de *

* «Ibid. (InformaçÒes para se mudarem ou annexarem 
os mosteiros de Ceiça, Tarouca, Longovares, S. Fins de 
Friestas etc.)

2 «Do que se segue em os ditos moesteiros (de Ber
nardos) nom aver religiosos homens de bem e de boa reli- 
giam, e serem todos ignorantes e homens de pouco sa
ber. á Correspondencia orig. de Balthasar de Faria, f. 196 
(Carta d’elrei de SI de agosto de 1546) na Biblioth. da 
Ajuda.
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contínuos escândalos1. A historia de LorvSo 
e da sua abbadessa, D. Philippa d’Eça, é um 
dos quadros mais característicos d’aquella epo- 
cha. LorvSo contava então cento e setenta frei
ras, entre professas, noviças e conversas. A fa
milia d’Eça preponderava alli. D’ella eram ti
radas sempre, havia sessenta annos, as abba- 
dessas, e outros tantos havia que a dissolução 
era completa em LorvSo. Das freiras entSo 
actuaes uma parte nascéra no mosteiro. Suas 
mSes nSo só nSo se envergonhavam de as criar 
no claustro e para o claustro, mas ahi manti
nham também seus filhos do sexo masculino. 
D. Philippa era uma dessas bastardas, fiel ás 
tradições maternas. Andava ausente quando 
falleceu D. Margarida d ’Eça, a ultima abba
dessa. Aquellas, que tinham vivido em verdes 
annos com D. Philippa, e que contavam com 
a sua iudulgencia, chamaram-na e elegeram- 
na successora de D. Margarida, estando esta 
moribunda. Queria elrei substituir a nova pre
lada por uma freira de Arouca; mas oppoz-se 
a parcialidade da eleita. Seguiu-se uma longa 
demanda em Portugal e em Roma, demanda 
cheia de estranhas peripecias. Entre estas a 
mais singular foi o serem certa vez encontra-

* Carta d’elrei a B. de Faria de 6 de setembro de X 545 : 
ibid. f. 138.
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das D. Philippe e outra freira em casa de um 
clérigo de Coimbra, escondidas com a sua 
amante ordinaria, que a justiça buscava. A 
penna recusa-se a descrever o estado em que 
todas tres foram achadas *. Taes eram as de
vassidões e os escândalos de que vamos encon
trar memoria nos mais insuspeitos documen
tos.

Mas se estes nos revelam o estado, nSo só 
do clero hierarchico, mas também do mona- 
chismo portugués, as considerações offerecidas 
por Fr. Francisco da Gonceiçfto aos padres de 
Trento téem um caracter de generalidade que 
abrange todas as classes, e descobrem ulceras 
de diverso genero, porém nõo menos asquero
sas. Os bispos, com rarissimas excepções, nunca 
residiam nas suas dioceses, contentando-se com 
enviar para lá vigários geraesj cargo em que 
por via de regra eram providos aquelles que 
mais barato o faziam, embora delle fossem in
dignos. Os bispos do ultramar nem sequer cu
ravam de semelhante formalidade, e essas re
giões, mais ou menos remotas, estavam’ com
pletamente privadas de pastores. Segundo af- 
firmava o bom do carmelita, as superstições 
mulheris, sobretudo nos conventos e nas ca-

1 Cartas d’elrei ao mesmo de 19 de novembro de 1543 
e de p de julho de 1546 : ibid. f. 36 e 185,
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sas de fidalgas, eram monstruosas, além de ou» 
tras relativas ao culto publico, a que já ante* 
nórmente alludimos1 . 0  sigillismo tinha-se in
troduzido em larga escala. Com o pretexto de 
ser para fins honestos e com permissão dos 
penitentes, os confessores revelavam os segre
dos da confissão. Os abusos e miserias que 
se passavam nos pulpitos eram quotidianos. 
P ia d o re s ,  havia-os em nome, mas eram na 
realidade raros, e esses poucos tractados com 
despreso. O commun» déliés o que buscavam era 
honras e dinheiro, lisongeando as paixões do 
auditorio. O povo ignorava a religião, porque 
os oradores sagrados só curavam de vans su
btilezas. Um dos males que mais affligiam o 
reino era a excessiva multidão de sacerdotes. 
Havia pequena aldeia onde viviam até quarenta, 
do que resultara andarem sempre em compe
tencias, disputando uns aos outros as missas, 
enterros e solemnidades do culto, com altíssi
mo escándalo do povo. Augmentava-se desme
suradamente esse escándalo eom o numero pro
digioso e com a immoralidade daquelles, que 
só pertenciam ao clero por terem tomado or
dens menores. Muitos tractnvam de receber 
esse grau só para se exemptarem da jurisdic- 
ção civil. Um dos abusos frequentes que estes 

4 Vidé ante T. 1, p. 193.
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taes commettiam era casarem clandestinamen
te, podendo assim delinquir sem perigo, por
que se os processavam por algum crime de 
morte, declinavam a competencia dos tribu- 
naes seculares, e suas mulheres, para os sal
varem, não hesitavam em se envilecerem a si 
proprias perante os magistrados, declarando-se 
concubinas. Malvados havia, que, aproveitando 
as declarações daquellas que lhes tinham sa
crificado a ultima cousa que a mulher sacri
fica, o pudor publico, as abandonavam depois, 
servindo-se da generosa confissão que lhes sal- 
vára a cabeça, para despedaçarem os laços san
ctos, embora occultos, que os ligavam is  in
felizes. Os casamentos clandestinos que facili
tavam taes horrores, e que eram vulgarissimos, 
produziam ainda outros resultados não menos 
deploráveis. Negava-se não raro, depois, a exis
tencia de um facto que se não podia provar, 
é o receio do rigor dos paes fazia com que 
muitas filhas acceitassem segundas nupcias per
tencendo já a outro homem. Ainda quando não 
chegavam a esta situação extrema, a vergonha 
e o temor produziam infanticidios em larga 
copia. Por outro lado, a dificuldade e o preço 
das dispensas para os consorcios entre paren
tes completavam a obra dos casamentos clan
destinos. Inhabilitados por falta de recursos



para legitimarem as anides vedadas, não tendo 
animo para abandonarem a mulher que ama
ram, e vergando debaixo do peso das censu
ras canonicas, muitos individuos calcavam aos 
pés o sentimento religioso, e adoptavam uma 
especie de atheismo brutal, esquecendo todos 
os actos externos do culto.

Ha poucos annos que um livro admiravel1 
agitou profundamente os espíritos descrevendo 
a existencia do escravo nos estados america
nos. As scenas repugnantes ou dolorosas, de
scriptas naquelle celebre livro, poderíam ter 
sidocollocadas no nosso>paiz no meiado do sé
culo xvi com a mudança dos nomes dos per
sonagens e dos logares, mas talvez com mais 
carregadas côres.. À vida do escravo, se acre
ditarmos a narrativa do informador dos padres 
de Trento, era nessa epocha verdadeiramente 
horrível em Portugal. Mas um povo, affeito a  
ver tractar assim uma porção dos seus seme
lhantes, deixaria de corromper-se conservando 
instinctos de nobreza e generosidade? Os es
cravos mouros, e negros, além de outros -tra
zidos de diversas regiões, aos quaes se minis
trava o baptismo, não recebiam depois a mi
nima educação religiosa. Fé não a tinham, 
ignorando completamente o credo e até a ora-

* Unele Tom’» Cebin, peí» a»eric»na Beecher Slowe.
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{So dominical, o que nSo procedia aó do dea- 
leixo de sens senhores, mas tambera da rela- 
xação dos prelados. Era permittido entre elles 
o concubinato, misturando-se baptisados e mío 
baptisados, e tolerando-se até essas relações il
licitas entre servos e pessoas livres. Os senho
res favoreciam esta dissolução para augmenta- 
rem o numero das crias, como quem promove 
o accrescimo de um rebanho. Os filhos de es
cravos até a terceira ou quarta geração1, em
bora baptisados, eram marcados na cara com 
um ferro em braza para se poderem vender; 
e por isso as mSes, desejosas de evitar o triste 
destino que esperava seus filhos, procuravam 
abortar, ou commettiam outros crimes. Os 
maus tractos de seus donos, accumulando o 
odio nos corações dos escravos, fazia com que 
estes ás vezes recusassem tenazmente o baptis
mo, que nenhum allivio lhes trazia. De feito, 
nas crueldades que sobre elles se exerciam não 
bavia distracções. O castigo que ordinariamente 
Ibes davam era queimá-los com tições accesos, 
ou com cera, toucinho ou outras materias der-

4 «In tertia etiam et quarta generatione.” As familias 
serras, principalmente os pretos, indios e americanos n&o 
podiam passar ainda da terceira on quarta geraç&o, attenta* 
a  epocha dos descobrimentos e conquistas. Doe captivos 
mouros de Berberia poucos podia haver pela necessidade 
frequçpte de os trocar por captivo* chrismo*.



retidas. Uma circumstancia aggravava o pro* 
cedimento que se tiuba com estes desgraçados. 
Boa parte delles nem eram captivos na guerra 
pelos portugueses, nem comprados por estes 
aos vencedores nas luctas entre as nações e 
tribus barbaras da Africa, da Asia e da Ame* 
rica: eram homens naturalmente livres, ar* 
rebatados da patria pelos navegadores, e tra
zidos a Portugal para serem submettidos a per
petua servidfto. Finalmente, os consorcios legi
timos entre pessoas escravas e livres, consor
cios assás frequentes, tornavam-se para os 
senhores n’ um meio de satisfazerem os mais bai
xos e ferozes instinctos de crueldade; de fol
garem com o espectáculo das agonias mais 
pungentes do coraç&o humano. Quando o li
vre queria>remir a consorte captiva, oppunha- 
ae o senhor, e nSo raro a prelensfto dava ori
gem a aceñas de' violencia e de sangue, ou a 
ser vendidè a pobre escrava para terras lon
ginquas,-quebrando-se assim por um impre 
capricho os laços que sanctific&ra a igreja.

Tal ero o estado da religiie e da moral 
n’um paiz que se lançava nos extremos da in
tolerancia,' e onde se pretendia conquistar o 
céu com as fogueiras da InquisiçSo; tal era o 
estado económico desse mesmo paiz, que ex
pulsara do seu seio oq assassinava judicialmente
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os cidadios mais activos, mais industriosos e 
mais ricos, destruindo um dos principaes ele
mentos da prosperidade publica, ao passo que 
os desconcertos e prodigalidades de um go
verno inepto sepultavam na voragem da usura 
todos os recursos do estado. A córte de Roma, 
que, nas suas relaçóes officiaes com a de Por
tugal, lisonjeava nío raro as vaidades do rei 
e do reino, vé-se que sabia, nas suas notas se
cretas, appreciar devidamente os meritos de um 
e as forças do outro. O leitor, porém, habili
tado para avaliar a exacç&o das appreciaçóes da 
curia, igualmente o fica para ajuizar ácerca dos 
sentimentos de lealdade, de desinteresse, e so
bretudo de caridade christan, que serviam de 
norte & politica de Roma para com uma naç&o 
pobre e corrompida, que ella propria, reco
nhecia como supersticiosa e fanatica, e para 
com um rei que reputava inhábil, e cuja força 
moral se reduzia, conforme ella affirmava, a 
encubrir a extrema fraqueza debaixo das vis 
fórmulas de uma . linguagem altiva.

Se, como vimos; apesar da retirada dos agen
tes diplomáticos de Portugal, a córte de Roma 
nem por isso deixava de enviar a este paiz um 
nuncio para conduzir os seus negocios penden
tes, também, apesar daquella especie de ru
ptura com o governo pontificio, D. João m



não abandonava o campo aos conversos na lu
cta relativa ao tribunal da fé. Ao tempo em

Íue se preparava a partida de Lippomano, o 
outor Balthasar de Faria, membro do tribu

nal da supplicação, era enviado a Italia para 
tractar dos negocios da Inquisição, posto que 
sem o caracter de embaixador. Deviam aju
dá-lo neste empenho não só o agente ordina
rio Pier Domenico, mas também um certo 
mestre Jorge e Fr. Jeronymo de Padilha, que 
para os mesmos fins se achavam nessa conjun
ctura ém Roma *. Chegando alli na entrada de 
julho, encontrou o novo agente fácil accesso 
ao papa por intervenção de Pior Domenico e 
dos cardeaes que favoreciam as pretensões de 
D. João u i  ; mas nem por isso, durante me- 
zes, adiantou cousa alguma na questão dos 
conversos. As audiências inúteis, as informa
ções de cardeaes, os debates intermináveis com 
que sabiam em Roma dilatar a conclusão de 
qualquer negocio espinhoso ou desagradavel 
para a curia, conhece-os de sobra o leitor. To- 1

1 C. de P . Domenico a elrei de 27 de julho de 1542, 
G. 2, M. 5, N.° 17. Correspondencia original d’elrei para 
Balthasar de Faria, f. 5 (na Bibliotheca da Ajuda): Carta 
de 20 de janeiro de 1543.— Da carta do Procurador dos 
Christ&os-novos a Jorge Lefto de 18 de maio de 1542 (G. 2, 
M. 2, N.° 51) se vê que Fr. Jeronymo de Padilha estava 
em Roma desde maio tractando do negocio da Inquisição.
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dos esses embaraços tornavam a sitnaçüo de 
Balthasar de Faria doplicadamente difficil, visto 
que os ministros que o haviam precedido, re
vestidos do caracter de embaixadores, podiam 
empregar a força morai que d’ahi Ibes resul
tara parà vencerem certos obstáculos e ardis, 
contra os quaes sómente aproveitavam a deci
sio e a energia, ao passo que d ie , investido 
de attribuiçSes mais restrictas, estava longe de 
poder proceder com a altivex de que os sens 
antecessores, sobretudo D. Pedro Mascare- 
nhas, tinham sabido servir-se s  proposito. Era 
essa uma das prindpaes vantagens que os coar 
versos tinham tirado da quebra das relações 
diplomáticas entre as córtes de Lisboa e de 
Roma.

Entretanto, é certo que, apesar destas appo- 
rencias favoráveis para a causa dos judeus por* 
tugueses e da protecçio, sem duvida sincera, 
do cardeal da Sihra, essa causa, que parecia ga
nhar terreno, ia em decadencia, decadencia cu
jos signaes vamos hoje encontrar nos doe»- 
mentos contemporaneos. Querer é, quasi sem
pre, poder: o que é excessivamente raro é o 
querer; e o erro vulgar consiste em confundir 
o desejar com o querer. O desejo mede os ob 
stáculos: a vontade vence-os. D. Joio n r  que
rían  Inquisição: os seus conselheirosqueriam-



na. fo sse  cobiça, fosse fanatismo, a vontade do 
rei, accorde com a dos ministros, era immu- 
tavel, era fatal, como o são todas as vontades 
no sen maximo grau de energia. Assim é que 
se vence. Nesta situação de animo, as balisas 
que distinguem o moral do immoral, o justo 
do injusto, a virtude do crime, a sanctidade 
da abominação, desapparecem aos olhos do es
pirito reconcentrado n’um unico pensamento, 
n'uma inabalavel tençio. Quando as cousas 
cbegam a taes termos póde haver difficulda- 
des, porém não ba impossíveis.

Os hebreus portugueses sentiam isto sem tal- 
ves o explicarem a si proprios. Do amago do sen 
proceder, das suas intrigas e astucias, dos sacri
ficios que fatiam paru se melhorarem na lucta 
como que transsuda o desalento. Dir-se-hia que 
descortinavam no borisonte a  victoria definitiva 
dos adversarios. Diante da reortadescencia de ri
gor da parte da Inquisição, em ves de se fortifi
carem unindo-se em concerto de intentos e  de 
actos, desuniam-se vacillantes e medrosos, dei
xando escaceiar os recursos, negando-os, tal
vez, aos agentes encarregados em Roma da de
fesa communs. Cada qual individualmente tra- 
etava de obter, muitas vetes por esses mesmoe 
agentes, para si e para os seus, breves de pro
tecção, que os pusessem a abrigo da peracui-
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ção. A experiencia do passado e as advertencias 
daquelles que em Roma lh’os solicitavam, não 
podiam desenganá-los da inutilidade de taes 
diplomas, cujas provisões os inquisidores an
nui lavam facilmente com as subtilezas e decli
natorias juridicas1. O fanatismo, irritado pe
los obstáculos que por tantos annos se baviam 
opposto ao seu decisivo triumpho, tinha, além 
d esse, outro meio de tornar inúteis aquelles 
breves de protecção, excitando a plebe, sempre 
feroz, a practicar contra as familias hebreas as 
scenas de violencia e de anarchie, que adiaote 
iremos encontrar, e a que eram de certo pre
feríveis as perseguições legaes, em que ao me
nos se guardavam as fórmulas de um processe 
regular, e havia um simulachro de justiça.

A noticia da vinda do nuncio, apesar dos 
esforços de Pier Domenico, no estado em que 
as cousas se achavam, e em opposição com os 
últimos aecordos feitos em Roma antes da in
terrupção das relações diplomáticas, devia in-

4 Carta de 18 de maio de 1548 acima citada, na O. 8, 
M. 8, N .°51. Esta carta, copia sem assignatura, era do 
procurador dos christiLos-novos, Diogo Fernandes Neto, 
como consta das InstrucçÒes sem data que se encontram 
no rol. 3 daCollecç. Ms. deS. Vicente, f. 136. Vqjam-se 
também as cartas de P . Domenico desse mesmo anno, G. 8 , 
M. 8, N.# 53, e M. 5, N.° 17 e 38, e os breves de protec
ção a favor de varios judeus portugueses, no M. 17 de Bul
las, N»* 14, M. 85 N.* 14, M. 37 N. 49 etc. no A rdu Nac.



quietar, e de feito inquietou vivamente a córte 
de Lisboa. Ou significava desprezo da enérgica 
demonstração de desgosto dada ao papa pela 
eleição do cardeal da Silva, ou levava á eviden
cia que Paulo m , pondo de parte o proprio de- 
córo como soberano, só pensara em cumprir as 
promessas feitas aos christãos-novos, isto é, em 
oppor um firme antemural aos actos da Inqui
sição, o que parecia acabar de justificar a voz 
publica de que o coadjutor de Bergamo lhes 
vinha completamente vendido. Na verdade, a 
missão ostensiva do novo nuncio era tractar 
com elrei materias relativas â futura celebra
ção do concilio geral; mas esse pretexto não 
illudia ninguem, e todos sabiam, tanto em 
Roma como em Portugal, que Luiz Lippomano 
devia dedicar-se a negocios mais instantes1.

Um facto, porém, succedido neste meio tempo, 
veio fixar definitivamente os animos âcerca do 
procedimento que cumpria adoptar em relação 
ao enviado pontificio. Esse facto, semelhante

* Na carta attribuida ao bispo de Viseu, resumida nas 
InstrucçSes sem data do vol. 3. daCollecç. de S. Vicente, 
f. 137 y., diz-se que a missão do nuncio relatira ao con* 
cilio era apenas um pretexto, e que o verdadeiro motivo 
da sua vinda era o negocio do cardinalalo do bispo. É pos
sível; mas os documentos anteriormente citados provam de 
sobejo que a materia da Inquisição e dos christãos-novos 
não havia influido menos naquella missão. 

tomo ui.
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á divindade do poeta romano saída da machina 
para trazer o desenlace de enredada tragedia, 
justificava a audaz resolução que se tomou na- 
quella conjunctura. E não só a justificava; tor- 
nava-a indispensável. Esta opportunidade sin
gular gera naturalmente a suspeita de que o 
acontecimento fosse urna fabula inventada para 
servir aos intuitos da politica; e suspeita de 
falsificação não seria temeraria em relação a 
uma córte e a uma epocha, em que até o as
sassínio occulto se reputava expediente per- 
roittido*. É certo,'porém, que os documentos

1 Veja-se ante T. £, p. 1 3 0 ,15£, 338. Além dos factos 
citados nesses logares, temos documento directo e irrefra- 
gavel de que o assassínio era um meio ordinario de governo 
na piedosa epocha de D. João m . Os homens que empre
gavam como instrumento de administração o punhal do as
sassino, não deviam hesitar demasiado em empregar a penna 
do falsario para fins politicos. O documento a que nos 
referimos acha-se original no Corpo Chronol. P . £.*, M. 
16£, Doc. 1£0, no archivo da Torre do Tombo. É  o 
seguinte :

«Francisco lobo eu elRey vos emvio muy to saudar e com- 
fiamdo que farás o que de vés sespera vos qis por nas maõs 
cousa que tanto compre a meu seruyço o que semdo por 
vós acabado sempre serey lembrado do grande seruyço que 
niso me fizestes : o que sera de maneyra e com tanto Re
cado que por nynhuma via se posa sospeitar donde foy feito, 
que doutra maneyra mays seria desseruiço que serviço: e di- 
guo que nesta nao que ora veyo da India que está nas ilhas 
vinha diogo vai piloto com bastiam RoTi seu sobrynho o 
qual diogo vai fuy ora emformado que nam vem da imdia 
qa senam com vontade de me desseruyr por comselho de
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que nos restam a tal respeito nlo nos habili
tam, nem para affirmar, nem para negar abso
lutamente a realidade do successò.

Nos meiados de 1542 o juiz de fóra de Ar
ranches apresentou-se na córte trazendo coin-
muitas pessoas que la ficam que èu muito desejo saber qem 
sam porque ele tras seus asynados e vontades por escrito 
pera mylhor seguirem seu mao preposyto: e porque disto 
dele se nam tinha nynhuma sospeita ele teue maneyra que 
se deytou num navio que ya pera as cananas pera da y se 
pasar a  castela : e por que eu seÿ que ele nam pode dey- 
zar de ir ter a esa cidade de malegua ou por ay daRedor 
vos mando que tenhais tal maneyra que sejas de sua vymda 
por esa terra sabedor, e sabemdo, elle sqja morto, e custe o 
que custar, e corn tanto aviso como se deue taxer cousa de 
gramde meu segredo a qal feita ou nam feita nunca sairá 
de vos e fernam dalmeida que esta vos dará vos dará a 
mays jmformaçam e os synaes dele porque ele vay a via 
das canarias abucalo e a outras partes: e o que fernam dal
meida de vós ou ver mister será prou Ido e lhe podés dar 
nesta parte hnteiro credito, feita em litboa xxvi de abril 
antonio carneiro a fes 1530— Rey.

Sobrescripto— Por elRey a Franc*0 lobo eavalr# de sua 
casa sen feitor em malegua.

Dyguo eu fernam dallmeyda eseudeÿro dellRey noso se
nhor que he verdade que Receby de Frqn.*° llobo feytor 
do dyto senhor cem cruzados e huum cauallo sellado e em- 
freado per vertude de huma carta dellRey noso senhor 
em que me mandaua fazer allgumas cousas de seu seruyço 
e porque tudo Receby delle lhe dey este feyto e assynado 
per mym em mallaga a vynte e doua de Junho de myll 
e quynhentos e trynta e um anos.— Fernam dallmeyda.

A f. 186 L.° fi.° 8&0 lamçados em despesa nvm rs. que 
deu a  este fernfto dalmeida -s- xxxvu. v.e em dinheiro ■ x. 
v .c per hum caualo que lhe comprou. Tem conhecimento do 
dito dinheiro.»

*
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sigo uns maços de cartas, que assegurava ter 
apprehendido a um correio vindo de Flandres, 
e que pretendia pôr nas mios d’elrei. Porque 
esta apprehensio espontanea e não motivada? 
Porque vir pessoalmente o magistrado entregar 
a elrei maços de cartas, cuja importancia igno
rava? As memorias daquelle tempo não nos re
velam esse mysterio1. Eram dous os maços: 
um dirigido a Nono Henriques, mercador he- 
breu de Lisboa; outro a mestre Jorge Leio, 
um dos homéns mais influentes entre os chris- 
tios-novos. O primeiro maço, contendo uma 
carta do agente de Nuno Henriques em Flan
dres, encerrava algumas outras sem sobrescri
pto: no segundo encontrava-se uma carta de 
Diogo Fernandes Neto, e outra também sem 
sobrescripto. Tanto na do agente de Nuno 
Henriques, como na de Diogo Fernandes, in
dicava-se de um modo obscuro a quem se 
deviam entregar as que não vinham sobrescri
ptas, mas na [dirigida a mestre Jorge dizia o

1 «aconteçeo dhi álgufls dias que o juiz de fóra da villa 
darronches trouxe a elRey nosso senhor çertos maços de 
cartas que dise qúe tomara a huü corrêo etc.— Instruc- 
ç3es na Collecção de S. Vicente, vol. 3, p. 135 v. Esta es
pecie d’Instrucçôes ou antes Memoria diplomática é o 
unico monumento em que achámos assim particularisada a 
apprehensSo daquellas cartas.



E ESTABELECIMENTO DA lNQOISIÇlO. 53

procurador dos christSos-novos, que ao homem 
de Viseu se devia muito, porque o ajudava como 
bom amigo, e que se désse a sua mulher em 
m3o propria a carta que vinha inclusa*. Aber
tos, n&o só os maços, mas tambem as cinco 
cartas sem direcção, achou-se que estas eram 
em cifra. As palavras homem de Viseu fizeram 
crer que a mysteriosa correspondencia fosse 
do cardeal da Silva. Podia ser subtil a suspeita: 
logica nao o era, visto que o antigo bispo de 
Viseu nao deixára, por certo, em Portugal 
mulher legitima, & qual se entregasse uma 
carta sua. O que, porém, faz sobretudo duvi
dar se aquella correspondencia e a sua appre- 
hensüo foram ou nao um invento, uma come
dia politica, é que se mandaram lançar pre
gões annunciando o premio de tres mil cruza
dos, somma então avultadissima, para quem 
lesse aquellas cifras. Appareceu um individuo 
que o alcançou, e elrei pôde emfim certificar
se do seu conteúdo. Restam-nos centenares de 
documentos dos quaes se vé qu3o frequente 
uso o governo português e os seus agentes fóra

1 Ibid. No extracto desta carta contido nas InstrucçSes 
ou Memoria diplomática a phrase é ambigua. O possessivo 
sua póde referir-se tanto á mulher do homem de Viseu como 
á de Diogo Fernandes.Ba copia, porém, desSa carta que 
se acha por integra na G. 2, M. 2, N.° 51, se vê claramente 

~<jue se refere á mulhsr do homem de Viseu.
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do -reino fatiam deste meio de communicar 
cousas secretas. Os ministros de D. Jo&o m  
deviam ser habéis em decifrar documentos de 
tal ordem, e deviam-no ser principalmente elles. 
Como esperar, portanto, n&o obstante esses rui
dosos annuncios, que apparecesse um interprete 
obscuro mais babil que os officiaes daquella arte 
divinatória? Como appareceu, de feito, esse ho
mem? Como se esqueceu um meio simples e 
obvio, o de obrigar os dous christãos-novos, a

3uem a correspondencia vinha encarregada, a 
eclararem que individuos eram aquelles aos 

quaes haviam de entregar as cifras, e depois 
appréhender estes, e empregar os meios effica- 
zes, a que então se costumava recorrer, para 
alcançar a versão das mysteriosas cartas? Ao 
menos esses a quem vinham dirigidas deviam 
saber le-las. Os pregões lançados e o premio 
oíferecido eram, na verdade, um luxo, singular 
para taes tempos, de publicidade e de bizarría.

Fosse como fosse, o conteúdo das cartas 
compromettia altamente o papa, o cardeal da 
Silva, o nuncio que se esperava, e os christãos- 
novos. Dir-se-hia serem feitas de proposito 
para as circumstandas. Pelo seu theor e es- 
tylo, era claramente auctor délias o bispo de 
Viseu. N’uma gabava-se da sua influencia na 
córte de Roma, da resolução em que se estant



de proceder contra elrei e contra oreino, por 
causa dos attentados commettidos ácerca das 
cousas delle bispo-cardeal, o que j¿ se teria 
feito, se n3o fosse o receio de que se vingas
sem na pessoa do individuo a quem escrevia. 
Contava como os embaixadores tinham saldo 
desorientados de Roma, e deplorava que a du
rera dos tempos não consentisse dar-se-lhes 
com um punhal pelos peitos, esperando todavia 
que os seus parentes em Portugal lhes recom
pensassem os bons serviços que lár lhe tinham 
feito a elle. Referia como o papa procurára, 
por diversas vias, fazer com que élrei se etpen- 
dasse da irregularidade do seu procedimento, 
e como respondéra ás cartas do imperador, que, 
em consequência das solicitações do cunhado, 

'  lhe escrevéra sobre este assumpto. O nuncio, 
mandado então extraordinariamente áquelle 
soberano, levava nesta parte instrucções taes 
que o cardeal da Silva esperava que Carlos v 
fosse o seu melhor protector, e com effeito este 
já tinha promettido intervir a favor delle com 
elrei, não obstante o que, cumpria tornar pro
picio Luiz Sarmento, embaixador de Castella 
em Lisboa, como já lh’o era o marquez de 
Aguilar em Roma, o que seria fácil acenando- 
lhe com o bom despacho de certos negocios 
que corriam na curia. Açcrescentava que o
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principal objecto da vinda do bispo de Bergamo 
era a questão do bispado de Viseu. Por ser via 
segura, mandava a correspondencia por inter
venção de Nuno Henriques, a quem era infi
nitamente obrigado, e em cujos, negocios tra
balhava com todo o ardor, entendendo-se com 
Diogo Fernandes Neto. Tinha-se neste ponto 
feito quanto elle podia desejar. Triumpharia a 
justiça; nem a tal respeito havia de que du
vidar1.

Se D. Miguel da Silva escreveu de feito 
aquellas cartas, cumpre confessar que, além de 
infeliz çm lhe serem tomadas, o foi não me
nos na escolha dos assumptos. Se não era o 
seu intuito animar a pessoa a quem escrevia, 
a fim de que confiasse na sua influencia e for
tuna, não se vê que necessidade, que negocio 
importante o movêra a tecer em cinco cartas 
de cifra o hymno da propria gloria. Dir-se-bia 
que só pens&ra em redigir papéis que, divul
gados, irritassem contra elle o imperador e os 
seus embaixadores em Lisboa e em Boma, que 
mostrassem que o papa era instrumento seu, 
que revelassem as ins.trucções occultas do nun- *

* Collecção de S. Vicente, 1. cit. Não aproveitámos dos 
extractos senão os pontos capitaes, porque muitos daquel- 
les extractos são apenas repetições das mesmas idéas por 
diverso modo.



cio, e que finalmente provassem as relações ín
timas que elle tinha com os christãos-novos, 
cujo procurador parecia ser, mais que o pro
prio Fernandes Neto. Para um homem affeito 
ao mundo, e envelhecido nos enredos da po
litica, o erro era demasiado grosseiro.

A carta do agente dos christãos-novos para 
mestre Jorge Leão, debaixo de cujo sobrescri
pto se diz ter sido encontrada uma das de ci
fra, completava as revelações ¿cerca do nuncio 
Lippomano. Delia constava que Diogo Fer
nandes se vira em grandes apuros, por falta 
de remessas de Lisboa, para dar ao bispo de 
Bergamo mil cruzados, sem os quaes não qui- 
zera ou não podéra partir de Roma. Annun- 
ciava que por via delle escrevería mais larga
mente aos chefes da nação. Deste personagem 
pendia o remedio de todos. J& se tinha expe
dido uma bulla para suspender os actos arbi
trarios da Inquisição, e a curia romana pro- 
mettéra levar em conta o dinheiro que esta 
havia custado quando se expedisse a de per
dão geral, que os christãos-novos sollicitavam, 
e que também j& lhes fôra promettida. Neto 
enviava varios breves de exempção ou de per
dão requeridos por diversas familias hebréas, 
mas asseverava que tudo isso era perdido, não 
só porque os inquisidores haviam de jlludi-los,
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mas tambem porque as providencias geraeë, 
com que se contava, os tornariam inúteis. Es
tas providencias dependiam inteiramente da 
chegada do coadjutor de Bergamo a Portugal. 
Era nisto que eslava cifrada a commum sal- 
vaçSo; nisto via elle proprio o termo das an
gustias, trabalhos, e até das mais vis calum
nias, de que em Roma estava sendo alvo1.

Estas cartas assim apprehendidas, além 
de outras de varios christâos-novos obtidas, 
ignorámos como, pelo infante D. Luiz, e re- 
mettidas já por este 9 Santiquatro para as 
mostrar ao papas, justificavam qualquer pro
cedimento enérgico da parte d’elrei. Obstar A 
entrada do nuncio pareceu desde logo urgen
te. Era pelo menos este o voto da maioria dos 
inquisidores, e dos seus parciaes, e ainda os 
que viam nisso uma offensa á sancta sé concor
davam em que, embora se deixasse entrar 0 
bispo de Bergamo, se Ibe não consentisse usar *

* Carta de 18 de maio de 1542, na G. 2, M. 2, N.° 51. 
Esta carta, que é apenas uma copia, refere-se não só a uma 
carta sem sobrescripto para a mulher do homem de Viseu% 
mas tambem aos breves de perdão para uns certos Pedro 
de Moreiro e Maria Thomaz, o que tudo vinha juncto. 
Nas Instrucçdes ou Memoria de S. Vicente diz-se apehas 
que se achou no maço uma das cartas sem sobrescripto.

8 Veja-se a carta de Francisco Botelho de 26 de de
zembro de 1542, na G. 2, M. 1, N.° 49, que adiante ha«< 
vemos de aproveitar.



de seu officio e jurisdicção1. Despachou-se An
dré Soares para Hespanba munido de urna carta 
d'elrei para o novo nuncio e de instrucções re
lativas ao assumpto, ao mesmo tempo que se 
escrevia a Francisco Pereira, ministro na córte 
do imperador, para qué indagasse quando e 
por onde vinha Luiz Lippomano, e do que 
soubesse avisasse André Soares, que deveria 
parar em Valladolid para proceder a iguaes 
indagações*. A carta ao bispo de Bergamo era 
assás succincta. Intimava-lhe elrei ein termos 
moderados, mas firmes, que não proseguisse 
ávánte sem que recebesse novas ordens do 
papa, a quem elle escrevia ¿obre os inconve
nientes da sua vinda1. De resto referia-se &s 
communicações verbaes de André Soares. Nas 
instrucções dadas a este recommendava-se-lhe 
que assegurasse ao bispo de Bergamo, não em 
nome d'elrei, mas como cousa sua, que se in
sistisse em seguir viagem não o deixariam en
trar, e que, quando se apresentasse como simples 
mensageiro do'papa, sem caracter de nuncio, 
o fariam sair logo que revestisse este caracter,

* Parecer dos letrados ácerca da entrada do nuncio 
Lippomano : Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 11 in medio.

s Minutas das cartas ao nuncio e a Francisco Pereira, 
e das instrucções a André Soares, lbid. passim.

* As minutas da carta *o nuncio são duas, u*as idén
ticas na substancia.
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ou practicasse o menor acto de jurisdicção*. 
Teve o resultado que se desejava aquella mis
são, e Luiz Lippomano não se atreveu a trans
por a fronteira de Portugal. Buscou, escreven
do a elrei, dobrar-lhe o animo; mas elrei tinha 
tomado uma resolução definitiva, 0 todas as suas 

. diligencias foram absolutamente baldadas 2.
Entretanto Carlos v, a quem desagradavam 

estas discordias do cunhado com o pontífice, 
intervinha na contenda, e depois de tractar a 
materia com o nuncio em Castella e com o 
proprio bispo de Bergamo, encarregou-se do 
papel de medianeiro. NSo duvidava elrei de 
admittir o novo nuncio, uma vez que se lhe 
prohibisse terminantemente conhecer dos ne
gocios da Inquisição, ou dizer-lhe uma unica 
palavra em favor do bispo de Viseu. Movia-o 
a recusar a Luiz Lippomano toda e qualquer 
ingerenda nas materias relativas ao tribunal 
da fé, não só o que constava sobre vir a soldo 
dos judeus, mas também o que se podia infe
rir  do procedimento dos anteriores nuncios, 
que, corrompidos por peitas, tantos males ti
nham causado. Enviando uma carta para o

* InstrucçÕes a André Soares : Ibid.
2 Carta d’elrei para Francisco Pessoa, thesoureiro do 

principe de Castella, de 11 de setembro de 1548, na G. 8, 
M. 9, N.° 43, no Arch. Nac.

A



papa relativa ¿quelle assumpto, a qual devia 
ser apresentada a Paulo u i  pelo.embaixador 
de Castella, recommendava ao individuo que 
particularmente fôra encarregado de tractar o 
assumpto com o imperador, que na mediação, 
a qual não só acceitava mas até pedia, se não 
fizessem concessões algumas nos pontos em que 
estava resolvido a não ceder, e que se tractasse 
a materia com a possivel brevidade1.

Estas cousas passavam no outono de 1642. 
Antes disso, em agosto, elrei despachára para 
Roma Francisco Botelho, não na qualidade de 
embaixador, mas como simples mandatario, 
ía  encarregado de apresentar ao pontífice a 
correspondencia apprehendida aos christãos- 
novos e ao cardeal da Silva. A carta ao papa, 
que lhe servia de credencial, encerrava poucas 
linhas, e referia-se restrictamente ao fim espe
cial daquella missão. A quem elrei escrevia 
com mais largueza era a Santiquatro. Nessa 
carta, porém, pedia-se expressamente ao cardeal 
que inteirasse o papa do seu conteúdo. Era 
uma longa e sentida deploração do injusto e 
desamoravel procedimento de Paulo n i  para 
com o mais affectuoso filho da igreja, e do 
credito que se dava aos embustes dos inimigos 
do monarcha, ao passo que se descría das suas

1 Ibid.
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affirmativas, as quaes, emfim, estavam plena
mente justificadas pelos escandalosos documen
tos que mandava pôr na presença do pontífice. 
Aos outros cardeaes, que se mostravam mais 
ou menos favoráveis & córte de Portugal, es
creveu-se no mesmo sentido, posto que mais re
sumidamente. As instrucções dadas a Francisco 
Botelho tinham por objecto fazer com queopapa 
ouvisse a leitura dos papéis de que elle era en
carregado, e que nunca devia largar de sua 
m&o, levando transumptos em italiano, de que 
se podiam tirar copias. Prohibiam-se-ihequaes- 
quer explicações dadas em nome d’elrei, e or- 
denava-se-lhe que só se demorasse em Roma 
se o papa assim lh'o ordenasse. Nesta hypo
thèse, nem com elle nem com o cardeal Far- 
nese, nem com pessoa alguma debateria ofi
cialmente a questão da vinda do nuncio, ou 
qualquer materia que se referisse a D. Miguel 
da Silva (com quem nunca devia avistar-se), 
sem que, comtudo, deixasse de falar energica
mente naquelles assumptos como simples par
ticular. Neste mesmo caracter, as instrucções 
especificavam o que lhe cumpria dizer, de ma
neira que não compromettesse a córte de Lis
boa, e não se inferisse das suas palavras que 
havia intenção de ceder1.

4 As Instrucções » Francisco Botelho, as cart** para



Estas prevenções facilitavam a mediação dp 
imperador, e combinavam-se com ella. A carta 
que se dirigiu em nome d’elrei para ser en
tregue ao pontífice por mão do embaixador 
bespanhol em Roma foi attentamente pensada 
e discutida *. Cifrava-se em ponderar a recti- 
dão e desinteresse com quë'a Inquisição pro
cedia, a offensa que se fixera ao monarcha e ao 
infante inquisidor-mór em mandar um nuncio 
a superintender nos actos do tribunal da fé, 
os efleitos desastrosos que tinha a profusão 
com que se concediam em Roma breves de 
exempção e de perdões aos christãos-novos que 
os solicitavam, concessões cujo resultado era 
a contumacia dos réus presos, e os crimes de 
judaismo que diariamente se perpetravam no 
reino, e que obrigavam a Inquisição a proce
der com dobrado rigor e vigilancia. Mostrava- 
se, emfim, como as correspondencias do agente 
dos christãos-novos e as do cardeal da Silva, 
quê por Francisco Botelho se tinham levado

K ESTiBELKCBONTO D i INQDISIÇlO. A3

o papa, para Santiquatro e para diversos cardanes acham- 
se parte em minutas, parte em copias do tempo, na Col- 
lecç. do Sr. Moreira, Quad. 6 ad finem.

* Vejam-se os apontamentos para esta carta na G. fi, 
M. 1, N .°38, que foram rejeitados, a.minuta feita por le
trada* na mesma gaveta e maço N.°fiO, em cujo verso se 
lê que não foi, e finalmente aquella que parece ter sido 
preferida, ahi juncta N.° 19.
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ao conhecimento de sua sanctídade, ao passo 
que revelavam grandes escándalos, e justifica
vam o procedimento delrei para com o bispo 
de Bergamo, tornavam cada vez mais solidos 
os fundamentos das supplicas dirigidas á san
cta sé pela córte de Portugal por espaço de 
tantos annos, e provavam a necessidade de se 
adoptar urna politica mais accorde com os in
tuitos do príncipe e com os interesses do chris
tianismo *.

Entretanto Francisco Botelho chegava a 
Roma, e obtinha em breve uma audiencia de 
Paulo m  para apresentar os documentos de 
que era portador. N9o parece que estes pro
duzissem grande abalo no animo do pontífice, 
o qual dormitava em quanto o seu secretario 
os lia *. Botelho fingiu nSo menor indiffe- 
rença, e despediu-se apenas acabou a leitura. 
Foi o que fez impressão no papa que, por
ventura, esperava uma dessas scenas violentas 
a que estava costumado com os ministros Ue

1 Minuta na G. 8, M. 1, n.° 19.
2 «as quaes lhe leu toda até o cabo, e sua santidade 

tosquenejaya ás vezes :» Carta de Francisco Botelho de 
86 de dezembro de 1543 (alias 1548) na G. 8, M. 1, n.* 
49 e original na Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 9 in me
dio. Posto que datada de 1543, é de 1548 ; por ser escri- 
pta a 86 de dezembro, e o anno do nascimento começar 
então em dia de Natal. De outro modo esta carta contra
diría a chronologia dos successos.



Portugal. Vendo-o disposto a saír, Paulo m  
perguntou-lhe se nada mais quería delle. 
Respondeu fríamente que elrei ' a nada mais 
o enviava, e que se havia tardado um pouco 
em desempenhar a missão e em voltar ao seu 
paiz, fóra pelas difficuldades do transito e por 
um accidente que no caminho lhe sobre- 
viera. Nao pôde o papa occultar o seu des
peito à vista daquella isenção. Mostrou-se al
tamente queixoso do obstaculo que se posera 
¿ entrada do bispo de Bergamo em Portugal. 
Botelho replicou que desse negocio sabia ape
nas o que corria entre o vulgo. Dizia-se que 
o nuncio era pago pelos christãos-novos, e 
tanto as cartas que elle trazia, como as qüe 
o infante D. Luiz remettéra a Santiquatro, 
provavam que as vozes do povo não eram in
fundadas. Destas ultimas cartas não tinha no
ticia o papa. Averiguado o negocio soube-se 
que o cardeal Farnese, a quem Santiquatro as 
entrègára, se esquecéra de as communicar a 
seu avô. A resposta de Paulo m  foi uma larga 
apologia do bispo de Bergamo, cuja reputa
ção de virtude na verdade era grande em Ro
ma, affirmando que outrem por elle teria re
cebido essas sommas. Quanto aos fins com 
que o enviára, protestava que fôra unicamen
te  para tractar com elrei a materia do futuro 

tomo n i .  *
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concilio *. Até que ponto era sincera esta afir» 
motiva i afere-o o leitor da precedente narrativa.

Sem sair do seu papel de simples'mensa» 
geiro, Francisco Botelho dirigiu-se depois aos 
diversos cardeaes para quem levava cartas d’el- 
rei, mostrando a cada um déliés os papéis 
apprehendidos. Diligenciou o papa sopitar o 
escándalo por intervengo deSantiquatro; mas 
Francisco Botelho atinha-se és ordens que re~ 
cebéra, e insinuava qHe, depois de dar conhe
cimento a cada cardeal em particular das car* 
tas de D. Miguel, havia deapresenta-las em pleno 
consistorio. Tornava-se poisneoessario transigir. 
Pier Domenioo era creatura do rei de Portugal 
e inteiramente dedicado a elle, como seu agente 
ordinario em Roma. Foi por isso escolhido 
para enviado a D. Joio m  e para levar conjun- 
ctamente ordens ao bispo de Bergamo, retido em 
Castella, a fim de que se limitasse, entrando 
em Portugal, a tractor dos assumptos relativos 
A reunilo do futuro concilio. O nuncio devia 
depois disso voltar a Roma, ou conter-se, fi
cando? nos limites que elrei pozesse á sua att- 
ctoridade*.

A missio de Pier Domenioo aplanou todas 
As dificuldades. Tranquillisaram-se os animos

* lbid.
» lbid. •
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com a segurança de que o nuncio se absteria 
de intervir nas questões dos christlos-novos, 
e elrei põde obter a cortesa de que nto se en- 
tabolariam negociações a respeito do cardeal 
da Silva. Deu-se por isso ordena para se per* 
mittir a entrada no reino ao bispo de Bargas 
mo, que, convidado por elrei, immediatamonto 
se dirigiu a Portugal *.

Mas esta nova mudança politica da eérto de 
Roma na interminável questio dos hebreos 
portugueses, nlo desdizia do caracter de todas 
as phases anteriores. Gomo o calculo do inte» 
resses materiaes fdra até ahi o incentivo ordi
nario do procedimento da curia, o abandone 
da causa dos perseguidos nlo  tinba agora 
por unicos motores, nem a mediado de Gar
los v , nem a resolução enérgica de D. Jo la  
n i. Tractava-se também -de outro assumpto* 
e é provável que considerações o ello relativas 
nlo fossem estranhas è escolha que so fizera 
para mandatario do pontifice de nm homem 
que todos sabiam ser agente d'elrei em Roma, 
Gomo vimos no livro antecedente, havia tnuito 
que o cardeal Farnese, neto do papo e seo mi
nistro, pretendia, invocando direitos mais ou 
menos bem fundados, obter uma pensio de tres

1 Imtrncç. ou Memor, «em doto M  ÇoUeeÇ- de S. Vi
te. Vol. S.» f. 1S9.
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mil escudos de ouro nas rendas do mosteiro 
de Alcobaça. NSo vem ao nosso intento histo
riar as causas desta pretensio e d’outras ana- 
logas, que de continuo havia a resolver em re
l a t o  a membros do sacro collegio. Todos os 
annos se viam conceder, augmentar, suspender 
mercés destas, com que se gravavam os reddi
tos dos beneficios ecclesiasticos. Gomo ao papa 
pertencia, alternativamente com o poder civil, 
o provimento de alguns desses beneficios, ás 
veces a concessio de ta es pensões era conse
quência da cessio do direito da sé apostólica 
a proveeos, e  da consolidatio daquelle direito 
na coroa. A pretensio de Farnese pertencia a 
esta categoría. Outras vezes eram suppressões, 
annexantes, ou divisões que o poder temporal 
queria fazer nos mesmos beneficios, o que não 
se podia verificar sem interventio do poder 
espiritual, e em que Soma se nio esquecia de 
tirar vantagens pecuniarias, dos caprichos de 
um príncipe que a estes assumptos, nio raro 
pueris, dedicava mais cuidados do que aos 
desconcertos de administrado, que iam con
duzindo a total ruina a sociedade civil. Outras 
vezes, finalmente, eram mercés espontaneas 
com que em circumstandas difficeis se conci
liavam na curia as influencias adversas, se 
creavam novos amigos, se fortificava o animo



dos antigos, e com que, emfim, se desatavam dif- 
ficuldades, nSo raro fabricadas justamente para 
terem este remedio. Da correspondencia dos mi
nistros portugueses juncto ¿ sé apostólica mais 
de urna vez temos citado passagens, que mos
tram como ntlo eram só as grossas sommas 
despendidas pelos christaos-novos que faziam 
inclinar de tempos a tempos para o seu lado 
a benevolencia de Roma: também esse elo
quente meio da persuasão serve para expli
car as repentinas severidades contra as suas 
culpas, pouco antes reputadas vans e calum
niosas asserções. Correndo os papéis que nos 
restam dos nossos agentes diplomáticos jun
cto ao pontífice, essas citações poderíam re- 
petir-se ainda com mais frequência. D’algu- 
mas, até, resulta que individuos bavia, a quem, 
em circumstandas apertadas, servia tudo, e 
cujo espirito illuminavam para seguir a boa 
causa, a causa da fè e do rei, quaesquer dadi
vas de insignificante valiaf. *

* N’uma informarão que parece da letra de Pier Do- 
menico (Collecç. do Sr. Moreira Qitad. 6, in principio) 
em que se indicam os meios de adquirir protectores em 
Roma, fala-se do cardeal de Crescentiis como de um dos 
mais incorruptíveis. Entretanto accrescenta-se: «com muito 
pouca pensão se contentará, avendo opportunidade, ou 
com alafias pedras faftas, ou bayxeliuha, ou cama com al- 
gfls panos. E com dous cavallos que lhe B. de Faria deu
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tiritado pelas offensas que temos narrado, 
e m ostrándole resollido a usar de energia, 
unico remedio cuja efficacia, para cohibir os 
excessos da curia romana, está provada na 
historia, D. Joto m  fizera experimentar a 
Farnese que também nesta materia das pensdes 
n to  eram de desprezar os impetos do seu des» 
peito. As diligencias do moço cardeal para ob
ter aquella reserva, que dependia da sancçSo 
regia, tinham cessado ou haviam sido infra»
qttando foy para Bolonha com o papa o anno passado, em 
tampo, fea multo para o porvir.» Acerca do secretario do 
papa, monsenhor Ardinghello, bispo de Fossombrone, ad
verte-se aqui : «Com pouco mays de luvas perfumadas se 
contentará ; este e outro que ftquy abayxo direy, e com 
hfla pedra de L cr usados.» Á Dataria chama-se neste pa» 
pel botieha (botegha, loja de venda) do datayro. N’uns 
apontamentos dados por Francisco Botelho dèpois da sua 
volta de Roma, sobre o modo de dirigir os negocios pen
dente! (Ibid, Quad. 7 ad fin.) dia-se : «Parece-me que 
deve S. A. de dar alguma cousa ao papa, que eu affirmo 
que o tome, e também que com isso se façam melhor os 
negocioa que com roupas de martas e multas encavalgadu* 
ras. £  também alguma Couta a Durante e a Befnaldes de 
la Crus e a Julio, que são camareiros do papa e seus favo
recidos. Assy o cardeal Puche que he pobre e bom homem 
e com que o papa folgará* É muito servidor de S. A. £  
àsii ao cardeal Teotino e a outros, segundo a  calidade dos 
negocios forem, e quando for tempo para isso se fazer ; 
que certo eu quisera antes para o que compre ao serviço 
de S. A* que houvesse ahi pensões depositadas para isto, 
que dadas a ninguem lá em Roma, podendo ser.» As ci
tações desta ordem poderíam multiplicar-se prodigiosa- 
MAit».
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ctuosas durante a interrupção das relações ami
gáveis entre as duas côrtes. Removidas, porém, 
as principaes causas dos recentes desgostos, 
Fier Domenico foi encarregado de sollicitat a 
resolução do negocio. Accedeu facilmente el- 
rei, mas não sem tecommendar vivamente ao 
-enviado que ponderasse em Roma quanto era 
necessario que quem pretendia que se usasse 
de equidade e de benevolencia em uns assum
ptos não devia esquecer-se dessa doutrina em 
relação a outros

Entre as instrucçães, porém, dadas a Pier 
Domenico para falar em nome d’elrei ao papa, 
no seu regresso A curia, avultavam sobretudo 
du8B questões. Era uma a do castigo do car
deal da Silva, a outra a da substituição de um 
simples agente por um embaixador extraordi
nario, que a córte pòoüficia mostrava desejos 
de ver de novo estabelecer alli. Quanto ao an
tigo bispo de Viseu, o que D. João u i  exigia 
era que fosse expulso da capital do orbe ca
tholico, não Ibe consentindo o pontifice qUe 
tornasse a apparecer na sua presença, sem que 
todavia, para o ter assim affastadu, Ibe désse 
algum cargo fora de Roma. .Que b o  caso de 1

1 Jnformazione che il ré di Portogallo manda dire a 
S. Satttítá per Pier Domenico, na Symraicta ïmsit. T. t 
f. 80*.
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sua sanctidade não conrir nisto, que attendesse 
¿s deslealdades que elle commettéra, tanto pa
ra obter o barrete cardinalicio, como nas suas 
intrigas com os judeus, felizmente descuber- 
tas pela apprehensão das cartas em cifra, e 
que mandasse proceder judicialmente a um in
quérito em Portugal, particularmente em Vi
seu, para metter obispo em processo; porque 
elrei estava certo de que o resultado sería uma 
punirão ainda mais severa. Pelo que, porém, 
respeitava ao restabelecimento da -embaixada 
em Boma, devia Pier Domenico ponderar ao 
pontífice que, por isso mesmo que semelhante 
passo era uma demonstração da perfeita har
monia que devia reinar entre as duas côrtes, 
repugnava ao animo d’elrei enviar um embai
xador extraordinario em quanto durassem dis
cussões mais ou menos desagradareis sobre os 
negocios pendentes, sendo a sua firme tenção 
faze-lo assim, logo que o pontifice lhe desse 
ácerca de tudo o mais a satisfação que fôra 
dada Acerca da missão do coadjutor de Ber- 
gamo *.

Se, em relação a estes dous pontos, D. João 
u i  se mostrava, inflexível n'um, e reservado 
no outro, buscava ao mesmo tempo encubrir 
as suas desconfianças com mostras de magnani-

1 Jbid.



midade. As instrncçSes que Pier Domenico 
trouxera ao nuncio eram que apenas entrasse 
em Portugal e désse conta ao monarcha do 
objecto especial da sua missão, voltasse a Roma, 
se elle o despedisse. Não só, porém, elrei per- 
mittia que ficasse, mas até que usasse dos po
deres que trazia, salvo Acerca das materias es
pecificadas n'uma nota que devia ser apresen
tada ao papa. Nessas restricçdes estava con
forme o proprio nuncio, cujo procedimento, 
posto que a sua residencia em Portugal fosse 
ainda tão curta, elrei achava digno de elogio, 
ponderando os desgostos que se teriam evitado, 
se os anteriores nuncios4tivessem procedido do 
mesmo modo *.

Assim asserenava uma discordia que cheg&ra 
a entenebrecer profundamente os horisontes 
politicos entre as côrtes de Lisboa e de Roma; 
mas esta serenidade era presagio infallivel de 
mais furiosa procella contra os christãos-novos. 
As materias sobre que o nuncio ficava inhibido 
de entender não podiam ser outras senão as 
que tocavam à Inquisição, ou pelo menos eram 
os actos dos inquisidores o principal objecto 
que D. João i n  devia forcejar por manter 
acima da inspecção e auctaridade do delegado

* Ibid. Initrucç. ou Memor, «em data na Collecç. de 
S. Vicente Vol. 9 f. M l.
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pontificio. Na vinda, porém, do nuncio, nos 
poderes que se lhe attribuiam éoerca dos pro
cessos de heresia, na sna benevolencia para 
com os perseguidos, comprada por custosos sa
crificios, consistia a principal, a quasi unica 
esperança dos christãos-novos. Reduzido ao 
constrangimento, á nullidade, advertido pelo 
pontífice para sair de Portugal ao mertor aceno 
d’elrei, e forçado por isso a curvar-se a todos 
os seus caprichos, Lippomano não podia de 
modo algum satisfazer aos compromissos com 
que viera, se compromissos havia. Durante a 
sua legação, não lhe faltaram da parte de D. 
João u i  os elogios de moderado e de honesto, 
e o leitor sabe avaliar a significação de taes 
elogios. Evidentemente o dinheiro despendido 
pelos agentes dos hebreus portugueses fôra 
dinheiro perdido.

Uma circumstancia vinha entretanto aggra
ver ainda mais as difficuldades, a bem dizer 
i.nsuperaveis, com que estes luctavami Cedendo 
às ponderações dos cardeaes Caraffa e Burgos, 
ambos dominicanos, Paulo m  tinha-resolvido 
crear em Roma um tribunal supremo da In
quisição. Apadrinhava a idéa o chefe de uma 
uova congregação religiosa, que no berço dava 
jà signaes da immensa influencia que devia vir 
a exercer no mundo. Ás representações ener-
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gicas de Ignacio de Loyola tinham resolvido 
o papa a favor do novo tribunal, e era este 
um dos factos de que posteriormente os jesuí
tas mais se ufanavam. A bulla da creaçSo ex- 
pediu-se a 21 de julho de 1542, e Caraffa 
foi nomeado com o cardeal de Burgos e mais 
quatro para exercerem as funcçôes supre
mas de inquisidores geraes. O mais activo de 
todos era Caraffa, que em breve levantou em 
Roma, â propria custa, edificio appropriado á 
lugubre instituição, pondo & frente desta como 
commissario geral um theologo, Teófilo di Tro
pea, capaz de realisar as suas idéas de intoleran
cia *. As opiniões protestantes tinham coado 
na Italia, como por quasi toda a Europa, e 
era sobre tudo a combater as heresias desta or
dem que as inquisições italianas se dirigiam; 
mas o judaismo cabia também debaixo da sua 
alçada, posto que as condições dos que seguiam 
a lei de Moysés fossem na Italia incomparavel
mente mais favoreveis do que em Portugal. 
Alli aquelles que, nascidos e educados na re
ligião judaica, faziam d’ella profissão publica 
toda a sua vida, eram tolerados: d’ahi, porém, 
não se seguia que aos que tinham recebido o 
baptismo fosse licito judaizar ocçuHamente,

> KMke, Die Rœmuchen P«epite, S B. S. SOS u . f.
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guardando no exterior as apparendas do chris
tianismo.

Desde o começo da lucta entre D. João m  
e urna parte dos seus subditos, os procurado
res d’estes em Roma não combatiam a Inqui
sição pelos mesmos fundamentos que hoje a 
tornam odiosa aos olhos da philosophia; nSo 
controvertiam a legitimidade dos principios 
em que a instituição se estribava; a tolerancia 
evangélica mal se comprehendia então, e in- 
voca-la sería temeridade. O que todas as alle
gadles dos christãoa-novos portugueses ten
diam a provar era que os inquisidores proce
diam injustamente attribuindo-lhes um crime 
que não commettions. Em muitos casos assim 
sería: em outros affirmavam uma falsidade. 
Não só a razão o persuade, mas tambem os 
processos que nos restam provam ainda hoje 
que muitas das victimas da Inquisição tinham 
efectivamente judaizado. O que era horrivel 
e absurdo eram as atrozes penas a que se con
demnaram milhares de individuos por actos de 
que só deviam ser responsáveis perante Deus. 
A compaixão que naturalmente inspira a sorte 
dos christâos-novos diminue, porém, de algum 
modo quando consideramos nelles esse con
juncto de abjecção e de tenacidade proprio da 
sua raça. Os que nos carceres e nos tormén-



tos, diante do espectáculo de morte affrontosa, 
ousavam confessar sem rodeios a sua crença 
inabalavel no Deus de Moysés, eram raros. N8o 
dominava entre elles esse ardor profundo e in
domável que exaltava o animo dos primitivos 
martyres do christianismo, ardor que em epo- 
chas mais recentes se reproduz na historia dos 
sectarios protestantes, no fanatismo sombrio 
dos puritanos ou dos calvinistas, e que temos 
visto renascer ás vezes nos nossos dias pelo 
enthusiasmo da liberdade. Perseguidos, perse
guidores, e os que abusando do poder espiri
tual meícadejavam com uns e com outros, si
mulando ora hesitaçSo, ora imparcialidade, 
tudo era baixo e vil. Por isso quando encon
tramos no meio de tío  profunda decadencia 
moral um caracter crente, enérgico, sincero, 
n&o é faeil defendermo-nos de urna admirado 
irreflexiva, embora esse caracter seja o de um 
fanatico. Ha epochas de tal corrupção, que, du
rante ellas, talvez só o excesso do fanatismo 
possa, no meio da immoralidade triumphante, 
servir de escudo ¿ nobreza e á dignidade das 
almas lijamente temperadas.

Era impossivel que em Roma não se conhe
cesse perfeitamente que grau de verdade havia 
nas allegaçQes dos chri'stBos-novos, e até que 
ponto se deviam acreditar as suas affirmati-

B B8TABBLXCWB1UC0 BA IHQDMIÇlO. 77



78 u  M ia m

vas a respeito da sinceridade do proprio chris
tianismo. Se ácerca disso subsistissem algumas 
duvidas, a hedionda historia de Duarte da Pas 
bastara para desengano dos que ainda duvi
dassem. Segundo geralmente se dizia, o zelo de 
Diogo Antonio, que o substituira no encargo, 
nSo fôra do melhor toque. As sommas desti
nadas aos officiaes da curia, para pagar as 
quaes fôra devidamente habilitado pelos seus 
committentes, tiuha-es convertido pela maior 
parte em proprio proveito, do que haviam re
sultado vergonhosas contendas, e até a expe
dição de censuras canonicas para se haverem 
dos interessados os emolumentos devidos*. Pro
vavelmente Diogo Antonio era da mesma es- 
chola de Duarte da Paz. Diogo Fernandes 
Neto, que lhe succedéra, parece ter procedido 
mais honestamente; mas a experiencia dos he- 
breus portugueses quanto ao passado, a des-

1 ««O Dioguo Antonio, porque do qne havia de repartir 
para suprimento e ajuda dos rostos dalgfis ofieiaes de vossa 
gant idade convertia a mor parte em seus guastos e usus 
proprios, foy deites revogado e procedeose por mandado de 
vossa santidade com censuras contra os que ca não que
riam responder ao pagamento do que elle como sen pro
curador gastara.» Minuta da carta de D. João n i ao papa 
que levou Simão da Veiga em 1545 e que adiante have
mos de aproveitar (Collacç. do Sr. Moreira Qú&d. 1 ad 
fin.) Um breve original sobre este assumpto datado de 27 de 
outubro de 1540 acha-se no Maço 25 de fu llas N,° 14 
no Arch. Nac.
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confiança, e uma economia mal cabida em taas 
circumstandas, além do desalento geral, pu» 
uham 0'novo procurador, como anteriormente 
vimos, em 'continuos embaraços, e a falta de 
recursos, como também vimos, crescia á me» 
dida que augmentavam as difficuldades. Uma 
imprudencia de Diogo Fernandes, ou uma ci» 
lada habilmente armada, acabou de inhabilita» 
lo para desempenhar uma commissio que cada 
dia se tornava mais ardua.

Diogo Fernandes Neto foi’accusado perante 
o papa de apostata e judeu. Procedeu-se con
tra elle e saiu culpado. Prenderam-no. Cumpria 
que fossem graves as demonstrações de judais
mo dadas por esse homem, a quem a sua situa» 
çlo impunha o dever da circumspecçSo, para ser 
preso e processado num  paiz onde se tolerava 
aos sectarios da lei de Moysés a profissão pu
blics das sua9 crenças. Dizia-se, até, que a fun
dação do supremo tribunal de fé em Roma ti
vera em parte por motivo o caso de Diogys 
Fernandes: ao menos tinham-no assim persua
dido a  D. Joio n i, que a isso alludia dons an
nos depois escrevendo ao papa \  Sem fazer *

* «d qual (Diogo Fernandes) perante vossa santidade 
culpado em manifesto judaismo, em parte foy causa de 
vossa santidade na sua cidade de Roma instituir a santa 
Inquisiçfto:» Minuta citada.
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grande conceito do christianismo de Fernan
des Neto, occorre naturalmente ao espirito a 
suspeita de que o delicto do procurador dos 
christãos-novos fosse uma invenção habilmente 
dirigida para inutilisar os seus esforços e lan
çar o desfavor sobre uma causa quasi perdida. 
O cardeal de Burgos era um dos membros do 
sacro collegio com quem a córte de Portugal 
estava em melhores termos1, e o cardeal de 
Burgos foi um dos principàes propugnadores 
do estabelecimento da Inquisição em Roma. 
Quem póde hoje dizer se elle, além dos impul
sos do fanatismo, tinha algum motivo secreto 
que ajudasse a inclinar-lhe o animo para se 
associar aos intuitos do cardeal Caraffa? Vemos

Ïue Balthasar de Faria intervinha activamente 
epois no processo de Diogo Fernandes, e 

quando este, a troco de grossas peitas, chegou 
a obter permissão de sair do cárcere sob pre
texto de uma grave enfermidade de olhos, o 
agente do governo portugués não poupou es
forços até o fazer voltar é masmorra em que 
jazia *. Seria de admirar que esta perseguição

1 Entre os documentos que revelam o facto ê decisiva 
a carta d’elrei a  Balthasar de Faria de 80 de janeiro de 
1543 (Corresp. orig. de B. de Faria f. 5 na Biblioth. da 
Ajuda).

* «Da pri8am do procurador dos christftos novos e de 
como aobcedeo este neguocio recebi muito praser. E  pa-



viesse de mais longe, e que os homens, que se 
deixavam corromper para darem temporaria 
liberdade ao procurador dos christãos-novos/ 
fossem igualmente corrompidos para lh'a tirar 
duas vezes?

O successo tinha outras consequências. Não 
se queria por esse. meio obter só a vantagem 
deannullar Diogo Fernandes. Balthasar de Fa
ria ia mais longe. Os breves especiaes de pro
tecção contra o odio dos inquisidores, expedi
dos a favor de pessoas residentes em Portu
gal, deviam, na opinião delle, ser derogados, 
visto terem sido concedidos a instancia de um 
individuo cujo christianismo se tornava mais 
que duvidoso, o que os envolvia no vicio de 
nullidade. Neste ponto o agente de Portugal 
insistia com todo o vigor, estribado na opinião 
de varios membros do sacro collegio, qne eram 
do mesmo voto1.

E KSTABKLKCÍMEtrrO f i i DCQOMIÇlO. 81

rece que em tudo o que quA e láa nele se pasou quis nosso, 
senhor mostrar o que importava a seu serviço saber-se. 
E ouve por bem feito o que nisso fizestes e requerestes:» 
Carta a B. de Faria do £0 de janeiro de 1543 1. cit. «Que 
Diogo Fernandes fora solto se B. de Faria não fora. £  
comette-lhe grandes partidos. Mas eu queria-o antes preso 
que solto.» Lembranças de Francisco Botelho ácerca dos 
negocios de^Roma na Collecç. do Snr. Moreira, Quad. 7 
in medio.— C. de B. de Faria a elrei, de 15 de outubro 
de 1543, na G. 8, M. 5, N.° 43, no Arch. Nac. '

i  C. a B. de Faria de £0 de janeiro de 1543 1. cit» 
TOMO III. ^
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Tudo conspirava para a ruina dos christios- 
novos, por cqjos interesses, depois da prisão 
de Fernandes Neto, só podia combater um 
homem assás importante para obter algum 
resultado dos seus esforços, o cardeal da Sil
va; mas o cardeal da Silva tinha bastante 
que fazer em defender-se a si proprio. A vin
gança do rei devoto era persistente e impla
cável. Procurando todos os meios de acalmar 
a colera de D. João u i, o papa mandéra o fe 
recer por Pier Domeaico o barrete cardinal icio 
para o infante D. Henrique. Apesar, porém, do 
fanatismo; apesar da affeiçio que tinha aos 
esplendores e pompas ecclesiasticas; apesar, era- 
fim, de desejo de satisfazer a vaidade do irmão, 
D. Jo io  m  rqjeitara a oferta, encarregando 
o emissário de communicar ao pontífice os 
fundamentos da rqeição. Tinha, observava 
elle, tempos antes, sollicitado aquella graça da 
sé apostólica, e a resposta havia sido, primeiro 
longo silencio, depois a eleiçio de D. Miguel 
da Silva. Para se chegar ãtrm  accordo sobre 
tal materia a condição preliminar, que repu
tava indispensável, era a punição do prelado 
portugués do modo que a exigiaf.

A situação do antigo bispo de Viseu to r-
1 Informaziore che il re di Portogallo manda dire a  

8« S. per P. Domeaico, na Symmicta T. «  í. 207 v.



navale cada vez mais critica. O cardeal Far- 
nese, como minietro do avô, e um dos perso
nagens de maior vulto na córte pontificia, pro
tegia-o; mas Farnese tinha a peito a ques
tio  dos tres mil escudos de penslo em Por
tugal, que se podia considerar como resol
vida depois de tres annos de dilaçóes e difi
culdades. Devia por isso proceder eom arte. 
Por outro lado a situação económica de D. Mi
guel da Silva estava longe de ser prospera. Das 
rendas do bispado nlo  recebia um ceitil desde 
que fôra banido, e ou que as liberalidades do 
popa ulo  fossem para com elle demasiadas, ou 
que os seus poderosos parentes em Portugal 
leceiassem o desagrado d'elrei ministrando-lhe 
«occorros, é certo que elle se vía em grandes 
apuros para manter as exterioridades da sua 
jerardúa, apuros que o iam arrastando ao 
abysmo de manifesta miseria. O dinheiro dos 
christãos-novos esse tinha de ser repartido por 
muitos e n'uma proporção calculada, n lo  em 
relação a quaesquer serviços pretéritos, mas 
sim 68 maiores ou menores probabilidades de 
serviços futures. Quanto, pois, aos recursos pe
cuniarios, diante dos olhos do cardeal da Silva 
os horisontes eram ass&s sombrios1.

* Carta de B. de Faria a elrei, de 15 de outubro dê 
1543 1. cit.
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Embora custasse a Paulo m  desamparar um 
homem a quem imprudentemente elevôra tão 
alto, as circumstandas obrigavam-no a ser 
circumspecto. N’um consistorio solemne, em 
que se tractava de oppor barreiras a excessos 
de poder temporal practicados em França e em 
Hespanha com grave offensa das liberdades 
ecclesiasticas, e em que de feito se adoptaram 
resoluções enérgicas, o papa tocou também no 
assumpto das rendas do bispado de Yiseu, de 
que o rei de Portugal por meios directos e in
directos privava absolutamente o respectivo pre
lado; mas a queixa, apresentada frouxamente, 
não foi submettida a uma votação definitiva. 
Apenas o interessado a sustentou, evitando, 
todavia, accusar o soberano, e lançando toda 
a culpa dos vexames que padecia sobre os im
placáveis inimigos que tinha em Portugal. O 
protector de D. Miguel, o cardeal Alexandre 
Farnese e seu irmão o cardeal Santafiore guar
daram prudente silencio. Na verdade, uma ou 
outra voz menos auctorisada se levantou ahi a 
favor do perseguido prelado; mas ponderándo
se que seria justo pedir explicaçdes a Balthasar 
de Faria antes de se adoptar qualquer arbitrio, 
o consistorio absteve-se de tomar conclusão 
alguma sobre aquelle assumpto *.

* Ibid.



Entretanto Balthasar de Faria, que nSo ces
sava de sollicitar do papa uma resoluçSo con
forme com as instrucçdes que levára Pier Do- 
menico, avisado por Santiquatro do que se ti
nha passado no consistorio secreto, redobrava 
de actividade. Gomo as celebres cartas em ci
fra ministravam as mais poderosas armas con
tra D. Miguel, e este se defendia dando-as 
como forjadas, exigia o papa que lhe fossem 
apresentados os originaes para proceder contra 
elle. Parecia razoavel a exigencia ; mas o agente 
português replicava que, sendo ellas em cifra e 
n8o assignadas, os originaes de nada serviam, ou 
antes n&o existiam. Se, porém, esses documen
tos nao serviam para convencer o pontífice, 
como tinham servido para convencer o monar- 
cha? E  quem podería dizer se era o rei, se era 
o bispo quem falava verdade? Faria lembrou 
um arbitrio: Diogo Fernandes tinha sido de 
novo lançado nos carceres da InquisiçBo; a 
carta, em que se continha a de cifra, era delle; 
interrogado áquelle respeito diria se essa cifra 
era ou nSo do bispo-cardeal *. Ignoramos se 
o alvitre foi acceito: o que sabemos é que o 
cardeal de Burgos tinha nos recessos do t r i 
bunal da fé meios suficientemente enérgicos
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para obter do preso qualquer verdade de que 
carecesse o serviço do rei de Portugal.

Mas o que, sobretudo, podia ser fatal, tanto 
para os cbristáos-novos como para o cardeal 
da Silva, era a soluÇSo de negociações que se 
abriram em Roma no decurso de 1542 e 1543. 
Corria urna por intervengo do cardeal de 
Burgos, outra pela de Farnese. A primeira era 
sobre a questio dos confiscos; a segunda sobre 
a applicação das rendas do bispado de Yiseu. 
Tinbam decorrido sete annos dos des em que 
pela bulla de 23 de maio de 1536 os bens 
dos réus de judaismo condemnados ao fogo, em 
■vez de cabirem ñas garras do fisco, passavam 
aos legitimos herdeiros dos justiçados. Este 
allivio temporario concedido ás familias da raça 
perseguida, que os christáos-novos accusavam 
os inquisidores de illudir mais ou menos in
directamente, e que D. Joto n i  recordava a cada 
momento como prova da religiosa pureza das 
suas intenções, embora houvesse sido estatuido 
pelo pontífice, acabava em 1546. Que se faria 
depois? De accordo com o papa o cardeal de 
Burgos propunha fixar-se definitivamente a 
organisaçSo do tribunal da fé em conformidade 
com a que se lhe dera em Castella, uma vez 
que por certo numero de annos metade dos 
bens confiscados aos çhristâos-novos revertes-



sem em beneficio da caria romana Quanto 
ás rendas do bispado de Viseu, o papa promet» 
lia aiguma demonstrado contra D. Miguel da 
Silva se ao nuncio fosse commettido tomar 
conta délias. Balthasar de Faria 080 estava 
longeiie admittir esse accordo se punissem o 
bispo como elrei exigia; mas tSo cruel procedi» 
mento repugnavaao pontifico, que propoz o arbi- 
trio de pedir elle positivamente para o thesouro 
pontificio aquellas rendas, satisfasendo de algum 
modo os desejos do monaroha. Posto que n&o so 
compromettesse a obter d’elrei que acceitasse 
esta transacçSo, todavia o agente portugués 
promettia aconselha-la logo que se desse ao 
seu monarcha uma satisfação condigna, e que 
as sommas que d'ahi proviessem servissem para 
a obra de S. Pedro e n8o para acudir ao ba- 
nido prelado. Effectivamente, escrevendo a el
rei sobre 0 assumpto, Balthasar de Faria insi
nuava a conveniencia de satisfazer a cubiça do 
papa debaixo das restricçOes propostas, visto 
elrei n8o poder appropriar-se aquellas rendas. 
«D’isto— accrescentava elle— tirará vossa al
teza tres resultados: vingar-se de D. Miguel, 
reduzindo-o a perpetua miseria, mostrar o seu 1

1 Carta de D. Jofto m  a B- de Faria de 20 de janeiro 
de 1543 na Corresp. de B. de F. f. 6 na Biblioth. da 
Ajoda.
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desinteresse, e tirar dos deméritos desse ho
mem meios para serviço de Deus, conciliando 
ao mesmo tempo o animo do pontifice1.

Estas considerações não revelam sentimen
tos extraordinariamente evangélicos no procu
rador da Inquisição, e persuadem que n&o re
putava melhores os d'elrei, a quem lisongeava 
com a perspectiva de baixa e interminá
vel vingança, disfarçada, segundo elle acredi
tava, debaixo do manto hypocrita de pia ge
nerosidade. Balthasar de Faria avaliava bem 
D. Jo3o u i. Nas suas missivas para Roma; 
nas suas representações ao pontífice, este prin
cipe nunca omittia ponderações sobre o im
menso sacrificio que fizera á religião insti
tuindo o tribunal da fé. Perdia diariamente 
subditos activos, industriosos, opulentos: em
pobrecia o presente e sacrificava o futuro. 
Nesta parte as suas reflexões, longe de serem 
exaggeradas, ficavam muito áquem da verdade. 
Mas os seus intuitos, a dar-lhe credito, eram 
exclusivamente religiosos. A cubiça não o mo
via em cousa alguma, e a prova era a facilidade 

. com que accedêra a não *se aproveitar dos 
bens dos réus condemnados á morte por crime 
de heresia, bens que, em regra, deviam vir ao 
fisco. Se procurava reter & força no reino os

9 C. de B. de Faria de 15 de outubro de 3543.1. cit.



christãos-novos abastados, e impedir que po- 
zessem em seguro as proprias riquezas, não 
era porque suspirasse pelo dia em que podesse 
confisca-las; era unicamente para os trazer ao 
bom caminho por esses meios indirectos de 
compulsão l. Mas quando Roma lhe offerecia 
satisfazer completamente os seus desejos, ha
bilita-lo para salvar todas as almas, e soltar 
todas aspeias aos sanctos furores da Inquisição, 
a troco de lhe consentir que devorasse durante 
alguns annos metade dos despojos ensanguen
tados das victimas, o monarcha vacillou. Res
pondendo ao seu agente sobre este assumpto, 
recommendava-lhe que mentisse ao cardeal de 
Burgos, dizendo-lhe que escrevéra ao infante 
D. Henrique ácerca desta proposta para a com
municer a elle, e que o infante lhe rcspondéra 
que elle rei, não querendo tirar nenhum pro
veito material dos actos da Inquisição e tendo 
só em mira o serviço de Deus, estava prompto 
a vir a um accordo. Recommendava, porém, 
instantemente a Balthasar de Faria, que, a tra- 
ctar-se d’isto, reduzisse a quota o mais que 
fosse possivel; á quarta parte ou ainda a me-

1 Vejam-se todas as cartas de .D. Jo&o m  ao papa so
bre este assumpto e instrucções aos seus ministros em Ro
ma, especialmente a carta mandada por Simfto da Veiga 
em 1545.
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nos, e quanto ao praso, que nunca excedesse 
a seis annos*.

Quando a hypocrisie e a cobiça, em ves de 
luctarem no coração do homem, vem assim des
mentir-se mutuamente nas palavras que saem 
dos labios, ou que a mão estampa sobre o pa
pel, a indignaç&o expira; porque só o asco é 
possivel onde a maldade humana se confunde 
com imbecillidade pueril. Ha chagas que ge
ram horror; outras ha que só geram tédio.

Assim tudo se combinava para a ultima ruina 
dos christãos-novos. A grande maioria do col
legio dos cardeaes inclinava-se para o partido 
de D. João m ; Santiquatro e Faria não dor
miam, e Diogo Fernandes jazia de novo nas 
masmorras da Inquisição. O papa affastava de 
si D. Miguel, e fingia que começava a conven- 
eer-se de que elle era merecedor de severo cas
tigo. Esperava o resultado das suas ultimas pro
postas. Por outra parte o orgulhoso prelado via- 
se reduzido a vender as alfaias mais necessa
rias, e quasi que só subsistia das esmolas dos 
hebreus portugueses. Os seus numerosos cre
dores sitiavam já o pontifice pedindo justiça 
contra elle O pobre cardeal tornava-se na- 1

1 C. de D. João in  a B. de Faria de 80 de janeiro 
de 1549, 1. cit.

* C. de £ . de Faria de de outubro de 154B, I. cit.



quella diffieU conjunctam um bem debil al
ijado; porque a falta de dinheiro não era por 
corto o melhor titulo de consideração em Roma.

Em semelhante situação quem não perdería 
a esperança? Não «  perderam inteiramente 
os christãos-novos. Fiel aos caracteres que 
a distinguirán» em todos os tempos, aquella 
raça tenaz ainda tentou uma vez renovar a 
lucta; salvar-se por um supremo esforço, que 
por incompleto teve a sorte de todos os ante
riores. Numerosos, opulentos, engenhosos, il- 
lustrados, faltavam-lhes os dotes mais nobres, o 
valor, o desapego da fortuna, o desprezo da 
vida diante da tyrannia, o sentimento indomá
vel da dignidade, e a consciencia enérgica do 
proprio direito; dotes em que mais de uma 
vez os òpprimidos têem achado recursos para 
fazer recuar os seus oppressores. Com outros 
brios, os judeus portugueses teriam talvez pa
decido menos, e contraposto ao terror que pre
tendiam incutir-lhes, graves apprehensões que 
perturbassem as noites dos seus assassinos. 
Apesar das preoccupaçães populares, ainda 
quando esmagados, teriam ao menos conquis
tado nos supplicios a consideração e as sym
pathias que nunca faltam ã desgraça nobre
mente supportada, sympathias que, mais tarde 
ou mais cedo, fazem surgir das cinzas dos mar-
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tyres os seos vingadores. A perseguição, que 
torna indomáveis os animos nobres, que os 
purifica e os eleva acima do vulgo nas epochas 
de profunda decadencia, não os elevava a elles. 
Á mentira oppunham muitas vezes a mentira, 
& hypocrisie a hypocrisie, & corrupção a cor
rupção; mas não era nestas artes ignóbeis que 
podiam levar vantagem aos seus adversarios. 
Depois, Roma sabia calcular: as grossas som
mas que elles podiam despender, è que despen
diam de feito, eram um ganho transitorio; as 
pensões, que o rei de Portugal podia conceder, 
e concedia, eram permanentes e seguras. As 
graças temporarias, as demonstrações passa
geiras de protecção e benevolencia correspon
diam ao transitorio: ao permanente deviam 
corresponder concessões definitivas. A curia 
romana buscava conciliar tudo; o maximo lu
cro com a ponderação dos valores e com a mais 
alta probidade commercial no trafico das cou- 
sas sanctas.



LIVRO VID.





LIVRO vin.

Novos elementos de defesa preparados pelos agentes dos hebreos 
em Roma.—Clamores publicos na curia. Collecção de documen* 
tos contra a Inquisição. Memorial dirigido ao cardeal Farnese.— 
Perseguição popular contra os christ 3o s-no vos.—Quadro dos abu
sos e excessos das diversas laquisiçóes de Portugal desde 1540 até 
1544. Resolve-se o papa a intervir na questão do modo mais effl
eat. Escolha de um novo nendo para aubotHoir o bispo de Ber- 
gamo. A córte de Lisboa, instruida das disposiçSes da curia ro
mana, ptepara-M para a  contenda.

Resolvidos a testar um esforço supremo, 
os christBos-novos preparavam-se p a n  e  com
bate. Diogo Fernandes nSe podia por certo 
ser-lhes util encerrado n’um cárcere; mas ti
nham em Roma agentes seus, enviados das 
diversas terras do reino onde elles eram mais 
n«merosos e ricos, oomo Forte, Coimbra, La
na ego, e Trancoso. Esses agentes começaram 
a espalhar dinheiro com tal profusão, que Bal
thasar de Faria desde logo raceiou o complete 
transtorno de um negocio que estava t&o bem
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olfiguradol. Entre aqnelles procuradores, o de 
Lamego, Jacome da Fonseca, parece ter sido 
encarregado do papel principal, e de manter 
na curia as relações geraes com os chefes da 
nação*. A sede de ouro era tal naquella Ba
bilonia de prostituição, que, quando o perigo 
extremo constrangia os judeus portugueses 
a pôrem de parte a habitual parcimonia e a 
serem amplamente generosos, o primeiro em
bate tornava-se, a bem dizer, irresistivel, e na
quella situação apertada elles tinham compre- 
hendido que a parcimonia não era por certo 
o melhor instrumento de salvação3.

Mas a immoralidade extrema, triumphante 
naquella epocha, forcejava por guardar as appa
rendas religiosas. D'ahi nascia a necessidade

* «temo que me ande vir árrombar, porque desbara
tam o mundo com peitas:» C. de B. de Faria de 15 de 
outubro de 1543, 1. cit.

a C. delrei para B. de Faria de 4 de fevereiro de 
1544 na Correspondencia de B. de Faria f. 49, na Bibiioth. 
da Ajuda.

3 «he impossível resistir ao soborno desta gente, por
que exactissima deligencia não basta : á mister mão de 
Dees : os officiaes são muitos, e nesta terra é gram mara
vilha serem bõos; e a maior parte delles, da foliosa até 
o grou, promlos a tomar sem pejo quanto lhes dam : ora 
veja vossa alteza a impresam que faram nelles christãos- 
novos necessitados, que naturalmente tem por officio pei
tar:»  C. de B. de Faria a elrei, de 18 de fevereiro de 
1544 na G. 2, M, 5, n.° 19, no Arch. Nac.



de uma hypocrisia refiuada. Nos documentos 
d’entâo que chegaram até nós, e que n&o eram 
destinados á publicidade, podemos hoje des
cortinar em toda a sua hediondez a gangrena 
que lavrava nos animos; mas a linguagem dos 
actos publicos ou officiaes era outra, e nunca, 
talvez, foi tão mesurada, tão pia, tão conforme 
à justiça; nunca as formulas exprimiram com 
tanta nitidez o sentimento da dignidade e do 
pudor, da uncção religiosa, do desejo de se
guir os caminhos de Deus. Póde a civilisação 
moderna não ter feito os homens melhores; 
mas a hypocrisia, a mais vil das artes huma
nas, a amaldicçoada do Redemptor, perdeu com 
ella quasi todo o seu preço, e hoje, em boa 
parte até para o vulgo, os ademanes edificati- 
vos do hypocrita, as suas palavras modestas, 
os seus piedosos arrebatamentos movem a riso 
ainda mais do que a indignação.

Comprar a benevolencia da córte pontifi
cia não bastava á gente da nação: cumpria 
torna-la possivel de facto, e para isso era in
dispensável subministrar novos motivos ou pre
textos a uma sexta ou septima mudança de 
politica na curia, de modo que as mesmas ap
parendas de zelo evangélico e de sêde de jus
tiça, que serviam agora ã causa da Inquisição, 
viessem a servir com plausibilidade contra ella.

TOMO III. 1
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E  com effeito o procedimento dos procurado
res dos christlos-novos parece ter sido diri
gido por estas considerações.

Vimos anteriormente que, no tneio do des
alento profundo dos hebreus portugueses, os 
mais opulentos entre elles, impedidos por um 
egoisme covarde e por uma economia extem
poránea, negavam recursos a Diogo Fernandes 
para a defesa communs, ao passo que offere- 
ciara grossas sommas para obter immunidades 
individuaes, que os mabtivessem incolumes no 
meio da ruina geral. As observações que Diogo 
Fernandes lhes fazia a este proposito eram por 
certo desinteressadas e sinceras. A união tor- 
na-los-hia mais fortes, e as sommas distribui
das entre os funcionarios pontificios para ob
ter breves de protecção a favor desta ou da- 
quèlla familia, breves a que aliás os inquisido
res podiam desobedecer sem graves embaraços, 
seriam muito mais efficazes empregadas jun
ctas para obter resoluções de caracter gené
rico, e que servissem, não para uma, mas para 
todas as occorrencias. Em relação aos interes
ses de Roma eram mais vantajosas estas con
cessões singulares, porque talvez Ibe rendiam 
mais, e porque a sua quebra, sendo um acto 
a bem dizer obscuro, não debilitava tanto a 
força moral da sé apostólica, ao passo que a



desobediencia a um acto de suprema auctori- 
dade, a urna providencia de grande vulto e de 
applica çâo universal e permanente, obrigará o 
papa a manter essa providencia por interesse 
proprio, e em defesa de uma supremacia de
fendida sempre com ciume pela curia romana 
em todas as questões graves.

Entretanto é preciso confessar que as solli- 
citações particulares nto deixavam de ter in
fluencia no resultado do empenho commum. 
Esses queixumes continuados mantinham viva 
em Roma a lembrança das perseguições que se 
faziam em Portugal, e por muito corruptas que 
alli estivessem as consciencias, os sentimentos 
da humanidade não estavam por certo mortos 
de todo. Na curia devia haver mais de um in
dividuo, não só probo e virtuoso, mas também 
assás esclarecido para desapprovar os actos de 
intolerante crueldade, de que em geral a Pe
ninsula era theatro, e a indignação destes ho
mens, excitada diariamente pela narrativa de 
novos factos mais ou menos atrozes, auxiliava 
poderosamente os esforços daquelles que favo
reciam os opprimidos, não por um sentimento 
de piedade ou de justiça, mas sim pelos ignó
beis motivos que os documentos vem hoje re 
velar-nos.

Taes eram as circumstandas que pareoe te-
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rem movido os agentes dos christSos-novos a 
multiplicarem as sollicitações respectivas a in
dividuos sepultados nos carceres da Inquisição 
em quantocolligiam miudamente os attentados e 
violencias de que em geral era victima a gente 
da nação, e todas as provas e documentos 
destes factos, que aliás seriam, em parte, in
críveis sem provas. Diariamente appareciam 
perante a curia romana petições, sollicitando 
breves a favor de réus presos por ordem do 
tribunal da fé, nas quaes se apontavam fla
grantes injustiças e abusos intoleráveis, até 
contra as proprias disposições da bulla de 23 
de maio de 1336, que estabelecêra a Inquisi
ção em Portugal. Naquellas supplicas os actos 
dos inquisidores eram representados com as 
mais negras côres, e por certo com grande 
exaggeração. Os esforços de Baltbasar de Fa
ria não se limitavam, porém, a neutralisar o ef- 
feito moral daquellas violentas accusações. O 
activo procurador da Inquisição buscava im
pedir por todos os modos que os sollicitados 
breves chegassem a expedir-se, tendo jiara isso 
de luctar ás vezes até com o cardeal Parisio, 
que acceitára óutr’ora a defesa dos chrístãos- 
novos, e que n’uma situação mais elevada não 
abandonára os seus antigos clientes f .

* Ibid.



Áquelles meios de excitar a piedade, e de 
dispor os animos a favor de uma causa quasi 
perdida, ajunctavam-se outros mais ruidosos. 
Nos tribunaes, nas estações publicas e nos 
proprios paços do pontífice appareciam em 
grupos os christSos-novos portugueses que se 
achavam em Roma e, voz em grita, pediam 
protecção para seus paes, irmãos, parentes e 
amigos, que judicialmente eram assassinados 
em Portugal. Um dia em que Faria , acabava 
de obter do papa a suspensão de um breve, que 
se ia expedir a favor de uma certa Margarida 
de Oliveira, o filho desta veio lançar-se aos 
pés de Paulo n i  pedindo justiça contra o 
agente do rei e da Inquisição, que forcejava 
por conduzir á fogueira aquella desgraçada. 
A vehemencia com que se exprimia o suppli
cante, que em tal conjunctura não parece pro
vável representasse uma farça, ultrapassou, 
como era natural, os termos de comedimento. 
A sua linguagem foi tal, que, por ordem do pon
tífice, os guardas o arrastaram para fóra da 
sala. Communicando este facto a elrei, Faria 
era de opinião que o impertinente sollicita— 
dor fosse mettido no porão de um navio ape
nas voltasse a Portugal e enviado para um pre
sidio d’Africa*,

» Ibid.
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Uma, porém, das mais fortes columnas dos 
christios-novos nesta conjunctura era, como 
acima dissemos, o cardeal Parisio, a cujo voto 
dava peso o ser abalisado jurisconsulto tanto 
nas materias civis como nas canonicas, que 
ensinàra em Padua e em Bolouha. As suas 
consultas eram celebres na Italia e haviam-lhe 
grangeiado avultada fortuna1. Era um adver
sario que mais convinha conciliar que comba
ter. Faria empregou nisso a influencia do car
deal de Burgos e demontres personagens. Tudo 
foi baldadofjxirque Parisio n3o disputava, mas 
proseguía no seu empenho. Em pleno consis
torio propos que sé concedesse aos christios- 
novos um perdio geral, e sem a opposiçio te
nas do cardeal Del-Monte, talves o tivesse ai- 
caneado1. Suppondo que Parisio fosse pago 
pela gente da nação para taes demonstrações, 
poder-se-ha dizer que, como cardeal, as suas 
mios nio eram mais puras do que as de ou
tros membros do sacro collegio, mas cumpre 
confessar que elle nio esquecêra a probidade 
relativa do advogado, que, pouco escrupuloso 
quanto ao modo de tirar proveito das causas 1 2

1 CiacconiuaT. 3 (Paul. m .—xxxm ), p . 667.
2 C. de B. de Faria a elrei de 18 (aliás 19) de fere* 

reiro de 1544, G. *, M. 5, N.° 32, no Arch. füac.



que defende, serve todavia com lealdade os que 
lhe pagam o patrocinio.

Ao tempo que estas cousas passavam occor- 
riam factos que justificavam aos olhos da pro
pria Roma os clamores alevantados no seio 
delia. Ò procedimento dos inquisidores podia 
ser ou não justificável 6 vista da 'bulla de 23 
de maio; podia haver nos processos maiores 
ou menores irregularidades ou injustiças; po
diam ser verdadeiros ou supposlos os actos de 
judaismo que serviam de pretexto á recrudes
cencia de perseguição; mas que esta era terrí
vel,implacável, sabia-o toda a Italia, porque via 
os seus effeitos. A emigração dos christãos- 
novos.portugueses tinha tomado dimensões ex
traordinarias. Em maio de 1544 Balthasar de 
Faria avisava elrei de que havia chegado a Ra- 
gusa uma nau carregada.de fugitivos *. A Sy
ria e a Turquia da Europa recebiam diaria
mente no seu seio familias portuguesas, que, á 
sombra da meia tolerancia do- islamismo, iam 
buscar essa mesma pouca liberdade religiosa 
que não achavam na patria 2. Dez annos de
pois só na cidade de Ancona havia perto de

1 C. de B. de Faria a  elrei de 8 de Maio de 1544. 
G. 2, M. 5, N.° 24.

2 Veja-se o $ da carta de um certo Fr. Antonio a el
rei, escripia poucos annos depois, e que se refere a este 
facto: G. 2, M. 9, N.° 44,
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b e i mil jadeos portugueses ou oriundos de 
Portugal, parte dos «pua  eram creanças j& 
nascidas em Italia, e  cujos paes, por consequên
cia, tinham abandonado o paiz nesta epocha de 
mais feros perseguição, ou poaco anterior
mente. Em Ferrara e em Veneza era também 
grande o numéro déliés *. Muitos deviam aco
lher-se a outros pontos, onde, cómo temos visto 
no decurso desta narrativa, haviam já buscado 
refugio os seus perseguidos irmãos. A Ingla
terra, a França, mas sobre tudo os Paizes-bai- 
xos fortaleciam a sua industria e o seu com
mercio com os elementos de riqueza que o 
inepto chefe de uma pequena e empobrecida mo- 
narchialaoçava fóracom perseverança insensata.

0  dinheiro e os clamores dos christãos-no- 
vos, a sua expatriação sempre crescente, de 
que era testemunha a Europa inteira, e os do
cumentos que obtinham de Portugal em prova 
da tyrannia que sobre elles pesava não teriam 
bastado, talvez, para lhes tornar favoravel ainda 
uma vez mais a córte de Roma, se a questão 
do bispo de Viseu, desse alliado, que os esfor- 1

1 C. de mestre Similo (jesuíta) a D. João m  (1544) 
do Ancona, na 6 .2 , M. 5, N.° 31. Veja-se também a carta 
de Gaspar Barreiros publicada por Cunha (Hist. Eccle
siastica de Braça P. 8 c. 81) documento suspeito, mas 
ciya narrati va é nesta parte assás plausível*



ços dos agentes de D. João m  parecia terem 
annullado, não viesse de novo influir desagra
davelmente no animo do pontífice. Como vimos 
no fim do livro antecedente, Balthasar de Fa
ria accedêra até certo ponto a uma transacção, 
em que a vingança do rei se conciliasse com 
a avidez da curia; mas o papa entendeu que 
era mais conveniente escrever ao nuncio para 
que tractasse directamente o negocio com o 
rei, limitando-se a propor que a administração, 
tanto temporal como espiritual, da diocese 
de Viseu fosse confiada a elle nuncio, rece
bendo as rendas* da mitra e de todos os bene
ficios que o bispo-cardeal desfructára. Como, 
porém, Lippomano não manifestava a appli- 
caçâo que se havia de dar áquellas rendas, o 
rei declarou categoricamente que não se op- 
punha a que elle regesse espiritualmente o bis
pado, mas que, pelo que tocava aos rendimen
tos da initra, a corôa continuaria a cobra-los, 
conservando tudo em sequestro como até ahi, 
sem delles distrabir cousa alguma até ulterior 
destino. Era, todavia, por este lado que a ques
tão tinha importancia para o nuncio, que, ã 
vista da terminante resolução d ’elrei, recusou 
encarregar-se da administração espiritual *. Fa-

1 Instrucç. ou Memor, sem data po vol. 3 da Çollecç, 
Ms. de S. Vicente f. 139.
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cil é dé suppor o effeito que tal resolução pro
duziría na córte de Roma, depois das lison- 
geiras esperanças que Balthasar de Faria dei- 
xára conceber ao papa. O desabrimento da- 
quelia resposta explica-se pela cegueira do 
odio d'elrei contra D. Miguel; mas nem por 
isso é menos certo que ella fdra assás incon
veniente n’uma conjunctura em que os chris- 
tãos-novos envidavam os ultimos esforços na 
lucta com a Inquisição.

A especie de resenha ou memoria redigida 
em Roma nesta epocha pelos agentes dos he
breos portugueses chegou até nós. Delia se 
vê que essa longa exposição de aggravos foi 
dirigida a um membro do sacro collegio as
sás poderoso para se obter por sua inter
venção um resultado favoravel. Quem podia 
ser elle? A maioria dos cardeaes influentes 
inclinava-se visivelmente para o partido de D. 
João u i, e D. Miguel da Silva experimentára 
á propria custa, no consistorio em que o seu 
negocio se debatéra, quão decisivas eram já 
essas tendencias. Farnese achára prudente guar
dar silencio naquella conjunctura, mostran- 
do-se-lhe depois, se não adverso, indifférente, 
nas conversações particulares com Balthasar 
de Faria, ao que o obrigava o negocio da pen
são sobre a9 rendas de Alcobaça ainda não iq-



teiramente terminado. Porém o neto de Pau
lo u i  não o abandonára de todo, como os factos 
o provam. Assim é de crer que os agentes dos 
christãog-novos, de quem D.. Miguel dependia, 
procurassem por intervenção do infeliz prelado 
mover o animo do cardeal-ministro, e que a 
este fosse dirigida aquella extensa exposição. 
Alexandre Farnese, vice-chancelier da igreja 
romana, era o principal vulto politico, o per
sonagem mais influente da curia. Podia-se 
dizer que não havia outro canal para fazer 
com que seu avô resolvesse os mais arduos 
negocios, nem Paulo m  tinha outro canal por 
onde transmittisse aos principes da Europa as 
suas resoluções ou desejos *. Factos notáveis 
da vida do cardeal vice-chanceller provam que 
elle não hesitava em liberalisar aos judeus de 
qualquer parte do mundo a mais dçcisiva pro
tecção quando delia necessitavam, e esses fa
ctos foram taes, que motivaram as amargas re- 
prehensões de uma das mais nobres intelligen- 
cias daquelle tempo, o cardeal Sadoleto 2. São

* Quindecim totos annos quibus Paulus i>outifex vixit, 
ecclesiam ferè universam prudentissime gubernavit (Far- 
nesius); legationes apostólicas sedis aut ipse obivit, aut 
quibus voluit á pontifice delatae. Ad .pontificem atque à 
pontifice per ipsum Alexandrum provinciarum et princi- 
pum manabant negotia: Ciacconius T. 3 (Paul, m . — 1) 
p. 563.

s lbid.
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facéis de presuppor os meios que para obter 
tão alta protecção empregaria a raça pro
scripta.

O Memorial dos hebreus é urna narrativa 
documentada da perseguição feita em Portugal 
aos judeus desde a conversão violenta de 1493 
até 1544. Esta narrativa importante, que mais 
de uma vez nos tem subministrado o fio para 
sairmos do dedalo de multiplicados documen
tos, deve ser lida com precaução, porque não 
é nem poderia ser imparcial. Entretanto é certo 
que ella se estriba não raro em instrumentos 
authenticos passados por magistrados e offi- 
ciaes publicos, que de certo não queriam fa
vorecer a raça perseguida. Outras vezes a nar
rativa é plenamente confirmada por documen
tos de diversa ordem, que ainda existem, e 
até ha factos, em que a relação do Memorial 
é diminuta, acaso porque se ignoravam já, pela 
distancia dos tempos, muitas particularidades 
que afieiavam os successos. Tal é a noticia 
da carnificina de 1506. No que principal
mente pecca essa especie de manifesto é na 
exaggeração, não das cousas, mas do estylo, 
em que se não pouparam nem o excesso das 
metaphoras, nem o arrojo das hyperboles, c 
que antes se deve atlribuir aos que orde
naram e redigiram o escripto, do que aos
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que para isso subministraram os precisos ele
mentos *.

0  que se deduz da introducção do Memo
rial é que as providencias para mitigar os fu
rores da Inquisição, promettidas pela curia e 
pagas pelos christãos-novos, não chegaram nun
ca a Portugal. A pensão arbitrada por elles ao 
bispo de Bergamo fôra igualmente perdida. As 
circumstandas que precedentemente descreve
mos tinham suspendido indefinidamente a ex
pedição das bullas relativas ao assumpto, e tra
çado ao nuncio uma senda de moderação, ou 1

1 O titulo da memoria a que nos referimos c que mui
tas vezes temos citado, é Memoriale porrectum à noviter 
conversis Regni Portugal lite continens narrativam rerum 
gestarum circa eos a Regibus et Inquisitoribus illius Re
gni spatio 48 annorum. Seguem-se ao Memorial 44 ap
pensos, contendo em parte instrumentos jndiciaes sobre os 
factos indicados naquella memoria, e narrativas especiaes 
em relação a actos dos inquisidores e a assumptos passa
dos no interior da Inquisição, de que não era possivel ob
ter certidões. Parte doB annexos são destinados á discussão 
de varios pontos relativos á extensão da auctoridade do 
tribunal da fé, ás condições da sua existencia, ás formu
las do processo, etc. Desde o numero 33 em diante os ap
pensos referem-se principalmente ao periodo decorrido 
desde 1540 até 1544, e por isso são estes que aproveita
remos aqui, bem como a correspondente narração do Me
moriale. Este e os appendices formam os volumes 31 e 3£ 
da Symmicta Lusitanie a (vol. 38 e 39 da Colleeção Ge- 
ral vinda de Roma) na Bibliotheca da Ájuda. A copia foi 
tirada do Ms. 893 da Bibliotheca Borghesr.
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antes de indiflerença, de que elle não se atre- 
véra a sair. Abandonados inteiramente 6 mercé 
dos inquisidores, a perseguição redobrou de 
violencia, e os gritos dos que expiravam nas 
fogueiras res(iondiam em Portugal aos inuteis 
clamores que os agentes da raça perseguida 
alevantavam nos tribunaes de Roma *.

Se acreditamos o Memorial, e nesta parte 
a narrativa é altamente crivei, as familias da- 
quclles que sollicitavam na curia o favor d o  
pontífice para seus afflictos irmKos eram alvo 
de urna perseguido systematica da parte dos 
inquisidores. Os que tomavam aquelle arris
cado empenho não se votavam só a si a futu
ras e implacáveis vinganças; preparavam tam
bém o martyrio de mulheres e de filhos, de 
paes e de irmãos. De nada lhes servia sollici
ter e obter breves de exempção, ou em que se 
avocassem as causas dos réus jà presos perante 
juizes apostólicos, nomeados para esse fim. Se 
taes breves escapavam dos obstáculos que em 
Roma se punham ã sua expedição, os inquisi
dores degprezavam-nos ou sophismavam-nos. 
Apesar dos esforços de Ralthasar de Faria, ti
nha-se, por exemplo, expedido uma nomeação

* «illorum sanguine incrassatus et impinguatus est re
gius furor. Heu! Deplorandum tempus: Memoriale, Syram. 
Yol. 31 f. 60. ▼.



de juizes apostólicos ao celebre arcebispo do 
Funchal D. Martinho e ao nuncio, para en
tenderem na causa de Margarida de Oliveira. 
O expediente que seu filho empreg/íra para 
movet* o pontifice não fôra vão; mas tornou-o 
inútil a desobediencia dos inquisidores. Então 
o papa aVocou a causa à curia, ordenando se 
lhe remettesse o processo original fechado e 
sellado; mas esta resolução teve a mesma sorte 
da primeira, e a desgraçada viuva carregada 
de annos e de enfermidades, esquecida no fundo 
de um cárcere, ahi acabou provavelmente a sua 
dolorosa existencia *.
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* Memoriale, 1. cit. f. 68. O processo de Margarida 
de Oliveira, que ainda existe nos archivos da inquisição 
de Lisboa N.° 8847 e 3911, prova que a narrativa do Me
morial não s<5 não é exaggerada, mas até que é incompleta. 
A existencia dos autos originaos nos archivos da Inquisição 
deixa logo ver o nenhum caso que os inquisidores fizeram 
da segunda resolução do papa. Appenso a elles encontra-se 
o mandado avocatorio do arcebispo do Funchal, e a con
testação do promotor da Inquisição, allegando que, tendo 
sido o procedimento dos inquisidores para com a ré justo 
e regular, o breve que nomeava juizes extraordinarios era 
ob e subrepticio. A desobediencia dos inquisidores fundou- 
se, portanto, em dar por provado justamente o que estava 
em questão. O mais enrioso (laquelle processo (a que pa
rece, por nos servirmos de uma phrase vulgar, ter-se posto 
pedra em cima, porque nâo se acha concluido) é a mate
ria das testemunhas. As do libello foram seis, das quaes 
1res de ouvida. À ré deu mais de cem em seu abono. En
tre as testemunhas de defesa figuravam pessoas principaes
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Entretanto esta continua concessSo de bre
ves para casos especiaes, concessSo altamente 
rendosa para a curia romana, não só incom- 
modava Faria, mas também os membros da 
Inquisição, a quem esses breves, pelo menos, 
obrigavam ás vezes a proceder com certa cir- 
cumspecção, e a deixar apodrecer nas mas- 
morras mais de um réu, que poderia ter ser
vido para dilatar o espectáculo de um auto da 
fé. As activas diligencias -diplomáticas que se 
faziam em Roma para chegar a uma conclu
são definitiva nesta materia não corriam com 
a rapidez desejada, e era preciso recorrer a re
medios mais promptos. Procurou-se corrom
per com dadivas os procuradores dos christãos- 
novos para guardarem silencio, e com promes
sas mais avultadas se quizessem retirar-se da 
curia. Desenganados da ineficacia destes meios
tanto da classe nobre como da burguezia. Dada a lista, 
interrogaram-se apenas algumas e parou o processo. Quei
xou-se a ré, e pediu que fossem ouvidas as outras. A sua 
situação era horrivel. Tinha 74 annos e estava cubería 
de chagas. O promotor impugnou o requerimento, alle
gando que aos juizes tocava appreciar o numero de teste
munhas que eram necessarias para os esclarecer, funda
mentando esta admiravel doutrina com textos numerosos, 
Taes eram a justiça e a indulgencia da Inquisição, ainda 
suppondo a legitimidade da sua existencia. A circumstan
d a  de não figurar o nuncio no mandado avocatorio mostra 
bem ou a timidez do bispo de Bergamo, ou a insignifican
cia do papel que representava na córte de D. João m .



recorriam ¿s ameaças1 e essas ameaças eram, 
como vimos, tremendas para os qae tinham 
familia em Portugal ou desejavam voltar á pa
tria.

A estes escândalos, mais ou menos secretos, 
accresciam os escándalos publicos. Gomo se 
não bastasse a espoliação e o assassínio de
baixo das formulas judiciaes, ás vezes o povo 
fanatisado revelava em manifestações, mais ou 
menos insolentes, a sua má vontade contra 
essa parte da população votada ao extermi
nio, e os satellites da Inquisição julgavam-se 
auctorisados a practicar publicamente contra 
os reprobos da sociedade toda a especie de ve
xames e de ignominias. Prisões irregulares, 
espancamentos, espoliações, insultos grossei
ros repetiam-se cada dia: era a febre da into
lerancia que agitára a capital em 1506 dimi
nuida na intensidade, mas estendendo-se lar
gamente pelas provincias.

Uma parte da população de Lamego era de 
christãos-novos. Foi nos fins de 1542, como 
n’outro logar dissemos, que o supremo tribu
nal da fé estabeleceu alli uma delegação; litas 
já no meiado do anno era sabido que esse facto 
não tardaria em verificar-se. O odio dos chris-
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1 Ibid.
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t&os-velhos, as suas esperanças de scenas atro
zes manifestaram-se logo. Resta-nos um mo
numento curioso da malevolencia popular con
tra a raça hebréa, e que ao mesmo tempo é  
um spécimen dos pasquins daquelle tempo. 
Gerto dia pela manhan appareceu afiliado no 
pelourinho uma especie de programma, obra 
de algum poeta popular, em que se delineava 
o modo como devia ser festejado o estabeleci
mento do novo tribunal. Os hebreuS mais con
spicuos da cidade eram distribuidos em dous 
grupos, um de instrumentistas, outro de dan
çarinos, e a cada individuo se assignava o mo
do e o logar em que devia ir no auto, o que 
subministrava ao auctor occasiSo de alludir 
aos defeitos moraes ou physicos das diversas 
personagens, ao mesmo tempo que lhes distri
buía generosamente as qualificações de «cSes», 
de «marranos» e outros equivalentes, assegu
rando a uns que nSo seriam ainda queimados 
naquelle anno, a outros que brevemente figura
riam n'um auto-da-fé. Os primeiros periodos 
do programma bastam para dar uma idéa da 
indole daquella composição:— «Demos a Deus 
infindas graças por vermos em nossos dias ti
rar vingança desta raça canina, herética e in
credula. Todos unidos entoemos-lhe um can
tico por tal beneficio, e guardemos bem guar-



dadas quantas vides podérmos ajunctar, por- 
que talvez nos chegue a faltar lenha para o 
sacrificio. E  visto que esperamos aqui a san
cta Inquisição, ordenemos uma invençlo com 
que possamos recebê-la dignamente etc.»1 Es
tes signaes de m& vontade aterravam a gente 
da nação, que via nelles, n8o a etpressào das 
idéas de um ou outro individuo, mas das do 
vulgacho em geral. Assim o terror foi pro
fundo em toda a comarca apenas constou que 
um certo Gonçalo Voz fôra nomeado inquisi
dor. Houve quem logo fugisse ; mas os mais 
eordatos, ou que contavam com poderosas pro
tecções deram o novo inquisidor por suspeito, 
representando contra elle a elrei2.

Triste recurso era, porém, dirigir supplicas 
ao chefe do estado. A insolencia popular, nessa 
conjunctura, legitimava-se por actos do poder 
supremo, que nSo se pejava de pêr um estyg- 
ma na fronte daquelles mesmos cbristSos-no- 
vos contra os quaes a Inquisiç&o se abstinha 
de proceder, prova indirecta, mas irresistível, 
da regularidade do seu procedimento religioso.

* NSo existe o original : o qne transcrevemos aqni 6 
a traducçSo da traducçAo latina, que se acha inserida no 
instrumento N.° 33, appenso ao Memoriale, na Symm. 
vol. 38, foi. 198.

9 Carta do doutor Gonçalo Taz a elrei de 15 de ja
neiro de 1543 na G. 8, M. 1, N.° 39 no Arch. Nac.
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Pouco depois dos insultos de Lamego, expe
dia-se em Lisboa uma provisão á Casa dos 
Vinte-quatro, para que nenhum mestre ou of
ficial dos officios mechanicos christão-novo po- 
desse ser eleito Mester, e ordenando-se ex
pressamente ao Juiz do Povo que não o reco
nhecesse como tal se fosse eleito. O rei ia mais 
longe do que a Inquisição1.

O tribunal do Porto celebrára um auto da 
fé nos principios de 1543. Estas execuções, 
que parece deveríam excitar o terror e a pie
dade, só serviam para irritar os animos contra 
os conversos. A fermentação manifestou-se logo 
em Barcelios. Um dia pela manhan todas as por
tas das casas habitadas por christãos-novos ap- 
pareceram com letreiros brancos, em que se de
signava a sorte que devia tocar a cada um dél
iés. N’umas lia-se a palavra fogueira, n’outras 
cárcere perpetuo, n’outras sambenito, n’outras 
cinza, n’outras, finalmente, queimado. Attri- 
buia-se o insulto a alguns clérigos de ordens 
menores. As portas das habitações dos chris- 
tãos-velhos tinham sido escrupulosamente res
peitadas. Os individuos a quem se applicavam 
aquellas sentenças fataes eram em grande parte i

i  Instrumento N .# 85, appenso ao Memoriale, 1. cit. 
foi. *J7.



mercadores honrados e pontuaes no compri
mento dos seus deveres civis e religiosos1.

Mas estas demonstrações populares pouco 
valiam comparadas com as consequências dos 
extraordinarios poderes de que os commissa- 
rios e esbirros da Inquisição estavam revesti
dos. As instrucções dadas aos magistrados e 
aos funccionarios civis e militares eram taes, 
que, bom ou mau-grado seu, tinham de ser 
muitas vezes instrumentos desses homens ob
scuros, e n9o raro maus e devassos. Onde o 
mandado do inquisidor se apresentava todos 
curvavam a cabeça. Em 1543 as previsões 
malevolas do pasquim de Lamego haviam-se 
realisado: a Inquisição levára o terror ao seio 
das familias hebréas daquella comarca. Uma 
parte dessas familias tinham-se retirado para 
Tras-os-Montes. A Inquisição não se esquecéra, 
porém, deltas. Um esbirro fôra enviado a fazer 
alli varias prisões. A lista era secreta, e os ma
gistrados recolhiam aos carceres as pessoas que 
elle verbalmente lhes indicava. Mais zeloso do 
que os seus chefes, o esbirro ampliâra a com- 
missão que trouxera, e os Inquisidores de Lame
go tiveram, passado tempo, de mandar pôr em

1 Instrumento N.° 34, appenso no Memoriale, l .ç i t. 
foi. 197,
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liberdade alguns individuos retidos por sup- 
postas ordens suas no castello de Villa-real 1.

Póde-se inferir d’aqui a que vexames fica
riam sujeitos aquelles cujos nomes realmente 
se achavam incluidos nas listas de proscripção 
dadas aos agentes ou familiares do tribunal 
da fé. Na conjunctura em que taes factos se 
passavam em Villa-real a comarca de Miranda 
era theatro de scenas ainda noais vergonhosas. 
Ellas servem para provar que a suspensão tem
poraria dos confiscos, com que se fazia tanto 
ruido, e que se invocava como alto documento 
de desinteresse, 'era uma verdadeira illusão, e 
que para reduzir & miseria as familias das suas 
victimas os inquisidores não careciam dessa 
pena absurda.

Cm dos mais incansáveis Nembroths, dos 
mais rudes caçadores de homens, que a Inqui
sição teve nos primeiros tempos de sua exis
tencia, foi um certo Francisco Gil. Este mise
rável tinha começado a carreira dos seus cri
mes pelo assassínio do genro de um mercador 
honrado de Lisboa, assassinio perpetrado pu
blicamente no meio da Rua-nova2. Revestido

1 Instrumento N.° 36, appenso ao Memoriale, 1. cit. 
foi. £19 v.

2 Excessus Inquisitorum Ulixbon. no appendice ao re
querimento feito pelos christ&oà-novos a elrei, de que adian
te havemos de falar : Symm. vol. 3£, fol. 311 v.



do cargo de soliicitador do tribunal da fé, Fran
cisco Gil foi enviado pelas provincias a descu
brir os sectarios occultos do judaismo. A em
presa podia ser odiosa; mas não era nem ar
riscada nem diificii. O activo agente achou 
logo um methodo efficaz e simples de obter 
avultada colheita. Chegando a qualquer logar 
onde residissem christãos-novos, mandava an- 
nunciar que em tal igreja se havia de fazer 
uma festa e procissSo solemne. Corria o povo 
ao templo no dia assignalado. Então elle man
dava fechar as portas e em nome da Inquisi
ção intimava aos fiéis, debaixo das mais terrí
veis excommunhôes, que, se no meio delles 
estavam alguns judeus occultos, os bons chris- 
tSos lh’os indicassem1. Então os desgraçados 
reprobos do povo eram mandados pôr 6 parte, 
e d'alli conduzidos para a cadeia á ordem dos 
inquisidoresi 2.

No seu gyro o implacável commissario che
gou a Miranda do Douro, e esse districto pa-

i  «quod quaecujnque persona ibi cognoverit ehrittia- 
num novum, ostendat illum: » (Ibid. fol. 312.) É eviden
temente urna exaggeração«de phrase. Gil não podia exigir 
que lhe indicassem os christãos-novos para os prender, mas 
sim os christãos-novos suspeitos de judaismo. É provável, 
todavia, que em muitas partes o fanatismo tornasse sinó
nimas as duas expressões.

* Ibid.

B B8TABBLBCIBKNT0 D l INQÜISIÇlO. 1 1 0



ISO - DA OlIGKJf

rece ter sido um dos que lhe subministraram 
mais abundante'seára de extorsões e violen
cias. Foram presos naquella villa onze indivi
duos de ambos os sexos. Cada um delles devia 
pagar-lbe quatorze mil reaes, somma que o 
sollicitador da Inquisição calculava ser neces
saria para se transportarem ao logar em que, 
segundo as ordens do infante inquisidor-geral, 
deviam ser retidos. Intimados judicialmente 
para apromptarem o dinheiro, resistiram todos, 
menos um pobre velho que jazia gravemente 
enfermo. Mandaram-se ent3o inventariar e pôr 
em almoeda os bens dos réus, e estes foram 
removidos do castello de Miranda para o de 
Algoso, situado num  ermo a meia legua da po- 
voação deste nome. Gaspar Rodrigues, o velho 
enfermo, fôra ahi arrematante das rendas reaes. 
O povo tinba-Ibe má vontade, e os christãos- 
novos diziam que esta mudança era calculada 
para accender mais contra elle e contra os seus 
companheiros de infortunio a sanha popular. 
No castello de Miranda, construcção solida cin- 
gida por cinco torres alterosas, os simples fer- 
rolbos dos alçapões do cárcere respondiam pela 
segurança dos presos: no de Algoso, ruina de 
antiga fortificação, e longe do povoado, cum
pria collocar guardas que obstassem a qual
quer tentativa interna ou externa de evasão.



As tropas concelfaeiras, unicas que então ha
via, foram chamadas para aquelle serviço, e 
os factos vieram confirmar as previsões da 
gente da nação. As injurias das sentinellas fer
viam sobre os encarcerados, e os camponezes 
mostravam para com Gaspar Rodrigues a mesma 
dureza de coração, que provavelmente elle lhes 
mostrára como exactor de tributos. A sua vin
gança estendia-se, porém, aos> innocentes. Só 
a peso de ouro obtinham os presos os objectos 
mais necessarios á vida, o lume, a agua, os 
alimentos. Certo dia os guardas accenderam 
em frente da' prisão uma grande fogueira e 
lançaram dentro um cão que ficou reduzido a 
cinzas. Era, diziam elles, o que haviam de fa
zer aos judeus que guardavam, antes que d’alli 
saissem. Entre estes havia ujna Isabel Fernan
des, mulher abastada, a quem Francisco Gil 
e o seu meirinho Pedro Borges tinham extor- 
quido cem mil réis a pretexto de despezas de 
transito. Sem cama, sem uma camisa para mu
dar, a desgraçada chorava noite e dia. O es
birro offereceu-lhe então, não só confortos, mas 
até a liberdade se quizesse perfilhá-lo. Recu
sou. Redobraram os maus-tractos e carrega- 
ram-na de cadeias. Vencida pela miseria e pela 
amargura a infeliz endoudeceu. Aos presos, 
que não lhe davam qualquer objecto que lhes
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pedia, trocava o malvado os grilhões por outros 
mais pesados, ou fazia-os descer a um logar 
profundo e húmido, oode os deixava mettidos 
na agua. Gaspar Rodrigues, ferido já pelos fer
ros, Íé80 de urna perna e a bem diser semi- 
morto, passou por ambos os martirios. Fran
cisco Gil eccrescentava a estas barbaridades do 
seu meirinho urna singular extorsio: quando 
se lançavam ou .augmentavam os grilhões aos 
presos, fasia-lhes págar o custo delles. Ás pes
soas que se dirigiam ao castello de Algoso 
para falar is  victimas, se acaso se demoravam 
mais tempo do que o permittido, impunba-lhes 
a multa de vinte mil reaes, e mandava-as ex
pulsar d’alli, quando nio as encarcerava *. Acaso 
as suas instrucções eram estas, e talvez a mul
ta, fixada de antemão pelos inquisidores, não 
revertesse em seu beneficio. Fosse o que fosse, 
o que succedia era que ás vezes, a troco de al
guns cruzados de peita, os colhidos na rede 
remiam a prisão e a multa. O espirito, porém, 
de violencia e de rapina dos dous agentes da 
Inquisição era tal, que elles proprios se torna
vam ás vezes instrumentos indirectos da vin-

4 O documento que seguimos dis que Francisco Gil 
multava quem vinha a Algoso, e que lhe impunha a pena 
de desterro: é evidente que estas expressões sfto exagge- 
radas.



gança das suas victimas. A rustica milicia da 
comarca de Miranda não desfructava gratuita* 
mente o prazer de affrontar os presos de Al* 
goso. Os lavradores tinham não só de velar o 
castello, mas também de fazer roldas e vêlas, 
ora n’um ora n’outro logar. Os indiciados de 
judaismo não se reduziam aos onze martyres 
transferidos para Algoso. As listas de réus 
eram extensas; as capturas multiplicavam-se; 
e os habitantes de qualquer aldeia que não 
iam dormir juncto do meirinho e dos outros 
esbirros, quando ahi chegavam com algum 
preso, eram severamente multados1.

Os inquisidores nomeados para as duas dio-? 
ceses de Viseu e Lamego foram o bispo D. Agos
tinho Ribeiro, transferido de Angra para esta 
ultima sé, um clérigo, mancebo de trinta e dous 
annos, chamado Manuel de Almada, e o dou
tor Gonçalo Vaz, vizinho de Lamego. Se acre
ditarmos as memorias dos christãos-novos, me
morias que aliás se referem a factos naquella 
epocha geralmente sabidos, ou que se estribam 
nos poucos documentos authenticos, que com 
extrema difficuldade podiam obter, e no teste-

1 Instrumento N.° 37 sppenço ao Memoriale, 1, c i t  
foi. £88 y. e segg. Este documento curioso resumimo-lo, 
omittindo algumas circumstandas que nos pareceram 
desnecessárias para o quadro geral da grande perseguição 
de 1540 a 1644.
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nranho, que nellas se invoca, de fidalgos e de 
membros do clero da mais elevada jerarchia; 
segundo essas memorias, dizemos, os dons 
collegas do bispo eram dous homens abje
ctos. Apesar da sua idade juvenil e da sua pro
funda ignorancia, Almada já tinha sido vi- 
gario capitular no arcebispado de Lisboa, e 
fôra abi o flagello do proprio clero. As suas 
façanhas haviam soado em Roma, e uma das 
commissões que o nuncio trazia era inquirir 
sobre esses factos, a que só pozera' termo a 
eleiçSo de novo arcebispo. Gonçalo Vaz era se
cular e bigamo. Uma das mulheres com quem 
se dizia casado tinha parentesco, mais ou me
nos remoto, com uma grande parte dos chris- 
tãos-velhos de Lamego que maior rancor ma
nifestavam contra a gente da nação, da qual 
elle também era encarniçado inimigo por de
mandas e rixas que tivera com individuos dessa 
origem. Os christãos-novos tinham immedia- 
tamente requerido a elrei e ao proprio infante 
D. Henrique contra aquella inconveniente es
colha; tinham invocado os principios de que, 
no civil, derivava a instituição dos juizes de 
fóra. Tudo, porém, havia sido baldado. Não 
era a imparcialidade que se queria: era a per
seguição.

Revestidos de uma auctoridade, que, em re-



h
lação aos crimes de que lhes pertencia tomar 
conhecimento, não só os tornava independen
tes de todos os funccionarios e magistrados 
civis, mas até convertia estes em instrumentos 
seus, os inquisidores de Lamego podiam satis
fazer a salvo suas ruins paixões. O bispo parece 
ter sido o menos barbaro, e por consequência 
o menos influente dos tres commissarios. Vaz 
e Almada dirigiam a bem dizer tudo. Os car
ceres eram &s vezes carceres privados, nas resi
dencias dos inquisidores, e cada cárcere tinha 
apenas oito palmos em quadro. Os que delles 
saíam vinham, não raro, por tal modo inchados 
que não cabiam no vestuario. Artigos de sus- 
peição, breves de exempção comprados em 
Roma por alto preço, allegaçôes d’innocencia, 
tudo era inútil. Os parentes dos presos que 
sollicitavam em nome destes eram repellidos: 
os procuradores e advogados que se incum
biam da defesa dos réus incorriam desde logo 
no odio dos inquisidores, embora fossem chris- 
tãos-velhos e pessoas nobres. O escrivão do 
tribunal estava inhibido de dar instrumento 
aos culpados de cousa alguma, ao passo que a 
nenhum notario apostólico era licito receber 
qualquer declaração dos réus sob pena de mul
tas e excommunhões. Um, que $e atreveu a ir 
intimar a Manuel d’Almada uma suspeição por
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parte de um dos presos, foi encarcerado e mul
tado, sendo solto por grandes empenhos, ma9 
com juramento de nao tornar a envolver-se 
em negocios da Inquisição. Alguns réus, que 
insistiam em nBo os acceitar por juizes, man- 
davam-nos para Lisboa. Velhos, mulheres ho
nestas, donzellas pudibundas marchavam em 
levas para a capital, e esse largo transito con
vertia-se em dilatado martyrio. Os guardas 
que os conduziam eram parentes de Gonçalo 
Vaz, a cada um dos quaes os réus deviam pa
gar dous cruzados por dia. Entretanto o pro
cesso proseguía em Lamego sem audiencia dos 
interessados, tomando-se, conforme se dizia, 
testemunhas que faziam officio de depor con
tra os suspeitos de judaismo, e pagas para isso. 
Duas entre estas tinham-se tornado distinctas 
naque!la especie de industria. Eram marido e 
mulher. Correndo as casas dos christaos-novos 
tintavam-nos como entendiam, e se duvidavam 
de pagar ameaçavam-nos de ir depor contra el
les. Como se isto não bastasse, o proprio bispo, 
do alto do pulpito, no meio das solemnidades 
religiosas, impunha aos fiéis como um dever 
vingarem a paixão de Christo indo dar teste
munho contra os christãos-novos, entre os 
quaes, dizia o prelado, não havia um unico 
bom. Ao mesmo tempo em monitorios pro*



gados nas portas das igrejas fulminava aquel- 
íes que diziam que os inquisidores practica- 
vam injustiças, ou que havia testemunhas fal
sas. Os que assim falavam eram, em seu en
tender, fautores dos herejes, e dignos de severo 
castigo.

Prendiam-se alguns individuos antes de de
nunciados: depois é que se tractava de lhes 
achar culpa. Para isto recorria-se nBo raro aos 
escravos e creados, que, conduzidos ao tribu» 
nal, quando de bom grado não queriam ac- 
cusar seus senhores, eram a isso coropellidos 
pelo terror. Outras vezes chamavam-se inimi
gos rancorosos dos presos, e lisongeavam-se 
com a perspectiva de tirarem, pelos seus depoi
mentos, completa vingança dos proprios aggra- 
vos. Até as confissões auriculares serviam para 
inspirar és testemunhas o que deviam dizer, ao 
passo que se negavam papel e tincta aos encar
cerados para communicarem com as pessoas 
que se interessavam na sua sorte, e quando 
se tractava de actos judiciaes em que os réus 
tinham  de escrever alguma cousa, dava-se-lhes 
o papel numerado e rubricado pelo notario da 
Inquisiçio, examinando-se attentamente antes 
de se expedir. Apenas quaesquer christflos- 
novos entravam nos carceres, o inquisidor Al
mada divertia-se em ir designar o sitio em que
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se devia erigir o.cadafalso, indicando cora pro- 
lixidade infernal quaes dos novos réus teriam 
de ser queiqaados. Em summ», as tyrannias e 
violencias eram taes, que as pessoas mais con
spicuas de Lamego, e os proprios magistrados 
civis não podiam occultar a sua iudignaçSo. 
Os inquisidores, porém, longe de recuar diante 
dessas manifestações, respondiam com amea
ças, lembrando-lhes que não estavam exem
ptos da sua jurisdicção1.

Eram estes factos exaggerados? Naquillo 
em que o testemunho dos queixosos unica
mente os abona, a suspeita de que o fossem é 
legitima. Não assim naquelles que eram pra
cticados á luz do sol; porque seria absurdo 
que, mentindo, os conversos appellassem para 
o testemunho publico. Alguns ha também de 
cuja existencia temos provas irrefragaveis: tal 
é o seguinte, que se passava em Lamego na- 
quella conjunctura. Um dos christãos-novos 
quealli primeiramente se prenderam foi o ren
deiro do almoxarifado, Gabriel Furtado, Che
gou o contador d’elrei para lhe tomar contas: 
estava preso. Tinbam-no fechado n’uma gaiola 
de ferro dentro de uma torre, e a gaiola re
cebia apenas a escassa luz de uma fresta de-

1 Excessus Inquisitorum Civitatis Lamacensis, 1. cit. 
fol. 380 e segg.



fendida por duas grades tambem de ferro. Dar 
contas alii era impossiyel. A requerimento do 
agente fiscal, Gabriel Furtado foi conduzido 
fóra da prisão com guarda & vista, para ser 
ouvido. O rendeiro do almoxarifado devia, por
que tambem lhe deviam. Naturalmente os con
tribuintes tinbam escrupulisado de pagar os 
direitos reaes a um judeu, a um hereje encar
cerado pelos inquisidores: ha muitas conscien
cias timoratas assim. Não obstante, o agente 
achou uma solução á diffictildade: os bens do 
preso chegavam para cubrir uma parle da di
vida ; mas faltava completar esta fácil solução. 
Sem apontamentos escriptos, incommunicavel, 
não podendo recorrer a ninguem para cobrar 
os impostos, com os bens em almoeda, e redu
zido á mendicidade, como pagaria o desgra
çado christão-novo o resto da propria divida? 
Recorreu-se a um arbitrio. Por graça do in
quisidor Almada, um tincteiro, uma penna e 
seis folhas de papel, rubricadas pelo notario da 
Inquisição, acharam accesso á lóbrega morada 
do hereje, e uma lista de devedores publicos, 
traçada por simples reminiscencias no meio 
da agonia moral, habilitaram o contador d'el- 
rei para salvar, até a ultima mealha, os have- 
res de sua alteza*.

1 Instrumento N.° 39, 1. cit. foi. 847 v.
TOSO III.
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Se estas a outras sceoes an alegai sp paita» 
vam na diqcese de Lamego, não eram meooa 
barbaras e oppressives as que occorriam no 
resto do reino, A alçada da Inquisição de Coim
bra estendia-se por todo este bispado e pelo da 
Guarda. Os commiasarios eram p dominicano 
Fr. Jternardo da Crus, bispo de S. Tbomé e 
reitor da universidade, e o prior da eollegiada 
de Guimarães, Gomes Affonso1 ; O bispo de 
S. Tbomé tinha om genio irascível e despó
tico, e detestava eordealmente os cbristtos» 
novos, Das suas luces e da nobrece dos mus 
sentimentos póde-se faser idée por uma carta 
qne dalle noa resta, dirigida a D. Jogo tis de
pois da sua nomeação para inquisidor, em res
posta a outra, na qual elrei o consultava sobre 
o modo de organiser a Inquisição em Coimbra 
e de prover os cargos delia. Escripia num  es- 
tylo deplorável, essa carta revelo no bispo o 
não menos deplorável talento de cortesão ab
jecto. A accredité-lo, a capacidade do princi
pe, quç não podéra aprender os rudimentos 
da lingua latina, nem oa de sciencia alguma, 
excedia a de todas as inteligencias do paia 
reunidas, Propunha, a fim de so crearem re
cursos para aa despesas do tribunal, se não os

1 Sousa, Aphorigmi Inquisitor. (De Orig. Inquisit.)
p. 88.



quizessem ir buicar aos rendimentos das mi
tras de Coimbra e da Guarda, que fossem sup- 
primidas algumas Cadeiras da universidade, no
meadamente de direito romano, e reduzidos 
os salarios das que ficassem subsistindo. Dir- 
se-hia que o instincto lhe tornava odioso esse 
manancial inexgotavel da sciencia do justo. 
Dos lentes só achava um capaz de ser promo
tor da justiça: os mais eram ou estrangeiros* 
ou christao8-novos, ou desassisados. Para sdl- 
licitador entendia ser propriissitno um official 
de sapateiro de Coimbra, e para meirinho pro
punha um criado seu, o qual, aliás, continuaria 
a  conservar em casa. O digno prelado affir- 
mava fazer o sacrificio de o ceder para aquello 
caigo só pelo gosto que tinba em servir a Deus 
e a sua alteza1.

Nio tardaram a manifestar-se os intuitos 
do bispo dominicano na perseguição contra os 
christios-novos. A bulla de 23  de maio de 
1636 tinha mantido as disposições do breve 
de 12 de outubro de 1636 e da bulla de 7 
de abril de 1633: todos os crimes de heresia 
anteriores 4 data desse diploma ficavam can- 
cellados, e nio era licito faxè-los reviver. An- 
nunciando, porém, o estabelecimento do tri-

* Ctrte d» bitpo d«8. Tkomd •  «Irai ( m  dato), O. 
IS, M. 8, N.° 6 .«*
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bunal da fé em Coimbra, e intimando os fiéis 
a que viessem denunciar todos os delictos 
contra a religião de que liveásem conhecimen
to, o bispo de S. Thomé deixou de fixar a data 
além da qual esses delictos eram como se nao 
existissem. Esta circumstanda engrossava des
mesuradamente a lista dos réus, muitos dos 
quaes foram presos e processados por (actos que 
se diziam practicados mais de dezeseis annos 
antes. Como se isto nao bastasse, nos depoi
mentos de testemunhas omittia-se a distinc- 
ção entre as de vista e de ouvida. Processos 
intentados civilmente contra essas testemunhas 
provaram depois que muitas délias eram fal
sas, e que as declarações de outras se tinham 
vidado. Atulhadas de presos as escuras enxo- 
vias das torres do antigo castello de Coimbra, 
muitos delles foram recolhidos em casebres 
immundos e fetidos. Carregados de ferros e 
¡Dcommunicaveis, quando algum obtinha dos 
inquisidores a permissão de falar com os seus, 
era predso propiciar o alcaide1, porque as cha
ves das prisões andavam em poder delle, e por 
mais supplicas que os encarcerados fizessem 
para terem um carcereiro fixo, nunca poderam *

* Tradmimos por conjectura: a memoria dos chris- 
l&os-novos que vamos seguindo chama-lhe praefectum car- 
cerie,



obte-lo. As audiencias eram a portas fechadas, 
sendo a principio só admittidos os advogados, 
e quando, á força de supplicas e clamores, se 
permittia aos filhos, irmãos, parentes, ou pro
curadores dos réus irem requerer verbalmente 
perante o tribunal, se falavam com liberdade 
o bispo prendia-os e multava-os. A indignação 
que as suas arbitrariedades suscitavam era ge
ral entre as pessoas ¡Ilustradas. Na ordem do 
processo offendiam-se a cada passo as regras 
mais triviaes de justiça. Os interrogatorios das 
testemunhas faziam-se com a mais escandalosa 
parcialidade, e o bispo reduzia facilmente ao 
silencio as de defesa ameaçando-as com ex- 
communhOes, fixando-lhes os limites dos de
poimentos, e invectivando-as de mentirosas

Íuando diziam cousas que lhe desagradavam.
.s vezes servia-lhe de escrivão um rapaz de 

dezesete annos, seu sobrinho, que mal sabia 
escrever. Fácil é de conjecturar qual sería a 
gravidade, o acerto e a moderação do tribu
nal da fé, onde servia de escrivão uma creahça 
analphabète, de sollicitador um sapateiro, de 
meirinbo um criado particular do juiz, e onde 
o juiz era um homem para quem christão- 
novo significava judeu disfarçado.

N’uma representação dirigida a elrei contra 
«os abusos da Inquisição de Coinjbra, a gente
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da nápão nlo so limitou a apontar em geral 
estas violencias, ¿cerca de cuja exacçlo invo
cava o testemunho de pessoas conspicuas por 
letras e probidade. Desceu a individuar factos. 
Emquanto não se passava de generalidades é 
possível que as côres com que sé fazia a pin
tura dos aggravos fossem carregadas de mais; 
mas quando se especificavam pessoas e circun
stancias; quando o exame da veracidade das 
affirmativas era fácil, suppor que se inventa
vam novellas seria levar o scepticismo ao mais 
subido grau. Julgámos por isso conveniente 
apresentar aqui a descriptio de algumas das 
scenas que se passavam na Inquisição de Coim
bra servindo-nos, a bem dizer, textualmente da 
narrativa contemporanea. A imaginação do lei
tor poderá assim supprir a descripçló de mui
tas outras, que ficaram esquecidas debaixo das 
abobadas do castello de Coimbra, e a cujos 
actores a pedra do sepulchro ou as chammas 
das fogueiras sellaram para sempre os labios.

Simio Alvares era um christlo-novo, que 
viera do Porto havería nove annos, com sua 
mulher e uma filha de pouco mais de seis me
ses, residir em Coimbra. Esta familia foi uma 
das primeiras sacrificadas. Pae, mie e filha 
achavam-se nas prisões do castello. Seguodo 
parece, a denuncia contra el)es falava de crj->



met dé judaismo perpetrados no Porto* é pro* 
vavelmente faltavam testemunhas de accusa- 
çïo. O bispo precisava de provar esses crimes. 
Occorreu-lhe ara arbitrio para sair da perple
xidade. Mandou vir á sua presença a fi Iba de 
Simio Al vares, e potido-lbe diante um braseiro 
cheio de carvões accesos, disse-lhe que, se nlo 
confessasse ter visto seu pae e sua mie açou- 
tando um crucifixo, havid de lhe mandar quei
mar as mios naquelle braseiro. A creança at- 
terrada confessou que assim o vira fazer no 
Porto a seu pae* e o bispo teve a prova que 
desejava* embora a testemunha se referisse a 
uma epocha em que apenas contava pouco mais 
de seis meses de idade.

Tracta va-se do processo de uns presos de 
Aveiro, marido e mulher. Uma creada que os 
seguira foi chamada á InquisiçSo, e delia exi
giu o bispo que declarasse ter visto practicar 
a seus amos actos contrarios 6 fé. A declara
ção, porém, da testemunha foi exactamente o 
contrario. Irritado, o dominicano fe-la encer
rar num  cárcere. De tempos a tempos man
dava adverti-la de que, se queria ser solta, ac
cusasse os amos. Resistiu sempre. Desenga
nado de que nem o amor da liberdade, nem 
algumas demonstrações de benevolencia, a que 
recaneii, abalavam a constancia (laquelle nobre
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caracter, chamou-a um dia ante si e die pro
prio tentou convencé-la. Tudo foi baldado. 
Acceso de colera, o phrenetico frade começou 
a espancá-la com um pau até lh’o quebrar na 
cabeça e nas costas, deixando-a lavada em san
gue, e o algoz sagrado fez lavrar o depoimento 
que quiz ao som dos gritos da desgraçada. 
Este methodo de apurar a verdade parece ter 
sido o systema predilecto de Fr. Bernardo da 
Cruz, mas ás vezes obtinha o resultado sem 
recorrer ao uso extremo do baculo pastoral, e 
oontentava-se com despertar os animos remis
sos com bofetões e punhadas, incumbindo das 
varadas e açoutes os esbirros inferiores. É ver
dade que o systemà só era applicado a gente 
infima ou a escravos. E até, quando estava de 
bom humor, o bispo limitava-se a deixar apo
drecer os teimosos no .Tundb dos carceres.

Quando os réus de judaismo começaram a 
povoar as enxovias do-castello, foram escolhi
das para serventes dos presos nma cria(}a do 
alcaide e a mulher de um mulato alli retido, 
ao qual tinham decepado as orelhas por crime 
de roubo. As duas serventes estavam possui
das da doutrina prégada pelo bispo de S. Tho- 
mé sobre a necessidade de vingar nos chris- 
tios-novòs a morte do Redemptor. Os presos 
eram inexoravelmente roubados: roubavam-



lhes até a comida. À fome vinba associar-se- 
Ihes aos outros martyrios. Eram tão contínuos 
os seus clamores, que o dominicano temeu lhe 
morressem de inedia essas victimas que desti
nava ¿s chammas. Foi-lhes permittido no fim 
de alguns mezes o serviço dos seus familiares, 
e que recebessem das mãos delles os alimen
tos necessarios á vida.

O dominicano era, pois, capaz de piedade. 
Tinha até accessos de bom humor, que mani
festava de modo assis expressivo. Gostava de 
mandar vir ¿ sua presença mulheres casadas 
e  donzellas pudibundas encerradas nos escuros 
recéssos do castello de Coimbra com seus paes, 
irmãos ou maridos. Troctava então com singu
lar humanidade de lhes affastar do animo os 
tristes presentimentos, as idéas lugubres, que 
as acabrunhavam. Debalde se mantinham em 
silencio, e recusavam ouvi-lo: não lh'o tolerava. 
Fazia votos para que Deus lhes multiplicasse 
as venturas; e protestava que sua alteza, a rai
nha, não podia gabar-se de ter em seus paços 
tantas e tão formosas damas. Pundonoroso em 
provar o seu dicto, extasiava-o a belleza dos 
olhos desta, as formas airosas dest’outra. Não 
menos o enterneciam os padecimentos do sexo 
frágil. Se alguma adoecia, ia-se-lhe assentar ao 
pé da cama, e, apesar ç(e todas as resistencias,
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pegava-lhe no braço e tomsva-lhe o pulso. 
Talvez para esconder as suas apprehensõel 
¿cerca do estado daB enfermas, distrahia-as, 
emquanto estudava o progresso do mal, com 
observações de entendedor ¿cerca dos contor
nos mais ou menos ideaos do braço que reti
nha, e essas observações serviam-lhe de thema 
a uma serie de facecias, por tal modo espiri
tuosas, que o rubor do pejo subia ¿s faces das 
desgraçadas, reduzidas a invocar a futura jus
tiça de Deus contra taes infamias, visto que 
os seus naturaes vingadores jasiam como ellas 
em ferros1.

»
1 Este paragraphe ida exposição feita pelos christãos-

novos a D. João m  em 1543 é assás curioso para não dei
xarmos de o transcrever aqui : « Praefatus episcopus, non 
advertens ad horiestatem sui habitus et dignitatis, confe
rebat se multotiès in castellum et mandabat venire cpram 
se mulieres conjugatas et personas honoratas, ac puellas 
erubescentes sivè timidáô, et ponebat se cum eis, ipsis re
nuentibus, ad aioquendum, dicendo illis: quod Deui illas 
augeret: Regina siquidem non habebat tot damicellas et 
tam pulchras prout illic habebat: dicendo uni quod ha
bebat bonos oculos, et aliis quod erant benè formatae. Et 
si aliqua earum iuftÿiqabaturj ibat ad lectum, et contra 
illius voluntatem, assumebat illius brachium, dicendo illae 
quod volebat videre illius pulsum, subdens quod .habebat 
brachia crassa, filacra  ̂ aut carnosa prout ipse volebat, 
cum aliis rebus et facetiis multum inhonestis, ex quo prae
fatae mulieres manebant multum verecundatae. Verum 
quia existebant sub illius dominio, non poterant aliud fa
cere nisi auferre suas injurias quam honesté poterant, cùm



Quando a indole e os actos dó primeiro iu- 
quisidor de Coimbra eram estes, póde conje- 
ctuíar-se qual seria o procedimento dos Seus 
delegados pelo vasto territorio que a jurisdic- 
ção (laquelle tribunal abrangia. Nenhum, po
rém, mais que o d’Aveiro se mostrava digno 
de tal cbefe. Era elle o vigário da igreja de 
S . Miguel, conhecido pela sua dissolução. En
tregue á caça, ao jogo, e publicamente aman
cebado, a perseguição dos christãos-novos veio 
agradavelmente distrahi-lo das suas. diversões 
ordinarias. Apenas revestido da delegação in
quisitoria, tractou de arranjar delatores e tes
temunhas. Repellido por muitos que procurou 
seduzir para exercerem esse odioso mister, não 
lhe faltou, todavia, quem o acceitasse, tanto 
mais desde que recorreu ao meio, j¿ vantajosa-? 
mente experimentado, de atiçar odios pessoaes 
e de lisongear ,a séde da vingança. A pena 
d'excommunhlo fulminada contra os que não 
denunciassem os actos de judaismo de que ti-? 
vessens noticia deu-lhe também delatores, e as 
injurias, que não poupava aos que recusavam
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ülte don haberent oui conquerentur do hujusmodi rebus, 
et eandem quaerelam habent sui mariti quoniam existen
tes carcerati etc.» Excessus Inquisitor. Civit. Colimbrien. 
Symm. vol. 3£, f. 346 v. Quanto aos precedentes $$ vejó
se ahá I. 332r. e segg.
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servir-lhe de instrumentos, submetteram ao seu 
imperio mais de um genio tímido. Havia, com- 
tudo, um recurso contra as violencias desse 
homem. Era corrupção. Mais de um réu ob
teve a liberdade a troco de peitas, e até, quando 
as capturas dos christâos-novos eram mais fre
quentes, a concubina do vigario de S. Miguel 
andava de casa em casa promettendo a uns e a 
outros que não seriam presos se quizessem ser 
generosos. Accusa vam-no geralmente de ter di
lapidado varias alfaias da igreja, de jogar as es
molas dadas para applicaçOes pias, de ter pren
dido a mulher de um christão-novo, a quem de
via dinheiro, para no meio do tumulto rasgar o 
escriptodedivida; accusavam-no de mais de uma 
sollicitação infame feita no confessionário, e de 
revelar o sigillo da confissão para chegar aos 
seus fins. Gomo agente da Inquisição, como 
sacerdote, e até como homem, o delegado do 
bispo de S. Thomé erá um miserável. O me
morial dos hebreus portugueses, tractando da 
perseguição em Aveiro, menciona factos que 
nos repugna descrever, e que até seriam in
acreditáveis, se não se invocasse naquelle me
morial o testemunho de dezenas de individuos 
ecclesiasticos e seculares de todas as jerarchias. 
Se taes factos fossem inexactos, elles teriam sido 
altamente desmentidos por essas testemunhas



que se invocavam, e qne os christitos-oovos pe
diam instantemente que se ouvissem1.

No meio dos furores da intolerancia o re
moto e o impervio de alguns districtos, que 
de ordinario ainda hoje como que esquecem, 
para o bem e para o mal, na vida administra
tiva do paiz, nSo eram obstaculo para a mio de 
ferro da tyrannia ir lâ pesar duramente sobre 
a raça, que, porventura, esperava nesses dis
trictos montanhosos e agrestes obter o esque
cimento de um rei fanatico e de uma córte 
hypocrita. Os desvios da Beira oriental forma
vam, como vimos, uma parte do vasto territo
rio dado para assolar ao dominicano Fr. Ber
nardo da Cruz. Entretido com a salvaçSo dos 
encarcerados de Coimbra, o digno prelado nío 
podia trabalhar com tanta actividade em man
ter a pureza evangélica por todos os logares 
commettidos ao seu apostólico zélo. Mas, ao 
menos, na delegaçSo dada ao vigário de S. Mi
guel em Aveiro mostràra que sabia escolher 
agentes que comprehendessem as suas inten- 
çSes. Além disso o supremo tribunal da fé aju- 
dava-o do modo possivel naquella laboriosa 
missSo. Em 1 543, quando a perseguição era 
nuis violenta, em Coimbra, um membro do

1 Excessus Inquisitor, in Oppido d'Aveiro, 1. cit. foi. 
348  T. e 's ë g g .
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Conselho geral, Rodrigo Gomes Pinheiro, cor* 
ria os districtos de Viseu e de Àveiro em per* 
seguição do judaismo1. As denuncias e as ca
pturas estenderam-se em breve para a porte 
oriental da provincia. Numerosas familias de 
christtos-novos habitavam nessa epocha em 
Trancoso, e é bem de crer que alli se tivessem 
conservado mais vivas as crenças judaicas. As 
seonas de violencia que se passaram naquella 
villa, entio populosa e opulenta, foram terrí
veis. Apenas ahi chegou, o oommissarío da In- 
quisiçlo mandou lançar bando prohibindo a 
salda da villa a todos os christlos-novos, e de
clarando que os contraventores seriam desde 
logo considerados como herejes. Este bando, 
acompanhado das admoeataçOes usuaes feitas 
dos pulpitos abaixp, chamando os fiéis a de
latarem todos òs suspeitos de judaismo, e des
crevendo miudameüte quaes factos os deviam 
tornar suspeitos, produziu tio  viva impressio* 
que, longe de obedecerem, os ohristtesmovos 
fugiram ¡inmediatamente quasi todos, aban
donando casa, bens e filhos. Trinta e cinco 
que ficaram foram logo presos, prova evidente 
de que o medo dos fugitivos fôra bem fundado* 
ou que de antenoto sabiam a sorte que os es- i

i Excessui Inquisitor. Civit. Colimb. 1. cit. I. 389.
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perava. A fama do que suocedéra em Trancoso 
soou peloa povos circutnvmnhos, o gerou uma 
verdadeira revolta. Os camponeses das cerca
nias correram armados á villa em numero de 
quinhentos, arrastados pela esperança de pode
rem conametter todos os excessos â sombra do 
sèlo religioso. Os fugidos e presos eram ricos, 
as suas familias n9o tinham quem as prote
gesse, e a gentalha péde a reu salvo perpetrar 
toda a sorte de violencias e atrocidades. Tre- 
sentas creanças vagueavam pelas immediaçSes, 
sem abrigo, sem rumo e dispersas, chamando 
em alto choro por seus paes. Os trinta e cinco 
christlos-ifovos que se haviam deixado pren
der foram arrastados até Evora, e ahi lançados 
nas escuras masmorras chamadas as covas da 
InquisiçXo1.

O tribunal da fé, funccionando por estemodo, 
era mais do que tyrannia; era a anarchie vindo 
da auetoridade. Nas revoluçOes de iniciativa 
popular ba sempre os elementos de ordem que 
combatem os seus desvarios; que mais tarde 
ou mais cedo as subjugam >ou as transformam 
quando caminham á negaç&o da sociedade;

* Doc. dà O. *, M. f , N.# 97 no Arch. Nac. «Oh pietá 
grande1 che girano ia volta per Ke eentrade disperte SOO 
creature ianeiulli tensa governo ne alberga jaletina di per-* 
tona vivente dando voei et grldando per lor padri et iga- 
dri:» Ibid.
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quando derribam mais do que lhes cumpre 
derribar. Aqui eram os elementos principaes 
da ordem, o sacerdocio, a monarchia, a ma
gistratura, que tumultuavam na praça, que agi
tavam a plebe e a impelliam contra uma classe 
pacifica e obediente, que representava em gran
de parte, na maxima talvez, as forças econô
micas do paiz; era a subversio dos princípios 
fundamentaes da sociedade civil, subversio pro
clamada em nome do evangelho. Nunca, nem an
tes nem depois, o christianismo foi calumniado 
assim. Até os juizes pedaneos, que constituiam 
o ultimo annel da cadeia na jerarchia judicial, 
se erigiam de motu-proprio em commissarios 
da Inquisição, mandavam publicar as monito
rias dos inquisidores, e procediam como de
legados do tribunal. Logares houve onde as 
auctoridades civis superiores, os donatarios das 
terras, foram constrangidos a metter na cadeia 
aquelles defensores da religião improvisados, 
para obstar de algum modo a uma completa 
anarchia1.

Se, porém, alguns officiaes publicos impe
diam ¿s vezes as ultimas consequências da ex
citação do vulgacho, outros havia, que, asse
gurando-lhe a impunidade, mantinham a effi
cacia das causas que geravam tantos descon-

* Ibid.



certos. Na Covilhan o povo fez uma conjura
ção para em çerto dia queimar todos os chris- 
tãos-novos. Era a Inquisição reduzida á sua 
mais simples formula. Chegou a romper o tu
multo, e a accenderem-se fogueiras diante das 
portas das victimas designadas. Ignoramos 
como se apaziguou a desordem. Abriu devassa 
o ouvidor do infante D. Luiz, donatario da 
Covilhan, interrogaram-se, testemunhas, e ve
rificaram-se os factos. Requereram os interes
sados uma certidão do processo. Negou-se- 
lhes, apesar das leis do reino. Recorreram ao 
tribunal supremo, que ordenou.se passasse a 
certidão requerida. Desobedeceram. Queixa
ram-se os aggravados ao regedor das justiças. 
Este mandou então vir & sua presença os es
crivães do processo e o proprio processo. Vie
ram ; mas os papéis sumiram-se nas mãos do 
chefe da magistratura* Pouco depois foi por 
elle chamado o procurador dos offendidos, e 
ordenou-se-lhe que não dés$e mais um passo 
¿cerca daquelle negocio. Convencidos de que. 
não podiam esperar da sociedade nem protec
ção nem justiça, os christãos-novôs da Covi
lhan abandonaram seus lares, fugindo do reino 
os que tiveram para isso ensejo1.

4 Annotationes Criminum et Excessuum Inquisitor, per 
totum Regnum, Symm. yoI. ¿2, f. 2671

TOMO IU. 10
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Havia factos tt»  publicos, que não podiam 
ser negados pelos fautores da Inquisição, em
bora tentassem obscurecè-los e desculpa-los. 
As tyrannies, as violações do direito, do pro
prio direito excepcional inventado pun  os tri- 
bunaes da fé, os tormentos physicc.s e as ago
nias moraes que se curtiam no interior de ló
bregos calabouços, isso sim. Para os negar 
bastava uma pouca de impudencia. Devemos 
hoje, porém, acreditar as negativas dos algozes 
ou os queixumes das victimas? Os inquisido
res tinham adoptado um arbitrio, que suppu- 
nbam ou fingiam suppor efficacissimo para apu
rar a verdade. Era servir-se da confissão de 
um réu contra outro réu. Estas confissões ex- 
torquiam-se com os tractos. No potro ou na 
polé, o filho n$o duvidava de acensar o pae, 
o marido a mulher, a mãe a filha. Accusa- 
riam Deus, se o inquisidor lhes désse a enten
der que semelhante accusação os livraria da- 
quelles intoleráveis martyrios. Os chrisfSes- 
novos applicavam 6 verificação das proprias 
affirmativas uma doutrina analoga. Pediam in
quéritos civis; invocavam o testemunho de 
christãos-velbos, invocavam-no com confian
ça; citavam em favor de seu dicto sacerdotes, 
nobres, funccionarios, magistrados, homens, 
emfim, que por situação, por habito, por edu-

fi



cação, por lisonja ao monarcha deviam ser, 
em tbese, parciaes da Inquisição. O que fal
tava era o potro, a polé, o leite de palha po
dre dos carceres, a escassez do alimento, a 
noite perpetua da masmorra para os compel- 
lir  a depor deste ou daquelle modo. Espera
vam apenas os perseguidos que a probidade e 
a consciencia desses individuos falasse mais 
alto do que o espirito de parcialidade, do que 
as preoccupaçOes religiosas, do que o temor do 
despeito, ou o desejo da benevolencia do prin
cipe. A sua desvantagem em relação aos inqui
sidores era incalculável, immensa: e todavia 
as atrocidades que se perpetravam em Aveiro, 
em Coimbra e por outras partes não preten
diam que as acreditassem sob sua palavra: 
eram por dezenas as testemunhas que cita
vam na larga exposição dirigida a D. João m  
em nome da gente da noção em 1543, docu
mento solemne, em que ainda luz um resto de 
esperança na justiça humana. Que pediam el
les ao rei? Que /practicasse este negocio com 
os do seu conselho e com os grandes do reino, 
entre os quaes havia muitas pessoas judiciosas, 
prudentes, discretas, instruidas e de boa con
sciencia, mas que não attendesse a homens sus
peitos, taes como os frades de S. Domingos, ini
migos da raça perseguida, e cujo odio invetera-

■ BmBBucnmrro da inquisiçJo. iit
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do tinha por incentivo o castigo que D. Manuel 
dera aos motores dos assassínios de 1506 *. 
Qucixando-se em especial dos desvarios fero
zes do bispo de S. Thomé, sollicitavam apenas 
que mandasse a Coimbra, á custa dos réus, 
qualquer individuo de san consciencia e de 
alta jerarchia, que se informasse da verdade 
Acerca de cada um dos aggravos que enume
ravam, dando-lhes tempo para provarem ple
namente aquillo sobre que restassem duvidas. 
Apurada a verdade, pediam, não a liberdade, 
não a reparação, mas simplesmente serem pro
cessados de novo por pessoa que respeitasse 
o direito e a justiça2. Que o leitor decida se 
quem mentia eram os que assim supplicavam, 
ou os que negavam que. os seus actos practi
cados a occultas, na escuridão dos calabouços, 
fossem accordes com os que, sem pudor, sem 
respeito á sua responsabilidade moral, practi- 
cavam A luz do dia. *

O que se passava nos bispados de Coimbra, 
de Lamego, de Viseu e da Guarda repetíale 
com leves mudanças nos do Porto, Braga, 
Evora e Lisboa. No Porto a Inquisição tomAra 
uma physionomia particular.'A sua existencia 
tinha-se ligado com uma questão económica.

* Petitio Regi, na Symm. vol. 38, p. 870 v.
a Exceaus Inqnuitor. Cirit. Colinbr. Ibid. f. 348.



Era então bispo da diocese o carmelita D. Fr. 
Balthasar Limpo, sujeito que passava por il- 
lustrado e austero, e que, conforme se póde 
julgar das memorias que dclle nos restam e 
da sua correspondencia, nao era de certo ho
mem vulgar. Suppomo-lo até sincero no seu 
zêlo religioso. A nobre e independente lingua
gem cora que falava ao papa sobre a reforma 
da igreja, e a sua isenção de opiniões no con
cilio de Trento provam que o caracter do bispo 
do Porto era bem diverso do do bispo de S. 
Thomé1. Mas o desabrimento de D. Fr. Bal
thasar claramente indica um caracter impe
tuoso, ardente, inflexivel e absoluto nas suns 
opiniões. Que a uma indole destas se associem 
profundos sentimentos religiosos, e ter-sc-ha 
um fanatico. A religiosidade, ou natnral, ou 
adquirida pela educação, lançada no molde de 
um espirito tenaz mas suave, produz o martyr; 
unida a um geniõ irritável c audaz, produz o 
perseguidor. O fanatismo e a violencia-são in
separáveis onde a violencia é possivcl. Quando 
o fanatico ultrapassa os limites do moral e do
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acha na G. 2, M. 5, N.° 37, no Arch, Nac. e que adjantq 
havemos de aproveitar.
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justo é porque, pervertida a razio, a conscien
cia que se offusca lhe diz que a religião o exige. 
Transposta a barreira da consciencia, não ha 
abuso ou crime a que elle não possa attingir 
sem ser em rigor criminoso. É nisto que se 
distingue do hypocrita: é na differença de res
ponsabilidade. Infelizmente, porém, na histo
ria a distincção é difficil, e ás vezes inteira
mente impossível. Na presente hypothèse de
sejaríamos bem achar plena prova da irrespon
sabilidade de D. Fr. Balthasar Limpo.

A existencia da Inquisição no Porto, disse
mos nós, tinha-se ligado com uma questão 
económica, ou antes fora precedida por esta. 
O bispo concebéra o designio de construir 
uma igreja no sitio onde estivera em outro 
tempo a synagoga, a qual era contigua ao bairro 
onde habitavam os christãos-novos da cidade, 
ou pelo menos a maioria delles. Os restos da 
synagoga que o bispo carmelita queria con
verter em igreja estavam situados na rua de 
S. Miguel *, meia deshabitada, e cujos edificios 
em ruinas pertendam pela maior parte a fa
milias hebréas. Haviam os proprietarios solli- i

ISO

i Nao ê provável, como se vê da narrativa, que a rúa 
de S. Miguel no Porto, urna das principa es, fosse a que 
actualmente tem este nome. Devia ser outrA mais central, 
talvez a rúa dos Mercadores.



citado oaquella conjunctura que, para se res
taurar e repovoar essa rua, uma das principaes 
da povoação, fossem arruadas allí as lojas de 
tecidos de lan. Posto que já resolvida favora- 
velmeote a supplica, tinham-se ainda suscitado 
difficuldades que retardavam a execução do 
designio. Querendo obter recursos para a edi
ficação que tentava, o bispo convocou os cbris- 
tãos-novos, e pediu-lhes que declarassem a som
ma com que cada um se offerecia a contribuir 
para aquella piedosa empresa. Declararam el
les que, no estado em que as cousas se acha
vam, daria cada um tres ou quatro cruzados, 
mas que, se a pretensão que tinham chegasse 
ã execução, construiríam elles a igreja, contri
buindo para isso generosamente. Acceitou o 
bispo a condição; mas as difficuldades conti
nuaram, e os christãos-novos, talvez injusta
mente, começaram a accusa-lo de deslealdade, 
e de que longe de favorecer o negocio do ar- 
ruamento, punha em segredo por obra tudo 
quanto era possivel para impedi-lo. A descon
fiança mutua trouxe a irritação: a irritação 
as pretensões infundadas. O bispo exigiu os 
recursos promettidos: os christãos-novos ne- 
garam-se positivamente a subministra-los an
tes de se realisar a condição que limitava a 
promessa. A colera do prelado traduziu-se en-
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tão em ameaças terriveis de vingança, e a vin
gança não tardou a realisar-se desproporcio
nada ¿ offensa, se é que realmente a havia.

A gente bebrèa ficou atterrada. O Porto ti
nha presenciado mais de uma scena violenta, 
fructo do caracter irascivel do carmelita. O 
procurador dos feitos da corda fora j& man
dado espancar por elle, em consequenda de 
ter offendido certos direitos episcopaes no ex
ercido do seu cargo, e um sobrinho do conde 
da Feira, que passára pelo prelado sem se des
cobrir, fôra por elle insultado e advertido de 
que a repetição da descortezia talvez lhe cus
tasse a vida. O ruído que fez o successo trouxe 
um inquérito judicial, que o carmelita só pôde 
impedir supplicando a intervenção do proprio 
conde da Feira. Tal era o homem que os chris- 
tãos-novos tinham tido a imprudencia de ir
ritar.

O bispo do Porto sabía até onde chegavam 
os seus direitos episcopaes: sabía que para ser 
inquisidor na propria diocese não precisava 
da auctoridade da Inquisição. Começou, por
tanto, a processar os christãos-novos. O Conse- 
Iho-geral não tardou a estabelecer uma dele
gação sua no Porto,-mas o prelado, no qual 
virtualmente a propria bulla de 23 de maio 
de 1536 reconhecia o direito de se ingerir na-



quellas materias, n3o se esquecia, ou residindo 
na diocese ou na córte, de aggravar a sorte 
da raça proscripta, cujas queixas eram princi
palmente dirigidas contra a sua auctoridade. 
N8o tardou que ao norte do Douro se repe
tissem as mesmas scenas de tyrannia, de es
poliação e de immoralidade, que se represen
tavam aquem delle. Eram as mesmas mons
truosidades na ordem dos processos, a mesma 
corrupção das testemunhas pelos affagos ou pelo 
terror, as mesmas extorsões dos agentes infe
riores. A Memoria que nos serve de guia, di
rigida ao infante D. Henrique ¿cerca do pro
cedimento da Inquisição do Porto1, não é as- 
sás explicita em relação aos membros daquelle 
tribunal. O que parece é que um dos inquisi
dores de Lisboa, Jorge Rodrigues, fôra para 
alli enviado, mas que o bispo dirigia tudo, ou 
como principal commissario, ou pelo direito 
que lhe provinha da sua qualidade de dioce
sano, e pelo absoluto do seu caracter. O odio 
do antigo carmelita não se limitava já aos que 
o tinham offendido: era uma guerra de morte 
a toda a gente da raça hebréa. Dirigindo-se 
a Mesão-frio, cuja população não excedia na- 
quelle tempo a cento e trinta ou cento e qua-

* Excessus InquigitorumCivjt^tisPoi-tuçaUeDsis; Symm. 
vol. 3£, foi. 365 e segç,
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renta habitantes, ouviu só n'um dia o depoi
mento de quasi trezentas testemunhas ácerca 
dos christãos-novos da villa. É  fácil de ima
ginar como as perguntas seriam feitas, como 
escriptas as respostas, e quantos Gcariam cul
pados. Em Villa do Conde e Azurara passa
vam-se factos analogòs. No Porto havia nove 
individuos que tinham tomado o officio de tes
temunhas contra o judaismo jurando em quasi 
todos os processos por parte da justiça. Entre 
elles distinguia-se uma Catharina Bodrigues, 
mulher publica da mais baixa esphera, que se 
prostituía até a escravos. O escrivão do tribu
nal, Jorge Freire, antigo recebedor de certas 
rendas da mitra, e até então assás pobre, en
riqueceu brevemente no novo officio, exemplo 
que não foi baldado para os outros officiaes. 
Nada disto via o bispo, a nada attendia, cego 
pelo rancor. A propria Catharina Rodrigues 
achava nesse duro e terrivel sacerdote favor e 
tracto benevolo. Quando os réus, apesar de 
todas as difficuldades que lhes punham á pro
pria defesa, alcançavam provar que as denun
cias e depoimentos dados contra elles eram 
puras calumnias, e não havia remedio senão 
soltã-Ios, os denunciantes e as testemunhas 
falsas ficavam impunes, e se algum dos aggra- 
vados lhes movia acção nos tribunaes civis, era



de novo accusado e preso. A parte immoderada 
que o bispo tomava na decisão das. causas des
pertou o ciume do inquisidor Rodrigues; mas 
este ciume, que n’outras circumstancias pode
rio aproveitar aos réus, tornava-se inútil pela 
situação relativa dos dous membros do tribu
nal. Jorge Rodrigues, velbo e paralytico, posto 
que babil jurisconsulto, apenas oppunha frouxa 
resistencia ao fogoso carmelita, que, educado 
n’iim convento, não tivera occasião de cursar 
os estudos canonicos. Assim as sentenças em 
geral não representavam senão o voto incom
petente do prelado, e o inquisidor delegado, 
quando as achava injustas, limitava-se a recu
sar publicá-las em audiência, ou a declarar no 
acto da publicação que o seu voto fôra con
trario, mas que tivera de ceder & inflexibili
dade de D. Fr. Ralthasar. O promotor da In
quisição, João do Avellar, homem de costumes 
dissolutos, era, bem como todos os outros mi
nistros e agentes do tribunal, creatura do bispo. 
Tinham-lhe conciliado o favor deste a violencia 
do seu genio e o profundo rancor que mani
festava contra os christãos-novos. No exetcicio 
das suas funcções João do Avellar não reprimia 
aqüelle, nem occultava este. Quando lhe apre
sentavam um desses breves de protecção espe
cial, que os christãos-novos costumavam com-
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prar no mercado de Boma para se esquivarem ás 
atrocidades do tribunal da fé, protestava logo 
contra elle, chegando a ponto de dizer, escu- 
mando de raiva, que era mais fácil deixar pro
stituir por elrei uma filha sua, do que reco
nhecer a validade de taes breves. As audien
cias e julgamentos da Inquisição do Porto da
vam campo a scenas não menos apaixonadas 
da parte de D. Fr. Balthasar ; scenas que são 
facéis de imaginar lembrando-nos de que, como 
era natural, aqueiies que tinham suscitado a 
perseguição, recusando dar as sommas promet- 
tidas para a nova igreja, não foram dos ultimos 
a entrar nos carceres do Sancto-officio. Henri
que Luiz, um déliés, foi condemnado a dez an- 
nos de reclusão; mas o bispo achou repugnan
cia nos seus collegas em irem mais longe, c 
em condemná-lo a vestir o sambenito. Venceu, 
por fim, declarando que, se nisso havia injus
tiça, tomaria a responsabilidade delia perante 
Deus. Póde suppor-se quão accesa colera de
viam excitar no seu animo as testemunhas fa
voráveis aos réus, sobretudo quando os depoi
mentos eram precisos, e não achava meio de 
os attenuar ou de fazer titubear a testemunha. 
Prorompia ás vezes em affrontas contra esses 
que assim ousavam contrariar os seus intuitos. 
Os epilhetos que lhes dava de cães, de judeus



mais judeus que os accusados, e o cuspir-lhes 
na cara, eram amenidades a que Fr. Balthasar 
recorría ás vezes para os reduzir ao silencio. 
Os abusos dos ministros subalternos condiziam 
com este odio fanatico do bispo, ao qual a ce
gueira da paixão levava quasi á demencia. Al
guns officiaes honestos, a quem aquellas de
masias repugnavam, dimittiam-se dos cargos, 
e por esse mesmo facto os agentes, que de
baixo da capa do zélo encobriam as suas ruins 
tenções, mais facilmente podiam realisò-las. O 
primeiro escrivão do tribunal havia-se escusado 
por desgostos desta especie, mas o que lhe suc- 
cedêra, membro como elle do cabido, soubera 
amoldar-se melhor ás idéas do prelado. O car
cereiro e o guarda dos carceres também per
tenciam ao bando dos zelosos. Antigo criado 
de D. Fr. Balthasar Limpo, o carcereiro es- 
colhéra um guarda que fosse instrumento da 
propria maldade. De qoncerto os dous oppri- 
miam por mil modos os réus para lhes extor- 
quirem dinheiro e submetterem-nos a todos 
os seus caprichos, fazendo ao mesmo tempo 
acreditar ao bispo que as suas mãos eram pu
ras, e que só o zêlo os tornava rigorosos até 
a crueldade. A carceragem de cada preso era 
de ordinario uma ou duas dobras; mas quando 
a riqueza, verdadeira ou supposta, de algum ac-
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blicos no Porto. NSo podia, portanto, o bispo 
ignorá-los. £  D. Fr. Balthasar Limpo, esse ho
mem, que, poucos annos depois, trovejava no 
Vaticano contra a immensa corrupção de Roma; 
que fazia curvar a fronte do pontifice diante das 
ameaças proferidas por elle em nome de Deus, 
tolerava os dramas repugnantes que se passa
vam nos calabouços da Inquisição, como se fos
sem uma obra pia e digna de louvor. Exem
plo tremendo dos precipicios a que podem ar
rastar-nos as tres peiores paixões humanas, o 
fanatismo, a vingança, e o orgulho insensato *.

Em Evora o procedimento da ^Inquisição, 
posto què regulado pelo mesmo espirito de 
malevolencia implacável que dominava esta 
instituição nas provincias do norte, apresen
tava um caracter particular. D. João m  e o 
infante inquisidor-mór tinham singular predi
lecção pela cidade de Sertorio, onde ftão raro 
residiam por mezes. O rei è a córte estavam 
accordes em pensamentos com os inquisido
res, mas os actos, em que ás perseguições atro
zes se associavam publicamente a devassidão, 
o roubo, os insultos grosseiros, os actos tu
multuarios nas praças Ou no tribunal, não po
deríam tolerá-los. Isso sería a negação de todo

i  Ibid .patsim*



o governo, e n3o ha governo, por mau que seja, 
que se negue a si proprio. A tjrannia mesma 
busca a plausibilidade. As scenas de maldade 
infréne que se repetiam ao longe, tornavam-se 
moralmente impossiveis na presença de uma 
córte pontual, culta e beata. Aqui a bypocri- 
sia devia ser cauta, e o fanatismo grave. As
sim succedia. Os calabouços da Inquisiç3o d’E- 
vora eram, como já vimos, os mais temidos: as 
ema» tinham adquirido terrível celebridade. 
Ahi as relações com as pessoas de fóra offere- 
ciam maiores difficuldades ; essas abobadas sub
terraneas affogavam melhor os gemidos das vi
ctimas, e o segredo occultava com mais denso 
véu o que lá dentro se passava. Era que alli se 
carecia de mais trevas. Dirigia a InquisiçSo 
d’Evora um castelhano, Pedro Alvares de Pa
redes, inquisidor que fóra em Llerena, d'onde, 
se acreditarmos as memorias dos christõos-no- 
vos *, havia sido expulso por actos de falsifica- 
ç8o e por outros crimes. Já  se vê que o indi
viduo fóra escolhido com discernimento. N3o 
só tinha as artes de fabricar provas pró ou con-

i  Excessus Inquisitorum inCiyit. Elbor. Sy mm. vol. 32, 
f. 318. A narrativa refere-se quanto aos crimes, pelos quaes 
Pedro Alvares de Paredes fôra expulso da Inquisiçfto de 
Llerena, publicis instrumentis quae debent ostendi Nuntio 
Portugaliae insimul cum allegationibus eorum quae com
misit postquam existit in regno.

TOMO UT.
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tra, conforme as convenienciasdo negocio, mas 
também tinha aprendido á sua custa que a pru
dencia e a astucia deviam ser companheiras da 
maldade disfarçada. A longa experiencia ha
via-lhe revelado quantos recursos cabiam na 
industria humana para coraprometter a gente 
da nação em crimes de impiedade. Aos seus 
conselhos se attribuia a maior parte dos hor
rores que se estavam practicando em Portu
gal. Ninguem havia tão destro em fazer con
fessar delictos, quer os réus os tivessem perpe
trado, quer não. Um dos seus expedientes para 
obter este fim era fingir bilhetes escriptos em 
nome dos parentes dos presos, e introduzi-los 
no pão ou nos outros alimentos, qoe passavam 
pelas mãos dos guardas antes de entrarem nos 
carceres. Nestes bilhetes o imaginario pae, ir
mão, ou amigo supplicava instantemente ao 
réu que confessasse tudo quanto se podesse 
imaginar, porque sem isso a morte era certa, 
ao passo que uma confissão plena, embora 
mais ou menos inexacta, lhe assegurava a 
vida. A letra desconhecida dos bilhetes não 
gerava suspeitas no animo do preso; porque 
não era natural que o officioso conselheiro 
quizesse arriscar-se a metter nas mãos dos in
quisidores um documento do proprio punho, 
se casualmente o bilhete fosse apprehendido.



O «tro meio que empregava para justificar to
das as crueldades da Inquisição, todos os seus 
assassinios juridicos, era fingir concluidos os 
processos, e 1er aos réus suppostas sentenças, 
pelas quaes ficavam relaxados ao braço secu
lar e condemnados á morte. Depois, quando 
o terror lhes desvairava o espirito, e o suor 
frió da intima agonia lhes manava da fronte, 
ou quando, no impeto da desesperação, se ro
lavam por terra, mordendo os punhos, e a es- 
cuma sanguinolenta lhes borbulhava nos labios 
por entre os dentes cerrados, o compassivo in
quisidor allumiava de subito a noite daquellas 
almas com um clarão de esperança. A confis
são que se exigia delles salva-los-hia; porque 
tal confissão sería o prodromo do arrependi
mento. Naquella situação angustiada qualquer 
réu confessaria, se o exigissem delle, ter de
vorado a lúa. Era o ideal do potro e da polé; 
era o tracto moral. Confessavam quanto se lhes 
dictava. Escreviam-se estas confissões, que os 
confitentes firmavam. Separava-se então dos 
autos a parte relativa ao supposto julgamento 
final e a sentença definitiva. A confissão es- 
cripta juncta ao processo vinha depois a ser
vir para uma sentença verdadeira, e a justiça 
do tribunal da fé ficava perfeitamente illibada. 
Estes expedientes poupavam as irregularida-
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des do processo, as testemunhas falsas, a de- 
negação dos meios de defesa. Pedro Airares 
de Paredes era o modelo dos juizes respeita
dores das formulas e da justiça. As appellaçôes 
vindas do tribunal d’Evora para o infante in- 
quisidor-mor, e deste para o conselho supre
mo, haviam-se tornado inuteis. Que provimento 
teria cabida contra um juiz typo da integri
dade?*

Bem como em Evora, em Lisboa o proce
dimento da Inquisição devia ser mais decoroso 
do que ñas provincias remotas, assim porque 
tambem a córte se demorava aqui uma grande 
parte do anno, como porque Lisboa era a ca
pital, o centro da civilisação do paiz, e a re
sidencia ordinaria do nuncio. Os actos do tri
bunal estavam nesta cidade incomparavelmente 
mais arriscados a uma appreciação desfavorá
vel, e os gemidos das victimas eram mais dif- 
ficeis de abafar. A Inquisição de Lisboa com- 
punba-se de quatro inquisidores, Fr. Jorge de 
Sanctiago, dominicano, Jorge Rodrigues, trans
ferido em comraissão para o Porto, Antonio de 
Leão, e João de Mello. Presidia este, e póde
se dizer que era a alma do tribunal. João de 
Mello fôra um dos primeiros escolhidos em 
1536 pelo inquisidor-mór Fr. Diogo da Silva

1 Ibid, pas sim.



para membro do Conselho-geral. O caracter 
moderado de Fr. Diogo da Silva não consentira 
ao sea assessor desenvolver as proprias tenden
cias; mas a renuncia de Fr. Diogo, e a nomea
ção do infante D. Henrique para aquelle cargo 
deram-lbe uma grande preponderancia. João de 
Melio era quem no Conselho representava me
lhor o espirito da epocba; era o mais inexorá
vel inimigo da gente da nação. Como Jorge Ro
drigues foi transferido para o Porto, do mesmo 
modo elle descêra para um tribunal de pri
meira instancia; mas o commissario em Lisboa 
não tivera que submetter-se á vontade de um 
prelado irascivel e impetuoso, e mais persegui
dor dos chrislãos-novos do que o proprio de
legado do Conselho. A actividade de Joã.o de 
Mello podia na sua nova situação desenvol
ver-se melhor do que n’um tribunal de re
curso.: e os factos provaram em breve que o 
inquisidor-mór não se tinha enganado collo- 
cando-o á frente da mais importante das In
quisições especiaes1.

0  chefe da Inquisição de Lisboa, conforme 
o que se póde inferir das memorias que ¿cerca 
delle nos restam, e daquella parte dos seus 
actos que nos são conhecidos, era um caracter, 
que, participando mais ou menos das diversa^

1 Vçja-ie Souia, De Origine Inquuit. $$ 8 e 4.
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índoles do bispo do Porto e do inquisidor Pe
dro Alvares, não se confundia cora nenhum dos 
dous caractères.. O seu odio entranhavel con
tra a raça hebréa nSo era menor que o de D. 
Fr. Balthasar; mas que a cegueira do fanatis
mo fosse quem Ih'o inspirava é para nós mais 
que duvidoso. N9o lhe faltava certo grau de 
intelligencia e de saber positivo, adquirido pelo 
estudo; mas faltava-lhe a austeridade de cos
tumes do prelado portuense. De genio talvez 
tão violento como este, sabia-o reprimir me
lhor, e posto que não igualasse na sciencia de 
simular equanimidade e ternura o inquisidor 
d’Evora, tinha a arte de as fingir nas occasiões 
em que a falta dos ademanes e esgares pios e 
de uma lingHagem agri-doce podesse compro- 
mette-lo na opinião popular. Gomo Pedro Al
vares de Paredes, João de Mello amava a plau- 
sibilidade.

Entretanto debaixo dos tectos da Inquisi- 
ç8o de Lisboa repetiam-se as mesmas seenas 
de corrupção e de maldade que se representa
vam por outras partes. A dar credito aos chris- 
tãos-novos, aqui o segredo era maior, maior 
a falta de communicações para os desgraçados 
que cahiam nas mãos dos inquisidores. Por tris
tes e infectas que fossem as famosas covas de 
Evora, a insulação nos carceres de Lisboa era
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mais completa. Nem um raio de le» nocturna 
ou diurna penetrava j&mais nessas lóbregas mo
radas, e a unica voz que por mezes ouvia qual
quer novo habitante daqueita especie de sepul- 
chros era a dos ministros do tribunal, que des
ciam a aconselhó-b para que pedisse miseri
cordia, asseverando-lke que a existencia das 
suas enormes culpas estava plenamente pro
vada *. Se nio cabia no laço e resistia constante 
a estas im portunares prolongadas, levavam-no 
ao logar do martyrio. Primeiro davam-lhe um 
tracto de palé. Se, culpado ou nío, continuava 
a affirmer a sua innocencia, retalbavam-lbe as 
plantas dos pés, untavam-lhas com manteiga 
e aproximavam-lh’as do fago*. Ordinariamente

1 Acerca do segredo dos carceres é curiosa a defesa de 
Joio de Mello (G. 2, M. 1, N.° 21) em resposta a urna con
sulta, feita por quatro chrjstâos-novos por ordem d’elrei, que 
adiante havemos de aproveitar. Segundo o honrado inqui
sidor nada havia mais accessivel do que os carceres. O se
gredo s¿ durava em quanto não começava o procesto (que 
podia tardar annos) ou quando os réus andavam em per
guntas ou estavam em confissão, ou em Outros casos seme- 
l fiant es, ou para não receberem avisos de fôra, ou para elles 
os nâo darem a outrem. De resto podiam falar com quem 
lhes cumpria. Dir-se-hia que Beaumarchais, descrevendo 
espirituosamente no Figaro a liberdade de imprensa sob 
um governo absoluto, tivera por modelo esta singular alie-’ 
gaçUo de João de Mello.

2 et quando ea via uon possunt, ponunt eos ad tortu
ram funis, et s i 'cum illa non id efficiunt, incidunt sibi 
plantas pedum, et ungunt sibi cum butiro atque admovent
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o resultado deste expediente era uma confis
são absurda, mas satisfactoria para os inquisi
dores.

A bulla de 23 de maio de 1536 auctori- 
sava os réus para nomearem os seus procura
dores e advogados como entendessem. Esta 
livre escolha podia trazer serios embaraços. 
Podia uma voz eloquente fazer soar na capi
tal a negra historia de tantas atrocidades. A 
Inquisição qualificou para litigarem perante 
ella apenas dous ou tres advogados dos mais 
obscuros. Aos réus não era licito escolher se
não um delles. Ajuramentados pelos inquisi
dores, para não ultrapassarem nas defesas as 
métas que lhes eram prescriptas, esses homens 
collocaaos entre morrerem de fome por inha- 
beis na sua profissão e enriquecerem ¿ custa 
dos seus clientes forçados, que não sabiam 
nem lhes importava salvar, reduziam as suas 
allegações a uma pura formalidade, a um vão 
symulachro de defesa. Não havia assim para 
o réu outra esperança senão pedir misericor
dia. Mas qual era a condição para a obter? 
Era confessar; confessar tudo quanto se achasse 
contido no libello de accusação, embora fosse 
contradictorio, absurdo, impossível. Restava,
igni : Exceuua Inquiritor, in Çivitate Ulixbon. Symm. to],
3«, f. 889 T.



porém, saber se na supplica de perdão guar
dara pontualmente o formulário prescripto; 
restara calcular se o arrependimento rinha 
dos labios ou do coração. A quantidade das 
lagrymas do supplicante pesara-se na balança 
moral dos inquisidores, e aquelle que tinha o 
coração assás de homem para não as rerter 
pagara caro o ter os olhos enxutos no mo
mento solemne. Reduzia-se tudo, em summa, 
a ficar a sorte dos culpados só dependente do 
arbitrio dos seus julgadores. Era a jurispru
dencia, a doutrina practica, a organisação com
pleta e irresistirel do assassinio legal.

Entre os muitos factos atrozes que se men
cionam nos rarios memoriaes dos christãos- 
noros, e cuja confirmação ós rezes ramos en
contrar ainda hoje nos processos daquella epo- 
cba, tairez nenhuns s9o tão odiosos como os 
que se referem á Inquisição de Lisboa. Se 
alguns desses quadros irritam pela crueldade, 
outros ha que repugnam pela rillania, em
bora lhes supponhamos carregadas as côres 
nas memorias que no-los transmittiram. Entre 
os individuos que atulharam as masmor
ras do tribunal da fé havia uma mulher, Ma
ria Nunes, accusada de judaismo. As provas 
contra ella faltavam, e seu marido-forcejava 
por salvá-la; mas parece que os inquisidores

S  E8TÀ1ELKCIIIBNT0 DA IHQUMIÇXO. 169



tinham resolvido perdê-la. Era precise addu- 
zir testemunhas. Souberam achá-las. Um certo 
Montenegro, queimado cinco anuos antes, com 
a esperança de escapar tinha culpado muitas 
pessoas. Entre estas figurava Maria Nunes. 
Conduzido, porém, ao patibulo, Montenegro 
declarira que as suas denuncias haviam ado  
falsas, e que as fizera por lhe terem promettido 
em troco délias a vida. As accusações de Mon
tenegro poseram-se, portanto, de parte; mas 
a necessidade de buscar provas contra a pobre 
mulher fê-las recordar, e a voz do suppliciado 
foi evocada contra ella. Um mendigo, hahitual- 
mente embriagado, e que meio nú corria as 
ruas da cidade, deixando, a troco de ura real, 
que os rapazes o levassem preso por uma corda 
de singular maneira *, foi a segunda testemu
nha. A terceira, que faltava, suppriu-se no pro
cesso com um depoimento anonyroo. Era com 
provas taes que és vezes se lançavam nas fo
gueiras réus do supposto crime de crerem no 
Deus de Moysés. Volada ao exterminio, uma 
familia inteira, marido, mulher e filha, fora

1 pro auxilio deducunt quendam Petrum Alvarez ho
minem quidem mendicantem, ebrium, contra quem fuit 
exceptum quod detegebat sua pudenda, et incedebat cum 
illis patentibus, ac permiserat pueris pro uno regali, quem 
sibi tradiderunt, ut ponerent sibi laqueum in illis et du
cerent eum per stratam. Ibid. f. «94.



conduzida aos carceres do Sancto-officio. A mu- 
Iber não tardou a ser queimada n’um auto-de- 
fé. O marido, fechado n’uma estreita masmorra 
e carregado de ferros, era atormentado diaria
mente para se confessar culpado, ao que o in
feliz tenazmente resistia. Tentaram a filha com 
a esperança da liberdade para que accusasse 
o pae; mas, apesar de sair apenas da puericia, 
a donzetla houve-se com valor. A chave do seu 
calabouço foi então entregue a um gallego ser
vente do tribunal, unica pessoa eom quem lhe 
era permittido falar, e que entrava alii quando 
queria. Suspeitou-se que esse homem abusava 
da captiva; mas quem podería devassar taes 
segredos? O processo, tanto delia como de seu 
pae, não se fez, e o ulterior destino das duas 
victimas ficou sendo um mysterio1.

Póde imaginar-se qual sería o terror dos 
individuos da raça proscripta quando ouviam 
da boca de um familiar do Sancto-officio a or
dem para o acompanharem aos carceres do 
tribunal. Entrando alli, aquelles cujos animos 
eram mais fracos perdiam não raro o juizo. 
Dous presos conduzidos de Aveiro até Lisboa 
receberam taes tractos pelo caminho, e possui
ram-se de tal afflicção com a perspectiva do
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futuro, que, chegando ao seu destino, estavam 
completamente alienados. Urna pobre mulher, 
rodeiada de cinco filhinhos, o mais velho dos 
quaes contava apenas oito annos, conduzida á 
Inquisição, perguntava porque a prendiam e 
qual sería a sua sorte. Diverliram-se os fami
liares em persuadi-la de que ía ser queimada. 
N’um accesso de loucura a desgraçada preci- 
pitou-se de uma janella abaixo, e quando a 
foram buscar ao pateo onde cahira, acharam-na 
completamente desconjunctada. Esses terrores 
que cercavam aquella situação angustiada pro
duziam o aborto quando as presas vinham gra
vidas *. Nem a belleza e o pudor dos annos flo
ridos, nem a velhice, tão digna de compai
xão na mulher, eximiam o sexo mais debil da 
ferocidade brutal dos suppostos defensores da 
religião. Havia dias em que sete ou oito eram 
mettidas a tormento. Estas scenas reservavam- 
nas os inquisidores para depois de jantar. Ser- 
viam-lhes de pospasto. Muitas vezes, n’aquelle 
acto, competiam uns com outros em mostrar
l e  apreciadores da belleza das fôrmas huma
nas. Emquanto a desgraçada donzella se/es- 
torcia nas dores intoleráveis dos tractos, ou 
desmaiava na intensidade da agonia, um ap- 1

1 Ib id .f. 897 e 366 v.



plaudia-lhe os toques angélicos do rosto, ou
tro  o fulgor dos olhos, outro os contornos vo
luptuosos do seio, outro o torneado das mãos. 
Nesta conjunctura os homens de sangue con
vertiam-se em verdadeiros artistas1. E João 
de Mello, no vigor da mocidade, devia achar 
aquellas scenas deliciosamente exquisitas.

O numero das pessoas que entraram nos car
ceres de Lisboa de 1540 a 1543 nem remota
mente se póde calcular. Tinham-se construido 
prisões especiaes para os réus de judaismo; 
roas em breve esse receptaculo de supremas 
miserias ficou atulhado. Converteu-se em mas
morra o vasto edificio das Escholas-geraes ; mas 
as novas prisões dentro em pouco se tornaram 
insufficientes. Os Esláos, paços reaes situados 
no Rocio, foram então entregues ao Sancto-offi- 
cio. Não bastaram, porém. Os edificios publicos 
da capital corriam risco de ser transformados, 
uns após outros, em calaboüços. Pararam, talvez, 
diante desta idéa ; mas a corrente de entes hu
manos que se precipitava nos antros da Inqui
sição não cessava. Nos pateos interiores edifi-
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'  * ponunt illas ad torturam, septem vel octo quolibet
die; et unus dicit «oh quae facies judeae!» alius «ohqui 
oculi!» alter verá «oh qualia pectora et manus!» taliter 
quod supra prandium suscipiunt illud gaudium et solatium 
pro recreatione suae vitae: Ibid. f. 897 v.
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caram-se umas como pocilgas para se receberem 
d o  vos hospedes1. A frequência dos aulos-de- 
fé devia, portanto, tornar-se em providencia 
hygienica. Uma epidemia podia surgir «laquel
le» logares infectos, d’entre uma populaçõo 
empilhada em recinctos sem ar e sem lus, de
vorada pelos padecimentos physicos, e enfra
quecida pela dor moral. A saude publica, a 
boa ordem das prisões, o serviço do rei e do 
estado exigiam de tempos a tempos a reduc- 
ção daquelle acervo enorme de carne humana 
a proporções mais razoaveis. As fogueiras dos 
autos-de-fé, ao passo que eram uma diversSo 
para o povo, satisfaciam ás indicações admi
nistrativas. As cinzas dos mortos nem sequer 
occupa vam um breve espaço de terra; porque 
as correntes do Tejo iam depositá-las no fundo 
solitario do mar.

Resta-nos uma carta de Jo&o de Mello es- 
cripta a elrei, sem data de aono, mas que 
coincide com esta epocha*. É a descripçto de 1 2

1 Ibid. f. 30S.
2 G. 2, M. 2, N.° 40 oo Archivo Nacional. A carta é 

original e datada de Lisboa a 14 de outubro. Elrei, por
tanto, estava fóra da capital, provavelmente em Evora. De 
15 de novembro de 1542 existe também uma carta origi
nal de D. João m  datada de Lisboa e dirigida ao infante 
D. Henrique, dando-lhe conta de um auto-de-fé que se aca
bava de celebrar. (Corpo Chronol. P. 1, M. 73, N.° 16 no



um auto-de-fé redigida no mesmo dia, e pou
cas horas depois daqueHa festa de cannibaes. 
Ao tomar nas mãos o horrível documento, 
como que nos sussurra aos ouvidos o crepitar 
das chammas e o murmurio anhelante dos 
que se asphyxiam nos rolos de fumo; como 
que respirámos o cheiro das carnes que se 
carbonisant, dos ossos que se calcinam. £  uma 
illusio da phantasia. O. que está diante de nós 
é uma folha de papel, que os séculos amarele
ceram, cubería de caractères legiveis e firmes, 
traçados por mió que oSo tremia, por mió que 
esté allí revelando um coraçio de bronze. Feliz 
o nosso secuto, em que taes corações sio pouco 
vulgares! O chefe da Inquisiçio em Lisboa co
meça por dizer a drei que o céu estava esplen
dido. Aquelle homem ousava olhar para o céu. 
Os dias antecedentes haviam sido procellosos,
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Arch. Nac,) Na carta de João de Mello inenciona-se o sup
plicio da mulher e da filha de um mercador chamado mes
tre Thomaz, o que do Memorial dos christãos-novos, na 
Symmicta, se vê tinha sido anterior a 1544. Assim a carta 
de João de Mello é com probabilidade de 1549, sendo dé 
crer que queixando-se elle do pejamento dos carceres em 
14 de outubro, se fizesse outro auto-de-fé d’ahi a um mes 
para os despejar, e que elrei viesse assistir a elle. Alem 
disao, João de Mello allude na carta aos autos-de-fé dût 
annos passados em que interviera, e elle sò fôra transfe
rido para a Inquisição de Lisboa nos meiados de 1539. Em 
todo o caso a carta não póde ser posterior a 1543.
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e João de Mello notava essa circumstanda, por-

3ue o povo acreditaria que a formosura do 
ia era signal do favor celeste. O prestito salu 

depois das seis horas da manhan da Miseri
cordia, e dirigiu-se ao cadafalso. A fidalguia 
rodeiava o clero. Os membros do tribunal da 
fé foram assentar-se ao lado dos juizes do tri
bunal ecclesiastico da diocese. Não tardaram 
a chegar os Sentenciados. Eram próximamente 
cem, que, notava o inquisidor, faziam um pres
tito magnifico. Conduziam-nos as justiças se
culares, e acompanhava-os a cleresia das duas 
parochias de Sanctiago e de S. Martinho. Che- 
gados juncto ao cadafalso, cantou-se o hymno 
Veni creator Spiritus. Um frade subiu ao pul
pito, e orou. Devia ser o discurso um admi
rável tecido de blasphemias. Foi breve o frade; 
porque a obra talhada para aquelle dia era 
longa. Começou a leitura das sentenças; pri
meiro as de degredo e de prisão temporaria, 
depois as de cárcere perpetuo, a final as de 
morte. Estas eram vinte. Os padecentes, sete 
mulheres e doze homens, foram successiva- 
mente atados ao poste fatal e assados vivos. 
Uma só mulher pôde escapar ao seu horrível 
destino, porque, diz a carta, se mostrou ver
dadeiramente arrependida, confessando melhor 
as suas culpas. Alem disso, no entender do in-



quisidor, aquelle acto de indulgencia servia 
para provar a commiseração e doçura do tri
bunal. Quanto ao arrependimento dos outros, 
esse era mais duvidoso. Tinham em geral sido 
relaxados ao braço secular por judaisarem nos 
carceres. Isto provava quanto era necessaria a 
inflexibilidade. Advertia o inquisidor que con
servava ainda aferrolhada muita gente prestes 
para servir em igual espectáculo, e que o pe- 
jamento das masmorras era excessivo, restando, 
alem disso, muitos réus que processar. A infe
rencia destes factos tira-la-hia elrei. Se naquelle 
dia não queimára ou não atirâra para a sepul
tu ra  em vida, destino talvez mais atroz, maior 
numero de individuos, era que não gostava de 
excessos de severidade. Ê difficil dizer o que 
predomina naquella carta, se a hypocrisia, se 
a ferocidade. No fim delia escapa, todavia, ao 
inquisidor um grito de remorso. Uma cousa 
havia que Ibe tinha feito impressão. Ao se
pararem-se os paes dos filhos, as mulheres dos 
maridos, os irmãos dos irmãos, nem uma la- 
grvma cabíra, nem um gemido soára. A ultima 
benção paterna, o ultimo beijo d’esposqs, o ul
timo e estreito abraço fraterno tinham sido si
lenciosos e tranquillos. Era uma tranquillidade

3ue o algoz não comprehendia. João de Mello 
evia espantar-se de ver martyres e heroes.

TOMO III. 1 Î
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Na eérte de D. Jolo n i n ie era facil encentré* 
loa, e elle provavelmente ignorava a historia dos 
primitivos christloa. Se uão a ignorasse, e cresse 
que era verdadeira, nlo seria inquisidor1.

As memorias dos christSos-novos comple
tam o quadro da carta dirigida a D. Jo lo  iu  *. 
Se as acreditarmos, -perante aquello espectá
culo João de Mello vertia kgrymas. Aperfei
çoava assim o effeito que esperava tirar da 
subita commiseração para com uma das victi
mas. No que varia o memorial dos persegui
dos é na explicação dessa inesperada piedade. 
A confissão da mulher, tão extraordinariamente 
salva, não versava sobre as proprias culpas; ver
sava sobre as alheias. Reconduzida do patibule 
aos oarceres, a peniteute converlia-se em accu-

* «de uenhua eeusa estou tão espantado como dor nasio
senhor tanta paciencia em fraqueza humana, quç vissem os 
filhos levar sens pais a queimar, e as moiheres seus mari
dos, e huas irmãos aos Outros, e que não onvesse pessoâ 
qtie fellasse nem chorasse nem fizesse nenhum outro movi
mento senão despedirem-se huns dos outros com suas ben- 
çoGb, eomo que se partissem pera tornar ao outro dia » : 
Carta de J oSq de Mello 1. cit. O inquisidor esquecia-se de 
que anteriormente dissera que duvidava da contricçãe doa 
suppliciados. Áqui attribue a sua admiravel constancia 
á graça divina. A gira devota faz ás vezes cahir, ainda es 
mais habituados, em erros de theologia.

* O paragrapho allusi vo a um auto-de*fé que se encon
tra no Excessus inquisitor. Civit, XJlisipon. (5yttm. f. 366 v. 
e 361) tefere-je evidentemente ao de 14 de outubro.

t f »



sadora 4« metade doa habitantes de Aveiro. 
Aquella redempçSo inesperada nõo fôra, por* 
ventura! aenlo uma acena preparada e prevista, 
um traeto moral dado á infeliz, sem deixar por 
isso de ser, como se colhe da carta, um em
beleco para a grosseira credulidade popular.

Em que se fundavam as sentenças de tantas 
creaturas votadas ao atroz supplicio das eham- 
mas? Em terem judaizado nos carceres, se
gundo dizia o inquisidor. Mas o que dis o senso» 
commura? Era possível que velhos enfraqueci
dos de animo e de corpo, que mies rodeadas 
de 61hos, que donzellas tímidas ousassem rqpo* 
tir nas masmorras sob a chave dos inquisido
res, no meio de guardas inexoráveis, de espias 
vigilantes, actos externos de uma reügiid que 
nio  tinham esforço para confessar quando in
terrogados ¿cerca da sua crença? Que ritos de 
judaismo eram esses, que se practicaran» sem 
templos, sem sacerdotes, sem fórmulas, sem 
preces? Se abrimos os processos que nos res
tam daquella epocha de sabgue, que é o quu 
vemos de ordinario servir de pretexto à ruina 
e ao exterminio de tantas familias? O limpar 
candieiros ou vestir roupa lavada ¿ sexta-feira, 
o abster-se de certas comidas, o trabalhar ao 
domingo, o ignorar ou repetir mal esta ou 
aquella passagem do oatecbismo, e outras cou-

■ ¥  (%éfABK|.RCl**?CTO »A lKQOISIÿilu. 1T9



180 da o n e r a

sas analogas; em parte accusaçSes ridiculas; em 
parte factos, mais ou menos reprehensiveis, mas 
que nunca se poderíam qualificar de crimes ca
pitães, e que seria absurdo reputar essencial
mente inherentes 6 crença judaica. Como, pois, 
acreditar que esses mesmos que não ousavam 
confessar os dogmas do mosaismo, que blas- 
phemavam delle proclamando-se chrislãos, ex- 
pozessem as vidas só para conservar ceremo
nias e actos puramente accidentaos? Admit- 
tindo, porém, tamanho absurdo, como explicar 
a maneira por que esses individuos morriam? 
Se pelas ipemorias dos chrístãos-novos não sou
béssemos que os padecentes expiravam abraça
dos ao crucifixo e com todos os signaes de 
christãos, a carta de João de Mello bastaria para 
no-lo revelar. Era, portanto, uma adivinhação 
que fezia suspeitando que não acabavam contrí- 
ctos e verdadeiramente arrependidos. É evidente 
que os actos externos dos silppliciados não o 
auctorisavam para ir mais longe. Um que mor
resse invocando o Deus de Moysés justificaria 
a Inquisição e os seus ministros, segundo as 
idéas de então. Não era facto que o inquisidor 
omittisse na sua carta. Se, porém, morriam com 
as exterioridades de christãos, suppor que os 
desgraçados no trance tremendo do passamen
to, quando já lhes não restavam senão alguns



momentos de vida, e a ponto de apparecerem 
diante de Deus, mentiam a si e ao mundo, e 
blasphemavam da crença, que tinham no cora
ção e que era toda a sua esperança futura, sem 
um unico interesse em conservar a mascara 
hypocrita de simulado christianismo, é uma 
idéa tão extravagante, que seria infallivel prova 
de loucura o refutô-Ia seriamente*.

Depois do precedente extracto da carta de 
João de Mello e das reflexões que ella suggere 
seria inútil multiplicar os exemplos, que aliás 
abundam nas memorias dos christãos-novos, 
das violencias e atrocidades que debaixo de 
urna apparente regularidade se practicavam na 
Inquisição de Lisboa. Advertiremos só que o 
homem, cuja indole e cujas idéas se revelam 
naquelle documento, era o mais influente entre 
todos os inquisidores, e que, debaixo das appa
rendas de justiça, a vida ou a morte de qual
quer encarcerado dependia pura e simplesmente 
do seu alvedrio. Para obrigar o accusado a con
fessar-se criminoso tinha os tractos physicos 
e a coacção moral; tinha os expedientes de Pa
redes e os que lhe inspirava a propria inven-

1 Este argumento acha-se repetido em mais de urna al
lega çS o dos christ&os-novos, com maior ou menor perspi- 
cuidade. Como é de suppor, os defensores da lnquisiç&o 
nas suas apologias ou o met teram no escuro, ou replica
ram deploravelmente : nem outra cousa era possivej.
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Uva, Logo, porém, que o réu confessava, todos 
os caminhos de salvação ficavam fechados a 
este, menos o dc pedir misericordia, e em tal 
conjunctura João de Mello nada perdia em ser 
misericordioso, O perdão importava sempre 
uma retenção mais ou menos dilatada nos car
ceres, para a penitencia de culpas que o pro
prio accusado reconhecéra existirem. Desde 
esse momento, o penitenciado equivalia a uma 
rez, a uma peça de caça, que João de Mello 
podia quando quizesse enviar ao matadouro

(tara despejar os seus estábulos. Reduzia-se 
udo a um processo de reincidencia, em que os 

accusadores e as testemunhas unicas de accu- 
sação ou de defesa eram forçosamente os guar
das e serventes dos carceres, criados e fami
liares do inquisidor. A reincidencia manifes
tava-se em qualquer acto indifférante, como 
vestir ou deixar de vestir roupa lavada neste 
ou naquelle dia. Então o criminoso, já uma 
vez confesso, converlia-se em relapso, e para 
os relapsos a pona legal era a fogueira. De- 
bplde se appellava do tribunal para o infante 
inquisidor-mor, ou deste para ó Conselho. O 
infante rejeitava a appeilação, porque a sua 
confiança naquelle homem era ¡Ilimitada, e no 
Conselho, a que João de Mello tambem perten
cia, quem teria bastante audacia para reprovar



o procedimento daquelle, de quem tudo con
fiavam o infante e até o proprio rei *?

A estes factos, que ainda guardavam, ao me
nos pelas formulas, um symulachro de ordem, 
associavam-se outros francamente brutaes, mas 
que aos olhos do vulgo se cohonestavam como 
resultado do zêlo religioso. Conforme vimos 
em outro logar, a torrente da emigração era 
contínua e caudal, e dirigia-se em boa parte 
para os Paizes-baixos, o que bastaria para ex
plicar o favor qué em Carlos v achavam os lou
cos esforços do cunhado para destruir a classe 
mais rica e mais industriosa dos proprios es
tados. As cidades commerciaes de Flandres of- 
fereciam aos cbristãos-novos portugueses não 
só um refugio contra a intolerancia, mas tam
bém um theatro adequado á sua industriosa 
actividade. Muitos, mais previdentes ou menos 
affectuosos para com a patria, haviam eom 
tempo buscado alli a segurança e a paz, que 
a terra natal Ibes nâo promettia. A prosperi
dade e a opulencia, que Ibes douravam os dias 
do desterro, eram um incitamento irresistível 
para os que tinham esperado a pé firme o es
tourar da tempestade. Embarcar de Lisboa

V ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇiO. 1 8 3

* Exceasiu Inquisitor. Cm&-Ulissijti potrón, 1. cit-, 
êigtuudtr, f. 300 9 tegft.



\

para um porto de Flandres não era, porém, o 
mesmo que dirigir-se ¿Italia; não havia o pre
texto de ir a Roma soilicitar o favor ou a justiça 
da sé apostólica para um parente ou amigo per
seguidos; e a urgencia de negocios nem sem
pre, nem para todos era uma explicação plau
sível. Fiado na protecção da córte, João de 
Mello julgou, portanto, dever por si mesmo pôr 
cobro no abuso da emigração. Embora o incom
modasse o pejamento dós carceres, tinha receitas 
mais heroicas para remediar esse inconveniente 
do que soffrer que lhe escapassem incolumes 
algumas victimas possiveis. Acompanhado de 
um collega e rodeado dos familiares e esbir
ros, viam-no ás vezes entrar.de subito em um 
navio prestes a desfraldar as vélas. Não tar
dava a sair trazendo maniatados alguns chri- 
stãos-novos, que ainda não eram réus, mas que 
podiam vir a sê-lo, e que preventivamente se 
lançavam nas masmorras do Sancto-officio. A 
noticia destas prisões animava o povo a pra
cticar actos analogos contra esses homens, que 
lhe tinham ensinado a detestar. Assim, mais de 
uma vez aconteceu verem-se repentinamente 
presos pelos camponeses e conduzidos ã ci
dade, sob pretexto de que pretendiam fugir, 
christãos-novos conhecidos pela sua fortuna 
ou pelas suas qualificações, que se atreviam
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a sair de Lisboa e a alongar-se pelas cerca
nias 1.

O quadro que extrahi mos, assim do Memo
rial e das narrativas e documentos que o acom
panham, como de outros que lhe são cor
relativos, é apenas um esboço desenhado a lar
gos traços. Omittimos numerosos factos, que 
talvez lhe avivariam as côres e lhe tornariam 
os contornos mais precisos, mas que seriam 
demasiado minuciosos. Baste dizer que, além 
de provarem a deliberação antecipada de ex
terminar a raça hebréa, levam também á evi
dencia qne essas mesmas garantias, estabeleci
das na bulla de 23 de maio de 1536 e nos 
outros diplomas pontificios de execução per
manente a favor dos réus de judaismo, eram 
diariamente postergadas e escarnecidas, e que 
os breves relativos a individuos ou a familias, 
cujas causas o papa avocava a si, ou a que 
dava juizes especiaes, eram por via de regra 
¡Iludidos, ou pela resistencia formal da Inqui
sição auxiliada pelo poder civil, ou pelo temor 
que os juizes apostólicos tinham de despertar 
a malquerença do rei ou de seus irmãos, des
empenhando a missão que lhes era imposta, 
ou sustentando com vigor a propria auctori-
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'dade. Accrescentem a isto a indiflerença do 
nuncio, inteiramente submisso & vontade d’el- 
rci, e imagine-se quão desesperada seria a si
tuação, a que os bebreus portugueses tinham 
chegado.

Nem este estado de cousas podia ser des
conhecido em Roma, nem delle era licito du
vidar, ã vista desse acervo de factos e de pro
vas, que os procuradores dos chrislãos-novos 
apresentavam em justificação dos seus reite
rados clamores. Ainda suppondo que as pro
visões da bulla de S3 de maio de 1536 e os 
actos posteriores, que a baviam modificado ou 
completado, fossem perfeitamente justos, nada 
fôra respeitado, e as providencias do pontifice 
para reparar um ou outro abuso individual de 
que tomava conhecimento eram systematica- 
mente ludibriadas. A responsabilidade de tão 
graves males recabia toda sobre elle, que in
stituindo a Inquisição em Portugal, abrira 
largo campo aos desvarios de um odio fana
tico. Paulo n i mais de uma vez o confessára, 
e mais de uma vez tinha invocado a sua res
ponsabilidade para repellir pretensões exage
radas de D. João n i  sobre o assumpto.-A ni
mia condescendencia que ultimamentemostrára 
para com os desejos do monarcba, em vez de 
ensinar a moderação aos inquisidores, só ser-



vira para exaltar maja as suas ruina paixões. 
Quando qenbuns motivos occultos movessem 
a curia romana a mudar de systema, as cousas 
tinham emûm chegado a termos toes, que se 
tornava altamente escandalosa a especie de in- 
diiferença e torpor em que o pontifice parecia 
sepultado Acerca da Inquisição fia Portugal.

Apesar, portanto, das diligencias de faltha- 
sar de faria  para illudir os espirites ou cor
romper as vontades, Paulo u i  entendeu que 
era tempo de intervir de novo a favor dos he- 
breus portugueses. O espectáculo que Portu-

Í;al estava dando ao mundo tornava esta reso- 
uç3o mais que plausível. As considerações, mo- 

raes de humanidade e justiça outras vinham 
associar-se de interesse material, igualmente 
se não mais efficaces para mover a curia ro
mana. No princípio deste livro vimos quaes 
ellas eram: a renovada, generosidade dos çhri- 
gtãos-novos, e o despeito pela isenção quasi 
grosseira com que D. João m  respondêra ás 
propostas relativas á mitra de Viseu, isenção que 
mostrava o seu odio inextinguivel contra Q. Mi
guel da Silva, a quem, aliás, o cardeal F&rnese 
continuava a proteger mais ou menos «Jiçfar- 
çadaraçntç, Jomou-se a final a resolução de 
intervir e de verificar es factos, cuja negra his
toria se repetia diariamente em Roma. O nuu-
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cio bispo de Bergamo não era, porém, o homem 
proprio para isso na situação subserviente em 
que se collocãra, nem é provável que os chri- 
stãos-novos o acceitassem para defensor. Foi 
pois escolhido para o substituir João Ricci de 
Montepoliziano, clérigo da camara apostólica e 
mordomo do cardeal Farnese. Tanto este como 
o papa occultaram a Balthasar de Faria os ver
dadeiros fins daquella nomeação, e parece que 
chegaram a convence-lo de que, se era possí
vel, o novo nuncio seria nas mãos de D. João m  
um instrumento ainda mais dócil do que o seu 
antecessor^ A acquiescencia do agente delrei 
era um argumento que se deixava em reserva 
para as inevitáveis discussões futuras.

A córte de Lisboa não se illudiu, porém, 
com as informações que a este respeito lhe 
dava Balthasar de Faria, talvez por sabér de 
mais segura origem que a substituição do re
presentante pontificio não era tão indifférente 
como se antolhava ao procurador da Inquisi- 1

1 C. de B. de Faria a elrei de 12 de junho de 1544 
G. 2, M. 5, N.° 43 no Arch. Nac. Existem breves de re- 
commendação a favor do nuncio Ricci dirigidas aos infan
tes D. Luiz e D. Henrique datados de 2? de junho de 1544 
no M. 36 de Bullas N.° 75 e M. 37, N.° 53 no Arch. Nac. 
Uma copia em vulgar do breve de crença de João Ricci 
bispo pleito gypontino, datado de 27de junho de 1544, acha- 
se na Collecção do Sr. Moreira, Quad. 2 in fine.



çSo em Roma. Assim cuidou desde logo em 
prevenir-se para aparar o golpe. Era porven
tura o ultimo combate que havia a vencer, e 
em que a victoria, acabando de levar a desani
m ado  aos arraiaes adversos, podia Gxar de 
urna vez a sorte, ainda até certo ponto dubia, 
do tribunal da fé.
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LtVRO IX.

Prohibe-se a entrada no reino ao nuncio Ricci. Explicares e pro
messas deste. Dá-se-lhe a permissão de entrar debaixo de certas 
condiçõesrestrictas, que elle não acceita.—Breve d e t t  de septem- 
bro de 1544 mandando suspender a Inquisição. Procedimento au
dax do nuncio Lippomano.—Enviatura de Simão da Veiga a Roma. 
Carta d’elrei a Paulo m.—Suspeitas contra Balthasar de Faria. 
Expedientes para conciliar os animos na curia romana.—Breve 
de 16 de junho de 1545 em resposta ¿ carta d’elrei.—Renovação 
das negociações amigareis. Trans acção.—Entrada do nuncio Ricci. 
Procedimento irritante deste em Lisboa. Apresenta a elrei o breve 
de 16 de janho. Réplica frouxa áquelle singular documento.—No
vas phases da lucta. Propostas e accordos ignóbeis. Difficuldades 
procedidas da parcialidade ostensiva de Ricci a favor dos chri- 
stãos-novos. Resoluções apresentadas mutuamente pelas duas cór- 
te8 Acerca do estabelecimento definitivo da Inquisição.—Simão da 
Veiga parte para Portugal com a ultima decisão do papa, e morre 
no caminho.—Elrei recebe mal aquella decisão, não na substan
cia, mas nos accidentes.—Nota enérgica ao nuncio, e demonstra
ções de desgosto dirigidas a Balthasar de Faria.—Parecer notável 
de quatro cnristãos-novos dado a elrei sobre o modo de remover 
as resistencias ao estabelecimento do tribunal da fé. Os inquisi- 
dores rebatem as propostas dos quatro hebreus.—Probabilidades 
de um triumpho completo para os fautores da Inquisição.

A noticia da vinda de Ricci, eleito, segundo 
parece, Sesta conjunctura arcebispo sypontmo, 
era acompanhada dos usuaes commentarios, 
commentarios que o procedimento anterior da

TOXO III. 13
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curia romana infelizmente justificava. O proprio 
goveroo cria, ou fingia crer, a respeito delle o 
que já corréra de plano a respeito do bispo 
de Bergamo, isto é, que vinha comprado pelos 
christAos-novos *. O. systema que desde logo 
se adoptou foi o da moderação e firmeza. Es- 
creveu-se a D. Christovam de Castro, deão da 
capella da infanta D. Maria, mulher do prín
cipe D. Philippe de Castella, que se fosse en
contrar em Valladolid com o arcebispo sypon- 
tino, e que da parte d’elrei lhe dissesse que, 
constando nAo ser simplesmente a sua missAo 
substituir o nuncio Luiz Lippomano, mas tam
bém embaraçar a acçSo do tribunal da fé, sua 
alteza o advertia de que n9o era possivel con
sentir na sua entrada em Portugal, e lhe pe
dia que sobr'estivesse na viagem até que o pon
tifice respondesse definitivamente Ab conside
rações, que ainda uma vez lhe iam ser submet- 
tidas a este respeito. N&o tardou a resposta. 
Montepoliziano protestava que as informações 
dadas a elrei eram inexactas; que o fim da sua 
enviatura, além da substituido de Lippomano, 
era unicamente tractar da reunião do futuro 
concilio; que na verdade vinha incumbido de 
lhe ftizwr algumas oomasunicações relativas A

1 InstrucçSe) ou Memoria na Collecç. de Vicente, 
*o!. 3, foi. 140 « «egg.
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questão do cardeal de Viseu e á Inquisição, 
mas que de nenhum modo queria intervir nos 
actos desta, e que, ainda antes de sair de Roma, 
sendo sollicitado pelos agentes dos christãos- 
novos para usar da sua auctoridade a favor 
delles, o havia formalmente recusado; que, to- 
davia, para obedecer a sua alteza, se demora
ria em Castella em quanto se lhe n lo  orde
nasse o contrario1.

Estas declarações de Montepoliziano eram 
tão conciliadoras, que a insistencia da cõrte de 
Portugal em lhe prohibir a entrada do reino, 
quando elle asseverava que o seu procedimento 
não podia ser diverso do de Lippomano, e quan
do este, nomeado coadjutor do bispo de Vero
na, tinha necessariamente de largar o cargo 
para ir administrar aquella diocese, seria uma 
prova de que absolutamente se nlo queria em 
Lisboa um representante do pontifice, embora 
elle se abstivesse de intervir nos negocios do 
tribunal da fé, como o coadjutor de Verona 
até então o fizera. Expediu-se, portanto, uu» 
correio a D. Christovam de Castro com uma 
carta d’elrei para o novo nuncio, na qual se 
lhe significava que, vistas as suas explicações, 
e  suppondo que seguiría o exemplo do seu ao-

* Ibid.— CttrU*4’etreiaD.Chri«t0TammO.lS,M .S, 
N.° 1 e O. S, M. *, N.* 67 no A n*. Nac.
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tecessor, cessavam todos os obstáculos â sua 
entrada no reino. Aquella resolução foi igual
mente communicada ao bispo coadjutor de Ye- 
roña1.

O que parece resultar destes factos e dos 
que subsequentemente occorreram, é que tanto 
o delegado pontificio como elrei tinbam feito 
o seu calculo. O primeiro esperava remover 
em parte os embaraços que devia encontrar 
no desempenho da sua missão, attenuando a 
principio a importancia délia, e inculcando

3ue se tractava apenas de uma substituição 
e nuncio : o segundo, que provavelmente ti- 

nba noticias mais exactas sobre a missão de 
Ricci do que as dadas por Balthasar de Faria, 
queria evidentemente collocar o novo ntancio *

* Ibid. As instrucçÕes ou Memoria da Collecç. de S. 
Vicente n&o parecem assas correctas na relaçfto destes suc
cessos affirmando que, depois de mandar suspender a en
trada de Ricci, elrei escrevêra ao papa contra esta pra
ctica de enviar nuncios a Portugal, e que, respondendo en
tretanto Ricci o que fica substanciado no texto, se.lhe per
mití ira a entrada. Nem na correspondencia original para 
Balthasar de Faria, nem nos documentos da Torre do Tombo 
se encontra o menor vestigio dessas reclamações em Roma. 
Pelo contrario, da carta d’elrei para B. de Faria de €6 de 
dezembro de 1545 (aliás 1544 por ser posterior a  85 de 
dezembro) se deduz que nem uma palavra se havia escri- 
pto sobre tal assumpto ao agente em Roma desde a che
gada de Montepoliciano até esta data. (Corresp. de B. de 
Faria na Biblioth. da Ajuda, f. 84.)



na alternativa ou de n&o a cumprir, tornan- 
do-se inútil a sua vinda, ou de se conservar 
em Hespanha, deixando a Inquisição ainda 
mais desaffrontada, se era possivel, do que até 
ahi estivera. A permissão que dava a Monte- 
poliziano, acompanhada da condição de serem 
os seus actos regulados precisamente pelo an
terior proceder do bispo de Bergamo, punha 
em grande perplexidade o novo nuncio, que 
esperava talvez que D. João m  se contentasse 
com a sua resposta, na verdade obsequiosa, 
mas assás vaga para dar campo depois ás in
terpretações e aos expedientes em que era tão 
íertil a diplomacia romana.

Passava-se isto nos ultimos mezes de 1544. 
Apesar da permissão communicada a Monte- 
poliziano por D. Christovam de Castro, elle 
não se dirigira á córte de Portugal. As restric- 
ções que se lhe impunham, e provavelmente 
ordens mais terminantes de Roma obrigavam- 
no a desmentir as proprias palavras. Em tal 
situação era forçoso tirar a mascara. De feito. 
o coadjutor de Verona recebeu inesperada
mente um correio enviado pelo seu futuro suc
cessor com communicações importantes. Pau
lo u i  expedira a 22 de septembre um breve, que 
Luiz Lippomano devia intimar aos prelados e 
aos inquisidores, e mandar affixar nas portes

B ESTABELECIMENTO DA IKQDISIÇlO. 197
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da sé de Lisboa e de qualquer outra do reino. 
Era o conteúdo do breve que, tendo sido en
viado o arcebispo eleito sypontino para ave
riguar até que ponto tinham fundamento as 
altas queixas alevantadas em Boma contra a In
quisição de Portugal* se não désse ¿ execução 
sentença alguma definitiva do tribunal antes 
da sua chegada, e que nos processos penden
tes ou intentados de novo se procedesse em 
tudo do modo ordinario^ menos a julgamento 
final, até que o pontifice'fosse devidamente i de
formado do estado da questio pelo novo nun- 

, ció. Esta resolução era sanccionada com as 
penas de excommunhio e interdicto contra 
quaesquer individuos que directi ou indire
ctamente pozessem obstaculo ao cumprimento 
dos mandados apostólicos1.

É de crer que o breve de 22 de septembre 
fosse acompanhado de iostrucçSes particulares 
para Luis Lippomano. Este homem até ahi 
tão moderado, ou antes tão indiferente a tudo 
quanto dizia respeito ã Inquisição, possuiu-se 
de repente de um vigor inesperado. A córte 
achava-se em Evora. O primeiro acto do nun- 
eio foi intimar ao infante inquisidor-mór as in
opinadas determinações do pontífice, mandan-

* Breve Cum nuper dilectum de SS de septembre de 
1544 on Q. s, M. 1, N.* «5 no Àrcb. tint.



do depois affixar copies eutbeotices do breve 
pes portes des cathedree» d’Evora, de Lisboa 
e de Coimbra. Foi depois de practicar estes 
actos de auetoridade, que deu conta a elrei das 
resoluções do papa» e de que, ne parte que lbe 
tocava, ellas estavam cumpridas'.

O effeito morei deste procedimento audaz 
dévia ser tanto mais. profundo, quanto menos 
era de esperar do homem que 0 tivera. O pri
meiro impeto de D. João 111 foi mandar sair 
do reino Luiz Lippomano, e prohibir expres- 
samente a entrada de Ricci, não obstante ba- 
ver-se-lhe já expedido a permissão para a ve
rificar. Acalmada, porém, a irritação momen
tanea, entendeu-se que ora melhor proceder 
com vigor, mas com prudencia2. Sobrestúvo
se na expulsão de Lippomano, e enviaram-se 
ordens a D. Christovam de Gastro para' que 
avisasse o arcebispo sypontino de que elrei se 
Tia obrigado a manter por emquantoa primeira 
resolução àcerca da sua entrada no reino. De
pois do. que se passára com 0 bispo de Vero
na, de nenhum modo podia ser elle admiltido 
sem explicações do pontifice, a quem se mau- *

* Imstrucç. ou Memor, na Collecç. de S. Vicente I. cit. 
C . de D. João ui a B. de Faria de $5 de dezembro de 1544 
na Corresp. de B. de Faria f. 96.

9 Jasfrucç. ou Memor« de Vicente l.cit.
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d a rá  um agente especialmente encarregado 
de tractar aquelle assumpto. Escrevendo em 
particular ao imperador, D. Jo9o n i  ordenou 
a D. Christovam de Castro que désse conta do 
successo a varias personagens da córte de Cas
tella, fazendo-lhes sentir quanto era justo o re- 
sentimento que em Portugal produzira aquelle 
impensado successo.

Em harmonia com o que se acabava de com- 
municar a Montepoliziano, tomou-se a resolu
ção de se enviar a Roma um agente extraor
dinario encarregado de entregar ao papa uma 
carta d'elrei concebida em termos enérgicos, 
na qual se pintava ao vivo o profundo desgosto 
que no seu animo tinham produzido, não só 
as providencias contidas no breve de 22 de 
septembre, mas também o modo como o nuncio 
Lippomano procedéra em tal conjunctura. Si- 
mão da Veiga, dé quem elrei muito fiava, foi 
escolhido para aquella missão, ¿cerca da qual 
se lhe deram as instrucções necessarias. Re
sumia-se nestas a materia da carta que se di
rigia ao pontifice, e previam-se os diversos re
sultados que ella podia ter. Se o papa não con
cedesse senão parte do que elrei ahi pedia em 
satisfação de seus aggravòs, não devia acceitar 
essa concessão, declarando que não estava para 
isso auctorisado. Coramunicaria para Lisboa o



occorrido, e esperaría pela decisão final. Se a 
recasa, porém, fosse absoluta, deviam, elle, ou 
Balthasar de Faria, ou ambos junctos dar co
nhecimento da questão áquelles cardeaes a 
quem parecesse conveniente d&-lo, annuncian- 
do-lhes a intenção de fazer propor o negocio 
em consistorio. Suppondo que o papa não se 
movesse com esta ameaça, feita de um modo 
indirecto, deviam faze-la elles ao proprio pon
tífice, pedindo-lhe licença para cumprirem as 
ordens terminantes que tinham de fazer 1er na 
assembléa dos cardeaes a carta do seu sobera
no, no caso de ser a resposta desta uma com
pleta denegação de justiça. Tinha elrei razões 
de crer que o papa não deixaria ir as cousas 
tão longe; mas, quando assim succedesse, a 
ameaça seria cumprida. Dado este ultimo passo, 
Simão da Veiga exigiría uma certidão de haver 
communicado aquelle documento ao collegio 
dos cardeaes, é obtida a certidão, ou ainda 
sendo-lhe negada, sairía ¡inmediatamente de 
Roma1.

N um a instrucção separada .recommendava- 
se, porém, que, na audiencia do papa, Baltha
sar de Faria, fingindo-se indiscreto, offerecesse

1 Instrucç. ou Memor, de S. Vicente 1. c it.— Minuta 
das Instrucções a SimSo da Veigfa, Collecç. do Sr. Moreira 
Quad. 1,° in principe . .

B ESTABBLBGMBNVO DA INQUI81ÇÍO. SOI



M rara
mostrar aqueH’outrai instrucção, e  qoe» tanto 
elle como Sitado da Veiga repetissem o seu con
teúdo, com igual indiscrição, a todas as pes
soas que podessem prever as consequenoias das 
ordens terminantes que encerrava. Não devia 
Si mão da Veiga dar-se por satisfeito sem a re
vogação do breve de 22 de septembre, a con
cessão pura e simples da Inquisição conforme 
a direito commum, a reducção da nunciatura 
aos limites em que a exercéra Lippomano, e  
a abstenção absoluta do papa em intervir a fa
vor de D. Miguel da Silva. Taes eram as de
finitivas exigencias d'elrei, ordeqaodo-se aos 
dous dessem a entender geralmente que, não 
sendo ellas satisfeitas, nunca Montepolisiano 
entraria em Portugal, e que o coadjutor de Ve
rona seria provavelmente expulso. Todavia, e 
apesar da primeira instrucção, Simão da Veiga 
não devia em caso nenbum retirar-se de Roma 
sem escrever a elrei e receber de Portugal ul
teriores communicações1.

A carta para o papa, datada de 13 de janeiro, 
era um longo arm oado em que se rememora
vam todos os factos anteriores relativos ã con
versão dos hebreus, ,ao estabelecimento da In
quisição, ao seu proceder e ao d’elrei, e ás

fl Appenso ás Instrucções deSim&o da Veiga:, Collecç. 
dó Sr. Moreira, Quad. 7.° in princip. >



resistencias que se haviaâi suscitado. Em toda 
essa longa Uieda só houvera da parte do prin
cipe, de seu irmão D. Henrique e dos inqui
sidores cêlo de religião, desprezo de proveitos 
mundanos, abnegação, caridade, brandura, sa
crificios ; da parte de Roma tibieza, instabili
dade, corrupção de ministros, favor para os 
sacrílegos, esquecimento dos interesses da fé$ 
da parte dos conversos, ingratidão, calumnias» 
dissimulação, impiedade, vinganças atrozes. Se 
nessa terrível lucta de vinte annos havia victi
mas que deplorar era no grupo que prendia, 
que processava, que atormentava, que senten
ciava, que sepultava em carceres perpetuos, 
que queimava, que negava ãs cinzas dos mor
tos uma sepultura christan, e que nem sequer 
tolerava aos perseguidos a triste redempção do 
desterro. Quasi até o fim, este notável docu
mento é um estudo curioso dos recursos que 
a longa practica póde subministrar 6 hypoeri- 
sia; collecção completa de todas as formulas 
devotas, de todas as pias irritações, de todas 
as humildades insolentes; com que um zelo fin
gido sabe tecer a sua linguagem e mascarar 
ruins paixões, É quasi ao concluir que ao au
ctor daquelle singular papel eseapam phrases 
de mal reprimida ironia, as quaes terminam 
p'um rugido semelhante ao do tigre, que lambe

B ESTABELECUIBBT® DA W QÜI8IÇÍ0. 8 0 3
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alegre as garras, saciado de sangue e carniça. 
O rei perguntara ao pontífice se elle esperava 
qne o novo nuncio o informasse melhor do que 
o antigo. Suppunha-se que Ricci vinha pre
venido a favor dos christãos-novos, e essa pre- 
sumpçSo tomava em Portugal maior plausibi- 
lidade pelo alvoroço com que os interessados 
esperavam suá vinda. Na verdade devia repu
tar-se exempto de corrupção um homem, que 
sua sanctidade tinha em tão subida conta; mas 
seria mais digno de confiança esse homem, que 
se propunha agora estudar a questão, do que 
elle rei, que tantos annos havia a estudava? Se 
Montepoliziano vinha porque <r nuncio actual 
e os seus predecessores não tinham informado 
bem a córte de Roma, que nelles depositava 
inteira confiança, isso provava a inutilidade de 
os ter em Portugal. Em tal caso, o papa devia 
convir em que se acabasse com a nunciatura, 
como tantas vezes lhe fôra pedido. «Entretanto, 
o escándalo que se temia— accrescentava a car
ta— contra a sancta Inquisição, parece ter sido 
prevenido pelo juizo de Deus. O breve de 22 
de septembro, negociado em parte para salvar 
os réus sentenciados em Lisboa?* como reme
dio chegou tarde!» Vê-se que o rei e a Inqui
sição, receiosos da missão de Montepoliziano, 
tinbam, de prevenção, reduzido a cincas todòs



os desgraçados que elle podia salvaf. E  o reí, 
blasphemando da Providencia, convertia-a em 
ré da propria atrocidade. Depois, ponderando 
os inconvenientes da entrada do nuncio e da 
execução do ultimo breve, pedia ao papa a re
vogação deste, e justificava por esses inconve
nientes a resolução que tomára ¿cerca do de
legado apostólico. Pedia, por fim, como repa
ração de offensas tão repetidas, o estabeleci
mento definitivo da Inquisição com as condi
ções d’existencia que tinha por toda a parte, 
de modo que ella podesse proceder com plena 
liberdade, c terminava, depois de mil protes
tos de affecto filial ao supremo pastor e de 
obediencia rendida aos mandados apostólicos, 
por ameaças assás explicitas: «Se vossa san- 
ctidade não prover neste caso como deve e 
como espero, não poderei deixar de dar eu o 
remedio, confiando não sómente em que vossa 
sanctidade me terá por sem culpa do que suc
céder, mas também que o commum dos fiéis 
e os príncipes christãos reconheçam que não 
fui eu quem deu causa aos males que possam 
sobrevir»*. 1

1 Minuta da carta de D. Joio iii ao papa de 13 de ja 
neiro de 1545 na Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 1.° in fine. 
A minutando tem data, mas consta da resposta de Paulo iii 

v qne adiante havemos de citar.
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Escreveu-se na mesma conjunctura a Bal
thasar de Faria, com quem, segundo parece, 
elrei estava irritado. Tinham-se recebido in
formações pouco favoráveis ao procurador da 
Inquisiçlo. Diria-se que, n3o só elle conviera 
na vinda de Montepoliziano, mas até na ex
pedido do breve de 22 de septembre, facto na 
verdade inexplicável. Escrevendo ao seu agente, 
elrei mostrava duvidar de taes boatos, e os mo
tivo» que dava para essa duvida equivaliam a 
amargas reprehensóes, a ser verdade o que se 
dizia. O facto, porém, era que o cardeal Far- 
nese, remettendo aquelle breve a Montepoli
ziano, lhe jaffirm&ra que fôra expedido com a 
aimuencia do agente portugués. Elrei esperava 
que este lhe explicasse tfio singular mysterio *.

A inesperada frouxidão de Balthasar de Fa
ria, cuja causa a corrupçSo dos tempos faz sus
peitar, e a morte do cardeal Santiquatro, do 
homem que mais lealmente servira por muitos 
annos ao rei de Portugal, explicam em parte 
o bom resultado que os esforços dos christios- 
novos acabavam de conseguir. Santiquatro fal- 
lecêra em outubro de 1644, e o protectorado 
de Portugal vagára. Era cargo que muitos am
bicionavam, nSo só pela importancia que dava

* C. d'elrei para B. de Faria de 86 de janeiro de 1546 
na Corresp. de B. de Faria f. 84.



na curia o ser protector desta ou daquella po
tencia catholica, mas tambem pelos proventos 
materiaes que d’ahi resultavam O deixar era 
suspenso a escolha do successor era meio po
deroso de conciliar benevolencias n’uma con
junctura em qne tío  necessarias se tornavam, 
visto que, conforme as instrucçQes de Simio 
da Veiga, o negocio da Inquisição poderia ser 
levado ao consistorio. Para predispor ainda me
lhor os animos, escreveu-se uma especie de oir- 
cular a dez cardeaes de maior confiança, e de
ram-se a Simio da Veiga mais tres exempla
res delia com os sobrescriptos em branco, para 
serem endereçados a alguns outros membros 
do sacro collegio aos quáes fosse conveniente 
lisongear*. Ao cardeal Farnese dirigiu-se, po
rém, uma carta especial, em que elrei lhe si
gnificava o profando desgosto que lhe causâra

4 Existem ainda duas minutas da carta precedente (Co!- 
lecç. do Sr. Moreira, Qnad. 7 .* in medio), Na que parece 
ser a primeira ha um paragr&pho em que se allude á morte 
de Santiquatro e a propostas de Faria ¿cerca do succes
sor. Elrei ordena-lhe que diga que não lhe respondeu so
bre isso, procedendo a informações sobre qual convirá mais 
escolher, Este paragrapho foi supprimido na outra minuta 
e na copia expedida, acaso porque destinaram a materia 
para carta especial.

2 Minuta desta especie de circular na Collecç. do Sr. 
Moreira, Quad. 7.° in medio. N’uma nota da minuta se d»  
que se expediram es des, e es 1res em branco.
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o breve de 22 de septembre e os actos practi
cados pelo eleito de Verona. A expedição da- 
quelle breve magoava-o tanto mais, quanto era 
certo que devia ter passado pelas mãos do car
deal, como ministro de seu avô, e que os pro
testos de benevolencia delle recebidos o faziam 
até abi acreditar que nunca teria consentido 
em resoluções que, redundando em desserviço 
de Deus, não podiam deixar de ser, para elle 
rei, uma gravissima offensa1.

Com os elementos que se preparavam para 
combater a preponderancia que os christãos- 
novos baviam tornado a adquirir na curia, e 
com as demonstrações de firmeza que o poder 
civil dava ao papa, era dificultoso que o animo 
deste e dos seus ministros não vacillasse. A ir
ritação da córte de Portugal tomava um cara
cter assás grave. A prohibição da entrada do 
novo nuácio, acompanhada da ameaça de fazer 
sair de Lisboa o bispo eleito de Verona, era 
um aresto que não convinha deixar na historia 
das relações diplomáticas entre as duas côrtes. 
É certo, porém, que, apesar de todos os ele
mentos que se haviam colligido para assegurar 
exito feliz A negociação, Roma entendeu que, 
diante da altivez com que o assumpto era tra-

1 Minuta da carta ao cardeal Farneae, ibid.



ctado e da linguagem asperrima da carta diri
gida por D. Jo9o n i  ao pontífice, devia manter, 
ao menos na apparencia, a propria dignidade 
recusando ostensivamente ceder. Como vere
mos, as negociações eram activamente condu
zidas por Simão da Veiga e por Balthasar de 
Faria; mas, posto que tudo fizesse esperar feliz 
desenlace, o pontífice não podia deixar de fa
zer uma publica manifestação de despeito. A 16 
deste mez Paulo m  expediu um breve, em que 
respondia no tom da dignidade offendida & 
carta mais que severa do rei de Portugal. Pon
derava que as suspeitas calumniosas, que na 
questão dos judeus portugueses e da Inquisi
ção se lançavam sobre os ministros e officiaes 
da curia romana, podiam ser retorquidas com 
igual fundamento contra os ministros e offi
ciaes da corda, porque em toda a parte as fune- 
çôes publicas acarretavam aos que as exerciam 
o inconveniente da diffamação. O breve inhi
bitorio, pelo qual se obstára 6 execução de sen
tenças por crimes religiosos até a chegada de 
Ricci, não podia explicar o procedimento que se 
tivera com o nuncio, porque esse procedimento 
fôra anterior ao breve. Este era apenas um acto .  
de equidade e justiça. As queixas que se fa
ziam em Roma contra a Inquisição de Portu
gal eram terriveis, e os proprios agentes d’el-

TOMO III. 14
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rei tinham convindo em que os factos se ave
riguassem por intervenção do novo núncio, e 
se verificasse assim de que lado estava a ver
dade. As instrucções dadas a Montepoliziano 
limitavam-se a este exame; mas depois da par
tida do nuncio tinham recrescido novos e mais 
altos Clamores sobre as scenas tremendas que 
se passavam em Portugal, onde já muitos chris- 
t&os-novos haviam sido pasto das chammas, e 
muitos mais, no fundo das masmorras, espera
vam igual supplicio. Entendêra então elle pon
tífice, que as informações de Montepoliziatte 
seriam uma inutilidade quando só lhe restasse 
procura-las acerca de homens reduzidos a cin
zas. Pôr um dique a taes horrores era nãó 
só obrigação sua como supremo pastor, mas 
era-o até como simples christâo. Suspenden
do n execuçío das sentenças nSo favorecia 
a impunidade; porque os réus lá ficavam em 
poder dos inquisidores. Se fossem culpados, 
podiam depois ser punidos; se fossem innocen
tes, podiam ser salvos. Qualificando-se de par
cial tfio justo procedimento, mostrava-se, por
ventura, mais desejo de encubrir os erros dos 
jnizes, do que de impor condigno castigo aos 
culpados. A Inquisição era uma delegação da 
sé apostólica, e o seu objecto inteiramente es
piritual: ninguem, portanto, podia disputar-lhe



a elle o direito de examinar os actos dos in
quisidores, e de escutar as queixas dos perse
guidos. Em vez de o injuriar, e de offfender a 
sancta sé na pessoá do nuncio, elrei devéra ter 
agradecido aquelle arbitrio, se as suas Ibten- 
ç8es eram sinceras e puras. EvitaVa-se assim 
que Deus buscasse algum dia nas mãos de arri
bos, rei e papa, os vestigios do sangue de tantas 
victimas. Ácerca da questão do bispo de Visen 
Paulo n i  não se exprimia menos energicamente; 
posto que as doutrinas que estabelecia e os fa-* 
ctos que citava estivessem longe da solidez dos 
que invocava a respeito dos christSos-novoS. 
Pondo no esquecimento as phases por que éssfe 
negocio passâra, o pontifice recbrdava-se tõo- 
sómente de que elrei deVéra ter restituido á 
D. Miguel da Silva as rendas e beneficios de 
que o privára, ou* suppondo-o criminoso, téd
ios entregado ao nuncio, ou a outro delegado 
da sancta sé. Se as provas dos seus crimes lhé 
tivessem sido presentes, elle papa não o teria 
eximido de severo castigo. Se riõo o fizera, fôra 
por ignorar quaes eram os seus delictos. Mas, 
ainda em tal hypothèse, era & sé apostólica qué 
competia dispor das rendas ecclesiasticas do 
prelado portugués. Terminava, deplorando qué 
neste assumpto elrei se mostrasse tão differente, 
não só dos seus antepassados, mas também de vi
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proprio, e dava a entender que, se o rei de 
Portugal s io  viesse a melhores termos, usaria 
para com elle de mais heroicos remedios*.

Posto que se houvesse expedido esta aspera 
resposta a Hontepoliziauo para a apresentar a 
D. Joio u i  quando entrasse em Portugal, nem 
por isso deixavam as negociações de se ter con
tinuado sempre. Chegou-se até a um acôr- 
do; e foi ceder-se um pouco de parte a parte. 
O cardeal Santafiore neto do papa, escreveu qma 
carta a elrei, na qual declarava que o pontífice ti
nha últimamente resolvido fazer a respeito da 
Inquisiçio as concessões sollicitadas por Simio 
da Veiga, em conformidade das suas inslruc- 
ções; mas que para isso era indispensável que 
se permittisse ao nuncio Montepoliziano o livre 
accesso em Portugal, Esta carta era acompanha
da de outras de Simio da Veiga e de Ignacio de 
Loyola, o celebre fundador da companhia de Je
sus, particular affeiçoado de I). Joio u i, em que 
se lhe assegurava que, accedendo iquella condi- 
çio, se chegariam a resolver de uro njo<Jo satisfa
ctorio as difficuldades, ainda uma vez suscitadas 
ao definitivo estabelecimento da Inquisição8.

1 Breve Attulit a i nos de 16 de junho de 1545 no Co
dex Diplomat. vol. 3 (Symm. 46), p. 563.— Vertido em 
vulgar na Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 3.° in fine.

* N3o podemos encontrar nem a carta de Sautafíore, 
nem a de SimSo da Veiga, nem a de Loyola: mas depre-



Havia entre a linguagem firme e altiva do 
breve de 16 de junho e esta facilidade em vir 
a um acôrdo, presupposta a admissão do nun
cio Ricci, uma contradicho evidente. Se o pro
cedimento do papa dependia das informações 
delle, como podia comprometter-se a fazer uma 
concessão que seria, á vista das suas proprias 
expressões, uma flagrante injustiça se as in
formações fossem desfavoráveis aos inquisido
res? Gomo se defendería, quando, na phrase 
do breve, Deus lhe buscasse nas mãos os ves
tígios do sangue de tantas victimas? As dili
gencias de Ignacio de Loyola, a benevolencia 
maior ou menor dos cardeaes a quem se es- 
crevêra, quaesquer influencias, em summa, 
que se movessem para minorar no animo do 
pontífice os eífeilos da audaz resistencia d’el- 
rei, effeitos que se fingia durarem ainda ao 
expedir-se o breve de 22 de junho, não bas
tam para explicar a intenção manifestada de 
tão grandes concessões. Outras circumstan
das, porém, concorriam que legitimam a con
jectura deque se haviam empregado meios mais 
efficazes para facilitar o bom desempenho de 
Simõo da Veiga no negocio que lhe fóra con-.

I  ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇiO. 21$
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fiado. Os factps referidos nos livros preceden
tes fazem por certo antever desde jà ao leitor 
de que natureza eram esses outros meios a que 
se recorria.

Temos visto po decurso desta narrativa 
quanto o cardeal Farnese, o principal minis
tro de Paulo m  seu avô, favorecia D. Miguel 
da Silva, e as estreitas relações que a identi
dade de odios travára entre este e os chris- 
tâos-novos. O bispo de Viseu tinha sido sem-; 
pre, mais ou menos ostensivamente, um tro
peço em todas as negociações sobre aquelle 
assumpto. Posto que de modo indirecto, já, 
çomo vimos, elrei se queixára de Farnese por 
causa do breve de suspensão que levantára ta
manha tempestade, e que não podia ter sido 
expedido sem annuenda delle. A protecção 
dada ao prelado portugués era uma causa não 
píenos poderosa de irritação. Assim os termos 
entre a córte de Lisboa e o primeiro ministro 
do papa não podiam ser os mais amigaveis. 
O figurar na negociação o cardeal Santafiore, 
não apparecendo o menor vestígio de intervir 
nella seu primo é indicio bem claro desse mu
tuo desgosto. Independente de quaesquer in- 1

1 Santafiore era neto de Paulo m  por sua filha Con
stanza, e Farnese era-o por seu filho Pier Ludo vico, du
que de Parma.

JM*



centivos secretos que Farnese tivesse para fa
vorecer as pretensões dos hebreus portugue
ses, hav¡4 um motivo assás serio para lhe es
friar a benevolencia para com D. João u i. A 
longa expectativa da avultada pensão, que elle 
sollicitava havia tantos annos, tinha-se a final 
realisado em 1544, quando os clamores e es
forços dos christáos-novos, atrozmente perse
guidos, começavam a despertar Roma da sua 
indifferença. Reconhecêra-se a opportunidade 
de resolver a pretensão do cardeal, impondo 
a pensão de tres mil e duzentos cruzados an- 
nuaes, não em bens de mosteiros, conforme 
até ahi se tractára, mas nas rendas mais se-

Suras e bem paradas das mitras de Braga e 
e Coimbra. A concessão, porém, tinha ficado, 

digamos assim, nas regiões da dputrina, e até 
os principios de 1545 Farnese não recebêra 
um ceitil das sommas a que sé lhe assegurâra 
ter direito desde os fins de 1543. Nào devia 
estar o cardeal satisfeito, circumstancia que 
talvez explique em parte a recrudescencia da 
compaixão da córte de Roma pelos hebreus 
portugueses. Chegadas, porém, as cousas da 
Inquisição a termos em que a má vontade do 
primeiro ministro do papa podia inutilisar to
dos os esforços a favor delia, D. João m  lem
brou-se da divida. Não só se reservaram os
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rendimentos das duas mitras necessarios para 
se remir o encargo, mas até se remetteu logo 
o dinheiro para Roma. E ainda a generosidade 
d’elrei não ficou em tão pouco: mandaram-se 
pagar mais tres annos, o corrente e dous 
adiantados. O fulgor de tanto ouro devia ¡Ilu
minar o animo do prelado romano, e varrer- 
Ihe da consciencia mais de um escrúpulo ácerca 
da justiça e imparcialidade dos membros do 
tribunal da fé

Aproveitou-se igualmente de um modo há
bil o obito do cardeal Santiquatro. Havia a 
obter a confirmação de prelados para antigas 
sés vagas e a de novas erecções de bispados, de 
que então se tractava para satisfazer a vaidade 
ou a cubiça dos individuos mais importantes 
da córte fradesca de D. João m , que não tinha 
sido possivel accommodar em reformadores e 
provinciaes das ordens monasticas, ou que pu
nham mais alto a mira das suas ambições. Ha
via também providências relativas a certos mos
teiros opulentos, âcerca das quaes cumpria sol- 1

1 Vejam-se e comparem-se as tres cartas originaes de 
D. João in  para Balthasar de Faria de 13 de julho de 1544, 
de 16 de fevereiro de 1545 e de 5 de março do mesmo 
anno na Corresp. de B. de Faria, f. 62, 98, 110. Os treze 
mil cruzados mandados dar a Farnese equivaleríam hoje 
a mais de sessenta mil, calculando pela differença do valor 
do trigo o valor da moeda naquella epocha.



licitar a approvação de Roma. Erara negocios 
que tinham de ir ao consistorio, e cuja apre
sentação no conselho pontificio n9o era cousa 
que se fizesse de graça. As propostas desta es
pecie pertenciam aos cardeaes protectores das 
diversas nações a que os negocios tocavam, e 
constituíam um dos proventos mais solidos dos 
protectorados. Era por isso que o de Portugal 
se tornftra extremamente importante nos rucia
dos do seculo xvi. A necessidade de recorrer 
a Roma augmentava diariamente n’uma córte 
onde as questões e intrigas clericaes e monas- 
ticas mereciam os mais extremosos cuidados. 
Em vez, pois, de attender ás sollici tações di
rectas ou indirectas dos que pretendiam suc
céder a Santjquatro, D. João n i  ordenou ao 
seu agente, que offerecesse ao papa encarre
gar-se elle proprio das propostas, tirando d’ahi 
os emolumentos do estylo, que nesta conjun
ctura tinham de ser assás avultados. Era um 
modo delicado de abrandar as asperezas do 
velho Paulo m . Factos anteriores induziam 
elrei a accreditar que a offerta não havia de 
ser mal recebida, e ao mesmo tempo esperava 
que o expediente fosse útil não só ás propos
tas de que se tractava, mas aínda 6 solução dos 
outros negocios ent&o pendentes na curia1.

* “E nestas propinai se podem atontar boa soma de di*.
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{¡stas transacções ignóbeis precediam a ex
pedição do breve de 16 de junho. Não passava 
aquelle breve de uma ostentação van, de uma 
demonstração esteril destinada a alimentar de 
futuro as esperanças dos christãos-novos por 
mais algum tempo? Não queremos asseverá-lo. 
Na apparencia, essa resposta enérgica á violenta 
missiva d’elrei devia trazer um completo rom
pimento entre as duas côrtes: podia ser, po
rém, na realidade, apenas um véu lançado so
bre os preliminares do acôrdo definitivo, que 
as cartas de Roma asseguravam, supposta a 
admissão do nuncio Montepoliziano. E, talvez, 
isto o mais provável.

Ignorando a existencia daquelle breve, e á 
vista da tão explicita declaração de Santafiore, 
e do que lhe affirmavam os seus agentes, D. 
João iu  entendeu que lhe cumpria ceder na 
questão do nuncio. Ordenou-se a D. Cbristo- 
vam de Castro que se dirigisse a Valladolid, 
em cujas immediaçôes o arcebispo sypontino 
se conservava, e que transmittisse a este a per-

nheiro, parece que o sancto padre folguará de se encarre
gar da proposiçam dos dictos neguocios como ja  outras ve
zes se fez, e quç. aproveitará pera os mesmos neguocios e 
pera outros do meu serviço saber ele que folguo eu de lhe 
comprazer no que boamente posso :» C. d’elrei a B. de Fa
ria, de 4 de março de 1545; Corresp. orig. de B. de Faria 
f. 10 5 .



missão de entrar em Portugal, debaixo da con
dição de exercer as funcções de nuncio sem 
ultrapassar a méta imposta ao eleito de Ye? 
roña'. Esta resolução foi communicada parq 
Roma, tanto a Santa flore2 e a Ignacio de Loyo
la, como a Simão da Veiga e a Balthasar de Pa
ria. Nessas correspondencias, porém, insistía
se fortemente em que, tendo el-rei cedido sem 
a menor hesitação aos desejos manifestados 
pelo papa, este devia reqlisar sem detença as 
promessas feitas solemneipgnte pelo cardeal 
neto3. Estava, porém, prevenido de antemãq 
Balthasar de Faria para que, no caso de pão 
se chegar desde logo á conclusão naquelle ne
gocio, fizesse todos os esforços para que de 
nenhum modo no concilio, que, depois de 
tantas demoras e embaraços, se ia emfim co- *
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* Carta d’elrei a D. Christovam de Castro na Gh 8, M. £, 
N.° 37.

* Minuta da carta regia ao cardeal Santafiore de agosto 
de 1545 na Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 3. Deste do
cumento se vê que o papa encarregara o neto da proposi
ção em consistorio dos negocios que elrei pozera em suas 
inãos. Assim guardavam-se melhor as apparendas e fica
vam os lucros em casa.

3 Carta d’elrei a B. de Faria e a Simão da Veiga de 
13 de agosto de 1545 na Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 2. t 
— Minuta da carta a Mestre Ignacio: Ibid. Quad. 3 .— 
C. d’elrei a Simão da Veiga e a B. de Faria de 10 de agosto 
de 1545. Ibid.
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meçar, se tractasse do assumpto da Inquisição 
portuguesa, porque todos os desejos d’elrei 
eram que se resolvesse o negocio unicamente 
entre elle c o papa. A mesma recommendação 
se fizera ¿cerca da pendencia relativa ao car
deal da Silva, para aclarar a qual tinha pro
posto o papa commetter-se a negociação ao 
nuncio e ao celebre Fr. João Soares, agora 
bispo de Coimbra, proposta que elrei estava 
prompto a acceitar, com tanto que dessa de
plorável contenda não tomasse conhecimento 
o concilio'.

Uma circumstancia extraordinaria veiu, po
rém, nesta conjunctura, não impedir o exito 
da negociação, mas demorá-lo. Foi a ausencia 
do principal negociador, a cuja capacidade e 
energia se deviam os termos a que chegára. 
A escassez das colheitas ameaçava Portugal de 
uma daquellas fomes, ainda não raras no sé
culo xvi, que vinham acompanhadas de outros 
flagellos, e a que só mui imperfeitos remedios 
sabiam achar os governos e os povos. O mais 
obvio era mandar comprar cereaes por conta 
d’elrei, no que então se podia considerar como 
o granel da Europa, a Sicilia. Achou-se que 1

1 C. d’elrei a B. de Faria de 4 de agosto de 1545 na 
Corr. Orig. de B. de Faria, f. lgg.



o homem mais proprio para se obter bom e 
rapido desempenho naquella occorrencia era 
Simão da Veiga. Expediram-se-lbe ordens, que 
o obrigaram a partir para Palermo Ficou só 
Balthasar de Faria, cuja iniluencia e importan
cia não podia, ter deixado de padecer quebra 
pelo facto de se lhe haver dado um collega 
mais auctorisado, e, como veremos, as nego
ciações, entorpecidas pela saída de Simão da 
Veiga, dilataram-se, através de phases obscu
ras, até os primeiros mezes de 1546.

Entretanto Ricci de Montepoliziano trans
punha a fronteira nos principios de setembro de 
1545, e apresentava-se na córte de D. João m . 
Recebido com grande distincção, recordou-3e- 
Ihe a condição de não exercer outros poderes 
que não fossem os de simples nuncio, tomando 
por norma o procedimento que por muito tem
po tivera o seu antecessor, unico meio de se 
manter p boa harmonia. Eram, porém, diver
sas as intenções da arcebispo sypontino. Tendo 
posto nas mãos d’elrei o breve de 22 de junho, 
nas primeiras visitas que fez ao infante D. Hen
rique apresentou-lhe a copia dos queixumes 
que os christãos-novos faziam, e prometiendo *

* As correspondencias acerca da compra de cereaes na 
SiciUa em 1545, acham-se principalmente na Collecç. do 
Sr, Moreira, Quad. g.
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o infonte dar-lhe explicações Acerca dessas 
queixas, como a resposta se demorasse escre
veu para Roma, segundo parece, de modo 
poueo favoravel & Inquisição. Ao mesmo tempo 
oflterecia a elrei um memorial, em que larga
mente se expunham os aggravos da gente da 
nação, e quando falava com os prelados do 
rano  dava-lhes'copia do memorial, espraian
do-se em invectivas contra o tribunal da fé. 
Em breve se tornou evidente que a Inquisição 
ia encontrar no novo nuncio um resoluto ad
versario *.

A politica da curia romana mostrava-se as
sim com toda a sua habitual astucia. Emquanto 
as negociações, que deviam terminar pela com
pleta ruina dos hebrens portugueses, caminha
vam nas trevas para o desenlace, o represen
tante do papa ostentava em Portugal um favor 
exaggerado para com os perseguidos, e haanti- 
nha-lhes viva a esperaBça naturalmente cre
dula. Por que preço saíam a D. João u i  as 
vantageds diplomáticas que obtinha em Roma, 
acabámos de vê-lo: por que preço os cfaristãos- 
novos obteriam em Portugal a protecção do 
nuhcio podemos suspeitá-lo, ainda não acredi- *

* lnstrucç. on Meritor, na Collecç. de S. Vicente vol. 3 
f. 142 e aegg. C. d’elrei a S. da Veiga e a B. de Faria dé 
setembro de 1545, Collecç. do Sr. Moreira, Qu&d. 4.
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tando que estivesse inteiramente vendido aos 
christãos-novos, como os fautores da Inquisi
ção espalhavam. O que havia mais serio nas 
aggressOes de Montepoliziano era o envolve
rem uma offensa pessoal ao infante; mas o papa 
tractava ao mesmo tempo de remediar esse in- 
converiiente. Apesar das sentidas escusas com 
que elrei anteriormente engeitâra para seu ir
mão o barrete cardinalicio, o pontifice elevou 
D. Henrique & dignidade de cardeal. Nò breve 
em que communicava ao monarcha a eleição 
do infante, Paulo iu  alludia obscuramente & 
repulsa que dilatára aquella eleição, e espraia-* 
va-se em elogios aos dotes de intelligencia e de 
coração que resplandeciam no novo eleito, elo
gios em que nos é licito duvidar um pouco da 
sinceridade do papá, mas que evidentemente 
deviath contribuir para adoçar a irritação cau
sada pelo procedimento hostil do arcebispo sy- 
poiitino*.

- Este seguia entretanto o caminho qtie pro
vavelmente lhe indicavam as suas instrucções 
secretas. Elrei, que a principio recusára ad- 
mittir a exposição dos aggravos dos seus sub
ditos de raça hebréa, tinha-a acceitado por fim

* Brete Quod semper de 16 de dezembro de 15 4 5  ná 
Sjrm m . t o l .  46  (Cod. Diplom. 5 .°) p. 5 9 5 .
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da mío do nuncio, e os inquisidores, a quem 
fôra communicada, haviam respondido ampia- 
mente a ella *. Era, por um lado, a eterna re
petição dos factos que o leitor sobradamente 
conhece; eram, por outro, as mesmas negati
vas ou as mesmas apologias, repetidas mais de 
uma vez pelos chefes do tribunal da fé. Ultra
passando as limitações com que entrára no rei
no, o nuncio mostrava-se resolvido a ir mais 
longe, e, entretanto, dizia a algumas pessoas 
que se elrei conviesse em se dar um perdão 
geral o papa accedería também a que a Inqui
sição se estabelecesse para os delictos futuros, 
do mesmo modo e com a mesma organisação 
definitiva com que existia em Castella. A in
ferencia que dahi se deduzia vinha a ser que 
o unico ponto em que Ricci estava empenhado 
era em salvar os réus, ou ainda em processo, 
ou jé sentenciados, sem lhe importar quedepois, 
satisfeito este empenho, a Inquisição perseguis
se ou deixasse de perseguir os cbrístãos-novos. 
Bastava isto para legitimar as suspeitas de que 
não eram motivos de consciencia, mas de in
teresse que o dirigiam. O que, todavia, o tor-

* A informação ou exposição a favor dos christãos- 
novos acha-se na G. 2, M. 2, N.° 26, e a resposta dos In
quisidores (a que pozeram exteriormente a data errada de 
1535) na mesma gaveta e masso N.° 31, no Arch. Nac.



nava dobradamente suspeito era o muito que 
elle falava na sua honra e na incorruptibili
dade com que sempre se houvera nos cargos 
que exercéra em Roma *.

Entretanto é singular como depois das res- 
trícçôes que lhe haviam sido impostas admit- 
tindo-o no reino, se lhe toleravam actos que 
eram uma quebra formal dessas restricçôes. 
Os debates entre elle e os inquisidores sobre 
o modo de proceder do tribunal da fé impor
tavam o reconhecimento tacito do seu direito 
de intervenção, e fôra o exercicio desse di
reito que absolutamente se lbe negfira. Como 
explicar tão estranha contradicção? A expli
cação mais plausivel é o effeito que devia ter 
produzido no animo do monarcha a tardia lei
tura do breve de 22 de junho. À chancellaría 
romana parece ter guardado ácerca delle com
pleto segredo. Ao menos não achámos vestigio

* « Que ja  tevera carregos (dizia de si o nuncio) em que 
se quizera poderá aver muito dinheiro, mas como sempre 
trabalhou de fazer o que devia e o que compria a sua 
honra e consciencia, nunca dinheiro o commovera a o dei
xar de fazer. Parece-me que começou por aqui por ver 
se podia tirar alguma presumção que se podia ter.de sua 
vinda c á . . .  Assi que parece que todo seu entento he fa
zer seu negocio, e depois tanto lhe daa que a Inquisição 
fique aberta como serrada.» C. do Bispo d’Angra a elrei, 
de 7 de novembro de 1545, na G. «, M. *, n.° 48, no 
Arch. Nac.
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de que ou D. Joio m  ou os seos agentes era Ro
ma tivessem noticia antecipada daquella enérgi
ca resposta, que fôra transraitlida a Montepoli- 
ziano, e que este só apresenttra por occasiio da 
sua entrada. A réplica és ponderações do papa 
nîo pra fácil, e a impressio que fueram devia 
ser profunda. Naquelle diploma brilhavam, na 
parte relativa aos christios-novos, a san rasio e 
a flrmeza. Ainda suppondo que o procedimento 
da curia tivesse na sua origem motivos mais 
ou menos ignóbeis, cumpre confessar que o 
breve de 29 de junbo era na substancia e na 
fórme digno de um chefe da igreja. Attribuin- 
do-o a inspiraçio do cardeal da Silva, D. Joio m , 
sem o querer nem saber, honrava o foragido 
prefado, que tio cordealmente aborrecia1. A# 
razões do papa quebravam os animos para se 
obstar sériamente As averiguações que o nun
cio tinha missio de fazer, e a necessidade de 
transigir nesta parte devia tornar-se evidente. 
Naturalmente occorriam ainda outras conside
rações. Por uma parte nio convinha suscitar 
novos conflictos que complicassem a questio i

i  « Cujo estjlo (o do breve de 88 de junho) pereço 
jnais do bispo de Viseu que d’algum seu official, ou 
meaos que foy no facer delle:» Minutas de eartas dei* 
rei a  Sim&o da Veiga e a B. de Faria de setembro de 
1545, na Collecç. do Sr, Moreira, Quad. 4.



de modo, que ella houvesse de ser levad» ao 
concilio que ia próximamente reunir-se. Era 
uma das eousas que, como vimos, eirci mais 
temia. Por outro lado, ainda quando «s eousas 
oio chegassem a esses (ermos, cumpria evitar 
todos os incidentes que podessem impedir ou 
retardar as negociações pendentes na euria, 

Replicar ao breve de 22 de junbo era, lo- 
d av i. indispensável; porque o silencio impor* 
taria a acceitação das doutrinas nello contidas} 
mas parece que sob a impressão das preceden
tes considerações não se julgou opportuno fa- 
zê-lo por escripto. Mandaram-se inslrucções 
aos agentes em Roma. nas quaes se especifi
cavam os termos em que haviam de falar ao 
papa sobre aquelle delicado assumpto. Eram 
escassas na parte relativa aos christôòs-novos. 
Limitava-se elrei á allegaçào mil vezes repe
tida da sinceridade das suas intenções, provada 
pelas perdas que lhe resultuvam da persegui
ção dos liebreus; defesa inepta, porque (ainda 
acreditando que . esse procedimento não hou
vesse a idea de que um dia se estabelecer iam 
definitivamente os confiscos, e portanto não 
se immolassem a previsões de cubiça os in
teresses então actuaes do paiz) nessa epoeba, 
como em todas, eram vulgares os exemplos 
de se preferir » satisfação das proprias pai-
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xSes e caprichos aos mais subidos inte
resses.

No que as instrucçôes se dilataram era na 
questão do bispo de Viseu. Estranhava-se, e com 
razão, que o papa fingisse ignorar os queixu- 
mes fundados ou infundados que havia contra 
elle. Recordavam-se os factos que se tinham 
passado, as instancias tantas vezes feitas para 
obter o castigo daquelle grande criminoso. 
Recommendava-se depois aos agentes que in
crepassem seriamente o cardeal Farnese da 
sua intimidade com D. Miguel da Silva, e que 
lhe pedissem não quizeSse escandalisar elrei a 
ponto que d’ahi resultassem consequências des
agradáveis. Por obscuras e tortuosas que fos
sem as phrases das instrucçães, essas phrases 
importavam ameaças mais ou menos disfarça
das. Advertia-se especialmente a Balthasar de 
Faria que se o papa ou qualquer outro falasse 
na questão das rendas do bispado de Viseu, 
declarasse categoricamente que nunca se havia 
de consentir que, directa ou indirectamente, es
tas fossem parar âs mãos do bispo, certificando 
que se conservariam em escrupuloso deposito 
para serem empregadas do modo mais conve
niente em serviço de Deus. Prevenindo, emfim, 
a possibilidade de Simão da Veiga ter partido já 
para Sicilia, auctorisava-9e Balthasar de Faria



para dar cumprimento por si só ôquellas in
s tru ise s  l.

As materias relativas ao tribunal da fé ca
minhavam em Roma com extrema lentidão, 
como dissemos, depois da partida para Paler- 
mo do agente extraordinario. Devia-se isto 
principalmente a um frade franciscano confes
sor do papa, que os hebreus portugueses ti
nham sabido converter em seu defensor8. A 
promessa, porém, vinda de Lisboa, de se per- 
mittir a entrada a Montepoliziano, collocava 
a curia romana na necessidade de também 
cumprir por sua parte a que fizera de conce
der a bulla definitiva da Inquisição na fórma 
em que se pedia, supposta a admissão do nun
cio. Effectivamente assegurou-se a Simão da 
Veiga antes de sair de Roma, que se ia tra- 
ctar senrdetença do assumpto; mas os emba
raços começaram logo a surgir. Era o mais 
grave a ignorancia era que se estava ácerca 
do cumprimento das promessas delrei. Acha
va-se Montepoliziano em Portugal? Eis o que 1 2 *

1 Ibid. A carta expedida a B. de Faria auclorisaiido-o 
para abrir as cartas dirigidas a elle e ao seu collega, e 
para dar execução ás ordens delrei, acha-se também na 
Corresp. Orig. de B. de Faria, f. 142. É datada de £8 
de setembro.

2 C. de Simão da Veiga a elrei, de Roma a 28 d’abril
de 1546, na G. 13, M. 8, n.° 6, Doc. 5.°, no Arch. Nac.
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se ignbrave, e que por muito tempo se igno
rou, visto ler-sc verificado a sua entrada só 
em setembro de 1845. Depois de sabido o 
facto, sobreveiu nova difficuldade. Para redi
gir a pretendida bulla, que tinha de substituir 
completamente a de 1536, cujos effeitoí ces
savam em 1546, eram preeisas certas infor
mações de Ricci, devendo-se estatuir de novo 
sobre todas as questões que o assumpto in
volvia. Apertava Balthasar de Faria com os 
cardeaes De Crescentiis, Ardinghelo e Sfron- 
dato, encarregados especialmente do negocio: 
mostravam-lhe elles os melhores desejos ; nõo 
chegavam, porém, a conclusão alguma *. Por 
outro lado o agente delrei era obrigado a dis- 
trahir-se daquelle objecto com a questSo do 
bispo de Viseu. D. João 111 acceitéra a pro
posta do papa para ser submettida essa inter
minável contenda a dous negociadores, que I

I Veja-se a carta particular de B. de Faria para Si
dito da Veiga, escripta de Roma para Paiermo a 30 de 
outubro de 1543, na Collecçíto do Sr. Moreira, Quad. 2 , 
ad fin. Esta carta é um documento curioso por se encon
trarem nelia vestígios de que Miguel Angelo trabalhava 
eotào n’um quadro para Portugal, e que, como em geral 
costumam os artistas, nã> era demasiado pontual. «Mi
chael Angelo mente todo o possível co a cousa de nosa 
senhora da misericordia. Parece me que quer dinheiro. 
Eilho de dar por concluir coele. »



eram o novo nuncio e o bispo de Coimbra, 
F r. João Soares; mas apesar disso a lucta de 
enredos a tal proposito continuava na córte 
pontificia com a mesma actividade *. Assim, pas
sados alguns mezes, Si mão da Veiga voltando 
a Roma (fevereiro de 1546), achou tudo a 
ponto de se concluir, segundo affirmavam San- 
tafiore e o mesmo papa, e até conforme cria 
Balthasar de Faria, mas na realidade no mesmo 
estado em que o deixára. A falto de cartas de 
Ricci, dizia-se, era o unico obstaculo á redac
ção da nova bulla; mas este era insuperável. 
Debaide o activo agente inculcara ao pontifice 
que se illudiam os seus compromissos com 
este pretexto; debalde pintava a Farnese o 
descontentamento delrei, e recordava a Santa- 
fiore o que por seu proprio punho escrevéra 
para Portugal. Nada conseguia em definitiva 
senão boas palavras, e descubrir pelos seus 
informadores secretos, que estava sendo pro
curador dos christãos-novçs o confessor do 
papa *.

Se na importancia que se ligava ás commo- 
nicações do arcebispo sypontino havia boa fé 1

B ESTABELECIMENTO DA INQUISIÇÃO, 931
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* C. de Sitiâo da Veiga a elrei, de 48 dé abril de 
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ignorâmo-Io. O que é certo é que as opiniões 
de Ricci e os factos communicados por elle 
não deviam contribuir demasiado para o des
enlace final da contenda, attendendo ao que 
se passava em Portugal. O representante do 
pontifice, ao passo que propalava a idéa de 
que conviria admittir um novo perdão geral 
para os crimes de heresia, apertava nas suas 
insistencias para que lhe deixassem examinar 
os processos, tanto julgados como pendentes. 
Resistiam os inquisidores, e recusava positiva
mente elrei com o pretexto ou fundamento 
de que esse dilatado exame' eternisaria a situa
ção provisoria do negocio. Por fim conveiu 
Ricci em limitar as suas averiguações a cinco 
causas que apontou. Foram os respectivos pro
cessos revistos em repetidas conferencias, a 
que assistiam, por uma parte o infante e va
rios membros do tribunal, e por outra o nun
cio e os seus auditores. A. acreditarmos as 
memorias favoráveis â Inquisição, o arcebispo 
sypontino declarou a elrei que ficava satisfeito 
com o exame, e que achava regulares os pro
cessos; mas estas mesmas memorias nos dizem 
que os pedira depois para segundo exame; 
que efièctivamente se lhe deram, e que toda
via fulminâra excommunhões contra os nota
rios do tribunal da fé por Ih’os não haverem



entregado1. Esta narrativa contradictoria e 
pueril, que, a ser verdadeira, significaria que 
Ricci era demente, está revelando o que tam
bém se deprehende das representações dos 
christãos-novos substanciadas no antecedente 
livro, e de que ainda boje se estío descubrí ndo 
vestígios nos archivos da Inquisição; isto é, 
que onde e quando convinha se truncavam os 
autos, ou eram supprimidas as peças impor
tantes dos processos9. Ê, em nosso entender, 
este procedimento que se busca encubrir nessa 
narrativa tão pouco digna de credito. Prova
velmente o nuncio, bem informado pelos chris- 
tãos-novos, tinha pedido cinco processos dos 
mais monstruosos, que os inquisidores lhes 
apresentaram viciados, de modo que do exame 
nada podesse resultar contra elles. Pedindo-os 
para novo exame, devia estar advertido pelos 
interessados dos documentos ou actas que ahi 
faltavam. Eis o motivo das excommunhôes que 
nos parece mais provável.

Fossç, porém, qual fosse a causa daquelle 1 2 * * * *

1 Instriicç. ou Memor. naCollecç. de S. Vicente, vol. 3, 
f. 144.

2 Acham-se nos immensos archivos da Inquisição, re
unidos na Torre do Tombo, processos divididos em duas,
tres e quatro partes cosidas sobre si com differente nu
meração, o que ás veses tornt* difficil a reunião desses di
versos fragmentos,

B ESTABELECIMENTO SA INQ0ISIÇÍO. 2 3 3
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procedimento, é fácil imaginar qual seria o 
despeito de D. João m  e dos inquisidores k 
vista de tanta ousadia. Se pelo passado se hou
vesse de calcular 9 futuro, era inevitável um 
acto de vigor da perte delrei. Ricci fizera por 
arbitrio proprio mais offensive aggressão do 
que a do breve suspensivo de 22 de setembro, 
e a retaliação cumpria que fosse violenta. To
davia o monarcha limitou-se a reprehender o 
nuncio, que, segundo se diz, respondeu de modo 
pouco satisfactorio, e a escrever para Roma o 
mesmo conto ridiculo icerca dos cinco pro
cessos, que se espalhára em Portugal, con
cluindo pela repetição das supplicas a favor 
do estabelecimento definitivo do tribunal da fé, 
e de plena liberdade para os inquisidores. Pe- 
dia-se ao mesmo tempo que por urna vez aea- 
bassem as concessões de juizes especiaos e a 
'intervenção dos nuncios ñas materias da In
quisição. Estas supplicas eram estofadas com 
as considerações que se repetiam havia dez an
nos, e com todas as phrases pias e sentidos 
queixumes, com que se costumavam adornar 
as communicações officiaes dirigidas k curia 
romana sobre aquelle assumpto *. Excesso sin
gular de paciencia, que indica não ter sido o

i C. delrei a B. de Faria de 20 de fevereiro de 1546, 
na'Corresp. Orig. f. 164.
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procedimento do arcebispo sypontino tão des- 
arrazoado como se pretendia inculcar.

No mesmo dia em que se davam a Baltha
sar de Faria instrucções a este respeito, expe- 
diam-se-lhe outras àcerca da questão do bispo 
de Viseu, que explicam sobejamente a impen
sada moderação delrei. Depois de tantos annos 
de lucta, este comprehendêra emfim o que 
ainda hoje mais de um estado catholico pa
rece ou ignorar ou esquecer. Aos governos 
fortes e honestos, que sabem manter a digni
dade do seu paiz e o proprio direito, é fácil 
reprimir pela energia as tendencias sempre 
abusivas da curia romana; mas aos governos 
fracos não resta outra escolha senão a de sa
ciar-lhe a cubiça pela corrupção, ou a de cur
var a cabeça diante das suas prçtensões. D. 
João u i  preferiu a corrupção. Tinha larga ex
periencia do que era Roma, e que podia ser 
franca, e quasi que diriamos brutalmente, cor
ruptor. Farnese, o neto e ministro de Paulo u i, 
não estava saciado com as grossas sommas re
metidas a Balthasar de Faria. Cumpria dar- 
se-lhe mais. As rendas ordinarias do bispado 
de Viseu e dos beneficios que desfructára o 
cardeal da Silva, eram avultadas. Ordenou, 
portanto, elrei ao seu agente, que offerecesse 
directamente ao papa a administração daquelle
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bispado e daquelles beneficios para Farnese. 
Era o preço que offerecia pela concessão de
finitiva da Inquisição, mas devia accrescentar- 
se na veniaga a recusa de um perdão geral, que 
se dizia estarem a ponto de obter os christãos- 
novos, em harmonia com o parecer de Ricci. 
Nesta parte ordenava que se fizessem as mais 
vivas instancias, mas advertia que se o papa 
insistisse naquella idéa, nem por isso se dei
xasse de concluir a transacção O expediente 
era hábil : Farnese convertia-se assim de pro
tector de D. Miguel em seu emulo, e de affei- 
çoado ô causa dos hebreus em adversario re
soluto delia. Na idade de vinte seis annos, 
nessa epocha de paixões ardentes, a perspe
ctiva de uma rica prelazia e de pingues bene
ficios, acumulados â pensão que já desfru- 
ctava em Portugal, devia acabar de abrir os 
olhos ao moço ministro sobre o serviço que 
a Inquisição fazia a Deus, e sobre a legitimi
dade do implacável odio que D. João u i  vo- 
tára ao seu antigo escrivão da puridade. Aban
donar o systema de corrupções mais ou menos i

i C. de B. de Faria de 20 de fevereiro de 1546, na 
Corresp. Orig., f. 167. Esta carta da mesma data da an
tecedente, admiravelmente categórica e precisa, é um dos 
documentos mais hediondos no meio desta serie de tor
pezas.
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obscuras ou subalternas, para corromper dire
ctamente, e de um modo amplamente generoso, 
o governo pontificio, era caminhar com segu
rança á conclusão da longa lucta emprehen- 
dida para firmar em Portugal a Inquisição, 
resolvendo-se ao mesmo tempo o problema 
da completa ruina de D. Miguel da Silva. Mas 
cumpria não enfraquecer este grande meio com 
as inúteis pretensões de nobre altivez, que o 
breve de 22 de junho provava ter perdido a 
sua antiga eflicacia para com o papa. D. João m  
não agradecéra a concessão da dignidade car- 
dinalicia feita ao infante D. Henrique; e era o 
que decentemente podia fazer, visto subsisti
rem os mesmos motivos que outr'ora o haviam 
levado a rejeitar uma offerta analoga. Tinha-se 
irritado opontifice com semelhanteprocedimen- 
to, e Si mão da Veiga communicou para Lisboa 
qual fõra o profundo desgosto que o facto cau- 
sôra1. A communic&ção, porém, era inútil: 
o despeito delrei passera. Balthasar de Fa
ria recebia pouco depois ordem para apre
sentar a Paulo u i  uma carta do seu soberano, 
em que este agradecia ao supremo pastor 
aquella demonstração de benevolencia, e em *

* C. de S. ds Veiga, na O. 13, M. 8, n.» 6, 
Doc. 5.
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que se fingia completamente esquecido doa des- 
contentamento* paKtadog1.

Tudo i*to era neceaiario para contrastar a 
resoluta parcialidade de Ricci a favor doa chris- 
tSos-oovos, Se o nuncio era pago para seguir 
este syiteras, cumpre confessar que procedia 
como honesto obreiro. Úsando de uma lin
guagem (irme, posto que moderada, eirei in- 
timára ao arcebispo que viato estar habilitado 
para dar a sua sanctidade as informações que 
lhe haviam sido commettidas ácerca da Inqui
sição e dos inquisidores, suspendesse qualquer 
procedimento ulterior nas materias pertencen
tes Aquello tribunal até receber novas instruc- 
ções do pontifice. Evitavam-se assim as colli— 
sões em Lisboa; não seobstava, porém, a que 
essas informações fossem altamente desfavorá
veis aos inquisidores, o o que attenuaria mais 
ou menos o effeito do vantajoso negocio pro
posto ao papa e ao seu neto Farnese. Faria era 
por isso encarregado de apresentar a Paulo m  
uma carta recheiada de queixas contra o seu 
nuncio, e de ponderar, tanto ao avô como ao 
neto, a necessidade de pôrem termo óqueUa 
tão protrahida questão1.

1 C. delrei a B. de Faria, de 6 dc maio de 1545.
s C. delrei a B. de Faria do mesmo dia, pa Corresp. 

Orig., f. 1.



O estado das cousas em Roma justificava 
estas precauções. Tinha-se ohi cerrado a porta 
a todos os debates com a resolução de esperar 
as informações de Ricci. Delias se affirmava 
depender tudo, porque se ignoravam ainda as 
generosas propostas delrei. No meio destas tre
guas forçadas os christõos-novos continuavam 
a impetrar breves a favor de individuos presos 
pela Inquisição, que sollicitavam serem tirados 
das garras dos inquisidores e julgados por 
juizes apostólicos especiaes. Eram estes breves 
que não deixavam um momento de repouso a 
Balthasar de Faria. Pretendia elle que, assim 
como sé entendéra ser conveniente sobr’estar 
na questão geral até se conhecer o resultado 
do inquérito do nuncio, assim lambem cum
pria não a prejudicar por actos tendentes a 
deprimir a força moral dos inquisidores. Foi 
no meio destas luctas obscuras que se passa
ram çg primeiros mezes de 1546. Logrou, 
porém, quasi sempre o agente obstar a que o 
ouro dos mais opulentos christãos-novos os 
pozesse a salvo, a elles ou aos seus apanigua
dos, da sorte commum da raça bebréa *.

0  que Balthasar de Faria especialmente re- 
commendava para Portugal era que se empru-

1 C. de B. de Faria a elrei, de £5 de março de 1546, 
na G. 8, M. 5, n.° 45.
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gassem todos os meios, inclusivamente as amea
ças, para obter de Ricci informações favoráveis. ' 
O inconveniente não estava em que do inqué
rito resultasse um ou outro facto de abuso de 
auctoridade da parte deste ou daquelle in-

Juisidor: estava em pintar o nuncio as ten
encias, o systema e o proceder em geral da 

Inquisiçio como apaixonados e injustos. Cus
tasse o que custasse, era preciso que elle, alem 
de dar informação favoravel, se não limitasse 
a termos vagos sobre poder-se tolerar a exis
tencia do tribunal da fé, cumpria que affir
masse a sua necessidade como instituição profi
cua á religião, e que o caracter e mais dotes 
dos seus ministros os habilitavam para exer
cerem dignamente as funcções de inquisidores. 
Sem isto, suppunha elle, esta longa e tediosa 
contenda teria a bem dizer de correr de novo 
as phases anteriores desde que expirassem os 
dez annos a que se limitavam os effeitos da 
bulla constitutiva de 15361. Os receios do 
agente portugués provam, todavia, que na con
junctura em queescrevêra as precedentes pon
derações, ainda não havia recebido a carta del- 
rei em que se lhe ordenava fizesse ao papa as 
vantajosas offertas que deviam reverterem be-

240
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neficio do cardeal Farnese. Se assim n8o fosse, 
tinha bastante experiencia das cousas de Roma 
para apreciar toda a efficacia daquelle alvitre, 
e modificar profundamente os temores que o 
assaltavam.

Os documentos relativos aos sucessos dos 
meiados de 1546 são escassos; mas a prece
dente narrativa explica de sobejo os aconteci
mentos dessa epocha. As communicações da 
córte de Lisboa nos primeiros mezes deste 
anno tinham sido dirigidas só a Balthasar de 
Faria, provavelmente porque se ignorava ainda 
a volta de Simão da Veiga a Roma. Entretanto 
este desde que alli chegára tinha empregado, 
como vimos, todos os esforços possíveis para 
concluir a sua missio. 0  unico obstaculo ap
parente era, conforme tambem temos visto, a 
tardança das informações de Montepoliziano. 
Appareceram emfim essas informações, e a cu
ria romana, privada daquelle ultimo pretexto 
das suas longas tergiversações, viu-se obrigada 
a dar uma solução definitiva.

Mas o que os procuradores dos conversos 
esperavam, e Balthasar de Faria receiava1, ve- 
rificou-se, nlo sabemos até que ponto. As in
formações de Ricci parece não terem sido ex-

1 C. de B. de Faria a elrei de 6 de abril de 1546, na 
G. 8, M. 5, n .• 83.
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cemtvamenta favoráveis. Se acereditaateme* o 
que elle proprie eserevia » um intime «migo, 
qle fixera uisso senio seguir •» instrucções 
que •  tal respeite se lhe mandavam de Roma1. 
Ahi os agentes dos christ&os-novos ainda ti- 
nb«m bastantes recursos e protectores para ob
terem que nlo só se dessem secretamente es
sas iastrucçõeg, mas que também o papa fixasse 
demonstrações publicas deque nio havia aban
donado inteiramente a sus causa. Tal fôra a 
expodiç&o de uma bulla, prorogando por mais 
um anno as disposições da de 23 de maie 
de 1933» em virtude das quaes o confisoo des 
bons dos rtus de judaismo tinba ficado sus
penso per des anno3. Esta prorogaçio era ne
cessaria, disia o pontífice, para dar tempo a 
celberem-ae o resto das informações que Moo- 
tepolisiano estava encarregado de çolligir*. A 
astucia romana sala assim vantajosamente de 
um mau passo. Concedendo ao rei a Inquisi- 
çlo na fôrma pretendida, apesar das informações 
já alcançadas, mostrava-lhe uma condescen
dencia digna de ser correspondida com a rea- i

i Ibid.—Qoe ai loforaiçflcf d« Ricci t illa n  «id* 
®4a, dadus** claramente da carta da B. da Faria dc 18 
de desembro de 1546, que adiante havemos de citar.

* Balia da %% de agoato da 1546. Maç. 16 df RnUas, 
n.° 18, no Arch. Nac.



lisação daa offertas relativa? au? beneficios de 
D. Miguel da Silva. Essas mesmas informações, 
porém, habilitavam-no para, mostrar certa soir 
licitude pelos interesses dos christãosrnove* a  
para não ceder no ponto do perdio, que Moqr- 
tepoliziano tinha o cuidada do espalhar ser 
indispensável, e a que das- cartas dirigida? a 
Balthasar de Faria se deprehende que o pr% 
prio D. João u i  nlo tinhq inteira esperaeoq 
de obstar. O preço deste perdão, que de pprto 
não era negociado gratuitamente, pqdia assiqt 
conciliar-se com as generosas propostas fecrq-t 
tómente feitas pelo monarcha.

Foi o que se fe/.. Simio da Veiga partie d t  
Roma com a final resolução sobre o assem? 
pto nos fins de setembro ou principios de en? 
tubro *. Quando, porém, atravessava a França, 
adoeceu e veiu a morrer em Avinhão. Um crea? 
do seu. trouxe a noticia a Lisboa e junctameute 
os despachos de que elle era portador. Estes 
despachos continham umq especie de 
tum da c^rte de Roma. O papa, copçedendo $ 
estabelecimento da Inquisição conforme os prin? 
cipios que geralmente regulavam aquella im* 
stituição, satisfazia aos ardentes voto? dq rqi 
de Portugal até ahi. tão vivamente contraria-

i  C. do cardeal Carpi « elrei, de 13 dç outubro j}§ 
1546, na Collecç. do Sr. Mojçir^,
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dos; na doçura, porém, de um desejo satis
feito misturéra o absinthio. O perdão geral aos 
réus de judaismo acompanhava a concessão, 
e procurava-se evitar nas condições com que 
elle se devia applicar que os inquisidores o tor
nassem ¡Ilusorio. Protestando sempre que não 
estavam auctorisados para virem a acôrdo so
bre o definitivo estabelecimento do tribunal 
da fé com aquellas restricçães, Simão da Veiga 
e o seu collega, convencidos da inutilidade de 
novasinsistencias, sé tinham, todavia, ácceitado 
a resolução pontificia para a transmittirem ao 
seu governo, partindo com ella o agenteextraor- 
dinario a dar, emfim, conta a elrei do bom, 
posto que imperfeito, resultado da sua demo
rada missão *.

Apesar de Faria ter sido auctorisado para 
ceder nò ponto do perdão geral, uma vez que 
o papa e seu neto vendessem pelas rendas dos 
beneficios de D. Miguel da Silva a concessão 
do tribunal da fé em toda a plenitude, os des
pachos trazidos pelo familiar de Simão da Veiga 
excitaram a colera verdadeira ou fingida del- 
rei. Ricci recebeu uma comràunicação redigida 
em termos acres, na qual se repetiam os usuaes

* NSo podamos descubrir os despachos trazidos ppr Si- 
m&o da Veiga ; mas os documentos subsequentes esclare
cem sufiScientemente esta phase da negociação.



queixumes contra as condescendencias de Roma 
para os christãos-novos, e se respondía com 
explicitas exigencias ao presupposto ultimatum 
do papa. Pretendia-se que a nova bulla da ini- 
stituição permanente do tribunal da fé revo
gasse todas as exempções e breves de perdões 
individuaes, concedendo-se aos inquisidores os 
poderes e privilegios que elles pediam em.cerj 
tos apontamentos junctos áquçila nota. Só se 
podería tractar de perdão se este se referisse 
unicamente a individuos de raça hebréa, ex
cluindo quaesquer outros réus de judaismo. 
Todos os confessos e convictos deviam abjurar 
solemnemente antes de se lhes applicar o per
dão, para serem punidos como relapsos se 
reincidissem. Quanto aos presos, contra os 
quaes não havia prova plena, mas só indicios, 
deviam estes abjurar em audiencia particular 
dos inquisidores, sujeitando-se ás penitencias 
que lhes fossem impostas,. mas podendo ser 
mettidos de novo em processo se apparecessem 
provas ulteriores contra elles. Evitariam as 
consequências desse facto se em tempo legal 
viessem confessar seus erros e abjura-los, dei
xando elrei ao papa decidir se estes taes, reinei-» 
dindo, deveríam ser tractados como relapsos* 
A mesma doutrina se estabelecia ¿cerca dos le
vemente suspeitos, mas já presos, com a exce-
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pçïo áe serein no emtanto soltos seto abjura- 
çSo ném penitencias. Os individuos culpados 
Ou simplesmente indiciados nos registos e pro
cessos da Inquisição, mas contra os quaes n9o 
sê houvesse ainda procedido, obtenant perdão 
Vindo* secretamente pedi-lo dentro do termo 
marcado. Deixava-se neste caso também ao 
papo resolver se, cahindo posteriormente em 
erro de fé, seriam considerados on não como 
trelapsos. Todos os individuos comprehendidos 
nas precedentes categorias, que no praso as- 
signalado nfto sollicitassem o perdão, não o 
poderíam obter depois, e seriam excluidos delle 
todos os negativos, isto é, os que negassem o 
delicto ainda depois de provado judicialmente, 
é os confitentes contumazes, isto é os que, se
ctarios sinceros 'dá lei de Moysés, nos caree- 
tes, nòs tormentos, e ante o prospecto de cruel 
Supplicio Confessassem nobremente a propria 
èten$a. Él rei concluia declarando que estava 
prompto a abster-se dos confiscos por mais 
ties annos, como já em 1536 se abstivera por 
des*.

Éstas resoluçOes definitivas foram transmit^ 
tidas á Balthasar de Faria, nSo para que as 
aptesëhtassê officialmente ao pontifice, mas

< C. delrei a B. de Faria de 4 de dezembro de 1546, 
ba t?orre*f>. Orifr. t .  ta ô .

m



paît que tivesse conhecimento deflas. Dútigtado- 
feefeo supremo pastor por intervengo do nuncio, 
feirei dava ao sen ministro em Roma aquella de- 
feaOfistraçio de desgosto pelo modo altomente 
inconveniente por que se faouvera no desfeche 
da tiegociaç9o, cujo progresso lhe ordenava ob
servasse, sem neíla intervir de outro modo1. 
Suspeitámos, todavia, que a carta dirigida an 
agente em Roma náo tinha na realidade o va
lor qae fingia ter. Que elrei estivesse descon
tente cora o incompleto de concessio, e que 
os inquisidores lhe excitassem o animo para 
»to admittir o perdio senio em termos taes 
qué elles podessem iliudil-o, é ass&s crivei; 
mas também é crivei que essa carta fosse re
digida para servir ás indiscrições que se cos
tumavam ordenar aos agentes em Roma quan
do drei queria indirectamente assustar a curia 
com as suas coleras, que podiam nem setnprfe 
ser vans e pueris. Concebe-se que D. Joio m  
se houvesse arrependido da vaga mictorisaçlò 
que dera a Faria para transigir na materia dfe 
perdio: nSo se comprehendet», porém, tio  ri
gorosas demonstrações de despeito por ello ha
ver efectivamente transigido nesSa parte, flfe 
nellas nio virmos o pensamento reservada <dfe 
illudir a curia.

< IbW.
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O que, porém, parece poder-se affirmer com 
certeza, é que, recebendo os despachos dados 
a Simão da Veiga, elrei mostrava não estar 
longe de acceitar o seu conteúdo. Fôra, pelo 
menos, d’isto que o nuncio informira a sua 
córte. Tinha-se depois reunido em Lisboa uma 
juncta de theologos. Ricci dizia que se force- 
java alli para que as resoluções do papa quanto 
ao perdão não fossem acceitas; mas que tinha 
confiança em que o monarcha saberia resistir 
a pretensões exaggeradas, embora se houvesse 
queixado de que o papa nunca lhe fizesse uma 
concessão ampla e em tudo conforme a seus 
desejos. A communicação que depois recebeu 
veiu, porém, desengana-lo em breve de que 
se illudíra. Entretanto, apesar das esperanças 
do nuncio, a sua carta fizera mau effeito em 
Roma. Espantavam-se todos de que os parciaes 
da Inquisição ainda não estivessem satisfeitos. 
Alguns cardeaes chegaram a proromper em in
vectivas. «Que querem os inquisidores? —-di
ziam elles.—  Querem carne?» Ponderavam 
que se o perdão servisse de emenda aos chris- 
tãos-novos, eram almas que se ganhavam: se 
não servisse, fácil seria depois processa-los e 
puni-los. O papa, segundo os avisos occultos 
aados a Ralthasar de Faria, afiirmâra, n'um mo
mento de irritação, que procedería do modo



que julgava opportuno, quer elrei o quizesse 
quer n3o. Era este sentir da curia que o agente 
portugués communicava ao seu soberano pouco 
antes de receber severas reprehensões por ter 
cedido, sem ultrapassar as anteriores instruc- 
ções, n'um ponto em que a pertinacia, visto o 
estado dos animos, podia comprometter tudo1.

Um facto singular, occorrido por aquelle 
tempo, nos mostra como, vacillante entre as 
pretensões extremas dos parciaes da intoleran
cia e as ponderações do nuncio, D. Jo9o m  
buscava, bem que tarde, algum alvitre prudente 
para sair das difficuldades, que lhe suscitava a 
lucta de encontradas paixões e de oppostos in
teresses, sem, todavia, arriscar de novo o muito 
que emfim ganhâra. Talvez o quadro, que o 
seu agente lhe desenhava, do pessimo effeito 
que produzira na curia romana a resistencia 
a uma parte das recentes resohições pontifí
cias, contribuisse para o facto a que nos refe
rimos, ou, talvez, no momento detriumphar, 
lhe surgisse na consciencia uma voz de remor
so. Fosse o que fosse, um raio fugitivo de cor
dura pareceu alumiar as trevas daquella alma. 
Entre os cbristãos-novos mais qualificados, ha-

1 C. de B. de Faria a elrei de 12 de dezembro, de 1545 
na G. 2, M. 2, N.° 56 .— ««Cardeal ouve que disse, que 
querem os inquisidores? Querem came:» Ibid,
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vía quatro, òujos nomes ignoramos, <01 qeaes, 
ao passo que exerciam grande influencia nà 
gente da sua raça, mereciam também a con
fiança do príncipe. Chamou-os elrei, è orde
nou-lhes que lhe redigissem uma exposição 
sobre os meios que se poderíam empregar com 
vantagem para tranquilliser os conversos, e re* 
dezi-los a  submetterem-se ao tribunal da fé, 
abandonando um systema de resistencia, fatal 
pèrà elles, damnoso para o reino, e só atil i  
Cubiça iosaciavel de Moma. D. Io le  n i  prohi
bía, eomtudo, a esses homens que consultas
sem a  materia com os da sua nação. Era o 
juizo del les que exclusivamente quería conhe
cer4. Deram-lh’o. Em primeiro logar criam 
necessario acceitar-se com sinceridade o per
dió geral quanto ao passado, que se dizia ter- 
se obtido do papa, e em segundo logar qafe 
os rigores da Inquisiçlo fossem modificados 
em tudo aquillo que parecia, oa excesso de se
veridade, on offensa de justiça. Assim, cum
pria que aos réus se communicassem os nomeS 
dos accusadores e das testemunhas, declaran- 
do-se nlo-poderosos os chrisllos-novos para 1

1 Doc. da G. 8, M. 1, N.° 18, no Arch. Nac. O pare
cer doe quatro 'Christâofe-novofc nfto tem data nem atsigna- 

mas ré-ge cia rameóte do seu conteúdo que ê doe 
fins de 1546 oa  dos princípios de 1547.



iteo sè conciliar com ai leis canônicas. Nãè 
séria, quanto a elles, senão declarar umfòcto 
sabido de todos. Ñnnca, diziam os quatro he*- 
breus, durante mais de dez annos, uma unica 
testemunha de accusação Contra os conversoi 
fôra victima da vingança dos réus. Era ptotâ 
da timidez da raça proscripta o procedimento 
de Francisco Gil, que conduzira, sosinho, dfe 
Tras-os-Montes Um gtande numero de presofc, 
fazendo-lhes pelo caminho innumeras atroci
dades, sem que nenhum ousasse resi3tir-lhe. 
Lembravam o assassinio que este mesmo ho
mem commettéra em Lisboa, sem que d’ahi 
lhe resultasse o menor perigo, e que, quando 
saíam do reino, na occasiâo do embarque, bas
tava um individuo para roubar vinte. Ponde
ravam a elrei que era impóssivel tranquillisa-^» 
tem-se os seus subditos de origem hebréa em- 
quanto nelles fossem reputados crimes actos 
que n’outros nem peccados veniaes seriam, è 
emquanto se admittissem a testemunhar nos 
processos da Inquisição pessoas da mais baixa 
plebe, dessa plebe que já os mettêra é èspada, 
e para quem éra um espectáculo delicioso vé
los estorcer nas cbammas do supplicio.

Reflectiam também os quatro cohversès itefc 
tristes resultados de processar e condemnat 
réus por eonfissOes e'denuncias dès seus oom-
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panheiros ¿'infortunio. Lembravam os effeitos 
moraes da violencia dos tractos, do terror an
tecipado dos tormentos, da esperança doper- 
dSo, das promessas ¡Ilusorias que se faziam, 
de todas as artes diabolicas com que se bus- 
cava que os proprios presos fossem virtual
mente os algozes uns dos outros. Gom destreza 
davam a entender que muitos desses depoi
mentos eram forjados; porque, diziam elles, 
n&o alcançavam como alguns, que francamente 
se haviam declarado judeus e subido ao ca
dafalso impenitentes, deixavam depoimentos 
(aliás impossíveis de arrancar >a quem estava 
resolvido a morrer) em consequência dos quaes 
as suas familias e os seus parentes e amigos 
vinham a ser também sacrificados. Que taes 

¿•expedientes não eram precisos para se des- 
cubrirem os culpados provava-se com mais de 
quinhentos individuos encarcerados naquella 
conjunctura por denuncias de christãos-velhos 
e de conversos que se achavam no goso da sua 
plena liberdade. Mostravam a necessidade de 
fazer com que a abolição dos confiscos se con
vertesse em realidade, e que as prisões não 
fossem segredos horriveis, como eram as cha
madas covas da Inquisição de Evora. Na fórma 
de processar, os culpados notavam especial
mente o admittirem-se denuncias e depoimen-



tos de escravos, o que tornava intolerável a 
situação das familias de raça hebréa, que se 
viam servos dos seus proprios servos, não ha
vendo, aliás, creados livres que quizessem ser
vi-las, c  n9o se atrevendo a punir um escra
vo com medo de cruéis vinganças, favoreci
das pelo carinho com que eram tractados os 
qqe iam delatar seus senhores. Sollicitando re
medio para os desconcertos que enumeravam, 
os quatro hebreus, cuja linguagem era a de 
homens sinceramente convertidos, e que pa
recia nSo temerem a Inquisição nem desejar 
que fosse abolida, recordavam a elrei que esse 
remedio estava em manter as promessas solem
nes feitas aos conversos por D. Manuel e por 
elle proprio, promessas que as actuaes tyran- 
nias formalmente desmentiam. Não se limita
vam, porém, a pedir para os da sua nação 
aquillo que se podia reputar de rigorosa jus
tiça: pediam também misericordia. Conside
ravam esse meio como o mais efficaz para re
conduzir á estrada do christianismo os que 
delia se haviam desviado. Devia-se, na opinião 
delles, conceder o perdão a todos os senten
ciados, não sendo relapsos, que se mostrassem 
arrependidos, ainda mesmo nos degraus do pa
tíbulo, embora esse arrependimento fosse iti- 
spirado só pelo horror da morte, e não por
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uma conversão siocara. Apontavam muitos 
abusos que havia na açceitação de denuncias, 
principalmente de deauncias sobre factos pra
cticados muitos annos antes, na fôrma das ca
pturas, na ordem do. processo, e ainda na es
pecie de correições que pelo reino faziam os 
inquisidores, um dos quaes, só em Trancoso, 
obrigára a fugirem, dentro de dous ou tres 
die#, cento e setenta chefes de familia, pela 
maior parte abastados mercadores. Concluiam 
os quatro conversos por algumas reflexões, 
cuja gravidade desejamos que q leitor aprecie 
pqr si mesmo* Transcreveremos ero substan
cia a* principaes, reduzindo-as, para as tornar 
claras, & linguagem moderna.

«Senhor — diziam elles—  não promulgue 
vossa alteza leis, nem tolere estatutos ou re
gimentos de corporações em que se faça uma 
seleçção ediosa entre cbristãos-velhos e chris- 
tãos-novos. Actualmente, embora muitos des
tes ultimos tenham capacidade sobeja, não os 
admittem, nem nas misericordias, nem nas 
confrarias, nem sequer entre os mestéres das 
cidades e villas. Mancebos valentes e robus
tos, que vão alistar-se para as guerras da In-? 
dia, rejeitam-nos, cubrindo-os de affrontas; e, 
todavia, nãq cçnsta que os que là foram anteé 
practicassem nephum acto vil. Rogam 9 hp-

m



a*eas incapazes que acceitem cargos públicos, 
desprezando ps mais babeis sd peto $apgue 
qup Ibes corre nas veias, e a algens que an* 
tefiormente os adquiriram, procuram e*pluí- 
Ipi déliés com o pretexto de raça. Qs borneas 
que estimam a honra preferem por isap aban* 
douar o paix. Se lhes dessem paz Gcariam OS 
que ainda restam, e que são o maior numero» 
voltariam os que andam errantes por Qallixa 
e Castella, e aiodp muitos dos que jé se esta
beleceram em Flandres, em França e em {ta
lia, regressando 4 patria, vjriam assentar aqui 
de novo pasas de commercio, e restaurar o tra
fico amortecido. Com esses favores nãp ficar$ 
menos temida a Inquisição, nem OS que dp- 
liaquirem contra a fé evitarão o castigo* Que 
mais vigilante sentinella do que o odio popu
lar? Tumultos, sublevações, escándalos diarios 
praptipados contra os conversos, completam 
naa ruas e praças as representações feitas em 
certes pontra elles. O povo só pensa em per
sogo i-los e em raette-los debaixo dos pés. Não 
faltarão punca testemunhas, que sirvam para 
condemnar os verdadeiros réus, no meio da 
malevolencia do vulgo, e n’um paix onde ai 
leis probibem as devassas geraes pela tenden
cia que 0 povo tem para jurar falso. Toda a 
indulgencia parece pouca tractando-ge de to»
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dividuos collocados em tal situação. Amtes dei
xar impune um criminoso do que punir um 
innocente. As leis da igreja e as da sociedade 
dissimulam muitas vezes pequenos males para 
obviar a outros maiores. Deve seguir-se este 
exemplo. Nem se alleguem os rigores da In
quisição de Castella. Os portugueses têem maior 
resolução para abandonarem a patria, e estão 
de sobreaviso, justamente pelo exemplo do que 
viram naquelle paiz. Prohibir-lhes a saída é 
inútil. A experiencia tem ensinado com que 
facilidade abandonam bens e tudo, com que 
temeridade affrontam quaesquer perigos para 
deixar a terra natal. Sem moderação e toleran
cia bem poucos ficarão no reino. Depois, em 
Castella não os maltractavam, não os envile- 
ciam antes de serem declarados réus. Lá, o 
povo não lhes mostrava igual odio; não fazia 
assuadas para os matar. Lá, gosavam das mes
mas honras que os christãos-velhos; eram re- 
gedores das terras, e á simples injuria de se 
lhes chamar judeus ou tornadiços punia-se 
com severidade. Desse modo arriscavam-se aos 
perigos da Inquisição. E, ainda assim, quantos 
não saíram de Hespanha? Foram, a bem dizer, 
innumeraveis, que estão espalhados por todo 
o mundo. E, todavia, dava-se uma diíferença: 
hoje os que sãem de Portugal são acolhidos



nos diversos paizes christãos com a melhor 
vontade, e protegidos com singulares privile
gios, o que d’antes não cremos que succedesse. 
Eis o que pensámos, senhor. Mande vossa al
teza examinar o nosso voto, e Deus illumine 
o seu coração para escolher o que for mais 
acertado.»

Os precedentes conselhos e reflexões são 
obviamente sensatos. A razão, a justiça, a hu
manidade e a boa politica parece terem-nos 
inspirado. Ouvidos, porém, sobre elles os fau
tores da Inquisição, ou os proprios inquisido
re s 1, foram achados quasi inteiramente in
admissíveis. Era natural. E  o mais é, que a im
pugnação parece ás vezes concludente, partindo 
das doutrinas juridicas então recebidas. Até 
certo ponto, os aggravos enumerados na con
sulta eram infundados, admittido o principio 
de que a igreja ou o estado tinham o direito ' 
de intervenção nas crenças dos individuos, e de 
que a violencia e a crueldade podiam ser um 
meio de salvação. Assim, parte dos males que 
resultavam da existencia do tribunal da fé, de
rivando de idéas falsas, seria injustiça attri-

1 A analyse e refutação da consulta dos christâos-no
vos acha-se na G. 2, M. 1J , N.° 21. Tem por fóra em letra 
coeva uma nota que diz serem apontamentos do celebre 
inquisidor João de Mello.

TONO III.
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da amai
bui-los ô vontade dos homens. Nilo succedia 
o mesmo quanto a certa ordem de factos. Pro
ponha, por exemplo, a consulta que nâo se 
prendesse nem processasse ninguem por dela
ções ou testemunhos de presos, e que bastas
sem á intolerancia as denuncias feitas por chris- 
tãos-velhos e por conversos no uso da sua li
berdade: dava-se em prova de que este meio 
racional era sufficiente o estarem encarcera
dos e processados, em consequência de taes 
denuncias, mais de quinhentas pessoas, e pon
derava-se que o odio popular seria sobejo para 
promover accusações de tal ordem. Nao nega
vam estes factos os inquisidores; mas recor
riam á consideração de que, sendo o judaisar 
um crime occulto, só os réus presos podiam 
saber quem eram os seus co-réus, como se os 
tormentos e os terrores empregados para fater 

(alar as victimas e obriga-las a inventar cum- 
pliees, fossem factos indifferentes. Como cor
rectivo a isso e garantia para os culpados, of- 
fereciam a propria subtileza e integridade no 
discriminar depoimentos de tal ordem. Quanto 
is  prisões feitas ém virtude de delações de chris- 
tâos-velhos, afirmavam que essas delações só 
appareciam a principio, quando se estabelecia 
Inquisição em qualquer districto, e que depois 
cessavam; defesa pueril, porque nada mais na-



toral do que cevarem-se desde logo todos os 
odios accumulados, perseguirem-se de chofre 
todos os homens impopulares, quando; em 
qualquer logar, se offerecesse o meio de sa
tisfazer as vinganças pessoaes, e as malevolen
cias da praça publica. Esperar o contrario é 
que seria absurdo. Confessando as propensbes 
do vulgo para jurar falso, oppunham factos i  
factos, citando processos em que os conversos 
tinham corrompido as testemunhas em seu fa
vor, como se isso não fosse mais uma prova 
de que a plebe podia ser corrompida também 
contra elles, e tanto mais que os nomes de 
accusadores e de testemunhas ficavam secretos. 
Este ponto, porém, de ignorarem os réus os 
nomes dos que os culpavam era um dos que 
os inquisidores reputavam inseparavelmente 
ligados á existencia do tribunal, d'onde resul
tara manterem tenazmente a doutrina de que 
se deviam considerar indistintamente como 
pessoas poderosas os christfios-novos, esses ho
mens sobre quem pesava o rancor popular, a 
perseguição fanatica e cubiçosa do rei e de seus 
irmãos, e a crueldade omnipotente da maior 
parte do clero secular e regular; homens po
derosos, que, aterrados, só pensavam em fugir 
do reino, e contra cuja saida se tomavam, por 
um apuro de barbaridade, severas providen^
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cias; homens poderosos, em summa, que tre
miam, e é claro que deviam tremer, não só 
ante qualquer individuo da plebe, mas também 
ante os proprios escravos, quando eram assás 
abastados para recorrerem a esse unico meio 
de terem servidores domesticos, situação que 
ninguém da raça chamada pura acceitaria em 
relação a uma familia de conversos. Aos factos 
publicos e sabidos,; que os consultores offere- 
ciam em prova da timidez da sua nação, con
trapunham os inquisidores exemplos de vin
ganças individuaes, tomadas por parentes ou 
amigos de uma ou de outra victima, negando, 
nesta parte, as affirmativas demasiado absolu
tas dos quatro conversos. Mas, suppondo-os 
verdadeiros, que provariam taes exemplos? Pro
variam a necessidade de declarar poderosos to
dos os habitantes do paiz, para em nenhum 
processo crime se revelarem ao réu os nomes 
do accusador e das testemunhas de accusação. 
Que. sangue vertido de homem não póde cla
mar por vingança, e achar coração e braço de 
pae ou de filho, de irmão ou de amigo, para 
castigar o assassinio legal, sobretudo quando, 
pervertidas as idéas, a sociedade applaude actos 
odiosos em vez de os condemnar, despertando 
o- instincto barbaro do desaggravo pessoal? 
Propunham os consultores, que aos crimino-



sos não relapsos se perdoasse ainda depois de 
entregues ao braço secular, sem que se apu
rassem os quilates da espontaneidade do seu 
arrependimento. Era um ponto em que tam
bém os inquisidores n3o convinham, com o 
fundamento de que, sem o exame da sineeri- 
dade dos arrependidos, continuando a ser oc- 
cultamente judeus, dar-se-hia o desacato de 
frequentarem os sacramentos. Elles, que tanto 
fiavam de si para affirmarem que sabiam sem
pre atinar com a verdade no meio de teste
munhos suspeitos e através de um processo 
monstruoso, n9o sabiam como acautelar a per- 
petraçSo dc um sacrilegio pelo réu salvo da 
morte. A fogueira resumia o seu systema pre
ventivo. Em summa, nSo bavia em todo ò pa
pel dos quatro hebreus um unico ponto em 
que os inquisidores concordassem plenamente, 
e se alguma cousa concediam era com restric- 
çSes taes, que annullavam a concessão. Para 
dar uma idéa do seu modo de discorrer, trans
creveremos também aqui a parte do parecer 
em que rebatiam a proposta da suppressSo dos 
confiscos. «Este apontamento — diziam elles 
—• não é fundado. Ao menos, nSo deviam pe
dir bens para quem mereceu perde-los. Seria 
também inconvenientíssimo dá-los a seus filhos 
e representantes. Os réus eiforçar-se-hao assim
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por salvar estes e encobrir-lheg as culpas, visto 
que, por meio delles, conservarão as proprias 
fazendas, arriscando-se e preferindo tudo a 
denunciarem o judaismo e os erros dos seus 
proximos herdeiros.» Ponderação inepta, por
que, na hypothèse da pena capital, não tinha 
applicação alguma, e era justamente a esta pena 
que sempre acompanhava o confisco. O incon
veniente verdadeiro consistia em deixarem de 
espoliar as victimas. Entretanto, com certas 
restricções, os inquisidores toleravam que se 
concedesse este favor por algum tempo1.

As razões dos inquisidores, ou antes a sua 
pertinacia e os seus poderosos meios de ip- 
fluencia, eram um terrível obstaculo ¿quelle 
appetite de moderação e cordura que turb&rt 
o animo, fríamente fanatico, do monarcha. A 
esperança de obter, se não tudo, ao menos 
melhores condições quanto ao perdão, renas- 
çõra também nessa conjunctura com a acqui- 
sição de um novo e importante agente. Era 
este um camareiro valido do papa, chamado 
Estevam del Búlalo, o qual chegára a Lisboa 
pos fins de 1546, trazendo o barrete de car
deal para o infante D. Henrique. Os ardentes 
fautores da Inquisição tinham-se desde logo

f Poe. 4» G. s, M. 1, N» f 1.



apoderado degse borneas; tinbam-no lisongea- 
do, e, provavelmente, corrompido eom ouro 
ou com promessas. Partindo para a Italia nos 
principios de 1547, Eslevam del Búfalo pro- 
mettéra pintar com vivas côres ao pontifice as 
vantagens da Inquisição, e desfazer como ca
lumniosas as accusações dirigidas contra os 
inquisidores, resolvendo assim por unsa ves o 
papa a acquiescer inteiraiieote aos desejos da 
córte de Portugal. Suspeitoso, porém, como a 
experiencia o devia ter tornado, da lealdade 
romana, O. João n i ,  escrevendo a Balthasar 
de Faria, recommendava-lhe que espiasse os 
passos de Estevam del Búfalo, verificando com 
dissimulação por que modo cumpria as suas 
magnificas promessas, mas assegurando-o ao 
mesmo tempo da plena confiança que nelle de
positava o monarcba1.

A verdade é que no essencial a questão do 
definitivo estabelecimento da Inquisição estava 
resolvida, e que o debate se reduzia ao maior 
ou menor grãu de oppressào que tinha de pe-, 
sar sobre os cbristãos-novos. Os inquisidores 
desejavam obter a extrema liberdade para o 
seu terrível poder, e Boma parecia vacillante 
em abandonar inteiramente 4 ferocidade do

• C. d'elrei a B. de Faria de ftff de janeiro de 1547, 
na Corresp. Orif. I. ISO.
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fanatismo homens qne haviam comprado por 
alto preço a sua protecção, tantas vezes esté
ril. J¿ D&o havia quem se lembrasse das maxi
mas de tolerancia da nossa idade média, ain
da tão eloquentemente defendidas nos conse
lhos de D. João h  e de D. Manuel. Agora, 
como vimos da consulta dos quatro christãos- 
novos, a raça hebréa, a gente da noção, po
bres estrangeiros no seio da patria, con
tentava-se com algumas garantias de regu
laridade e de justiça nas praxes do tribunal 
da fé. Nos documentos desapparecem gradual
mente todos os vestigios dos enérgicos esfor
ços, dos enredos habéis, dos sacrificios pecu
niarios feitos por tantos annos em Roma. Tudo 
se reduz a sollicitarem que o perdão, quanto 
ao passado, não seja absolutamente illusorio. 
Ê o desalento das victimas que cruzam os bra
ços, resignadas na sua suprema afllicção. Acaso 
a noticia da veniaga proposta pelo rei, e de 
cuja acceitação pelo pontifice os factos ulterio
res nos dão irrefragavel testemunho, fôra mal 
guardada, e os christâos-novos haviam avaliado, 
talvez, esse pacto de cubiça e de sangue como 
um golpe irreparável. De feito, podiam elles 
assegurar ao joven cardeal Farnese, ao neto 
querido de Paulo, m , uma pensão vitalicia 
igual é somma annual que em seu beneficio

9M



elrei queria distrahir dos redditos da igre
ja portuguesa? E , ainda suppondo que po- 
dessem, por um grande sacrifício, offerecer 
igual ou maior pensão, qual era a garantia da 
sua perpetuidade? De um lado estava um con
tracto sobre solidas hypothecas, e a que ha
viam de servir de titulo bullas pontifícias e 
actos do poder real: do outro só podia haver 
convenções occultas com uma raça avara e 
perseguida; convenções cujo cumprimento fi
caria dependente da lealdade e dos incertos re
cursos de milhares de individuos. A escolha 
não era duvidosa. Exigir que a familia Far- 
nese sacrificasse interesses gravissimos e se
guros aos preceitos do evangelho e és leis da 
humanidade, era exigir demasiado. Na verda
de o pontifice declaréra solemnemente que, se 
abandonasse os christãos-novos aos furores da 
Inquisição, Deus buscaria um dia as manchas 
do sangue das victimas, tanto nas mãos do rei 
de Portugal como nas .delle; mas isso eram 
phrases vans que haviam esquecido. A raça he- 
bréa fôra, a final, achada mais leve na balança 
da justiça de Roma, e por isso era condemnada. 
A discussão, n’uma ou n’outra particularidade 
do negocio, significava apenas a necessidade 
de guardar certas formulas convencionaes de 
decencia, ou era, talvez, uma destas transac-
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çòes com o remorso, que se fasem para ¡Iludir 
e consciencia, a qual nem sempre a suprema 
corrupção alcança reduzir ao silencio. Na rea
lidade, porém, Iodas essas disputas, mais ou 
menos insignificantes, n8o alteraram essencial- 
mente o definitivo resultado.
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LIVRO X

Ultimas resoluções do papa sobre o perdão dos christãos-novos e or- 
ganisação definitiva do tribnnal da fó, que Balthasar de Faria ac- 
ceita a i  referendum . Distracção de Farnese ao nuncio Ricci ác6rca 
da intelligencia daquellas resoluções, e ácerca do preço da con
cessão.—Pouco satisfeito das restricções que ainda se lhe impu
nham, elrei revalida a lei do 1535, prohibindo á gente da nação a 
saída do reino, o communica ao seu agente em Roma as altera
ções que acceita.—Faria abstem-se de propor estas ultimas e in
siste na concessão pura e simples. Motivos que para isso havia.— 
Acórte deRomaresolre-8e a enviar a Portugal o cavalleiroUgoli- 
no com as bullas e breves redigidos na fórma das decisões tomadas. 
Instrucções secretas que elle recebe.—Mutuos receios das duas 
córtes.—Procedimento encontrado de Faria em Roma e do nuncio 
Ricci em Lisboa. — O bispo do Porto D. Fr. Balthasar Limpo em 
Italia. Intervenção deste no negocio do tribunal da fó. Temor que 
o prelado português incute pela audacia da sua linguagem. A cu
ria cede gradualmente.—Partida de Ugolino para Lisboa. Diplo
mas pontificios trazidos por elle. A Inquisição é instituida na sua 
fórma mais completa pela bulla de 16 de julho de 1547.—Termi
na-se a questão das rendas de D. Miguel da Silva, e a administra
ção da diocese de Viseu é entregue a Farnese.— Calculo incom
pleto do que a Inquisição custou ao pais.—Situação e procedi
mento do cardeal de Viseu.—Idéa rapida da ulterior historia da 
Inquisição. Testemunho insuspeito do bispo deChisamo. Epilogo.

Tal era o estado a que as cousas tinham 
chegado nos primeiros mezes de 1S47. O dra
ma precipitava-se evidentemente para o des
enlace. Em abril os cardeaes encarregados de
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tractar aquella difficil assumpto tomaram, em- 
fim, um acôrdo, que Balthasar de Faria, can
sado de longos debates, entendeu dever com- 
municar a elrei como derradeira resolaçSo do 
pontífice. Esta decisão satisfazia em grande 
parte ás ultimas proposições feitas por inter
venção do nuncio. O perdão seria applicado 
aos réus convictos, que, confessando os seus 
erros, os abjurassem solemnemente, pelo que 
ficariam soltos e livres sem penitencia alguma. 
Não era, porém, uma amnistia completa, por
que o delicto não esquecia de todo: novos actos 
de judaismo collocariam desde logo o réu per
doado na condição de relapso ou reincidente. 
Os que na conjunctura do perdão se achassem 
já nesta categoria seriam penitenciados a ar
bitrio dos inquisidores, não podendo, todavia, 
ser relaxados á curia secular; isto é, ficariam 
salvòs da pena ultima, que em regra se impu
nha aos relapsos. Excluiam-se do beneficio do 
perdão: l . d, todos os delinquentes que não fos
sem de raça hebréa; 2.*, todos os confitentes, 
contumazes no erro; 3.°, todos os que, julga
dos e sentenciados já a penas temporarias, an
dassem cufnprindo sentença. Tal seria, ém sub
stancia, a materia da bulla de perdão. Àcom- 
panbá-Ia-bia um breve, pelo qual se revoga
riam de golpe todos os que se baviam conce-



dido à quaesquer individuos, ou part os exem
pter de serein mettidos em processo, ou paré 
os subtrahir à jurisdicção dos inquisidores, 
dando-lhes juizes apostólicos especiaes. Romá 
tinha havido, durante vinte annos, sommas 
avultadas pela venda desses breves; mas fa
zendo aquella especie de bancarrota de miseri
cordia, ainda mostrava uns restos de boa con
sciencia: a revogação não se estendia aos bre
ves concedidos aos procuradores que defen
diam na córte pontificia a cansa dos christãos- 
novos, eu aos seus parentes que residiam em 
Portugal. Entretanto a excepção não promet- 
tia demasiada segurança aos favorecidos. Uma 
carta, dirigida oficialmente a elrei por Santa- 
fiore, em nome do papa, modificaria aquella 
excepção. O pontífice mante-la-hia emquanto 
o exceptuado procedesse bem, e o exceptuado 
procedería bem emquanto elrei não represen
tasse ao papa que procedia mal. Supposta se
melhante queixa, o respectivo breve de exem- 
pção seria revogado. Finalmente, dirigir-se-hia 
a elrei outro breve, não preceptivo, mas roga
tivo, para que fosse permittida durante um 
anno a salda do reinó aos christãos-novos que 
delle quisessem ausentar-se, sem os prende
rem ou metterem em processo emquanto du
rasse aquelle praso, e para que podessem levar

K U T A B U B C nitttTO  DA INQCUIÇlO. ÍT1



378 u  orara

o que possuíam, Dio sendo cousas cuja-expor
tação fosse prohibida. Neste ponto os agentes 
da raça votada ao exterminio tinham tirado 
do excesso do desalento energia para um der
radeiro esforço. Tinham supplicado e clamado 
que se deixasse aos seus infelizes committen
tes ao menos a liberdade do desterro volun
tario. Observavam que, de outro modo, o per
dão sería perfeitamente ¡Ilusorio; porque os 
perdoados poderíam ser presos, apenas soltos, 
ou por novas denuncias, ou por simples sus- 
peições de recentes delictos, que, suppondo-se 
provados, os levariam immediatamente á fo
gueira como relapsos. Pediam, pois, que lhes 
fosse permittido fugir, não se procedendo con
tra elles durante um certo praso, sem o que 
também essa permissão seria inútil. Tão justi
ficada pareçêra a supplica, que Paulo m  não se 
atrevéra a desattendé-la inteiramente, e por 
isso se devia expedir aquelle breve. Mas, sup-

Eostos o animo implacável d’elrei e a inflexi- 
ilidade dos inquisidores, as disposições desse 

breve, privadas de caracter preceptivo, eram 
bem frágil garantia. Entretanto, como se isso 
não bastasse, as simples rogativas do papa 
ainda eram modificadas pelo mesmo meio por 
que se modific&ra a exempção dos procurado
res dos chrístãos-novos em Roma. Santafiore



escrevería outra carta a elrei em que se daria 
uma interpretação mais restricta ás sollicita» 
ções do pontifice. Deviam estas enteuder-se 
como só relativas aos suspeitos, ou accusados 
de delictos occultos, e nlo quanto ¿quelles cu
jos actos heréticos fossem publicos e notorios, 
contra os quaes se procedería, dando depois 
conta ao papa. Exigir-se-hia, além disso, da 
gente da nação uma fiança de quarenta a cin- 
coenta mil ducados, pela qual se obrigassem 
em geral os christ&os-novos a que nenhum 
dos que obtivessem a permissio de sair do 
reino se acolhería a terra de infiéis. O preço 

' que dessa somma se havia de deduzir por cada 
contravençlo, deixava o papa a elrei fixa-la; 
mas a sua applicaçlo havia de ser para as obras 
de S. Pedro em Roma. Era uma applicaçlo que 
aplanava todas as dificuldades, e Faria che- 
gára facilmente a esse acôrdo1.

Ao passo que o agente portugués commu- 
nicava a D. Joio m  o estado do negocio, Far- 
nese communicava-o igualmente a Ricci, ex- 
pondo-lhe os motivos e a significaçlo das ul
timas resoluçdes, e habilitando-o assim para *

* C. de B. de Faria a  elrei de 3 de maio de 1547: 
« a  qual fiança se aplicase polas obras de S. Pedro, que 
com isto lhes àrmei ; que d’outro modo nunca fôra possí
vel» : Ibid.
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satisfazer a quaesquer reparos, e para obviar 
a interpretaçOes menos exactas, que podessem 
falsear as intenções do pontifice. O ponto que 
elle reputava, com razão, mais grave, era o da 
liberdade que se pedia para os christãos-novos 
de saírem do reino por espaço de um anno, 
tomando-se as providencias para que esta con
cessão não fosse sophismada. A certeza, dizia 
o cardeal ministto, que sua sanctidade tinha 
de que elrei nunca impedira essa saída, con
forme elle proprio affirmava, e por consequên
cia a esperança de que accedería facilmente a 
semelhante condição, fôra um dos principaes 
motivos que o haviam movido a conceder a 
Inquisição em toda a sua plenitude. Aquella 
providencia era da mais alta justiça, visto que 
cessavam todos os ftfvoreà e exem ples conce
didos até ahi á gente hebréa, e qué o tribunal 
da fé ia pesar sobre ella com todo 6 seu rigor. 
A propria reputação do rei e dos ihquisidores 
ganhava com tal concessão, visto que de outro 
modo poder-se-hia dizer que os fins occultos 
de tanto zelo vinham a ser sómente despojar 
os christãos-novos dos bens e da vida, e não 
manter o reino illeso de heresias. As intenções 
do papa a este respeito eram decisivas. O pre
ferir-se a formula de as manifestar em breve 
separado, e como simples exhortação, Fôra sé



porque o- agente portugués o exigirá como urna 
demonstração de confiança *em elrei e com a 
promessa de que eífectivamente se daria licença 
para sair do reinó a quem quer que a pedisse* 
não se podendo recorrer a nenhum pretexto 
para a denegar, nem sequer ao de estar o in
dividuo que a pretendesse indiciado jfi de he
resia océulta. Assim os que se ausentassem 
não fariam damno, e os que espontaneamente 
ficassem poderiam ser castigados em passando 
o anno se delinquissem, ou ainda dentro do 
anno se perpetrassem algum delicto contra a 
fé publico e escandaloso. No ponto que par
ticularmente lhe interessava, Farnese advertia 
o nuncio, de que o papa conviera em o encar
regar a 'elle cardeal ministró da administraçãd 
do bispado de Viseu, e em provê-lo nos bene
ficios-de D. Miguel da Silva* sobre o que iam 
ser expedidas as bullàs e’ os mais despachos 
necessários; mas prevenia-o de que sua sancti- 
dhde firtha applicado todoS" cte fructos e ren
das até.ahi sequestrados á fabricà de S. Per 
dro, fazendo assim o gostè <t elrei de não ir 
nem um ceitil parar âs mãds ao cardeal da Sil
va, e de se dar a essas avultadas sommas uma 
applicação inteiramente pfà, desprezada aliás 
a inaudita pretensão^do religioso monarchá, 
que suspirava por sef quinhoeiro naquelles des-
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pojos opimos. Bastara o que bastara. Muito 
fizera sua sanctidade em oto pugnar pelas ¡in
munidades ecclesiasticas, mantendo os direitos 
de D. Miguel da Silva.* Fazia o sacrificio de fi
car com tudo. Se elrei se mostrasse pertinaz 
em querer o seu quinhão, podia estar certo 
de que todo o negocio da Inquisição se trans
tornaria, o que seria pena, risto haverem che
gado as cousas a termos tão plausireis1.

t  Lettera al Nonato di Portogallo, na Sjmmicta, Yol. 
*9, f. 75. Para que ninguém suspeite que substanciamos 
essa incrível carta inexactamente, transcreveremos aqui 
os seus ultimos periodos : « non lasciarô etiam d’aggiungere 
tome sua beatitudine ha concesso et applicato alla fabrica 
di S. Pietro tutti li frutti passatti delle chiese et beneficii 
sopradetti del tempo che sua alterna gli ha fetti pigliare, 
accioché non solo se li satisfàccia in non darii a  esso Yiseu, 
ma etiam in convertirla in uso pio, perche per lasciarae 
una parte per distribuiré*di costà, secondo domand&va sua 
altessa, non c’¿ stato ordine ottenerlo da suasantilá, pa- 
rendoli d’haversi pur troppo lasciato andaré nelle altre 
cose, in modo che se si fosse voluto per la partí di sua 
a liena  star pertinace in questo, si sarebbe perturbato tuito 
il resto delia spedisione, la quale per la grazia de ldd io , 
é condotta a quel buono.porto, etc. O haverei pur troppo 
iaseiato andaré nelle altre cooe explicarse por uma passa
gem anterior dá car tá, p&o menos singular, em, que Far- 
nese allega o sacrificio que o papa fesia em lhe metter na 
bolsa os rendimentos do bispado de Yiseu e dos outros be
neficios do infelii D. Miguel da Silva. Tinha consentido 
nisso, diiia o neto, parg contentar elrei, posto que non 
H sa lit focena al debito deli* liberté ecclesiastica, e  
delVhonore d i questa sede, noniimenv per levare, guante



Nîo achou, porém, D. Joâo in  esses ter
mos tSo vantajosos, quando soube do ultimo 
acôrdo. Se o papa n&o quería perder um rea) 
do preço do sangue dos christios-novos, e da 
vingança implacavel contra D. Miguel da Silva, 
tambem elle pela sua parte nSo estava muito 
inclinado a acceitar concessões incompletas, e 
limitações que diminuiam'o valor intrinseco do 
genero que comprava. A primeira resposta que 
deu ás communicações que se lhe faziam, tanto 
por via do nuncio como de Balthasar de Faria, 
foi revalidar por mais tres annos a lei de 1535, 
que prohibia a todos oschristSos-novos a saída 
do reino sem expressa licença régia, ou sem 
darem fiança de quinhentos cruzados pelo me
nos1. Mandou depois escrever para Roma uma 
carta severa ao seu agente por ter admittido 
naquella fórma a conclusão do negocio. Ahi, 
analysando-se d perdão, mostravam-se os in
convenientes de se deixarem ir soltos e livres 
os que confessassem e abjurassem seus erros 
sem serem doutrinados e penitenciados espi- 

' ritualmente. Faziam-se altas queixas de que 
os que estavam já relapsos ficassem exemptos
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corito% ha finalmente acomenUte, etc.»

1 Lei de 15 de julho de 1547, en& Figueiredo, Sjrnop». 
Chronol. T . 1, p. 401.
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do castigo civil, o que nem no tçm|K> de Cle
mente v u  se fizera. Notava-se a. necessidade 
de se declarar que os presos, os suspeitos, e 
os que já estavam accusados em juizo deve
ríam abjurar também, vista a susppição vehe
mente, e a .náo menor necessidadq de se or
denarem reconciliações secretas para os que 
se sentissem culpados, a fim de gozarem do 
perdão. Recordava-se a Balthasar de Faria que 
era assim que se conviera em admjttir aquelle 
perdão quando o papa, tendo suspendido a au- 
ctoridade dos inquisidores, parecia inclinado a 
não ceder sem tal condição. Eram essas as in- 
strucções que recebêra naquella conjunctura e 
que não devia ter esquecido. RepeUia-se igual
mente a.idéa de não se haverem de sjndicar 
durante um anno os crimes occultos de ju 
daismo, e de se dar conhecimento á curia ro
mana-dos processos por crimes publicos antes 
da sentença final. Estas dilações. não faziam 
senão escandalizar o povo e annullar os salu
tares effeitos do castigo. Rejeitava-se, ainda 
com maior energia, a idéa do breve, (exhorta
torio para se deixarem os christãos-novos sair 
livremente do reino durante um anno. Era ma
teria que já se havia debatido largamente em 
Portugal n’uma juncta de theologos e juristas, 
os quaes haviam resolvido negativamente a



questão. O arbitrio da fiança geral era, no en
tender da córte de Lisboa, urna cousa inexequi- 
vel, aléra de que nenhum proveito cj’ahi vinba 
ñero ao rei nem ao reino. Tudo, pois, quanto 
nas resoluções tomadas sobre as ultimas pro
postas enviadas para Roma desdizia destas, de
via rejeitar-se; e quando, em ultimo caso, o 
papa recusasse formalmente mudar de resolu
ção, ordenava-se a Balthasar de Faria que ce
desse em tudo, menos em se conceder o annq 
de espera para a Inquisição proceder contra os 
delinquentes occultos. Supposto fazer-se uma 
excepção a favor dos procuradores dos chri- 
slãos-noyos e das suas familias na revogação 
geral dos breves de exempção, cumpria tam-, 
bem que se declarassem especificadamçnte os, 
nomes de todos os individuos a que a exces- 
pção era applicavel, para que não succedesse. 
aproveitqrem-se muitos iqdevidamente dessa. 
vantagem1.

Das cartas, tanto de Farnese para Ricci, 
como d’elrei para faria, conhece-se evidente-: 
mente que a ultima esperança dos hebreus 
portugueses consistia em abandonarem a par 
tria, n’um novo exodo como o do Egypto, 
desenganados já de que não lhes restava ou-

1 C. d’elrei a  B. de Faria de £2 de julho na Corretp.' * 
Orig. f. 246 e tegg.
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taram hIm a i miadimi, i f c a i i f e  publica
mente qne aem um ficaria em Portugal', im- 
y f a r i i  grate, a f e ,  tab o , «  excitava o 
excerno da iw p r n tK  oa •  terem jà noti
cia, provavdmeate pdo n a d o , de que o papa, 
concede ado o estabelecimento definitivo da In- 
qaúãcio, lhes facilitava a aida do reino. Na 
realidade, o breve qae se referia a este assum
pto, puramente exhortatorio, estava longe de 
ser garantia sufficiente; mas na carta de Par
tiese a Ricci conhece-se a intençio de se lhe 
dar um valor mais positivo. Por outra parte, 
6 evidente que D. Joio m  recriava nio ter 
meios para obstar á fuga dos conversos. PT uma 
epocha em que era cem vezes mais fácil do 
que hoje esquivar-se o individuo á vigilan
cia da auctondade, e em que a policia interna 
e a dos portos maritimos e fronteiras quasi 
que nlo existia, nem sempre seria fácil obstar 
â saída occulta de individuos dispostos a tentar 
tudo para salvarem as vidas. A dificuldade, 
porém, subiria de ponto, se dorante um an
no ficassem reduzidos á inacção os olhos per
spicazes dos inquisidores e as firmes garras 

•dos seus agentes. Na verdade, a lei de 15 de 
< Ibld.



julho, que renovava por tres annos a de 1635 
sobre a saída do reino dos hebreus converti
dos, declarava crime a fuga occulta; mas nem 
n’um paiz profundamente corrompido se devia 
contar demasiado com a incorruptibilidade dos 
magistrados e officiaes publicos, nem a lei ser
viría de nada para os que podessem e quizes- 
sem perder a fiança de quinhentos cruzados, 
mediante a qual, todos os hebreus um pouco 
abastados poderíam abandonar o reino com 
pretextos commerciaes. A longa lucta que se 
havia sustentado, a victoria que se podia dizer 
estava alcançada, o preço por que se tinha 
obtido, tudo ficava em grande parte inutili— 
sado. Sem victimas, sem carceres atulhados, 
sem autos de fé a Inquisição era uma pueri- 
lidade. À phrase enérgica dos cardeaes ¿cerca 
dos desejos dos inquisidores portugueses era 
uma terrível verdade: queriam carne. As ri
quezas dos hebreus podiam locupletar os mi
nistros é agentes do tribunal ou os cofres re
gios, pelos sequestros e confiscos dos bens dos 
que se ausentassem; mas aos ecchos das mas
morras falleceriam os gemidos, ¿s fogueiras o 
alimento, aos odios profundos o espectáculo de 
variadas agonias, á hypocrisia os mais favorá
veis ensejos para simular zélo religioso. Em 
tudo se podia ceder, menos em consentir a'
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livre salda dos christãos-novos, concedendo 
para isso, depois do perdão, o longo praso de 
um anno em que a Inquisição ficaria inerte. 
Nesta condição eslava principalmente o vene
no. Sem ella era façil ¡Iludir o indulto: com 
ella tudo ficava perdido. Áo rei pertencia ex
clusivamente manter; a prohibição da saída do 
reino aos christáos-novos; mas também per
tencia exclusivamente ao papa, estabelecen
do a Inquisição com q maior latitude, pro
hibir que ella fuúccionasse por certo periodo. 
Nesta parte, pois, estava a difficuldade. No 
fim da carta a Balthasar de Faria, indicava- 
se-lhe, dada a hypotbese de se conservar firme 
o papa em todas as condições que estabele- 
céra, o ultimo meió a que devia recorrer. Re- 
feria-se-lhe, em substancia, o que resultára da 
consulta dos quatro conversos, de que ante
riormente démos parlicularisada noticia. Elrei 
estava resolvido a apnuir em parte a essa con
sulta, mantendo por mais dez annos a exem- 
pção dos confiscos, e tolerando que se esta
tuísse preceptivamente a revelação dos nomes 
dos delatores e das testemunhas deaecusação 
qps réus não poderosos. Convinha igualmente 
em que se admittis.se a reconciliação dos rela
xados ao braço secular, não depois de entre
gues aos magistrados civis, como os consulto-



res propunham, mas antes (laquelle acto. Sup- 
posto este acórdo, nem o papa devia estra- 
nhar-que elle tivesse revalidado a lei de 1535, 
nem insistir nas suas resoluções. Propunhg 
aquellas vantagens para os conversos como 
compensaç&o, mas como compensação das con
dições restrictivas. Era a ultima concessão qpe 
estava resolvido a fazer ao pontifice1.

Esta concessão, porém, era um erro politico 
em tal conjunctura. Não só desvendava os intui
tos dos inquisidores, o preferirem a tudo não 
deixar escapar as victimas, justificando os que 
em R om a os accusa vam de devoradores de car
ne humana; mas também provava que a fir
meza que até ahi se ostentára, não era tão in
teira e incontrastavel como a linguagem ad
optada recentemente pela córte de Lisboa pa
recia indica-lo. Balthasar de Faria, tantas vezes 
taxado de. falta de pertinacia, mostrou nesta 
conjunctura mais tacto que os acerrimos fau
tores da Inquisição. Dissimulou as instrucções 
que recebêfa, e continuou a insistir na manu
tenção das antigas hases, escrevendo a elrei 
para:o persuadir de quanto eram inconvenien
tes as novas propostas. Ajudava-o a manter na 
sua persistencia um passo imprudente que déra 
a curia romana. Segundo parece, os agentes

» Ibid.

K ESTABELECIMENTO DA INQDISIÇlO. 3 8 3



384 OA OHIOBlf

dos hebreus portuguêses tinham obtido um 
salvoconducto geral para estes serem admit- 
tidos nos estados da igreja1. Descuberta a 
existencia deste diploma secreto, Faria quei
xou-se altamente, hão só da concessão, mas 
também da fórma delia, porque, os fundamen
tos do breve eram injuriosos para o governo 
português. Fossem quaes fossem os motivos 
pelos quaes aquetle diploma se redigira ua 
chancellaría romana, occorreu desde logo o 
pensamento de que o salvo-conducto e a in
sistencia para que se permittisse a livre saída 
dos christSos-novos durante um anno tinham 
mutua correlação. Sem o descobrimento do 
salvo-conducto, e prevalecendo a resolução do 
papa sobre a faculdade da expatriaçSo para a

1 Cartas de B. de Faria a elrei na G. 8, M. 5, N.° 46 
e N.# 64 que adiante havemos de citar. NSo apparece a 
correspondencia de Faria desde maio até outubro de 1547. 
Entretanto das cartas deste ultimo mes e de novembro do 
mesmo anno vê-se que escrevéra mais de uma ves a elrei 
nesse intermedio, e que remettêra copia de um breve de 
salvo-conducto affrontoso para Portugal, concedido aos 
chrisülos-novos. Descobrindo a existencia desse diploma 
occulto, fizera grande rumor em Roma. Um breve de sal
vo-conducto nfto podia servir sento para os christtos-novos 
portuguêses serem recebidos sem gravóme nos estados do 
papa. Provavelmente no preâmbulo do breve havia algu
mas phrases duras contra os inquisidores que queriam car- 
ne. Da carta do bispo do Porto de 88 de novembro, que 
adiante havemos de aproveitar, se vê também qual era o 
sàlvo-conducto a que se referia o agente português.



gente da raça hebréa, D, Joio n i, que com- 
prôra por tão alto preço a Inquisição na sua 
mais completa fórma, teria feito uma acquisi- 
ção quasi inútil, e ficaria, a bem dizer, burlado 
em tudo, menos na vingança contra o velho 
cardeal da Silva, que Farnese atirava rindo 
âs garras do tigre coroado. Dir-se-hia que 
Roma adoptava, em conjunctura infinitamente 
mais opportuna, a politica que n’outro logar 
vimos ter adoptado Garlos v, e da qual era seu 
instrumento na córte do cunhado o infante 
D. Luiz1. Offerecendo um asylo aos hebreus 
fugitivos, o governo pontificio achava mais um 
meio de se locupletar com os despojos de Por
tugal. A existencia da Inquisição romana não 
obstava a que fossem tolerados nos dominios 
da igreja os que faziam profissão publica de 
judaismo, e os hebreus portuguéses, que ainda 
guardavam intacta no coração a crença de seus 
paes, alcançariam na Italia a liberdade e a se
gurança que não encontravam na patria, le
vando para alli todos os cabedaes que podes- 
sem salvar.

Mas aventado o segredo do salvo-conducto, 
tudo mudava. Faria mostr6ra-se altamente es- 
candalisado e enchère Roma dos seus clamo
res, tanto contra um procedimento quedenun-

* Vide ante paj. *9.
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ciava intenções reservadas, como por caüSa das 
expressões inconvenientes do breve. Nãd houve 
remedio senão applacé-lo para salvar, quando 
mais não fosse, as apparencias de desinteresse. 
Propuzeram-Ihe que de tres partidos ¿ .esco
lhesse um, ou que mandasse elrei ao papa um 
alvará secreto em qtfe concedesse por mais dez 
annos a suspensio dos confiscos, mantendo a 
prohibição da saida dos hebreus; ou que se per- 
mittisse esta, tomando-se as precauções que se 
julgassem convenientes para que não se acolhes
sem a terras de infiéis, e ficando para- o fisco 
os proventos das penas impostas aos infracto
res; ou, finalmente, que se deixassem sair, ti- 
rtindo-lhes os filhos, O agente portugués co
nhecia,' porém, que a minima hesitação lhe 
faria perder a vantajosa situação que á impru
dência ou a corrupção da chancellaría apos
tólica lhe proporcionara, e todos os tres arbi
trios foram formalmente rejeitados.* Faria não 
tftiha outra reSposta senãó que, dètxándo-se 
ttído á clemencia d 'elrei, elle sabería ser am- 
plamenle generoso, mas que impor-lhe a ge
nerosidade era cousa que não se podia accei- 
ta r1.

SM ba onam

1 C. de B. de Faria a elrei de 17 de outubro de 1547 
na O. S, M. 5, N.» 46.



Á vista desta inflexibilidade, a euria roma- 
tia, desauctorisada pelo seu procedimento du- 
plice, que o agente portugués n9o se esquecia 
de lhe recordar, resolveu-se a expedir um com- 
taissaHo que trouxesse a Portugal as bullas 
definitivas da Inquisição e do perdão, e os 
mais diplomas e cartas, que, segundo ante
riormente vimos, deviam completar ou modi
ficar as disposições daquellaS bullas. Era uma 
especie de appellação que se fazia do agenté 
diplomático para o soberano. O cavalleiro Ugo- 
lino, sobrinho do fallecido cardeal Santiqua- 
tro, foi escolhido por 'mensageiro daquelles 
despachos. Posto que, na apparenda, o papa 
insistisse nas suas ultimas resoluções, a rea
lidade era que Ugolmo trazia instrucções se
cretas para fechar os olhos, presupposto o caso 
de elrei não áttender és restricções que sé lhe 
impunham, ou ãs concessões que se lhe pe
diam nas cartas que acompanhavam as bullas. 
Communicando a fi. João n i  esta circumstan
da , que occultamente lhe havia sido revelada 
.por S'antafiore e pelo proprio Ugolino, Baltha
sar de Faria lembrava que sería prudente, no 
que tocava à prohibição da saída dos bebreus, 
não fazer demasiado ruído com a repulsa, ruído 
em que Paulo m  veria úma intenção de acinte 
e menoscabo. Devia elrei contentar-se com a
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promulgado da lei de 15 de julho, e com em
pregar a maxima vigilancia para que os cbri- 
stãos-novos não podessem fugir. Ugolino tratia 
um breve em que se auctorisava a apprehen
sio dos bens daquelles que tentassem acolher- 
se a terras de infiéis: com este breve podia-se 
fazer tudo, e até obrigar a voltarem muitos 
dos que andavam ausentes. De resto, Faria 
aconselhava que elrei fizesse espontaneamente 
e como pura mercê as concessões, que, como 
transacçâo, se lhe haviam mandado fazer a elle. 
Desvantajosas a esta luz, desde que se tornas
sem voluntarias não só serviríam para aquie
tar os christãos-novos, mas também concilia
riam a estima publica ao soberano, que assim 
se mostrava indulgente1.

Nas questões politicas entre dous governos 
a pertinacia das mutuas pretensões, e não raro 
as exaggerações de amor proprio suscitam a 
cada passo incidentes que augmentam as difi
culdades com que os negociadores téem de lu
ctar, e demoram o acôrdo, és vezes pouco dif- 
ficil, na materia essencial. Naquella conjunctura, 
porém, o incidente que veiu pôr novos estorvos 
a um negocio, que parecia terminado, nasceu 
de uma causa singular; a mesma de que Faria 
tir&ra vantagens para obter um resultado de-

* Ibid.
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finitivo. Esta causa era o medo. A curia romana, 
colhida n’uma deslealdade, e presa pela trans- 
acçBo feita entre o reí de Portugal e o papa 
em beneficio de Farnese, resolvéra sacrificar 
completamente os malfadados hebreus. En
viando os breves e cartas destinadas a protége
los no primeiro impeto da perseguição, mas re- 
commendando ao mesmo tempo ao sen agente 
que nlo curasse de saber se o rei fazia ou não 
caso delles, cria salvar as apparendas e decli
nar para D. JoBo m  a propria responsabilidade 
moral. Importava-lhe pouco o julgamento d’A- 
quelle que vé nú o coraçBo do homem. Cor
rompida e mundana, bastava-Ihe que o mundo 
a absolvesse. O essencial era nBo arriscar urna 
tío  excellente veniaga. Se, porém, havia temo
res em Roma, tambem em Portugal nBo fal
tavam entre os fautores implacaveis da Inqui- 
siçBo. Vimos j& porque. Eram esses temores 
que tinham inspirado as ultimas instrucções a  
Balthasar de Faria, o quai, mais expedente e 
mais desassombrado, lhes medirá o alcance e  
soubera evitar as suas consequências fataës. 
Mas o medo nBo fdra em Lisboa corrigido 
pela cordura de alguem, como o tinha sido 
em Roma. O nuncio nBo sómente descubrirá 
que se trepidava: obtivera, até, que se lhe 
communicassem as novas concessões que elrei
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estera resolvido a foser em todo, eom toste 
que ae abandonasse a idéa de facilitar, pela 
immunidade temporaria, a fuga dos christâos- 
sovos momentaneamente libertados. É fácil de 
conjecturor se Ricci se apressaria a tranamittir 
para Roma o que sabia ácerca do sobresalto 
em que fieáro a córte fradesca de D. Joto u i  *. 
Qs effeitos das communicações do nuncio ex
perimentou-os desde logo Faria. No dia se
guinte ¿quelle em que chegou um estafeta eom 
as «artes d« MontepolixtoBo, devia o cavalleiro 
Ugoline partir para Portugal, mas suspendeu- 
se immediatamente a sua partida, visto que 
elrei vecillAra. Nfto se enganava o nuncio, as
severando que o ex ̂ esso da inflexibilidade, com 
que se buscava fosse resolvido a final o nego
cio dos cbristtos-novQs, provinha unicamente 
de Balthasar de Faria, que ultrapassava as suas 
ineirucçôes. Deu-se entoo a entender ao agente 
portugués que o papa sabia tudo, e que, attente 
a  sua pertinacia, em ves de se tratar com elle 
e conclusse do negocio, seria Ricci ineumbide 
de o terminar em Lisboa. Tinha Faria preve
nido j i  elrei, e per isso dissimulou, mantendo-

.! EffeçtUraQcptç das Instrucçtes dados depois ao pn*
vaUeiro Ugolino por Farnese, as quaes havemos de apro
veitar adiante» se vê que o nuncio communico» tudo para 
Itate dtJwko.
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se firme nas suas ultimas declarações. Os Ca
ctos subsequentes vieram ainda uma vez pro
var que a energia e a firmeza são as armas de 
mais fina tempera para domar as pretensões, 
ou desbaratar as astucias da curia romana 1.

Achava-se então em Roma úm persooar 
gem, que o leitor conhece já de sobejo. Era 
o bispo do Porto, D. Fr. Balthasar Limpo. 
Tinha elle passado á Italia para assistir ao 
concilio, que então se continuava em Bolo
nha, depois de celebradas algumas sessões em 
Trento. No meio da corrupção geral o carar 
cter austero e o genio violeo to do prelado porr 
tuense faziam-no temer na curia. O inquisidor 
Fr. Jorge de Sanctiago, que igualmente fõra 
enviado a Trento como theologo de D. João u i ,  
e que se achava casualmente na córte pontifi
cia quando as cartas de Ricd vieram compli
car o negocio da Inquisição, dirigiu-se a Bo
lonha, e pintando a D. Fr. Balthasar os novos 
obstáculos que o demonio parecia suscitar à 
final conclusão de um negocio, em que ambos 
tão vivamente se empenhavam, ponderou-lhe 
quanto seria conveniente que elle corresse a 
auxiliar os esforços do agente d'elrei para se 
obter, prompto e favoravel desenlace. Esta-

1 C. de B. de Faria a elreiv de 17 de novembro d# 
1547, na G. £, M. 5, N.* 64, no Arch. Mac.
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vam suspensos os trabalhos conciliares por 
disputas entre o papa e o imperador Carlos v, 
que protestava contra a mudança do concilio 
de Trento para aquella cidade. O bispo do 
Porto partiu, portanto, para Roma, aonde, 
aliãs, também o chamava ò desejo de dizer 
duras verdades ao papa sobre as intrigas que 
se agitavam na assembléa de Bolonha *.

Que idéa se fazia em Roma do pensar do 
bispo do Porto e do seu caracter vimo-lo j& 
n’outra parte. No que essa appreciaçfio pa
rece ter sido menos exacta é no que dizia res
peito á sua pouca ousadia. Se, como também

* A narrativa deste e dos subsequentes é tirada do 
documento citado na precedente nota, e da carta de D. F r. 
Balthasar Limpo a D. João m , de 22 de novembro de 
1547, que se acha na G. 2, M. 5, N.° 37, no Arch. Nacio
nal. D. Rodrigo da Cunha na Historia Ecclesiastica de 
Braga, P . 2, c. 81, publicou uma carta attribuida a Gaspar 
Barreiros, de 22 de novembro de 1547, em que se contém 
uma narrativa dos successos occorridos em Roma nessa 
conjunctura relativamente ao negocio da Inquisição, que, 
concordando em grande parte com os documentos que va
mos seguindo, se afasta delles em varias circumstandas. 
A carta de Barreiros foi communicada a Cunha por Lou- 
sada, que dizia te-la copiado da Torre do Tombo. O que 
podemos asseverar é que hoje não se encontra allí tal carta. 
NSo queremos dizer com isto que fosse inventada na sua 
integra por aquelle celebre falsario. Entretanto entende
mos que se deve 1er com cautela. Nds seguimos as nar
rativas de Faria e de D. Fr. Balthasar Limpo, porque 
existem origmaes, e porque são sufficientes para esclare
cer os successos.
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vimos, recuava, e. até se humilhava diante do 
perigo, quando os excessos do seu genio arre
batado encontravam resistencia e o collocavam 
n’uma situação dificultosa, onde e quando o 
perigo material não existia, e elle sinceramente 
acreditava ter razão, D. Fr. Balthasar Limpo, 
longe de ser timido, era dotado de ¡Ilimitada 
audacia. A liberdade da sua linguagem, a se
veridade com que revocava os díscolos ao sen
timento do dever, tinham-lhe dado certa im
portancia entre os padres do concilio, o que 
talvez o illudia sobre a extensão da propria 
capacidade. O primeiro encontro com o papa 
foi tempestuoso, apesar das demonstrações de 
affecto com que o recebeu Paulo n i , empe
nhado em conciliar os animos dos prelados es
trangeiros no meio das suas discordias com 
Garlos v sobre o logar onde se deviam cele
brar as sessões do concilio. O prelado por
tuense, antes de entrar no assumpto especial 
que o trouxera a Roma, falou asperamente ao 
pontífice nos negocios geraes da igreja. Humi
lhando-o primeiro n'um terreno em que toda 
a vantagem era sua, tirava d’ahi força moral 
para vencer as resistencias ñas menos justifi
cadas pretensões ¿cerca da Inquisição. Enten
dia elle, e era o que teria aconselhado se 
quando se tractava da celebração do concilio
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estivesse em Roma, que este devia ter sido 
eonvocado só para ventilar e resolver as ques
tões de doutrina e condemnar as heresias que 
pullulavam na Europa, mas quea reforma dis— 

, eiplinar devia partir do papa e unicamente do 
papa. Quanto ao dogma, confiava no concilio: 
quanto á reforma disciplinar, nSo. «O remédio 
da igreja — dizia o bispo—  está em evacuar os 
méus humores.» Era preciso que o dero vol
tasse aos canones apostólicos e aos conselhos 
dos sanctos-padres. Sem isso o christianismo 
perder-se-hia quasi irremediavelmente. Acon
selhava ao papa que se mostrasse grato a Deus 
pelos bens terrenos que lhe concedèra, ao me
nos agora que t3o poucos dias de vida lhe res
tavam, e que reformasse os costumes da igreja ; 
porque Deus lhe retribuiria conforme as suas 
obras. Lembrava-lhe que se nío o fizesse, tal- 
vei experimentasse a vingança divina nos pro
prios interesses temporaes. Era inevitável acu
dir á igreja. Se elle papa ou o seu successor o 
nSo fizessem, fa-lo-hiam os príncipes seculares: 
se o n8o fizessem estes, fa-lo-bia Deus. Rogava 
a sua sanctidade que interviesse com firmeza 
nesse assumpto, recordando-se da gloria que 
tinha cabido a Innocencio m  pelo que fizera

Cr  oceasilo do terceiro concilio iateranense, e 
infamia que recabíra sobre o procedimento



de Lelo x  oa conjunctura de um novo con
cilio geral de Latrlo. O estado da igreja era 
intolerável, e. a reforma devia começar pela 
curia romana, que era a origem das desordena 
de toda a christandade. De que serviam as re- 
formações do concilio, se elle papa nlo Ihe dora 
faculdade para as fazer em Roma? £  aínda 
pelo que tocava Is outras igrejas, asseverava, 
como testemunha ocular, que nlo havia no 
concilio dez bispos que quizessetn essas refor
mas. Nada esperava daqueila assemblés de pre
lados e theologos, nem cria que d'alli viesse 
remedio para acabarem as heresias; porque nlo 
era possível chamar ao gremio catholico os dis
sidentes em quanto elles contemplassem o es
pectáculo que lhes estava dando a igreja *. Na 
materia da Inquisição portuguesa, objecto prin
cipal da sua vinda a Roma, Fr. Balthasar Limpo 
repetiu todos os logares communs, que se re
produziam havia dez annos por parte da córte 
de Portugal. Affeiou, porém, especialmente ao 
papa o acolhimento que achavam nos estados 
pontificios os bebreus portugueses. Safam, ás 
claras ou a occultas, de Portugal com o nome 
e caracter de christlos, trazendo comsigo seus 
filhos, para os quaes tinbam acceitado txrfu*- 
tariamente o baptismo. Chegavam a Italia, de-

* C. de D. Fr. B. Limpo I. cit.
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claravam-se judeus e circumeidavam publica
mente «quelles innocentes. Fazia-se isto, a bem 
dizer, perante o papa e o concilio, âs portas 
de Bolonha e de Roma: fazia-se, porque sua 
sanctidade lhes dera um privilegio para nin
guem os poder inquietar em Ancona por mo
tivos de religiSo. Em tal estado de cousas era 
impossível querer elle <gue elrei lhes permit- 
tisse a livre saída do reino, para virem decla
rar-se judeus nas terras da igreja, sé porque a 
córte de Roma ganhava com isso. Longe, pois, 
de empecer a Inquisição portuguesa, sua san
ctidade deveria generalisa-la nos proprios do
minios. Aconselhava isto em nome da reügi&o: 
exigia aquillo em nome do seu soberano, e em 
recompensa dos serviços que ao christianismo 
tinha feito e estava fazendo o reino de Por
tugal l.

A eloquenda de D. Fr. Balthasar nSo pa
rece ter attrahido a attenção do pontífice, na 
segunda parte do seu discurso, do mesmo modo 
que a despertava nas questões geraes da igreja. 
Tinha ouvido tantas vezes repetir aquelles lo
gares communs em abono da Inquisiçfio, que 
os olhos se lhe cerravam somnolentos no meio 
do enthusiasmo do antigo carmelita. Se este, 
porém, se calava, o papa, até ahi embalado por

‘ Ibid.



aquello som monotono, despertava com o si
lencio, e dizia-lhe que continuasse *. Mal po
dendo resistir, por fim, ao somno, Paulo u i  er
gueu-se e começou a passeiar pelo aposento. 
Redobrava o zélo do prelado. Faria estava pre
sente, e é crivei que forcejasse também por ex
citar o animo dormente do velho e aborrido 
pontifice. Emfim este despediu-os com expres
sões corteses e com vagas promessas Acerca 
da InquisiçAo, recommendando ao bispo que 
repetisse o que lhe dissera sobre a reforma- 
çfio do clero aos cardeaes seus ùetos, e que 
se recolhesse a Bolonha, confiando na sua sol
licitude pelo bem da igreja universal*.

Mas nem o prelado do Porto nem Baltha
sar de Faria eram homens que se embalassem 
com vans palavras. O bispo nio tardou a des
cubrir que, imbuido pelo cardeal De Crescen
tiis, o papa queria manter em grande parte o 
que resolvêra Acerca dos hebreus portugueses, 
acaso porque as ultimas informações do nun
cio lhe faziam esperar que elrei se resignasse 
a acceitar essas resoluções. Occultavam, po
rém, a Faria o proposito do papa, o que in
dicava que nSo era uma simples astucia a in- 1

1 £  como elle tosquenejava eu me calava, e elle tori 
nava a encommendar-me que fosse ¿vante: Ibid,

* Ibid.
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sinuação que lhe haviam feito de que prefe
riríam negociar por intervenção do nuncio, se 
elle não descesse da sua pertinacia. D. Fr. Bal
thasar dirigiu-se de novo ao Vaticano. Exigia 
do pontifice uma solução precisa, sem o que 
não voltaria a Bolonha. Era tão positiva a lin
guagem do carmelita, que Paulo iu  teve de 
dar clara e terminante resposta. Foi que estava 
resolvido a conceder tudo quanto elrei quizessA, 
uma vez que se não negasse aos cbristãos no
vos a liberdade de sairem do reino, só limi
tada pela promessa de não se acolherem a terra 
de infiéis, do que dariam fiança. O despeito 
do prelado suggeriu-lhe então phrases que de 
certo oão peccavam por excesso de brandura. 
Aquella condição de darem fiança, querendo 
sair do reino, era uma burla. Que monta, 
dizia elle, irem para terras de infiéis pu para 
Italia? Vem circumcidar-se a Ancona, a Fer
rara ou a Veneza, e d’aqui passam para a Tur
quia. Teem privilegio- pontificio para ninguem 
lhes perguDtar se porventura são judeus: não 
trazem sequer signaes que os distinguam, e vão 
livremente celebrar seu culto nas synagogas. 
Ponderava quão grande numero dettes as fre
quentavam, uns baptisados em Portugal na 
infancia, outros condem nados â pena ultima e  
queimados em estatua por judaisarem. Com a

S M  DA O IH U
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liberdade que se lhes quería dar, todos os chri- 
stãos novos portugueses poderíam ser judeus á 
sua vontade, sem um só pôr pé em terra de 
infiéis: Nunca, porém, elrei acceitaria tai si
tuação; nem havería theologo, ou sequer sim
ples christâo que para isso o aconselhasse. Em 
vez de tentar pôr a salvo os judeus portugue* 
ses, o papa devia multiplicar as Inquisições nos 
seus estados, e punir n&o só os herejes hitbe- 
ranos que os inficionavam, mas também os 
réus de judaismo que se acolhiam â Italia â.

Provavelm nte no meio do seu discurso o 
intolerante prelado deixára transparecer al
guma allusâo ao preço por que elrei com- 
próra as complacencias que exigia do papa. 
Este, pelo menos, respondendo ao bispo, con
fessou os favores que últimamente recebéra 
do monarcha nas mercês feitas a Farnese e a 
Santafiore, que de facto estava exercendo o 
pingue cargo de protector de Portugal; mas 
fimitou-se a dizer-lhe que tractasse o negocio 
com De Crescentiis, dando a entender que tudo 
se faria como elle sollicitava.

De feito, ajudado por Farnese e por Baltha
sar de Faria, o bispo chegou a obter do ear- 
deal De Crescentiis que cedesse na questão ca
pital da livre saida dos christios novos. Se

t  iw * .
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accreditassemos Faria, o prelado portuense 
mostrou-se entSo inclinado a admittir que, 
assentado este ponto, fossem os crimes de he
resia processados segundo as regras de direito 
communs, e nlo conforme os estylos e formu
las especiaes da Inquisiçlo. A sua ignorancia 
ñas materias juridicas, de que dera tantos do
cumentos como inquisidor, nlo lhe deixava al
cançar as consequências de semelhante con
cessio. No entender do agente ordinario, issox 
equivalería a renovar todos os anteriores de
bates. Convenceu-se D. Fr. Balthasar, e ambos 
accordes continuaram em manter as suas pre
tensões absolutas. A pertinacia dos dous trium- 
phou a final: successivamente foram supprimi- 
das todas as limitações ao amplo exercido do 
poder concedido aos inquisidores. Teriam plena 
faculdade para prenderem os christlos novos, 
logo depois de perdoados, e de os processarem 
em conformidade do absurdo systema dos tri-  
bunaes da fé, ao passo que a auctoridade civil 
podería pdr quaesquer obstáculos & sua salda 
do reino, convertendo-se assim n’uma graça 
illusoria a bulla do perdio. As unicas restric- 
çôes que deviam manter-se consistiam na sus
pensio, dos confiscos por mais dez annos, e em 
nlo serem relaxadas ao braço secular por um 
anno os réus de crime capital. Estas dutjs çon-



cessões eram, porém, ¿aquellas que elrei es
pontaneamente admittira entre as que lhe ha
viam sido suggeridas na consulta dos quatro 
conversos *.

Das correspondencias do bispo do Porto e 
do agente ordinario vê-se que ambos elles bus
cavam attribuir-se a. principal gloria do feliz 
desenlace daquelle espinhoso e Uto disputado 
negocio, sem, todavia, deixarem de elogiar-se 
mutuamente pelo seu zélo. A verdade é, que, 
embora a longa experiencia e os conhecimen
tos juridicos tornassem Balthasar de Faria mais 
hábil negociador, o genio impetuoso, a auste
ridade fanatica, e a situação especial do antigo 
carmelita foram que romperam por uma vez a 
rede das astucias romanas. No estado vacil
lante em que se achavam as cousas do conci
lio, o que sobre tudo o papa não queria era 
que D. Fr. Balthasar se retirasse para Bolo
nha descontente delle a. Forçava-o isso a ceder 
fts suas vivas, ou antes rudes instancias ácerca 
da Inquisição portuguesa. Mas acima disso es
tava uma consideração de maior momento.

1 C. de B. de Faria a elrei, de 17 de novembro de 
1547,1. c it.— C. de D. Fr. B. Limpo cit.

* «e porque lhe eu disia que me queria partir, e elles 
desejavam muito que eu fosse ao concilio, me disse o car
deal Crescendo «o papa n&o quer que vades d’aqui des
contente, » Ibid.
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0  bispo, que parece ter-se limitado nos seas 
debates com o papa a aliusões indirectas sobre 
o preço por que elrei pagâra as concessões que 
pedia, foi um pouco mais explicito com o car
deal De Crescentiis e com o cavalleiro Ugo- 
lino, fazendo-lhes perceber que o negocio do 
Farnese uão chegaria jámais a conclusão defi
nitiva emquanto a ella não chegasse igualmente 
o assumpto da Inquisição. Para resistir a um 
argumento tão peremptorio não havia arma 
que valesse ao arsenal das subtilezas de Roma1.

Assim se immergia no horisonte a ultima 
luz de esperança dos desditosos hebreus. No
ticiando a elrei a proxima partida de Ugolino 
e a feliz solução do negocio, Faria inculcara 
com arte a conveniencia da moderação. Mos
trava quão pouco valiam certas paiticularida- 
des da bulla de perdão a que em Lisboa se 
dava grande importancia, e sobre que se lhe 
hayiam feito recommendaçdes pueris: talvez 
eram o não se terem auctorisado os inquisi
dores para darem penitencias espirituaes nos

4 « algumas vezes dei a entender ao cardeal Crescendo 
e ao cavalleiro Colino, creado de Farnés, que lá vai, que 
não cuidasse ninguem que se avião dacab&r as cousas do 
cardeal Farnés nos negocios de Viseu com ficarem por 
acabar as da Inquisição, que eram de Deus e dElRejr 
nosso Senhor; e quem lá fosse sem ellas irem acabada#) 
hia gastar dinheiro e tempo em vam :» Ibid.



que pela bulla ficavam perdoados, o eximir os 
relapsos de serem entregues, por aquella vez, 
á curia secular, e nio se mandarem abjurar os 
vehementemente suspeitos, nem fazer reconci
liações secretas a quaesquer outras pessoas que 
quizessem aproveitar-se do beneficio do per
dió geral. Tudo isto importava pouquíssimo, 
viato que, relapsos ou nio relapsos, processa
dos ou nio processados, suspeitos ou nio sus
peitos, todos ficavam, passada a van ceremonia 
do perdão, sujeitos 6 ¡Ilimitada auctoridade dos 
inquisidores, sem appellaçio, sem garantias, 
sem a esperança sequer de poderem declinar 
o fôro do tribunal da fé, obtendo juizes apos
tólicos. A batalha estava completamente ga
nha desde que se decidira que as victimas nio 
saíssem do reino, e que os algozes podessem 
exercer livre, plena e immediatamente seu of
ficio. O agente advertia elrei dos inconvenien
tes que podería trazer insistir-se em bagatelles 
e em vaus subtilezas quando tudo quanto -era 
«esencial sp tinba amplamente obtido, sem ex
ceptuar a remoçio do nuncio Montepoliziano, 
que se mostrira tio parcial dos christios novos, 
e que o papa promettia substituir *.

Ao passo que D. Fr. Balthasar partia para 
Bolonha, saía de Roma para Lisboa, pelos fins

* C. de JB. 4« b m ,  de XV de eovemWo, 1. cit.
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de novembro *, o cavalleiro Joto Ugolino com 
a bulla definitiva da Inquisição e mais diplo
mas concernentes a este objecto. Trazia igual
mente poderes para convir no modo practico 
de se realisar a translação das rendas do bis
pado de Vizeu e dos mais beneficios deD. Mi
guel da Silva para o antigo protector do in
feliz prelado. Antes de partir, João Ugolino 
recebeu do cardeal ministro largas instrucções, 
tanto sobre um como sobre outro assumpto. 
Dividiam-se os diplomas pontificios relativos 
ao negocio dos christãos novos em duas cate
gorias: uma dos que lhes eram, ou antes si
mulavam ser, favoráveis: outra dos que se 
referiam ao estabelecimento definitivo do tri
bunal da fé. Eram os primeiros, além da bulla 
de perdão, um breve eximindo do confisco por 
dez annos os criminosos sentenciados; outro 
suspendendo por um anno a entrega ao braço 
secular dos réus de crime capital; outro, em- 
fim, dirigido a el-rei para interpor a sua pa
ternal sollicitude, a fim de que a Inquisição 
procedesse com brandura *. Explicava-se po-

* Tres cartas de Margarida d1 Austria, e dos cardeaes 
Farnese e Saotaftore para a rainha D. Catharina trazidas 
por Ugolino (Collecç. do Sr. Moreira, Quad. 8.) são data
das de 84 e de 86 de novembro.

2 Instruzione per il cavalier Ugolino : Sjmmicta vol. 
33, foi. 140 e segg. Acha-se uma versão portuguesa d’esta



rém nas' instrucções a interpretação, na ver
dade demasiado lata, que o papa quería se desse 
áqoella vaga recommendação de benevolencia. 
Tanto o commissarió como o nuncio deviam 
insistir com elrei para que acceitasse essa in
terpretação. Era, sob a fórma exhortatoria, 
quasi o> mesmo que anteriormente se exigirá 
como condição forçada. O papa desejava arden- 
teménte que senão prendassem durante o pri
meiro anno os réus de crimes occultos. Fica
va-lhe assim, a elle pontífice, alliviada a con
sciência do remorso de ter submettido a raça 
fcebrèa a todos os rigores da Inquisição, ao 
passo que elle rei tiraria dessa inesperada in
dulgência grandes vantagens materiaes. Dése- 
java também o papa que por algum tempo não 
usassem os inquisidores das faculdades da nova 
bulla em toda a sua plenitude, ou mais claro, 
que se*procedesse nos crimes de heresia, como

• ■ < • i••.
Ingtrucçlo ■& Ght. 2, M. 3, N . 41, no A rdí. Nac. É  sin- 
guiar que de todos estes diplomas sd se encontre na vasta 
collecç&o de Bullas e Breves da Torre do Tombo o ultimo, 
dirigido a elrei: (Breve Lieei nos de 15 de novembro de 
1547 no M. 7 de B. N. 3). De certo era aos cbristitos- 
noros que sobre tudo importava promover a expediçïo'd’à* 
quelles- diplomas, e vê-se da Instruxione que Ugolino tra- 
nia ordem de os entregar aos cbefes da naçflo ; mas é itt* 
crivei que n&o fossem transmittidos tambem a elrei. Quem 
sabe se esta falta Corresponde a algum mysterio de »«*■ 
quidade boje desconhecido? :
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se estatuira m  baila de 1136, conforme as 
regras do processo eivil para ee crimes com
muns. Na balla de perdio estabelecia-se qoe 
es convictos •  confitentes fiseasem abjurare 
publies, e  todavia desejara sua aanetidade qué 
sé abjetaSeem perante um notario e algumas 
testemunhas, em rea de servirem de espada* 
cele ao povo n’um cadafalso Os diplomas 
relativos ao tribunal da fé eram a nove bulle 
organica, outra por que se aneuUavem e eoSsn* 
vem todas as exemptées, e um breve dirigido 
a drei que delia servir de urta de crente na 
cavalleiro Ugoltno. Todos «tea documentos» 
ignofémes porque, vinham com antedata *.Na 
bulla organica, destinada a substituir a de 23 
de maie de 1536, depois de «m pfaambukj 
ende Se epitoma va e historia das pbaaea pet 
que até abi passira a loquisitlé portuguesa 
desde t  sua primeird fundado, aHudia-*e ae 
perd&o geral que se acabava de conceder aos 
até entle culpados de crime de hereda. De* 1

1 huUosioae; IM*
* A bulla ergaBwa, gfie oomaça MedihUkt Qtrdi*, 4 

datada da 16 de julho de 1647 (K* 6 de Bail. N." 11 a 
SM 16* na Arah. Ñac.);a bulla JÙmëfma PetUifasit m  que 
•ç revQgam a» exenpçdee, é datada de 16 do nHma mai 
(H» 7 de Bull. N.* 61): figalmeate e brava Cùa tjyflb  
awiunciaado a elrei a ramea* da buHa AWOett* aardfe* 
4 datado de 5 de julho (M. 7 4a BuU. N.* 6).



«

pois d 'esta prova de indulgencia o pontifice 
estava resolvido a proceder seberamente. Para 
isso, abrogando a bulla de 1536, avocava a si 
todos os poderes conferidos por ella, ou d’ella 
derivados, dando-os de novo ao infante car
deal D. Henrique e aos inquisidores sepa do- 
legados.. Supprimia todas as modificações e li
mitações até ahi impostas é Inquisição de'Por- 
tugal, e cassava sem excepçõo a auctoridade 
ooncedida a qualquer delegado apostólico para 
conhecer de tal ou tal delicto contra a reli
gião. A Inquisição assim constituida procederis 
em conformidade da jurisprudência que geral- 
mente regulava aquella instituiçfto, e os inqui
sidores usariam de toda a jurisdicção, preemi
nencias e prerogativas, que por direito, uso e 
oostame pertenciam aos individuos revestidos 
de semelhante dignidade, continuando e ter» 
minando todos os processos de heresia, sem 
exceptuar sequer as avocados á curia ponti
ficia. Concluía declarando irrito e nullo tudo 
quanto pódeme contrariar as amplissimas dis
posições d’aqoella hulla *. Todavia o proprio 
papa a limtUra n’outra hulla (que se fingía 
précéder aquella) deatinada à revogação ex
pressa dos breves de exempçio, singulares ou 
collectivos, passados a favor da raça hebréa,

i  Bulla Meditatis «ordia, ). m«.
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submettendo todos os reus e todas as cansas 
de heresia ao julgamento dos inquisidores. Ex- 
ceptuavam-se n’esta os procuradores e agen
tes dos christios-novos, que estavam ou tinham 
estado em Roma tractando dos negocios com
muns, e os individuos pertencentes ás familias 
dos mesmos procuradores e agentes *.

No breve dirigido a elrei em que se annun- 
ciava a expedição das precedentesbu 11 a s, eque 
era como a carta de crença do cavalleiro Ugo- 
lino, resumia-se a materia deltas, manifestando 
ahi o papa os seus desejos e as suas esperan
ças de que a Inquisição, revestida de t io  ¡Ili
mitados poderes, procedesse com a maior mo
deração. Esse breve era, porém, ao mesmo tempo 
um triste documento de impudencia. Sobre o 
que elle mais se dilatava era ¿cerca da ques
tio  das rendas da mitra de Viseu e dos bene
ficios de que fôra espoliado D. Miguel da Silva. 
Como dissemos, Joio Ugolino vinha auctori- 
sado para reduiir a effeito aquelle ignóbil con
tracto, e nio houvera sequer o  >pudor de an- 
nunciar isto n’um diploma diverso. Conforme 
a  opinião dos membros do sacro collegio, os 
inquisidores queriam carne humana: a curia 
fornecia-lh’a; mas na carta de aviso certificavav .

* Bulla Rmumut Pntifex, I. cit.



aôs compradores que tinham de pagar ¿ vista 
o preço da mercadoria1.
- Para sermos justos cumpre, todavia, confes
sar que se Roma levava a tal ponto as percau- 
çSes commerciaes, manifestava também os in
stinctos dessa generosidade honesta que para
0 negociante é uma parte do seu capital. Nas 
ínstrucçôes a Ugoiino, Farnese prohibia-lhe 
não só a elle, mas também ao nuncio e a qual
quer ministro da nunciatura, que recebessem 
dos pobres chrislftos novos «ousa alguma, ou 
como dadiva, ou por outro qualquer titulo8. 
Como se!a bulla do perdão fosse mais do que 
uma burla, o neto de Paulo n i  advertia o agente 
pontifício de que seu avô nôo quizera que enk 
Roma se levasse aos interessados nem um cei- 
til por aquella mercê, quando n’outra conjun
ctura' seria graça essa para*render bem vinte mil 
ducados^ao pae communs dos fiéis8.
1 A lucta estava'concluida) A Inquisição na 
plenitudo'do seu terrivel poder ia emfím apre-

* Breve Cùmiœpiùs, 1. ctt.
2 «cosí da Toi quando garete là, e dal nunsio e sud 

ministri si deve astenere d’eccetare un soldo, sendovi o t  
ferli.in.qiialche modo»: Instruzione, 1. cit.

* «av vertendo sopra tutto, che siccome per l’assoluzio-
ne é venin predetta, per la quale sua santitÃ altre volte 
avrebbe possuto cavare bene venti millia ducati, ha proi
bi t o q u  à esprestamente che noni si pigli unquattrino»; 
Ibld. ' .
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Metar-se rodeada dos instrumente» do morty-
rio sobre um throno de cadáveres. Podía fer- 
tar-se de carae humana» por nos servimos 
de estylo pinturesoo des mesaros qüe lhe sab- 
ministravam este repagoaate alimento. A abe* 
gada de Ugolino'a Lisboa e a publicarse des 
despachos que traria «ram a apotheose da in
tolerancia. E todavia D. JeSo fu  e a ana córte 
fradesca uto ficaram ainda plenamente satis
feitos. Avisando <o sea agente em Roma da 
cbegada do commissario pontificio» efrei de* 
d a m a  ter acceitado sem reserva an ultimas 
resoluções do papa; mas advertia que se a le  
fosse o desejo de pôr tem o  a tSo longa con
tenda, hsveris ainda que replicar ftceroa de 
perdSo, embors fosse o pontifice, s  a ïo  elle, 
quem teria de dar contes « Deus do excesso 
fia indulgencia oem^ que os ebristles-neves 
eram tractados. Ateim o meaarcha deplórate 
ainda esse transitorio alivio que se concedia 
aos seus subditos de Taça faebréa e  que se re
duzia quasi unicamente a ficarem exemptos 
por um anuo de serem relaxados ao braço 
secular, e de expirarem nas fogueiras os que 
nesse praso fossem sentenciados por delictos de 
judaismo1. Das cousas, porém, que por parte
■ 1 « m í*« qui» S a in t 4 f «qpriepr wujuillo d eq u eju »

santidade hade dar conU a Déos, por carregu&r sóndate
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do papa m  «namuMiam, a i»  «omo promite, 
m u coaao conselho, nenhuma era ndmitàda. 
$6 n’nm ponte se consentia mna iere modifi
cado. A» abjuncto doa nena que ec iam pAr 
am liberdade, a» quaes o papa desejar a ae fi- 
aaaaam aam estrondo e  unicamente parade am 
notario a ponças testemunhas, aeriam feita* i  
porta 4a igreja do Hospital situada esa frente 
da praça mais freqmatada de Lisboa, em r s  
do o sarem a ’uro cadafalso publico para ú n  
expressa «ente alerantado. A indulgencia re
gia reduïia-ee, pois, a poopar as despesas da 
oenstrvcçtt» de um tablado*.

Pal» lad» da cdrta do Roma e contracte 
fcceroa do aaogue dos misons hebra» «atara 
honradamente cumprido. Restava receber o 
preço. A mercadoria en  excellente, por mais 
que drai a menoscábame. Os defeitos que lhe 
punha eram o desdenhar costumado de comr 
prador. Roma sabia boa o que reodéra. 0  
cavaUeiro Hgolino traaia as bullas, brevas, i*- 
strucções e poderes necessarios para liquidar o 
negocio do bispado de Viseu e dos outros be
neficies que pertenciam a D. Miguel da Silva.
«o(r* *M*» qv* dilatar o servage tjtie a  N o m o  Spatior m  
fas com aloquisiç&o»: Miaula da Carta del red * B. 4« 
Faria, sem data (primeiros meses de 1(46) naÒ .*« M. 6, 
Ñ-® 36, Arck. Naç.



Em harmonia com as soas anteriores declara* 
ções, o papa nfio cedia a elrei um ceitil das 
rendas passadas: tudo devia ir para Roma, 
salvo o que fosse indispensável para reparos 
da cathédral viseense. A vontade de satisfazer 
aos desejos d’elrei tinha-a o supremo pastor 
mostrado de sobejo calcando aos pés os cano
nes e considerando como vaga de eerio mode & 
sé de Viseu, sem que o prelado legitimo resi
gnasse ou fosse deposto, e sem sequer se falar 
nelle*. Que sacrfGcasse as leis da igreja e ao 
mesmo tempo avultadas sommas parecia pre
tensão excessiva. No que se convinha era em 
que o individuo, que devia fazer na diocese 
portuguesa as vezes de prelado estrangeiro e 
ausente, fosse portugués e pago pelas rendas 
da mitra, e em que, por morte deFarnese, n&o 
fossem.os beeeGcios de D. Miguel, que passa
vam para eUey providos por nomeaçfto do papa *.

Entretanto os ministros de D. Joto m  pro
curavam ainda salvar uma parte das grossas

4 « dei quali (vescovato e tauiftsii) é fátta la provi- 
Bione in persona mia come vacanti certa mado, senza far 
mensione alcuna dei cardinale di Silva, na di sua resigna- 
sione solo per complaceré a S. A. che Ta cosi desiderato 
e ricerco»: Instruzione, 1. cit.

* Ibid. e C. de B. de Faria de 17 de novembro, 1. cit. 
Breve de 15 de julho no M. 7 de Bull. N .°'5, no Arch. 
Nac. <



renias- do bispo foragido, acumuladas por tan
tos jannos, durante os quaes pes&ra sobre ellas 
o sequestro. O bispo do Porto e Balthasar de 
Faria tinham sido demasiado facéis em ceder 

. & pertinacia da curia romana nesta parte, e o 
agente1 ordinario, tilo costumado a duras ar- 
guições, foi ainda mais urna vez reprehendido 
da suaf imperdoável condescendencia Os de
bates-Sobre o assumpto com o procurador !de 
Farnese protrahiram-so por alguns meses; 
mas-Ugolino, embora dé antemSo vendidó a 
D. Joto n i  * no que respeitava A Inquisiçto, 
era no que tocava aos interesses de seu alno 
de inteira confiança paró elle. Na verdade es
sas rendas anteriores destinavam-se á fabrica 
de S. Pedro, mas a fabrica de S. Pedro nto 
era as “mais das vezes sento um dos moitos 
pretextos de religito ou de credulidade, que 
Roma empregava para colorear as suas rapi
nas e corrupções, rapinas e corrupções q*ue, 
na opinito dè D. Fr. Balthasar Limpo, obsta- 
vara invencivelmente a um acórdo com1‘os 
protestantes. Demais, o -cardeal era arei préste 
da igreja de S. Pedro, e ministro omnipotente

1 Minuta daC. aB. de Faria, etc., naG .£,M .£,N .*33.
* Vejam-se a este respeito as cartas do bispo do Porto 

e de Balthasar de Paria de l í  e de 2£ dè novembro au*' 
teriormente citadas.
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da aaa pv4. Mista se di* todo. Assim em {#■
boa coosideraam-ee arta gucstto d i  rondas sor 
qneairadas como materia da faro internáis 
particular do Farnese *.

A fiaal Ugolino a fticoi chagaram n ajustes 
definitivas com oa minúteos d’eliei, a lo  d  
sohra o destino das raadas acumulada#, mas 
tagibem sobre o regimen faturo da diseca* 
cpjo pialado era agora aomiaalmoete o aata 
de Paulo in . A escolha da pessoa qneem ao? 
me delle devia governar « bispado ficaria a 
elrei, a doduaipee-biem das rendas da natía 
md « qniafcentos «rucados para a ana susto»* 
tatfo e do# seas officinas. Todos os mats red- 
ditos, fossam (¡uses fossem, dar-se-hiam no 
caideal-mmistro. As emesias, beneficios e cu
ratos, cujo provimeat# pertepaasse ao prelada, 
seriam conferidos por elle aó a portegwtoas* 
mas pedería impér pensfes moderadas nosso 
beneficies para dar no* «eus familiares e  cria
dos. Os reparos futuros dos pocos episcopaes 
ficaram a caago de Famoso, aaqde feitos todos 
oa de que #e carecesse naqueHa conjunctura

* «e qnanto a os socrestadot (fractot) asentou-se que 
d«#p00tt9 do qiip 0c*#e ler*»e su^altesa 4mo#rU 

porte pare Pf despender em obra# pias, e es tres parten 
I*v*9* Tbrni*: Jjwtrix^. ouMcJpor. j»* CpUeqc. Vi
cente, vol. 3. r. 141, no Árcb. Nac.



ppj»» rendas jacentes. As commendas do? mos
teiro» de Santo Thyrso, Nandim, c  S. Pedro 
da» Aguisa, que haviam pertencido a D. Miguel, 
hem como o direito de apresentação da» igreja»» 
cujo padreado andava annexo á dignidade do» 
abbades commendatam» daqueUe» mosteiro»» 
tudo passaria para o cardeal Farnese, com a  
COodiçao de recahirem as nomeações em por
tugueses, embora com ;a reserva de pensões 
para os clientes do cardeal. Dos Duetos c ren
da» sequestradas pagar-se-biam a» dividas coa- 
fjuhidas por D. Miguel da Silva lagalmeote» 
isto d, ante» de banido. A quarta parte do re 
manescente, deduzidos ainda deslj» quarta parte 
dou» qtil e quinhentos cruzados para Farnese, 
deix»r-se-hia fla mão d ’sjrei para as despesas 
das reparações e fabrica 4a cathédral de Viseu 
a para outras appíicações necessarias. Emfím 
o- nupcio e o bispo de Angra foram nomeados 
para examinarem o estado do sequestro e para 
resolverem as questões sobre as dividas acti
va» e  passivas da mitra, realisando o aeôrdo 
na sua parte económica» aliás conGada $ ge
rencia material do banqueiro Lucas Geraldo1.

I documento* orjgümep «obrç wtp attujnpjtp 
aycbui n* Culliçcçao do $r. Morair» (Quad. $ in medio). 
Sffo ityu# acordos fluípofuto* ppi Ügojiijp * por MonUjrçr 
íisi&no a 94 d* a^rço d|e ijfgÃ, jBanjtç$4o io tycpsuÿ-
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A Inquisiçlo estava; pois, comprada e paga. 
A concessio fôra compléta: n8o admira que 
fosse cara. N lo sabemos ao certo quaes eram 
naquella epocha os redditos da mitra de Vi
seu; mas sabemos que, traetando-se por. esses 
ennbs da erecçlo de novas sés em varias par* 
tes, como em Miranda, Leiria, Freixo, Porta- 
legre, Vianna, Covilhán, Abrantes, das quaes 
algumas vieram efectivamente a erigir-se, nos 
calcólos que se faziam para estabelecer as do
tações das designadas dioceses procurava-se 
attingir sempre e ainda ultrapassar a verba de 
quatro a cinco mil cruzados. Sabenuos também 
que por aquella epocha o arcebispado de Braga 
e tf bispado de Coimbra rendiam, cada um, 
acima de seis contos de réis, e d da Guarda ex
cedia a seis mil cruzados1. Nlo será exagge- 
raçlo suppôr que a íbitra dé Viseu nlo  tosse 
mais pobre que a da'Guarda: Os mosteifós de
stanciado neste $, e uma declaração de Lucas Geraldo, 
em que se obriga a pagar as dmdatlègalisadtfffftilD. Mi
guel, e a parte que devía ser posta á disposição deli ei.

í  Estes algarismos são deduzidos de um calculo sobre 
as pensões que pagavam diversos bispados em 1 5 4 4 . (Col- 
lecçâo do sr. Moreira, Qtiad. 16, in /2n*);de antro cátenlo 
para estabelecer rendimentos convenientes para os novos 
bispados que se tractava de crear em 1548, e parte dos 
quaps effectivamente se crearam (Dictk CollecçJÔ, Quad. 
5, 13 e 14, passim); e finalmente dos papéis relativos £ 
erecçâo dé Miranda e Leiria, e provimento' déllra&tt, 
Cóimbra etc. (Dieta Collecção, Quad. 18.) \  N



Santa Thyrso,- de Nandim, é de S. Pedro das 
Agrias eram abastados, e não é provável que as 
mesas abbaciaes dos tres mosteiros produzis
sem poueo para o coœmendatario, que tambem 
tinha, como padroeiro de muitas parOehias, 
apresentaçOes rendosas. Assim ficaremos pro- > 
vavelmente Aquera da- verdade, se reputarmos 
os rendimentos annuaes de que fára privado 
D. Miguel da Silva em oito mil cruzados,, e por
tanto a importancia total do sequestro em cin- 
coenta mil. Deduzida - a quarto parte (menos 
dous mil ¿ quinhentos cruzados) para applica- 
çOes pias, o-que restavapara Earnese eram qua
renta mil-cruiados.

Annos depois, abriram-se negociaçOes para 
cassar aquella especie de episcopado nominal 
do neto de Paulo m , e para ser provido o 
bispado, de Viseu de modo regular; mas é 
Obvio q te  nesses negociações, as quaes não 
cabe «qui historiar, o cardeal-ministro cedería 
de tudo, menos dos proventos materiaes que 
lbé resultavam de um direito indubitavel. Es
ses proventos podiam ser substituidos, porém 
não recusados. Assim, um dos elementos indis
pensáveis, não para calcular, mas para conceber 
vagamente o que custou a Portugal a Inquisi
ção é o achar com alguma approximação as 
sommas absorvidas por Alexandre Farnese.

E BSTABELECntEKTO BA  INQDISIÇÏO. Si?



Viveo «He mai* de «parenta annos depofe de 
iU ftÿ  e atada que nie teobaraos provas dieu* 
état de que eertim im  a receber, sanie os 
ModrmentO» da mitra viaeenae, ae menea o as» 
equivalente, lambem noa faltam prova* do ooa~ 
teario, e o mais crivei ¿ que o governo porte* 
gué* respeitaste o direito de um bornera col* 
locado em situadlo de o facer valer; Desta fcp> 
pothese, a unica plausivei, resolta urna somnii 
superior a tomentos e vinte mil cruzado». N i 
verdade Farnese devia deixar anualmente- mil 
e quiabentos para a administradlo da dioome; 
mas i aso era sobradamente compensado pelo 
direito de impór pensões nas eonesias, beneA* 
ores e  curatos de sua nomeaçlo, em proveito 
dot prepriea apaniguados.

A raercé dos trote mü e duzentos croxadoft 
annotes; que Farnese recebia, dedozidés do* 
rendimeotes da* mitras de Braga e Coimbra, 
oonthreoe a vigorar ao lado do» beneficios nb* 
▼ameute adquiridos '. Sabsiatindo durante o* 
largos aonos que aínda viven o cardeal, aqooHi 
pedalo representa urna quanti* de auri* deeento 
o vinte mil cruzados.

f  Consta isto positivamente da minuta das instrcrcçfte* 
dadas* Bal tfcaéar de Faria em lS48>paaa requarár * prorl- 
manto de varios bispados, annexaçfles, commanda» e trua* 
laçòes de diversos mosteiros, Üxaçfto ou creaç&o de peüsMt. 
etd. *á GótleeçH* d» Moretfa, «fcláé. *f.



Sá, portanto, o nal* de Paula m  sáfame do 
wtabeieehneuto definitivo da Inqoisiçao en» di» 
nbeire «orre ote e em titulo seguro para o w> 
caber saceessivameate, peifto de maio roilbio 
da enteados.

Isto era negociada n’ens periodo ásete corto, 
apago peio vencedor aa laeta. Mas quem péde 
diear boje o que anteriormente b a r ia »  rapa#» 
tido poní o cardeal-ministre Sinigaglia a Ca» 
padi ferro, a o que alia obtivera, não sá dad 
agestes d'drer, otas tambante prioci palmenta 
dos prdeundovea dos ehristio» nevos? O oai-* 
sala da» prevea toa destas traoseofie» fanebra* 
aaa seria hoje impossível.

A diferença da valor da atoada entras pri* 
■adra melada do seeulo x ti a a primeira ma* 
tadadoseeab m  é asma dafi para f . Asáis 
aquello maio milhle de causados corresponda» 
ría bofa (attendendo à dimiduifio gradual do 
velor da» matae» precioso* na segunda matado 
do seenlo i n ,  dorante a quai urna parte éasaa 
somma sain pára Roma gradativanaente) a mai» 
de doas nâlbòes a meio da b«sm moeda actual1.

* Os ecooomisfas calculam a differença do valor da 
prata (qfcé. era a m eda ¿eral) aatre as duaaepockat, «orno 
de um a sait* A do «aro é mm pouce mtaor. ▲. beta ad** 
optada para datet calculo* é q preye do* etremsa Effscfci* 
aaaiÉPte, guaado a fom» aueoftwi Porta*»! dm *646, é 
Simio da ¥<*pt»i eil«M4 4 SfeU* a M p a r  taipa, ft*
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Taoto custou a victoria da intolerancia, só 
para corromper um homem, embora o mais 
importante na curia romana peia sua situação. 
Has o que o calculo não abnngê, e só a ima
ginação póde vagamente figurar, é a somma to
tal do que a astucia romana soube extrahir, 
durante mais.de vinte annos, das bolças dos 
christãos novos, quando a plebe fanatica, tendo 
por coripbeús o rei, o clero hierarchico. e os 
frades, se agitava furiosa contra ume porção' 
notável dos. cidadãos mais opulentos, laborio
sos, e pacificos, que só tinham por defesa a 
protecção, tantas vezes ineficaz, qúe Roma lhes 
vendia tão caro, e que sabia negar-lhes com 
phrostbilidode quando o fanatismo e a hypo
crisie pagavam melhor. Por grandes que fos
sem, porém, os sacrificios dos christães novos, 
os do rei .eram maiores. Nada se podia com
parar com o estabelecimento de pensões vita
licias, concedidas, aos -cardanes e ministros da 
euria, que não era fácil corromper solida e 
permanentemente com peitas limitadas. Ne
nhum talvez desses indivialos, que no decurso 
desta narrativa nos tem apparecido na curia
xou-se-lhe o máximo * preço d’este, posto em Lisbpa, em 
160 réis por alqueire. Hoje o de 960 réis, seis Teses su
perior, ■ sería alto ; mas s io  excessivo em circumstancias 
idênticas. Os papéis relativos a-esta missfto de $. da Veiga 
acham-se na CoJieeçto do Sr. Moreira, Quad. 9.



romana servindo com mais ou menos zelo a 
causa da Ipquisição, o fazia de graça. O cele
bre Santiquatro só do bispado de Lamego re
cebia uma pensão de mil e quinhentos cruza
dos, que hoje equivaleríam a nove mil: um 
terço delia passou por morte do zeloso prote
ctor de Portugal para um sobrinho seu. A de 
Pier Domenico sobre as rendas do mosteiro 
deTravanca era mais modesta, porque não ex
cedia a sessenta mil réis, acaso porque se acha
vam gravadas aquellas rendas com outra pen
são de cem mil réis destinada para um membro 
do sacro collegio menos influente que Santi-' 
quatro. Ainda depois de terminado o negocio 
da Inquisição, assegurava elrei ao cardeal De 
Crescentiis mil cruzados annuaes nas commen
das dos mosteiros de Tarouca e Ceiça. Até, ás 
vezes, o pensionado tinha o direito de trans- 
mittir parte da sua pensão para um terceiro. 
Tal era o cardeal Farneáe, que dos tres mil e 
duzentos cruzados, impostos nos redditos das 
mitras de Braga e Coimbra, podia fazer mercó 
de duzentos a quem lhe aprouvesse *. Por este 
modo as forças econômicas do reino, atte-

* Estes e outros factos analogos revelam-se incidente
mente nas instrucções a Balthasar de Faria sobre o provi
mento e erecçfto de varios bispados e annexantes de mos
teiros em 1548, ha pouco citadas.

TOMO III.
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uuadas diariamente pela expçtriação on pelo 
exterminio doa chriatâos, novos» çj^m-uo tam
bém por esses dilatados sacrifícios de uma 
parte da renda da terra, que se ia consumir 
improductivamente fóra do paiz.

Qual era a situação de Ï). Miguel da Silva 
depois do desfecho da sua causa e da causa 
dos hebreus portugueses» as quaes a  força das 
circunstancias tornára communs? É  uma per
gunta que sem duvida o leitor aos fará» Rasa 
situação era cruel. Mas o prelado devia ter 
bastante orgulho para a supportai uobremente. 
Requeriam-no, o  pundonor da sua iaça, a  i lu s 
tração da sua iotelligeocia, os curtos borison- 
tes do tumulo» a consciência de que sustontár* 
braço a braço uma lucta de seis anuos com o 
implacável filho de D. Manuel, a  do que tinha: 
passado impertérrito no meio das aggressões 
de toda a ordem» desde a insinuação perfida 
até a  tentativa do assassin»; de que, emfim,. 
cabia victima da transacção mai» ignóbil que, 
homens podiam conceber e effeituar. Pela ener
gia moral, pela dignidade na extrama desven
tura obteria sympathias,» se não utois,, ao me
nos honrosas, e o espectáculo da sua miseria 
ao lado da opulencia de Farnese sería o  pro
cesso, e o castigo deste e do popa no tribunal 
de todas as conseiencias rectas.



N3» succedeu assim. D. Miguel era homem 
da sua epœha. As côrtes de Lisboa e  de Homar 
que frequestára desde a mocidade, tinham-ao. 
educado peia nonna communs. A ambição, a 
vaidade e o odio, haviam-lhe emprestado a mas- 
cara de nobre altivez. Quando a esperança mor
reu a mascara cahiu, e. appareceu mais um 
desses Jobs de ordem morad, asquerosos^. não. 
no eorpO, mas na alma, que constituíam a 
grande maioria dós homens públicos daquelle 
tempo, là  n  outro logar vimos a  que apures 
cbegára o foragido prelado pela dsSicddade- 
de receber soccerros pecuniarios de Portugal. 
Os dos christaos-novos iam escasseanda à me
dida que a influencia de IX Miguel diminuía-. 
Cheg&ra a  termos taes, que o própria Baltftf*- 
sar de Faria o reputava mais digno de com
paixão do que dê malevolencia. Cora brutal 
graciosidade e-agente d’elrei observava, ao con
cluir-se a  compra da Inquisição, à custa delle,. 
que- o papa e seu neto* depois de o eseerchar- 
rera, cunavam tanto da sorte ftittwa- do- pobre- 
candeal com» se nunca houvera existido *. Ou 
ultimo» errados des que trouxera de Por
tugal, perdida para elle a derradeira espe- 1

1 «depois que o peHaram> nom se ouram, mai» delie que 
se nunca nacerá:» C. de B* de Faria de 17 de nowmbro 
de 1547, 1« cit.
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rança de recuperar as antigas rendas, aban- 
donaram-no. Os desgostos tinham ajudado os 
effeitos dos annos, e a velhice e uma doença 
cruel, a gota, acabrunhavam o altivo prelado. 
As dores e as lagrymas teciam os seus ultimos 
dias1.

Esta situação teria talvez inspirado a almas 
de outra tempera o pensamento criminoso do 
suicidio. Parece, porém, que o antigo bispo 
de Viseu ainda cria descortinar no horisonte 
a possibilidade de. estancar no coração de um 
rei devoto o fel ahi accumulado por annos con
tra elle. Na desgraça extrema até n’isto se chega 
a acreditar. Dos christãos-novos nada havia a 
temer nem a esperar: a gente da nação asse
melhava-se a um pouco de gado disperso, que 
os familiares dos inquisidores iam gradual
mente arrebanhando no matadouro, para d'alli 
se proverem os açougues de carne humana, 
que a hypocrisia se obrigava a subministrar & 
intolerancia. O velho prelado fez aos hebreus 
o que Farnese lhe fizera a elle. A differença 
estava em que o cardeal ministro tinha-o ven
dido por um preço elevado, pago em boa moe- 1

1 «Vendóse sacudido de cá (da curia) e em desgraça de 
vossa alteza, me dizem pessoas que o sabem que «chora 
como menino, falando em Portugal : anda magro, envelhen- 
tado, e co a gota que lhe chega já  aos hombros;» Ibid,



da, e elle vendia os seus protegidos de tantos 
annos por uma esperança insensata. Que se 
retirasse da lucta, comprehende-se: a sua in
fluencia para com aquelles que o haviam es
poliado, a fim de se locupletarem a si, não de
via ser demasiada, nem, que o fosse, havia já 
influencia capaz de pôr obstáculos ao trium
pho completo da Inquisição; mas repugna ver 
o soberbo prelado unir os seus insignificantes 
esforços aos do bispo do Porto e de Balthasar 
de Faria para apressar o- desfecho daquelle 
drama ao mesmo tempo torpe e horrível. Em 
mais de um logar das suas ultimas correspon
dencias com elrei elles mencionam os serviços 
de D. Miguel com expressões de uma compai
xão insultuosa, expressões em que, aliás, trans
parece o temor de desagradarem ao vingativo 
monarcha por esses tristes elogios feitos ao 
homem que elle jurára perder. Assim como 
a dignidade altiva na desgraça é a manifesta
ção mais elevada da grandeza moral do ho
mem, assim o seu aviltamento perante o que 
o fez desgraçado é a mais asquerosa hyperbole 
da abjecção. Tal era, naquella conjunctura, o 
procedimento de D. Miguel da Silva. Não es
condia os seus desejos de se aproximar do 
bispo do Porto; mas o bispo do Porto evitava 
o contacto do empestado politiço. Ousado pon)
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o papa, increpando-o peía corrupção da igreja, 
o prelado portuense n#o queria practicar al
gum acto que significasse desapprovaçào das 
baixas vinganças de D. Iodo m , porque as 
consequências do descontentamento do rei po
diam ser mais sérias do que as do desconten
tamento do pontífice. O fanatico nio se esque
cia de que era cortesio1: Entretanto, ñas dispu
tas entre o cardeal De Crescentiis e D. F r. Bal
thasar, ou nos debates deste cora Paulo m , 
D. Miguel, se porventura se achava presente, 
collocava-se do lado dos procuradores da In
quisição com o mesmo ardor com que outr'ora 
os combatéra, e, nio contente com isso, em
pregava esses restos da influencia que exer- 
céra em promover a prompta conclusio do ne
gocio*. Na opinião de Faria, nio era tanto a 
esperança de se rehabilitar que o levava a as
sim proceder, como a de se lhe darem algu
mas treguas na perseguição incessante que lhe 
faxia o monarcba 3. Essa ultima baixeza seria

• « porque me pereceo que D. liíiguei du Silva me que» 
ria falar, me guardei dé todolos lugares onde nos podía
mos encontrar:» C. de t>. Fr. B. Limpo a elrei de SS de 
novembro, i. cit.

2 Ibid.
5 « ja  que se nam espera remir pera com V. A. ao me

nos querers’á co issó sosler e honrar pera que o nam api- 
cacem mais :» C. de B. de Faria de 17 de novembro, 1. cit.



neste caio inspirada por 'um excesto de covar
dia.

Tal foi o desfecho dessa lucta de mais de 
vinte átanos, cojas phases e peripecias nos pro- 
puzemos narrar. Como já n’outro logar disse
mos, as familias hebréas, que não poderam es- 
quivar-se a uma situação intolerável fugindo 
de Porttagal, ainda, na successão dos tempos, 
mais de uma vez ergueram as mãos supplican
tes para o supremo pastor, e fizeram rolar o 
ouro nos covis da corrupção romana; ainda 
mais de tama vez souberam despertar ou com
prar a compaixão e o favor da córte papal; 
mas os resultados estavam longe de corres
ponder aos esforços e aos sacrificios. Podia 
por esse meio $alvar-se algum raro’ individuo, 
ou retardar-se por alguns mezes a torrente 
impetuosa da intolerancia; mas o edificio da 
Inquisição ficava cada vez mais solido, e o ter
ror e o silencio que ella fazia em redor de 
si tornava-se cada vez mais profundo. Depois 
de 1848, posto que ás vezes parecesse reno
var-se a lucta, esta não existia realmente. Era 
apenas como ja observámos, o estrebnxar,mais 
ou mentas agitado, das victimas. A seguinte 
nsfttativa ptade dar-nos urna idéa da negra his
toria do tribunal da fé em 1561, depois da 
púa constituição definitiva.
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Tinham passado doze annos, e era nuncio 
em Portugal Prospero Santa-Croçe, bispo de 
Chisamo. D. JoSo m  morréra, e regía o paiz, 
nç menoridade de D. Sebastião, a rainha D. 
Catharina. O infante D. Henrique continuava 
a presidir ao tremendo tribunal. Não era de
masiado o affecto entre a rainha e o cunhado; 
mas quanto ás idéas de intolerancia estavam 
accordes: pertenciam ambos á sua epocha. A 
córte de Roma achava-se na melhor harmonia 
com a de Lisboa, e o nuncio recebêra instruc- 
çôes para se amoldar em tudo aos intuitos do 
inquisidor-geral. Os christãos-novos que não 
tinham logrado sair do paiz mal podiam espe
rar favor efficaz da curia, não só por causa 
daquelle bem acôrdo, mas também porque a 
emigração occulta havia naturalmente levado 
para longes terras muitos dos mais opulentos 
e dos mais ousados. O excesso, porém, do pa
decer arranca ás vezes, ainda aos menos insof- 
fridos, queixumes inúteis. A gente da nação, 
cujos males subiam de ponto, ergueu ainda 
uma vez >os seus clamores até o solio pontifi
cio occupado então pelo duro Pio iv. Aponta
vam na supplica as principaes tyrannias que 
supportavam: prendiam-nos sem indicios suf
ficientes, retinham-nos nos carceres annos e 
annos sem processo, e continuavam a queima-



los sem piedade, apesar de expirarem nas fo
gueiras como verdadeiros christãos, invocando 
o nome de Jesus. Ordenou-se então ao bispo 
deChisamo que verificasse até que ponto exis
tiam aquelles aggravos. Respondeu que efe
ctivamente os christãos-novos eram não só 
presos, mas também postos a tormento sem 
sufficientes indicios. Tinha-se distinguido.neste 
genero de violencias um homem de alta repu
tação litteraria, o celebre Oleastro, ou Fr. Je- 
ronymo da Azambuja1, o qual, como inquisi
dor, disputára a palma da crueldade a João 
de Mello. Os seus excessos haviam sido taes 
que o infante fôra obrigado a demitti-lo. O 

, proprio D. Henrique confessou ao nuncio que 
Oleastro ultrapassára todas as metas da mode
ração. Não era menos exacto o que allegavam 
¿cerca do barbaro systema de se deixarem apo
drecer nas masmorras, esquecidos até para os 
tratos e para o supplicio, grande numero de 
individuos. Partiam os inquisidores da idéa de 
que todos os que se prendiam não eram cbri- 
stãos senão no nome, e que por isso pou
co importava impor-lhes a pena de longo e *
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triste captiveiro, ainda antes de se lhes provar 
o crime de heresia. Finalmente, o bispo de 
Chisaroo concordava em que muitos dos quei
mados como judeus convictos morriam abra
çados com a cruz, dando todas as demonstra
ções de sincero christianismo; mas observava 
que, apesar disso, era indispensável continuar 
a queimar os réus sentenciados; porque, se 
demonstrações taes podessem salva-ios nessa 
hora tremenda, recorreríam ¿quelle expediente 
todos os verdadeiros herejes, e nenhum sería 
ponido. A opinião do bispo de Ghisamo era 
que n&o se tocasse neste assumpto, ou, quando 
muito, que se insinuasse d’algum modo suave 
ao cardeal inquisidor e ao poder civil que não 
seria talvez conveniente levar aquelles desgra
çados até o grau de desesperaçSo, tendo, aliás, 
provado os rigores presentes e passados que 
a crueldade, não subministrava meios dema
siado efficazes de conversio1.

Taes eram os factos mais importantes que 
o nuncio verificára; tal era a apreciação in
suspeita que delles fazia; taes as idéas de jus
tiça daquella epocha. Nesses tres factos capi- *

* Negotiato di Monjignore Prospero Santa-Croce, Yes- 
coto di Chisamo in Spagna et in Portogallo : Lettera al 
cardinale Borromeo *3 maggio 1561: Collecção Geral de 
Poe. de Roma, vol. *, f. 37*, na Bibliotb. da Ajuda.



taes, manifestação completa das tendencias e 
do espirito da mais atroz, da mais anti-chris- 
tan instituição que a maldade humatia pôde 
inventar, se resumé a historia da Inquisição 
portuguesa: —  ñas capturas arbitrarias; nos 
longos captiveiros sem processo; nas fogueiras 
devorando promiscuamente o christão e o ju
deu por honra da Inquisição e gloria de Deus. 
Eis o que se fizera antes de 1547; eis o que 
se fazia depois. Os escándalos especiaes n’um 
ou n'outro caso, as espoliações, as falsificações* 
as mentiras impudentes, os attentados contra 
os bons costumes, as hypocrisias insignes, as 
barbaridades occultas, as hecatombas publicas 
de victimas humanas não podiam ser diversos. 
O que, á vista dos documentos relativos a tem
pos posteriores, se podería escrever ¿cerca do 
tribunal da fé não passaria da reproducção das 
scenas repugnantes que delineámos, e cuja con
tinuação não interrompida o indisputável tes* 
temunho do bispo deChisamo nos attesta. Re
petir isso tudo podería ser um pasto para a 
curiosidade; não j¿ um estudo para o enten
dimento. As phases da lucta entre os fautores 
da Inquisição e as suas victimas naquelles pri
meiros vinte annos, as peripecias dessa lucta, 
o espectáculo da gangrena moral que linha 
invadido a igreja e o estado, eis o que encerra
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proficuas IicçOcs para o presente e para o fu
turo. Coordenar e expor essas graves licções 
foi o intuito deste livro: eremos ter satisfeito 
ao nosso proposito. Forcejámos para que fos
sem mais os documentos do que nós quem fa
lasse: tambem eremos te-lo obtido. Nas pon
derações que o assumpto exigia, ou para cla
reza da narrativa, ou para concatenado dos* 
successos, buscámos ser justos com os oppres
sores e não nos deixarmos prevenir pelo dó 
dos opprimidos. Precavia-nos contra as fra
quezas da compaixão a baixeza dos ultimos na 
desgraça: a extrema hediondez moral dos pri
meiros temperava-nos .pelo asco quaesquer de
masias de odio. Na veidade, uma ou outra vez, 
o espectáculo da suprema depravação humana, 
impondo silencio á voz tranquilla da razão his
torica, impelliu-nos a traduzir n’um brado de 
indignação as repugnandas irreflexivas da con
sciencia irritada. Mas este senão, se é senão, 
nunca poderá evita-lo inteiramente o historia
dor que conservar os sentimentos de homem 
e tiver de estudar á luz dos documentos, in
finitamente mais sinceros que os annalistas, 
um ou diversos periodos da historia do seculo 
xvi, daquelle seculo corrupto e feroz, de que 
ainda hoje o absolutismo, ignorante do'seu 
proprio passado, ousa gloriar-se, e que lendo



por 'inscripçSo no seu adito o nome obsceno 
do papa Alexandre vi, e por epitaphio em seu 
termo o nome horrível do castelhano Philip
pe i i , o rei filicida, póde, em Portugal, tomar 
também para padrSo, que lhe assignale metade 
do curso, o nome de um fanatico, ruim de con- 
diçSo e inepto, chamado D. Joio m .
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mina-se a questão das rendas de D. Miguel da Silva, e a 
administração da diocese de Viseu é entregue a Farne- 
•e .—Calculo incompleto do que a Inquisição custou ao 
paiz.—Situação e procedimento do cardeal de Viseu.—
Idéa rapida da ulterior historia da Inquisição. Testemu
nho insuspeito do bispo de Chisamo. Epilogo. 269 a 333





ERRATAS

Pag . 50 lio. 5 — e suspeita e a suspeita
» 58 99 i  7 — inquisidores, inquisidores
» 7* 99 1 — que attendesse attendesse
» 84 99 £0 — irmfto primo
n 113 99 7 — bastasse bastassem
n £40 99 1£ — t é , fé:
99 ’ £4£ 99 1 — favorayeis favoráveis á Inquisi

ção
99 £96 99 ££ — despertava despertara
99 318 99 17— trese très












